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PROCESSO N. SIEX 6.272/1.997 (01309.1996.005.23.00-4) 

TIECLAMANT 4 ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINEFIAÇA0 METAMAT 

DO(A) : SlEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AO : EXMQ SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Senhor Secretano, 
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Solicit() a V.Ekl, informar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da existência ou nab de recursos a 

serem repassados à executada COMPANHIA DE MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT, 

Ate ciosamente 

ABA. ,- 12 de .Maio de 2003 

IVAN JOSE TESSARO 
Juiz do Trabalho 

EXMQ SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
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; s.:23 g feint. 

NATALI1E 5'2A CALDAS 
ASSIST ENTE 

9-MAI-2003 SEG 08:59 ID: PAG.:2 



I, • 145.tlk III =1-14L 1,3 iVit. eus 

0 .* X/0, t Sit 

r.frifFRNIL)e WAN 
Die nF tNIF,LIO OE r• AdkiajA 

• -- nntPICIA DO SISIMA 
D. E ADM 

fINAOEIRA
.,  1-.1121041 attle: rINANDEIRA-

citssPRW4Wir-RWAILAAL f14/44.0eureg sr. -• • 

Mira: SAMUEL 

Fain 6,54351.12iiii 

— — 

Weer*. 1:3 w$JaI t.I tot*? asow.w,¡= 

FAX 

Set MAURO taMAISLIRAFILHO 

IltaftAlMo de 2t13.1 

Raw 02 

— — — 

....r,..kater Ft F:War 

walt- NIX .1) ir...aasaa earrarkgarn 

inaliM884 111115/A154) 

. Ttlr,411.2i;L:FIC 
mesilça Drrlimnumo 
TRINAINALANONNALoanIAAA/No aa• eiaao 

ass¡aaa 0.41100,..1.6r.....rworteridar r«,- oe....dcroetar 
U. 4icopahl41.0(X14*IA CPA Cikibi A, Ram, JAMMU! 1NOPIGAL 

0,17.4 

6 EA cr.ZIZILSW 

RECLA1AAN7E ENIO tint DC OLIVEIRA 
RECLANACNI C14 MATOGRONACNA€ DE MINERACAOPAFTAIAAT 

000m SIGv svr_An (-Jr Ar:An OEM4ORAS3 I1CAO INCIDENTES 
AO EXPO. SECRETARIO lIA EVEN DA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Sennor Secretario. 

goAinflo a V Ex°. Informar a elk Julzo, Ito prazo do 10 Iclez) cias, aoerca da existência ou nil° de recursos 
7CTM rapasaados A executada COMPANHIA DE MATOGINDSSENDE DE MINERACAO MFTAMAT 

---(R4ABA 12 dieleMode 2003 

IVAN JOSli TESSARO 
Jo. Trabaltso 

EA& SECRETA DA I-AZENDA DO ESTACO DE MATO GROSSO 
POUTIO0 AL/MINIS-MAW) 

19-MAI-2003 SEG 08:57 PAG.:1 



DE : ASSEX SIAF SEFAZ 
• - 

•si 

FAX : 6172023 

.4;no—loaP' 

19 M I. 2003 10:02 P 

• • 

I. 

rawrpigrt rtr !pyre.% rzRrtecrt 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
•-tIPFRINTFNnONetIA nn SISTEMA DE AnMINISTRA4A0 FINACEIRA 

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA. 

FAX 
Pa rr= SAMUEL Des MAURO NAKAIVIURA FILHO 

Fax 65-6533200 Data 19 de Maio de 2003 

tet: 

Re* 

Pegs: 02 

Cc: 

O Urgente O Para revisão El Favor cementer X Favor responder ri Favor chewer 

-Consentiiries: Encamintiamos via PAX 0 Proresse SIVA 6272/1497( 

01309.1996.005.23.00-4) 

SEG 09:59 ID: PAG. :1 



Processo n2 1009/2003 
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METAMAT 

Data: 10/10/2003 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá-MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax (65) 653-3200 
CNPJ 03.020.401/0001-00 

INSC. ESTA.: 13.052.206-6 

Interessado : SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

Assunto : Solicita pagamento da Ação Trabalhista em favor do ex-

mirio da METAMAT sr.1!?2_11.7.ET—REALlYEIRAVrconforme 

n2 0028/2003-EPRF recebido do Deputado Federal RICARTE 

FREITAS, endereçado a SEPLAM. 

Data : 10/10/03 Orgiot DIR.PRESIDENTE Rabrica 

f 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

OFÍCIO N°845/GS/2003 

Senhor Presidente, 

Cuiabá, 07 de outubrio de 2003. 

Encaminho-lhe o oficio N° 0028/2003-EPRF, recebido do Deputado Federal Ricarte de 

Freitas, encaminhado a esta secretaria, cujo teor versa sobre a solicitação de pagamento 

da ação trabalhista em favor do ex-funcionário da METAMAT, senhor Enio Leite de 

Oliveira. 

0 referido oficio está inserido no processo N° 0.035.048-6, o qual está sendo 

redirecionado para Vossa Excelência, visto que trata-se de interesse dessa instituição. 

Nada mais para o momento, agradeço-lhe a atenção, renovando nesta oportunidade 

nossa consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

YENES SUS D GALHAES 

Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

• EXMO. SENHOR 

• JOÃO JUSTINO PAES DE BARRO 

Presidente da METAMAT 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

Centro Politico Administrativo, Bloco SEPLAN - CEP: 78050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (065)613-3200/3232 / Fax: (065) 613-3234 

www. mt.gov.br / www.seplan.mt.gov.br 

METAMAT 
Recebemoe,--K 

,L.Ç2 /6„4...) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenagão Geral 

- SEPLAN — 

PROCESSO 

N° DO PROTOCOLO 

INTERESSADO 

REFERÊNCIA 

ASSUNTO 

SPL SISTEMA OE PROTOCOLO 

PROTOCOLO NUMERO 0.035.048-6

DATA —°2/0 1' , HORA

CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

OF. Ng 0028/03 

Solicitagao Faz: 



CÂMARA Dos DEPUTADOS 

RICARTE DE FREITAS 
DEPUTADO FEDERAL — MT 

VICE-LÍDER DO PTB 

OFICIO N00028/2003-EPRF Cuiabá, 30 de Setembro de 2003. 

Senhor Secretário: 

Tenho a satisfação de me dirigir a Vossa 

Excelência, a fim de solicitar o pagamento da indenização trabalhista do ex-

funcionário da METAMAT, senhor Enio Leite de Oliveira, processo 

n°:6.272/1997 (5° Vara/1.309/1996). 

Encaminho-lhe em anexo, cópia do processo para 

melhor entendimento. 

Contando com a costumeira atenção de Vossa 

Excelência, colho o ensejo para extemar-lhe a minha estima e consideração, 

mui, 

Atenciosamente, 

RICARTE DE FREITAS 
Deputado Federal - PTB 

Exmo Sr 
ItNES JESUS DE MAGALHAES 
DD. Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

Centro Politico Administrativo - CPA 

Cep: 78050-970 CUIABA-MT 

rmn. 
Av. 141st Rubens de Mendoma, 2254- Sala 1105- Edf. American Business Center 

Bosque da Saúde Cep:78050-000 Culabe-MT Fone/Fax:642-6614. 

Anexo IV — Gab. 822 — CEP 70160-900 — Brasilia — DF 

Fone: (61) 318-5822 — Fax: (61) 318-2822 — e-mail: dep.ricartedefreitas@camara.gov. 
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AI uALIZAÇÃO DE CÁLCULOS TRIABALHISTAS 

Companhia Matogrossense de Miperagão - Metamat 

Reclamante: 
Processo n.° 
Data atual. 
Data valor 

ERIO LEITE Dg OLIVEIRA 

6.272/1.997 (59 Vara/1.309/1.996) 

14/10/02 
31/05/97 

CRÉDITO BRUTO RECLAMANTE 

PERIODO VALOR INDICE TOT) 

out/02 13.630,01 1,02343728 13 

nov/02 1,02073845 14238,75 

dez/02 1,01706785 14481,78 

'an/03 1,01213068 14657,45 

fev/03 1,00798182 14774,44 

mar/03 1,004184 14836,26 

abr/03 1,004184 14898,33 

mai/03 1,004184 14960,67 

1,004184 15023,26 
.un/03 

ACORDO 

1352,09 

16375 36 

70% 11462 75 

D
JP̂

11
0 

aP
 o

p..
13

 

e 

NOSS° 



CALCULO DE IMPOSTOS EM ACORDOS JUDICIAIS 

4 

• 
• 

• 

Reclamante: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

Reclamada: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

CALCULO INSS A RECOLHER 
CALCULO IMPOSTO DE RENDA 

Valor Total 
INSS (11%) 
Base Cálculo Imposto 
Imposto Bruto 
Deduçóes 
Imposto Liquido 

2.446,05 
269,07 l 

2.176,98 
598,67 
423,08 
175,59 

Valor Total 
INSS Empregado 
INSS Empregador 20% 
SAT (3%) 
Terceiros (5,8%) 
Total Empregador 

2.446,05 
269,07 1 
489,21 

73,38 
141,87 
704,46 1 

DADOS DO PROCESSO ATJJALIZADOS ATE 27/09/2002: 

Valor da Execução 13.630,01 

Valor do Acordo (80%) 10.904,01 

Valor Levantado 
Valor Remanescente 

Verbas N Indenizáveis 
Verbas Indenizáveis 

ENCARGOS ASSUMIDOS PELA EMPRESA: 

INSS Empregador 704,46 

TOTAL ENCARGOS 704,46 

2.446,05 
8.457,96 

ENCARGOS ASSUMIDOS PELO EMPREGADO: 

Valor Acordo Bruto 10.904,01 

INSS empregado 269,07 

Imposto de Renda 175,59

Total Liquido Reclamante 10.459,35 

ACORDO FEITO: 
Crédito do Reclamante 
Honorários Assisténciais 

10.459,35 

COMPARATIVO ENTRE 0 SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO E 0 ACORDO ACIMA: 

TOTAL BRUTO DA EXECUCAO 

TOTAL GASTO NO ACORDO 
13.630,01. 

11.163,81 

VALOR ECONOMIZADO NO PROCESSO 
2.466,20 

Obs: números entre parenteses significam valores negativos ou que não existem. 

ESSA SIN 
ADVOGADA 

Página 1 
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DEMONSTRATIVO DE CALCULO 

PROCESSO N° 1.309/96 - 5 JCJ DE CUIABÁ - MT 

RECTE: ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECDA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Data Ajuizamento: 29.07.96 

Data Admissão: 01.05.91 

Data Demissão: 22.05.96 

QUADRO 01 - VERBAS DEFERIDAS , 

VERBAS DISCRIMINADAS 

01. 13° salário ro orcional 05/12 1995. 689,43 287,26 
1,07836547

02. Ferias vencidas - •eriodo 1994/1995. 689,43 689,43 1,07836547 

229,81 1,07836547 
03. Acréscimo de 1/3 - ferias vencidas.... 689,43 

04. Soma ate 01.05.97 

05. Soma até 31.05.97 

QUADRO 02- FGTS 

maio/91 
junho/91
julho/91 
agosto/91 
setembro/91 
outubro/91 
novembro/91
dezembro/91 

BASE DE 
CALCULO 

100.600,00 
136.600,00
118.500,00 
162.000,00 
237.300,00 
237.300,00 
266.300,00
287.165,37 

FGTS 
8°/. 

COEFICIENTE 
ATUALIZAÇA 

8.048,00 0,00578460 

10.928,00 0,00528757 

9.480,00 0,00480470 

12.960,00 
18.984,00 
18.984,00 
21.304,00 
22.973,23 

0,00429183 
0,00367514 
0,00306850 
0,00235098 
0,00183070 

FGTS 
ATUALIZADO 

46,55 
57,78 
45,55 
55,62 
69,77 
58,25 
50,09 
42,06 

BASE DE VALOR COEFICIENTE VALOR 

CALCULO DEVIDO ATUALIZA Ao ATUALIZADO 
309,77 
743,46 
247,82 

1.301,05 

1 006354 1.309,32 

JUROS DE 
MORA 

4,75 
5,89
4,65 
5,67 
7,12 
5,94 
5,11 
4,29 

13° salário/91 177.533,36 14.202,67 

• 

477.300,00 38.184,00 janeiro/92 
477.300,00 38.184,00 fevereiro/92 
477.300,00 38.184,00 março/92 
954.600,00 76.368,00 abril/92 

1.080.607,20 86.448,58 maio/92 
junho/92 1.168.430,00 93.474,40 

julho/92 2.313.950,40 185.116,03 

agosto/92 2.327.874,00 186.229,92 

setembro/92 2.652.778,26 212.222,26 

outubro/92 2.756.808,78 220.544,70 

novembro/92 3.530.655,42 282.452,43 

dezembro/92 3.806.337,04 304.506,96 

13° salário/92 3.806.337,04 304.506,96 

0,00183070 

0,00145896 
0,00116150 
0,00093466 
0,00077194 
0,00064430 
0,00053226 
0,00043032 
0,00034923 
0,00027854 
0,00022271 
0,00018064 

26,00 

55,71 
44,35 
35,69 
58,95 
55,70 
49,75 
79,66 
65,04 
59,11 
49,12 
51,02 

0,00014574 

0,00014574 

2,65 

TOTAL A 
RECOLHER 

51,30 
63,68 
50,19 
61,30 
76,89 
64,19 
55,19 
46,35 

5,68 
4,52 
3,64 
6,01 
5,68 
5,07 
8,13 
6,63 
6,03 
5,01 
5,20 

44,38 

44,38 

28,65 

61,39 
48,87 
39,33 
64,96 
61,38 
54,83 
87,78 
71,67 
65,14 
54,13 
56,23 

4,53 

4,53 

48,91 

48,91 



Continuação QUADRO 02 - FGTS ,r N. 

janeiro/93 6.616.340,86 529.307,27 0,00011497 60,85 6,21 67,06 
fevereiro/93 9.004.217,78 720.337,42 0,00009096 65,52 6,68 72,21 
março/93 13.466.818,76 1.077.345,50 0,00007230 77,89 7,94 85,84 
abril/93 13.466.818,76 1.077.345,50 0,00005639 60,75 6,20 66,95 
maio/93 40.125.428,00 3.210.034,24 0,00004382 140,66 14,35 155,01 
junho/93 56.985.571,00 4.558.845,68 0,00003369 153,59 15,67 169,25 
julho/93 37.239.869,00 2.979.189,52 0,00002584 76,98 7,85 84,83 
agosto/93 ' 44.146,57 3.531,73 0,01938070 68,45 6,98 75,43 
setembro/93 77.096,88 6.167,75 0,01439660 88,79 9,06 97,85 
outubro/93 96.502,32 7.720,19 0,01054464 81,41 8,30 89,71 
novembro/93 120.550,68 9.644,05 0,00774430 74,69 7,62 82,30 
dezembro/93 150.555,24 12.044,42 '0,00566104 68,18 6,95 75,14 

13° salario/93 30.004,56 2.400,36 0,00566104 13,59 1,39 14,97 

janeiro/94 263.900,16 21.112,01 0,00400243 84,50 8,62 93,12 
fevereiro/94 343.729,44 27.498,36 0,00286174 78,69 8,03 86,72 
março/94 433.596,80 34.687,74 0,00201744 69,98 7,14 77,12 
abril/94 917.707,63 73.416,61 0,00138209 101,47 10,35 111,82 
maio/94 664.220,27 53.137,62 0,00094379 50,15 5,12 55,27 
junho/94 556,94 44,56 1,76714932 78,74 8,03 86,77 
julho/94 552,61 44,21 1,68258028 74,38 7,59 81,97 
agosto/94 579,93 46,39 1,64746941 76,43 7,80 84,23 
setembro/94 599,50 47,96 1,60824276 77,13 7,87 85,00 
outubro/94 599,50 47,96 1,56817434 75,21 7,67 82,88 
novembro/94 689,43 55,15 1,52366800 84,04 8,57 92,61 
dezembro/94 689,43 55,15 1,48111411 81,69 8,33 90,02 

13° salario/94 599,50 47,96 1,48111411 71,03 7,25 78,28 

janeiro/95 689,43 55,15 1,45063198 80,01 8,16 88,17 
fevereiro/95 689,43 55,15 1,42423940 78,55 8,01 86,57 
março/95 689,43 55,15 1,39222110 76,79 7,83 84,62 
abril/95 1.125,86 90,07 1,34557408 121,19 12,36 133,56 
maio/95 689,43 55,15 1,30325605 71,88 7,33 79,21 
junho/95 689,43 55,15 1,26669542 69,86 7,13 76,99 
julho/95 1.562,70 125,02 1,22991482 153,76 15,68 169,44 
agosto/95 689,43 55,15 1,19869481 66,11 6,74 72,86 
setembro/95 689,43 55,15 1,17589076 64,86 6,62 71,47 
outubro/95 689,43 55,15 1,15675798 63,80 6,51 70,31 
novembro/95 689,43 55,15 1,14035174 62,90 6,42 69,31 
dezembro/95 689,43 55,15 1,12527308 62,06 6,33 68,39 

13° salario/95 689,43 55,15 1,12527308 62,06 6,33 68,39 

janeiro/96 689,43 55,15 1,11135228 61,30 6,25 67,55 
fevereiro/96 689,43 55,15 1,10075749 60,71 6,19 66,90 março/96 689,43 55,15 1,09187075 60,22 6,14 66,36 abril/96 689,43 55,15 1,08471489 59,83 6,10 65,93 maio/96 505,56 40,44 1,07836547 43,61 4,45 48,06 Soma ate 01.05 97  

4.498,85 458,88 4.957,73 Soma até 31.05.97  1 nnR1qcsA AI "I -, 1.1 AI A 



C. 3- CONSOLIDAÇÃO 

A) DAS VERBAS DEFERIDAS: 

01. (+) Total das Verbas deferidas 

02. (+) Juros de mora 1% a.m. (306 dias = 10,20%) 

03. (=) Total bruto devido ao reclamante até 31/05/97 

04. (-) Descontos 
INSS 
IRRF 

05. (=) Total liquido devido ao reclamante até 31/05/97.. 

(um mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) 

B) DO FGTS A RECOLHER 

01. (=) FGTS + Juros de mora a recolher 

NOTAS: 

1.309,32 
133,55 

1.442,87 

103,55 
43,42 

1.295,90 

4.989,14 

01. 
0 demonstrativo de cálculo ora apresentado, está de acordo com a sentença 

proferida nos autos, fls. 100/104. 

02. 
A base de calculo para apurar as verbas salariais deferidas, refere-se a última 

remuneração percebida pelo reclamante em 22.05.96, qual seja, R$ 689,43 

(seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos). 

03. 
A base de cálculo foi corrigida monetariamente através do indice de atualização 

para débitos trabalhistas emitido pal° TRT/23a Região, vigente para o mês de 

maio/97, que atualiza os valores até a data de 31.05.97. 

04. 
Juros de mora de 1% a.m. desde a data do ajuizamento da ação até a data do 

cálculo, que corresponde a 10,20%. 

05. 
Desconto devido ao INSS e IRRF, de acordo com os provimentos 01 e 02/93 da 

CGJT. 

06. 
Do exposto, apurou-se o valor liquido devido ao reclamante de R$ 1.295,90 

(um mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa 

centavos). 
E, FGTS acrescido de juros de mora a recolher de R$ 4.989,14 (quatro mil, 

novecentos e oitenta e nove relas e catorze centavos) 

Total Geral   R$ 6.285,04 (seis mil, 

duzentos e oitenta e cinco reais e quátro centavos). 

Cuiabá, 31de maio de 1997 
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Senhor Diretor 

0 presente processo perdeu o seu objeto porque o requerente aderiu 

formalmente ao acordo-geral que foi celebrado individualmente com todos 

os reclamantes cujos processos remanescem em execução contra esta 

Comanhia, estando prestes a receber a quantia exeqüenda. 

Pode o presente feito, portanto, ser remetido ao arquivo. 

Cuia/01 f 0 de maio de 2005 

ssist. 
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ADVOGADO Berard° Gomm 
ADVOGADO Othon lair de Barros 

trabWhiStil.
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PODER TUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231•REGIA0 
SlEx ,-1. VT CLTIABA - EXECUÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N .  0044/2.005 
Fruam os advogados abaoro relacmnados toornados para. no prazo legal. providenclar e/ou tomar clama do 

que segue desonro 

PROCESSO N. 01309 1996 005 23.00-4 _ , -RECLAMAN.T.E_ --Elam .Lr....cit-CM , re----  — ife 
s' "FCECLAIN ADO Compantoa Matogrosseme de felmeracao - METANIAT 

ADVOGADO Berard. Gomes 7  5t 
ADVOGADO : Ot6on j r de Barros 
Diante do Blanco, obretro apOs o levantamento de sou crédtto (fl 341 - verso) e do teor da peisclto 
colactonada II fl. 347. declaro eattntas as execucaes trabalhista e prmodenciina. corn bass no disposto .. ed. 

' 794, I. do CPC. Intomm-se as par:rea. 
- — 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçfto 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5' VARA DO 
TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

Proc. N. 0: 01309.1996.005.23.00-4 
Exeqiiente: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 — 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e ENi0 
LEITE DE OLIVEIRA, ambos devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente à presença de Vpa 
Excelência requerer a juntada de Termo de Transação que vai junto à presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

AGRICOL 
OAB/ 6.70 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

PAE DE BARROS. 

BERARD() GO 
OAB/MT 3587 

/ Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78,050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpabol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

A 
"V 

METAMAT 

1 1°6

0/0 11'

Mato tii;o01` 



Js 223114 
009 CIRC.:1 0/11/04 

FAC I L IZ 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 7. 

www.facilitmt.com.br 
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5' VARA DO 
PROCESS° N., 01309.1996.005.23.00-4 
RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
ADVOGADO : BERARDO GOMES 
Intime-se o exequente para, no prazo de 30 Ma, requerer o que 
prosseguimento da exectigio. sob pena cl sitnTrispensito, remetendo-se 
ulterior manifestação do reclamante, 0900 fica desdepli autorizado 

TRABALHO 

METAMAT 

entender de direito para fins de 
os autos ao arquivo provisório ate 

em silenciando-se. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23- REGIAO 
SERVIAO DE INFORM-LT:CA 07/12/2005 

EXTRATC DE PROCESSO 

PR0CESSO: 01309.1996.005,23.00-4 
DATA AJTUACAO: 29/07/1;96 
LCCAL ATUAL: 5- VT - EXECUAI-0 

---- PARTES DC PROC. NA V44 DO TRABALHO 
ECLAMANTE: Enio Leite dE Cltveire, 
dvogadc : Berard° Ciome 

:ECLAMADO : Companhia Mat.-J;J' 
o - METAMAT 

-3ado : Othon Jair de Eza,-rt,s 

3,-Jensr, d • mir at:t 

CO TRABALHO  
1545 AGLA2DA%Il 

14/P/2005 AGUA:7 7- _ EDITAL 
'A/11/2005 09:44 EXPEL ED
/W2005 14:30 P/EXECU E TOS DE SECETAR 
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28/1)/205 11:10 EXPEDIR 

42005 08:50 RETORNO .j7;ILUSLO 
27/10)(2005 08:54 CONCLUSCS DESPACHO 
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20.,7 9/2005 15:14 EXPEDIR OF=CIC 
2E 0/ 05 18:41 RETORNO OA CONCLJS'r0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEC.A0 CITACAO,PENHORA,SOLUÇÀO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, ID.TROPICAL 

MANDADO N'.: 01.314 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997 (58JCJ/1.309/1 .04) 

RECLAMANTE ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
• 

MANDADO 

FINALIDADE: INTIMAR E NOMEAR FIEL DEPOSITÁRIO DQ. SW, BET4HORÁDO (FL... -17 DA C 
ÁEXECUTADA NA PESSOA DO SEU PRESIDENTE, SR. CRMINDO FRANCISCO FERREIRA, S1 

AVENIDA JURUMIRIM, N°2970, BAIRRO PLANALTO, NESTA, 

SEGUE COPIA DE FL. 17 (DA C.P.), EM ANEXO. 

DÉBITO EXEQUENDO EM 31/07/98 - R$5.45C,45 

) A' 
A 

Fica o Oficial de Justiça Avaliadoz autorizado. solicitar reforço polictal, 

mediante apresentação deste a autoridade competente,:bent como 'a proceder r as 

diligencias necessaries em qualquer dia ou hora tart: 77b, parag. ar:168, di 614, e 
art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a; 

devendo ser entregue para cumprimento 

CUIABÁ, 31 de Janeiro de 2000 

C3ICUNAL, ASSINADO 

Juiz do Trabaiho cl4 SECRETARIA Dg EXECLOgS, 

a quem couber por distribuição. 

ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 

Chefe de Seca() 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODKMAT 

PRAÇA ALENCASTRO, s/Ne 

CENTRO CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO  ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

OHS: 

I. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 23a REGIÃO 

SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

NMR.SIEx 6.272/1.997 

PROCESSO : 5' VAR/1.309/1.996 
: 

EXECUTADO (A) :CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data 
foi dado carga do 

mandado 

de MANDADO, n' 
01.314/2.000, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 2 de fevereiro 
de 2000 

(qUarta-feira ), 

kOlAi 
100100611 

Wa 

SECO 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA DIGNA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- SIEX. 

Processo if 6.272/97 

JUNTADA 
cf. art, 162ii.:rc 
(lei 8952 / 94) 

C. E)/ IOLW 

Renato Mc cit.() da Silva 
Esta .aria 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÕES-

METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que lhe move tNIO LEITE DE OLIVEIRA e que têm curso 

por essa digna Secretaria lntegrada de Execuções, vem à presença de Vossa 

Excelência expor requerer o quanto segue. 

Tendo sido, para garantia da execução que nesses autos se 

processa, procedida penhora sobre o bem descrito no respectivo Auto de fls., 

Vossa Excelência, pelo respeitável despacho de fls., determinou recaísse o 

encargo de depositário daquele bem sobre o Sr. Carmindo Francisco Ferreira, 

que atualmente já não mais se encontra investido de cargo diretivo no âmbito 

da administração da Executada. 

Por si só esse fato já se demonstra bastante a autorizar 

deliberação visante à substituição desse nomeado depositário por outrem, 



preferencialmente, à primeira vista, integrante da diretoria executiva da 

demandada. 

No entanto, MM. Juiz, a rotatividade dos que ocupam esses 

cargos diretivos, por motivos óbvios, tem demonstrado que o minus em 

questão se revela satisfatoriamente suportado e as situações que o envolvem 

melhor resolvidas quando recaente sobre funcionário de carreira, sobretudo 

aqueles que, por delegação superior, incumbam-se da catalogação e 

inventariança do ativo patrimonial da Companhia empregadora, guardiães que 

são feitos dos seus destinos. 

Sendo o Sr. Amilcar Freitas de Almeida, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 120.702-1 — MT e do Cic n° 

315.834.316/91, filho de Eduardo Freitas de Carvalho e Rosalina Carvalho de 

Almeida, nascido na cidade de Rubim-MG em 12.03.53, residente e 

domiciliado nesta Capital na Rua Tremembé, 135 Bairro Cophema, o 

funcionário nomeado para o exercício do cargo de Chefe do Setor Patrimonial 

da Metamat, conforme se depreende da reprodução xerografica que vai junto 

presente, requer-se a Vossa Excelência se digne autorizar seja o mesmo 

nomeado depositário do bem em comento, em substituição ao Diretor para 

tanto indicado e que de há muito já exonerado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de ereiro de 2000 

NEWTON RUIZ 
OAB/

OSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

97 OAB/MT 4.328 



e7,o 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

PORTARIA N.° 026/98 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAILL-17', no uso de suas 

atribuições legais, 

Resolve: 

Designar a partir desta data, o Sr. Amilcar Freitas de Almeida, para exercer o cargo de 

chefe de Divisão de Patrimônio e Informática, da Cia Matogrossense de Mineração — 

Matamat, concedendo — lhe a Comissão símbolo FG — 02, a que faz jus de acordo com 

Organograma desta Cia. 

CA 

Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

Cuiabá-MT 08 de junho de 1998. 

CISCO FERREIRA 
esidente 

VirALTNSt1O DA SILVA 
Diretor Administrat vo e Financeiro 

WAtiatERLETMA S DE RESENDE 
Direto1 Técnico 11 

111 



Fodor Judiciário 
,Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trahalho-23" Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes. 

Processo n° 627211997 

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conciuscs os presentes autos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
Coi IA, 16.02.2000. 

1,Afte—
arcio Manoel 

Chefe de Seção 

Vistos, etc... 

Diante do requerimento ora apresentado pela 

executada, determino que se proceda o recolhimento do mandado cuja 

copia encontra-se à fl. 202. 
Expeça-se novo mandado, nos moldes daquele 

acostado à 11. 202, todavia, constando o nome do SR. AMILCAR 

FREITAS DE ALMEIDA, o qual é neste ato nomeado depositário e 

deverá ser intimado para u tenha ciência acerca da presente 

nomeação. 

WILLIAM G 
Jul 

6. 2000. 

LHERME CORREIA RIBEIRO 

Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 

JUS.aCA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx - sEgko CITACAO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 01.314 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997(5°JCJ/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

31/(1./2000 

FINALIDADE: INTIMAR E NOMEAR FIEL DEPOSITÁRIO DO BEM BENHORADO (FL. 17 DA

EXECUTADA NA PESSOA DO SEU PRESIDENTE, SR. CARMINDO FRANCISCO FERREIRA, p TO A 

AVENIDA JURUMIRIM, N°2970, BAIRRO PLANALTO, NESTA. 

1 
1 SEGUE CÓPIA DE FL. 17 (DA C.P.), EM ANEXO. 

DEBITO EXEQUENDO EM 31/07/98 - R$5.450,45 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço poi cial, 

mediante apresentação deste a autoridade competente, bem como a proce r as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 
T, e 

arc. 172, §. 1' e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento ta quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 31 de Janeiro de 2000 

ELYGIA FE 

Chefe de Seção 
LIX 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PRAÇA ALENCASTRO, S/N° 

CENTRO CUIABA - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
susTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23" REGIÃO 

SIEX - SCPSI 
Proc.n'6272/97 Mand.n'1314/00 

Nesta data faço a devolução do presente mandado, atendendo solicitação da 

SIEX. 

CuiabA-MT., 21/02/00 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO 
INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 03.177 
2C/03/2000 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997(5aJCJ/1.309/1.996) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

2.NIO LEITE DE OLIVEIRA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar o Sr. AMILCAR FREITAS, de sua nomeação COMPULSÓRIA como 

Depositário(a) do(s) hen(s) descritos no Auto de 
Penhora de fl(s). 17 (cuja c6 ia 

segue anexa), DA QUAL FICA INTIMADO, não 
podendo abrir mão dos mesmos sem autoriza o 

dc MM. Juiz do Trabalho, sob as penas 
da lei. 

0 devedor fica ciente de que poderá 
opor embargos A execução no prazo legal. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder las 

diligências necessaries em qualquer dia ou hora 
(art. 770, parag. único, da CLT 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC . 

Expedi este mandado por ordem do(ai Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUO*S, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem 
couber por distribuição. 

CUIABÁ, 20 de Março de 2000 

ORIGINAL ASSINADO 

ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 

Chefe de Segdo 

CIA DE DESENVOLVIMENTO -DE MT CODEMAT 

PRAÇA ALENCASTRO, S/N°

CENTRO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N'.: 

CUIAHÃ - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS: 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

• 

PROCESSO : 5 VAR/1.309/1.996 NMR.SIEx : 6.272/1.997 

EXECUTADO(A) :CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de MANDADO, n° 03.177/2.0.00, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 22 de março de 2000 (quarta-feira ). 

Suely Dere‘ti da Silva 
redido 

SEÇÃO CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23. REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁD INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 03.177 
20/03 E 00 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997(5aJCV1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA CE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar o Sr. AMILCAR FREITAS, de sua nomeação COMPULS6RIA como F el' 

Depositário(a) do(s) bem(s) descritos no Auto de 
Penhora de fl(s). 17 (cuja c6 ia 

segue anexa), DA QUAL FICA INTIMADO, não 
podendo abrir mão dos mesmos sem autorização 

do MM. Juiz do Trabalnc, sob as penas da 
lei. 

O devedor fico ciente de que poderá opor 
embargos a execução no prazo legal. 

Fica o Ofirial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessaries em qualquer dia ou hora 
(art. 770, parag. ,inico, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) juiz do 
Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber 
por distribuição. 

CUIABÁ, 20 de Margo de 2000 

ELYGIA FERRE 
Chefe de Seção 

OFELIX 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PRAÇA ALENCASTRO, S/N° 

CENTRO CUIABÃ — MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.:  .1 7-0, 1-02.14 .5S. f" tot-tr—  CPF N°. :  ... Ars- g 

CARGO OU FUNÇÃO:  C —L,.....)-A—k. 

DATA DA INTIMAÇÃO  "a,Diz.  /E›  /,c)4  ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  4S---A-9ji- 
OBS: 

eutbal deft inivetra Des 
most d. o.•,41., Au,I1 - ,--

tx) cDtp 

eP1 



Poder Judiciario 
Jutiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23 Regido 

Secretaria Integrada de F,xecuçlies - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes. 

Processo n° 427211997 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
Cuiaba, 07.04.2000. 

i4t,A) ---
larcio Manoel 

Analista Judiciário 

Vistos, etc... 

Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de 

embargos pela executada. 
Transcorrido "in albis”, certifique-se e intime-se o 

exeqüente para, em querendo, no prazo lega, apresentar impugnação 

aos cálculos, nos termos do art. 884/CLT, sob pena de preclusão 

Cuiabá, 07.04.2000. 

• 

SCF•31 
A ser expedido 
Para o/a(as) 
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Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidente 

Processo: 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que ea,  01-1 / (-)4  00(J a-feira), 

decorreu o prazo de  O 5-  ( d i a s) para o ( a) 

executado(a) interpor einbargos à execução. 

Cuiabá, - MT, /GLI de 2000 ( 6 gfeira) 

Solan e Castrit n Leiva 
Téc iico Judiciário 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 

PROCESSO : 5a VAR/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 
28/04/2000 o 

Edital de Intimação Nr. 0074/2.000 da SEÇÃO 

CITAÇAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) c(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no 
prazo de 03 

dias, providenciar e/ou tomar ciência do 
seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, EM QUERENDO, NO 
PRAZO LEGAL, 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, NOS 
TERMOS DO ART. 

884/CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 08/05/2000 expirou o prazo 
para que o(s) 

advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 

intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0074/2.000 

da SEÇÃO 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 

05 dias . 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARDO GOMES 

Em, 24 de maio de 2.000 (quarta-feira ). 

ARLOS DOS SANTOS FERREIRA 

0 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

it¡ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

SECRETARIA IN7EGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLI /CÃO DE INCIDENITS - SCPSI 

Autos n.".: 6272 / 97 

CONCLUSii 0 

Nesta data. faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho ( certidão ã. fl . 216) 

Cuiabá, seuunda-feira, 29 de maio de 2000 

Gloria Sibele La ensc lager Moro 
Técnico Judiciário 

DESPACHO

Estando garantido o juizo, recebo os EMBARGOS 

ExEcucio , interpostos pelo executado as fls. 196/197 

Torno nula a certidão de fl. 215. 
Intime-se o exeqtiente, ora embargado para, querendo, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contestar os presentes embargos, sob pena de 

preclusão. 

Cuiabá, segunda-feira, 29 de maio de 2000 

ELLO 

JuL do 

Edital 11.".

A ser 
ey.l‘f-fl • clo 

Para olal,a'0_ 

bias 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 
PROCESSO : 5' VAR/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 15/06/2000 o 
Edital de Intimação Nr. 0105/2.000 da SEC-AO 
CITACAO,PENHDRA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 05 
dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXMQUENTE, ORA EMBARGADO, PARA, QUERENDO, NO 
PRAZO DE 05 DIAS, CONTESTAR OS PRESENTES EMBARGOS; SOB 
PENA DE PRECLUSÃO. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 20/06/2000 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 
intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0105/2.000 
da SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 
05 dias . 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARD() GOMES 

Em, 29 de junho de 2.000 (quinta-feira ). 

, 

CARLOS DOS SANTOS FERREIRA 
CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

AUTOS ft ° 6.272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 

presentes autos ao MM. juiz 
Presidente. 

Cuiabá, 18.8.2000 (63-feira). 

• 

DESPACHO: 

A petição de f. 195/197 noticia que a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO — CODEMAT foi 

incorporada pela COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 

METAMAT. A extinção da empresa executada desagua na extinção da 

sua personalidade jurídica e, por conseqüência, da capacidade de ser 

parte, de modo que o pólo passivo deve ser assumido pela empresa 

sucessora. 
Assim, proceda a Secretaria o traslado para os presentes autos dos 

documentos comprobatórios da incorporação da CODEMAT pela 

METAMAT, existentes nos autos n ° 8.683/97, retificando o polo passivo. 

Após, intime-se a executada (empresa sucessora) para, no prazo de 05 

(cinco) dias, regularizar sua representação processuai, haja vista que a 

procuração de f. 57 foi outorgada pela empresa sucedida. 

Cumpridas as providências ora determinadas, venham os autos 

conclusos, por distribuição vinculada, para apreciação dos embargos 

execução de f. 195/197. 
Cuiabá, 18 de agosto de 2000. 

WANDERLEY PI DA SILVA 
Juiz do Trabal ubstituto 
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DA: SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

PARA: CHEFE DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

C.I. ri° 357/2000 Cuiabá, 23/08/2000 

Cumprindo determinação do MM. Juiz, nos autos abaixo mencionados, solicitamos: 

- Autos n° 1107,100 (2 JCJ-1286/99) — inclusão no polo passivo os sócios da empresa 

CARLYLE QUEIROZ DE SOUZA e MÁRCIO DE SOUZA GUIMARAES; 

- Autos if 6272/97 (53 JCJ-1309/96) — houve a incorporação da CODEMAT pela 

METAMAT, retitique-se o polo passivo para COMPANHIA MATO GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - ME,TAMAT; 

Atenciosamente, 

ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 

Auxiliar Judiciário 



Tribunal Regional do Trabalho-23a Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Autos nr.6272/97 

CERTIDÃO 

Certifico, ern cumprimento a deterrninação 

de f.220, que transladei e juntei copia da ata de 

incorporação da CODEMAT pela METAMAT constante do 

processo 8683/97 

Cuiaba - MT., 23/08/2000. (48 feira). 

Elygia F. Aquino Fe"..lix 
Téc. Judiciário 
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COMPANHIA MATOGROSSE.NSE DE MINERAÇÃO 
IVIETAIVIAT „ 

CGC-MF N.° 03.020.401/0Q01:09 

ASS1MBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Aos 17 dias do mês de março do ano de 1998, is 10:00 horas, na sede social da companhia, 

Avenida Jurumirim, n.° 2.97e,Bairro Planalto, em Cuiabá (MT), reuniram-se os acionistas 

representando a maioria du cap tal social, conforme assinaturas no Livro de Presença de acionistas, 

a fim de deliberarem sobre a 3eguinte matéria, constante do Edital de Convocação, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, nos dias 04,09 e 10 do mês de março de 1998, e no jornal 

Diário de Cuiabá, edição dcs dias 06, 07 e 08 do mês de março de 1998, no teor seguinte: 

Secretaria de indústria Corryjrcio e Mineração — Companhia Mato-grossense de Mineração — 

Metamat — Edda! de Convocação — Ficam convocados os senhores acionistas desta sociedade para 

se reunirem em Assembléia (Jeral Extraordinária, a realizar-se no dia 17 de março de 1998, as 

10:00 (dez) horas na sede do sociedade, à Avenida Jurumirim, n.° 2.970, Bairro Planalto, em 

Cuiabá Mato Grosso, a fim ! discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 

Deliberar sobre a incorporação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — 

Codemat à Companhia de Mato-grossense de Mineração — Metamat, na forma do Decreto Estadual 

2.123, de 20 de fevereiro de '998; b) Deliberar sobre c Protocolo e Justificação da operação de 

Incorporação; c) Deliberar sol,re a nomeação dos peritos para avaliar o Patrimônio Liquido e 

conseqüente aumento do capitc.) social; cl,) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá, 04 

de março de 1998. Aldo Pascoii Romani — Presidente do Conselho de Administração. Assumiu a 
presiV.ncia dos trabalhos o ez.ionista Aldo Pascoli Romani, presidente do Conselho de 

Administração e Secretário de Estado da Indústria Comércio e Mineração, representando o Estado 

de Mato Grosso, acionista rn*ritirio, que convidou a mim, Samuel Pedro de Sales, brasileiro, 

casado, funcionário público, portador da Identidade Civil RG n.° C08.402 SSP/MT e do CPF 

061.862.541-00, residente e domiciliado nesta Capital. Assim composta a mesa, passou-se a 

discussão da letra "a" do Edital Convocatório, que trata de assunto pertinente à incorporação da 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — Codemat, nos termos da Lei 

Complementar n.° 14/92 e De  ' to 2.123, de 20 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a extinção 

de empresas públicas e Sociedudes de economia Mista, utilizando a modalidade de incorporação, na 

forma estabelecida pelos artigcs 223 a 227 da Lei 6.404/76, das Sociedades por Ações. A vista das 
determinações, principalmente du Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, o presidente 

esciareceu da necessidade de a6ilização do processo de extinção da Codemat, via incorporação, por 

atender is necesf:idades e intere: f;es do Estado de Mato Grosso. Pela decisão do Decreto 2.123/98, 

fica o Secretário de Estado ce Indústria Comércio e Mineração, renresi!ntante ctr) as--ionkta 
I • 

DLa, 



que trata da indicação de empresa especializada para elaboração do Laudo de Avaliação, ratificando 

deliberação do Conselho de Administração em reunião de 0;! dc março de 1998, thediante processo 

licitatório, no qual sagrou-se vencedora a empresa Audicontábil. 'Auditcrzs 1..r.depenierims S/C, com 

endereço Rua Bardo de Melgaço, 2.350, Porto, Cuiaba-M T., inscrita no CGCMF sob n.° 

15.084.908/0001-06 e inscrita re Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso, 

sob o n.` 052, representada poi. seu Diretor Executivo, Sr. Gustavo Schenfelder Salgueiro. Em 

seguida o presidente coloca em pauta a alínea "d" da Ordem do Dia, informando que se encontra de 

posse do Diário Oficial, edição de 19 de fevereiro de 1998, onde consta publicado o Decreto 2.121 

de 19/02/98, que autoriza esta companhia a promover os estudos e atos necessários à reestruturaçao 

de suas atribuições institucionais mediante projeto de lei propondo modificações nos seus objetivos, 

visando a consecução do disposto na Lei 9.277/96 e Decreto 2.247/97. Colocados em votação os 

assuntos tratados, após serem amplamente debatidos em seus aspectos técnicos, social e 

econômicos, foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a ser discutido ou deliberado, o 

presidente declara encerrados cs trabalhos, do qual é lavrada esta Ata que após ser lida e achada 

conforme vai assinada por todos. As.) — Aldo Pascoli Romani, presidente; Governo do Estado de 

Mato Grosso, representado pelo Exmo. Dr. Aldo Pascoli Romani, Secretário de Estado da Indústria, 

Comércio e NUneração; Sérgio Machnic, subsecretário de Indústria, Comércio e Mineração, 

Armando Carlos Arruda de Lacerda, Wanderlei Magalhães de Rezende, Vital Anselmo da Silva e 

Samuel Pedro de Sales, 
ESTA ATA E CÓPIA FIEL DAQUELA TRANSCRITA NO LIVRO PRÓPRIO. 

Ck. 
Presidente 

• 

OMANI 

r-\\ 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

COMPANIIIp_ NLA.TOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

CGC/MF N° 03.020.401/0001-00 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Aos 06 dias do mês de abril de 1998, is 13:00 horas, na sede social da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, a Avenida Jurumirirn, 2.970, Bairro Planalto, em 
Cuiabá - MT., reuniu-se a totalidade dos acionistas da Companhia, atendendo o Edital de 
Convocação publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edições de 27, 30 e 31 de 
março de 1998 e no jornal Diário de Cuiabá, edição de 27, 28 e 29 de março de i998, no 
seguinte :eôr: "companhia Matogros.sense de Mineração METAMAT - C'GC/MF n° 
03.020.401/0001-00 - Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinoria e Extraordinária - 
Ficam pela preseme convocados foclos os acionistas. da Companhia Matogrosse.ns-e de 
Mineração - METAMAT, para se reunirein em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
cumulativamente e instrumentada em Ata ()Inca, na forma do Parágrafo Único do Art. 131 da 
Lei 6.404/76, as 15:00 horas do dia 06 de abril de 1998, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) - Apreciação do Relatório dos Administradores, Balanço Geral e 
Demonstrações Financeiras, Pare.:er do Conselho Fiscal e da Auditoria, sobre o exercício de 
1997; .5) - Deliberar sobre a destinação do lucro/prejuízo do exercício. c) - Deliberar sabre 
providências ao cumprimento do D. L. 2.121 de 19.02.98; d) - reeleição dos Membros do 
Conselho Fiscal e Suplentes e e) - Outros asuieos de interesse da Sociedade. Cuiabá, 25 de 
março de 1)98. Aldo Pascoh Romani Presidente do Conselho de Administração. Assumiu a 
Presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração, acionista Aldo Pascoli 
Romani, que na condição de 5cretário de Estado da Indústria, Comercio e Mineração, 
representa o Estado de Mato Grasso, acionista majoritário e convida a mim, Samuel Pedro de 
Sales, para servir como secretário. Assim composta a mesa, o Presidente, passa à discussão do 
item "a" do Edital de Convocação, relativo à Apreciação do Relatório dos Administradores, 
Balanço Geral e Demonstrações Financeiras, Parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria, sobre o 
exercício de 1997. 0 Presidente informa que tais documentos foram formalmente publicados no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edição do dia 31 de março de 1998 e no jornal Diário 
de Cuiabá, edição de 01 de abril dr.: 1998, atendendo o que estabelece a Lei 6.404/76. Esclarece 
que houve, no exercicio de 1997, cm comparação com o exercício de 1996, um significativo 
aumento do ativo circulante, passando o valor de R$ 70.825,00 (setenta mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para R$ 179.812,00 (,.:ento e setenta e nove mil, oitocentos e doze reais), assim 
como observou-se uma redução no passivo circulante que passa de R$ 1.847.105,00 (um milhão, 
cito ntos e quarenta e sete mil, cento e cinco reais), para R$ 1.766.437,00 (um milhão, 
setec ntos e sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais), tendo sido tal demonstração, 
objet de análise de Auditoria Indopendente que exarou seu competente relatório, bem como 
logr recfber parecer favorável do Conselho Fiscal. Submetidos os documentos a:discuss-do e 
vs o, f ram aprovados por unanimidade, com excessão daqueles impedidos de votar. Co 
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ME TAMAT 
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relação ao item "b" da ordem do dia, o Presidente propõe qu-.: z_reserva de capital, corn o saldo de R$ 274.668,00 (duzentos e i etenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais), apurados no Balanço Geral levantado err: 31 de dezembro de 1997, seja mantida em conta para futura incorporação, por deliberação da Assembleia Geral. Submetida a proposta a votação, foi a mesma aprovada por unanimi,:ade. Passando a discussão do item "c" da ordem do dia, o Presidente informa que o Decreto 2.121 de 19 de fevereiro de 1998, propõe alterações nas atribuições desta Companhia, visando atender as iniciativas em curso pelo Governo Federal, no sentido de descentralizar as ações e delegar attibuições aos Estados e Municípios, considerando que a Lei 9.277 de 10 de maio de 1996 e o Decreto 2.247 de 06 de junho de 1997, autorizam o Ministério dos Transportes a delegar aos Estados, a administração e exploração de portos sob sua responsabilidade, e ainda o Oficio 03 USTA, de 03 de fevereiro de 1998, do Ministério dos Transportes, que a Metamat, com pequenas adequações, poderá desempenhar o mister a que se refere os aludidos diplomas federais, autoriza esta Companhia a proceder estudos visando promover todos os atos necessários a reestruturação de suas atribuições institucionais, mediante Projeto de Lei, propondo modificar,:ães no seu objeto social, passando, a partir da publicação deste decreto, em 19 de fevereiro de 1998, a atuar corno órgão delegatirio do sistema portuário, no âmbito do Estado de Mato Grosso A Companhia deverá definir as diretrizes básicas para o desenvolvimento sócio-econâmizi auto sustentado do sistema portuário no âmbito do Estado de Mato Grosso, considerando sempre a possibilidade de delegação dessas atribuições a iniciativa privada daquelas atividades passíveis de exploração comercial, respeitadas, sempre, as leis ambieniais acerca do tema. C. )iocada ern discussão foi verificada sua aprovação por unanimidade. A seguir, o Presidente coloca em discussão o item "d" da ordem do dia, que trata da reeleição dos membros do Cci.selho Fiscal, titulares e suplentes. Propõe ci Assembléia que sejam os atuais conselheiros fiscais, reeleitos para o exercício de 1998/99, ficando assim constituido: Para membros efetivo:, os senhores: Natalino Antunes de Souza, brasileiro, casado, portador do CPF 004.953.361-49, Fl..G. 008.999 SSP/MT, residente e domiciliado à Rua 47, n° 609, bairro Boa Esperança, Cuizb, Mato Grosso; Dalte Barbosa Vieira, brasileiro, casado, Contador CRC 1.225/0-8 MT, R.G n° 623.028 SSPNIT, CPF 030.251.011-72, residente e domiciliado á Av. Marechal Deodoro, n° 615, Cuiabá, Mato Grosso e Marcionilio Macedo Neto, brasileiro, casado, R.G. n° 087.278 SSP/MT, CPF 027.389.291-68, residente e domiciliado A Rua 69, Q. 11, casa 12, CPA W. Setor I, Cuiabá, Mato Grosso e para suplentes do Conselho Fiscal, os senhores Eduardo Apare,„ido da Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresa, R.G. n° 13.528.207 ssPnvrr, CP1'.. 1°009.024.178/94 residente a Avenida Portugal, quadra I I, casa 2, Bairro Jardin Tropical, ‘'L..rzea Grande, Mato Grosso; Marialva de Aquino Povoas, casada, bacharel em Letras, CPF n° 314.058.271/49, R.G. n° 009.792. SSP/MT, residente a Rua Epitácio Pessoa n° 152, Bairro Quilombo, Cuiabá, Mato Grosso e Jose da Costa Campos, brasileiro, casado, economista, OF 103.467.081-68, RG 082. 143 SSP/NIT, residente e domiciliado na Rua São Benedito, 939 - Bairro Aredo, nesta Capital. 0 Presidente em seguida coloca em pauta o item "e" da Ordem do Dia, que trata de outros assuntos de interesse da Companhia. Fazendo uso da palavra, o Presidente lembra que em deliberação da Assembléia Geral Extraor:iinária de 17 de março J. 1998, foi aprovado o protocolo e a justificação referentes a incorporaçdo da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Codemat, so liedade de economia mista, vinc tla i Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 9 -á.1-, corno também aprovou a indicação da empresa Audicontábil Auditores Independentes 
S/>15ara elaborar o Laudo de Avaliação da Companhia a ser incorporada, que,. deverá sr 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
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apreciado e deliberado nesta Assembléia Geral e que passa a fuer part: clesh Ata como anexo I. 
Após a leitura do Laudo de Avaliação, de responsabilidade da Audicontabil Auditores 
Independentes S/C, representada por seus técnicos, Srs. Gustavo Schenfelder Salgueiro, 
brasileiro, separado judicialmente, contador, residente e domiciliado nesta Capitai, portador da 
Identidade Civil RG n° 507.535 SSP/MT e do CPF 027.973.489-15 e inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade/MT. so, n° 001.004/0-2; Benedito Fábio Pereira, brasileiro, casado, 
contador, portador da Identidade Profissional, n°002.255/0-1, expedida pelo Conselho Regional 
de Contabilidade/MT e do CPF 10f..964.261-34 e o Roberto Costa Marques, brasileiro, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade civil RG n°079.014 SSP/MT e do CPF n°244.272.761-72, e 
inscrito no Conselho Regional de Contabilidade/MT sob n° 003.207/0-9, que o assinam, é 
submetido a votação sendo aprovado por unanimidade, ficando assim, definitivamente 
incorporada a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Codemat, 
Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat, declarando sua consequente extinção, 
atendidos os termos da Lei Complementar Estadual ri° 14/92 e Decreto Estadual 2.123 de 20 de 
fevereiro de 1998, assumindo a totalidade de seu ativo e passivo, inclusive responsabilidades 
trabalhistas existentes e que venham existir. Aproveita para esclarecer aos sennores acionistas, 
que, em face da incorporação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
Codemat pea Companhia Matogrossense de Mineração. - Metamat, o capital soc;a1 desta 
Companhia, de R$ 32.508.212,00 (t. ima e dois milhões, quinhentos e oito mil, duzentos e doze 
reais), representado por ações  ordinárias nominativas sem valor nominal, fica elevado para R$ 
40.629.338,37 (quarenta milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e oitc reais e 
trinta e sete centavos), mediante a iocorporação do capital social da Codemat, no valor de R$ 
8.121.126,59 (oito milhões, cento e inte e hum mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos), este capital social corresponde ao valor obtido, apôs ser eliminado o investimento junto a Metamat no valor de R$ 78.E73,41 (setenta e oito mil', oitocentos e setenta e tres reais e quarenta e ort,-1 centavos) e que os seus acionistas passam a integrar o quadro acionário da Metamat, na mesma proporção que detinham na sociedade incorporada, ficando assim, alteradi, 
consequentemente, o Artigo 50 do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: "Artigo 5* - 0 Capital Social da sociedade é de RS 40.629.338,37 (quarenta milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), dividido em ações ordinárias nominativas, sem vaior nominal. Parágrafo Onico - As ações são indivisiveis em relação sociedade. Artigo 6° Cada ação tem direito a um voto nas delibcraeAes das Assembléias Gerais. Art° 7° - A Sociedade pode emitir cen;ficados múltiplos de ações e provisáriamente cautelas que as representem. Parágrafo Onico -As ações e as cautelas provisórias serio assinadas em conjunto pelo Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro." A seguir, o Presidente informa aos Senhores Acionistas que fica extinta, consequentemente, a função de liquidante, desonerando assim, de quaisquer responsabilidades, a partir desta data, o Dr. Jose Gonçalves Botelho do Prado, que vira exercendo essa função Coloc 1 •. 
em diSCIISS:ir "(7 ' rir ,C76U-

;;;..; Jos (7.1, V CM() 

exp!or
• 
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• •••• CALL1 

+IC a Assernoieut Ueral ratificasse e autorizasse a Diret na 



ME TAMA'r 
COMPANHIA MATOGROSSENSE D MINERAÇÃO 

Executiva a dar cumprimento ao disposto no referido Converio, uma veL c:ue ess-1 mr;buição é de relevante interesse para o Est ido, ate que a Assembléia Legislativa autorize a adequação do Estatuto Social da Companhia que inclua no objetivo social a função que esta exercendo de forma provisória. Colocada em discussão e votação a proposta foi aprovada por unanimidade, ressaltando-se que a Diretoria dt ve, imediatamente, promover junto aos órgãos competentes o envio das informações necessinas para apreciação por parte da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso.Como nii,guern mais se manifestasse e houvesse encerrada a Ordem do Dia, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário ã lavratura desta Ata, que após sua leitura é aprovada por unaniilidade e vai assinada por todos. As) - Aldo Pascoli Romani, presidente do Conselho de Administração, Governo do Estado de Mato Grosso, representado Sr. Aldo Pasooh Romani, Secretkic dl Estado da Indústria Comércio e Mineração; Armando Carlos Arruda de Lacerda, Diretor Presidente, Vital Anselmo da Silva, Diretor Administrativo e Financeiro, Wanderlei Magalhaes de Resende, Diretor Técnico; Sérgio Machnic, membro do Conselho de Administração. 
ESTA ATA E CÓPIA FEEL DAQUELA TRANSCRITO NO LIVRO PRÓPRIO. 

L LTA 1ANI 
Presidelit oirtselho 

• 

SAMUEL P b RO --DE SALES 
Sec tário 



CELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE' DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

CUIABÁ - MT. 

• 

IN PR()( n" 6272 97 

ij N 1- A r) () 
Ç.f. art. 3;32. 

_ (Lei 8952F)4) 
! •), .x f. 

'54A X. JI.050.

' 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 

Trabalhista que lhe move tNIO LEITE DE OLIVEIRA, vem A presença de 

Vossa Excelência, em cumprimento A determinação de fls, requerer se digne 

mandar juntar aos mesmos o presente mandato procuratório,. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 11 de setembro de 2.000 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR 
OAB/MT N 

FTCBA/061243/1;-09-1)0W17:11/4 



PROCURAÇÃO AD JUDIT1A" 

A COMPAI\IH1A MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

— METAMAT, sociedade e economia mista com sede nesta cidade à Avenida 

Jurumirim, ri° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n° 03.020.401/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor 

Administrativo-Financeiro, o Dr. UBALDO FERNANDO CASSIANO, 

brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador do CIC n° 

178.071.821-72 e da Cédula de Identidade RG n° 0046.230-6-SSP/MT, 

encontradiço no mesmo endereço supra, pelo presente instrumento de 

procuração, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os advogados 

OTHON JAIR DE BARROS, inscrito na OAB/MT., sob o n' 4.328, e 

NEWTON RUIZ, DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT., sob o n° 

2.597, também encontradiços no endereço supra, onde recebem as noticias 

forenses, aos quais confere amplos poderes pia o fora em geral e com a 

cláusula "ad juditia", para em qualquer juizo, instancia ou tribunal propor 

contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, 

seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para confessar, 

desistir, renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação, propor execução, requerer ação ordinária, procedimento 

sumarissimo 4 -do rescisória, embargos, agravos, representando ainda a 

outorgante para o fim do disposto nos artigos 447 e 448 do Código de 

Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando 

tudo por bom, fume e valioso, sempre no interesse da outorgante e 

especialmente para defendê-la nos autos de RECLAMAÇÃO 

TRABALH1ST proposta contra a outorgante por E.1\110 LEITE DE 

OLIVEIRA qu têu curso pela Egrégia Secretaria Integrada de xecuções do 

foro trabalhist e I uiaba, Seção de Citação, Penhora e Sol o de Incidentes, 

feito n° 6.272/9 

Cuia , 

1 °

11111111 I II ERNAND° CASSIAN°
't.r OR 1ST1IFWD E FINANCEIRO DA METAMAT 

1 de setembro de-



-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' RP:W;(0 

SECRE1ARL4 INTEGRADA DE EXECII0E,S. - SIEx 

SE(.7A-0 DE CIE400, PENHORA E SOLIVO DE INilDENIES - SCPSI 

.4tnas. n.".: 6272 , 97 

coNcL usÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. Juiz 

do Trabalho ( petição orotocolo 061243 ) 

Cuiabá, 13 de setembro de 2000 (4a feira) 

Sibele Laiiien-sChla.ger-NróiTzi 
Técnico Judiciário 

DESPACHO

• 
Atualize-se o Sistema de Distribuição e 

Acompanhamento de Processos, bem como a autuação, fazendo-se constar o 

nome do procurador do executado. 
Após, conclusos para apreciação dos embargos. 

Cuiabá, 13 de setembro de 2000 (V feira) 

Nilton Rangel Barretto Paim 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE Elo:cupt.irs 

PROCESSO 6272/1997 

EMBARGANTE: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EMBARGADO: tNIO LEITE DE OLIVEIRA 

SENTENÇA DE EMBARGOS A ExEcupÃo 

I. RELATÓRIO 

Os presentes Embargcs à Execução foram intentados pela CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, err i face de tNIO LEITE DE OLIVEIRA, alegando, em síntese. 

a necessária correção dos cálculos, haja vista terem sido incluidas parcelas 

pagas, embora declaradas corno devidas pela r. sentença. 
Devidamente intimado, o Embargado não 

ofereceu impugnação. 

IL FUNDAMENTAÇÃO 

2.1- Conhecimento 

Conheço dos presentes Embargos à Execução, 

eis que atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, 

precipuamente os da tempestividade e garantia do juizo, conforme previsão 

do art. 884 Consolidado. 

2.2- Da inclusão de parcelas pagas 

O Embargante insurge-se contra a inclusão de 

parcelas pagas, que segundo alega, encontram-se provadas à if 98, embora 

tenha sido fruto de condenação constante da decisão de fls. 100/104. 

Em que pese os chorosos argumentos do 

Embargante da impossibilidade de acesso à via recursal para reforma da r. 

decisão no sentido de excluir parcelas que alega já terem sido pagas, a 

matéria, agora em apreço, desafia o instituto de coisa julgada, fazendo com 

e.a • 

11 



que em sede de execução nada se possa fazer quanto a equívocos ou 

excessos da condenação. 

III.— DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, conheço dos Embargos à 

E xec,..cão interposto por CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, em face de 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA, para julgar IMPROCEDENTES os presentes 

Embargos, nos termos da fundamentação supra, que Integra o presente 

dispositivo para todos os efeitos legais, 

INTIMEM-SE AS PARTES. 

Cuiabá. 30 de outubro de 2000. 

- 

Nilton Rangel Barretto Paim 
JltiZ do Trabalho Substituto 

• 



rODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIA) 
sIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUÇAD INCIDENTES 
Av.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
NOT.N°: 1.498 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 20/11/20)0 

PROCESS° N°. SIEX 6.272/1.997(5VARA/1.309/1.996) 

RECLAMANME ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

Fica V.S°. NOTIFICADO(A; • deciAo pr.pferida no c autos dc, processo em 
epigrafe, constante da copia anexa. 

PLS. 232/233: SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECKTIO (COFIA ANEYA). 

CERTIFICO qua JD presente 

expediente foi ,F,ricaminhado ao 

destinatario, via postal em 
-:7/_11/  rC  7   ' feira. 

• 'A 
ERCIO DE ARRUDA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

A/C Dr(a): BERARD° GOMES-003587/MT 

RUA GALDINO PIMENTEL, 14 -SL 52/54 -PALAC COMERCIO 

CENTRO CUIABÁ - MT 78005-524 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23° REGIÃO 
S/E1 - SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 ENC/DENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇA0 N°: 21.498 

PROCESSO N° : 5V3tRA/1.309/1.996 NMR.SIEx: 6.272/1.997 

DESTINATÁRIO: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
A/C Dr(a): BERARDO GOMES-003587/MT 
RUA. GALDINO PIWENTEL, 14 -SL 52/54 -PALAC COWIRC/0 

CENTRO =Ask - MT 
Recebido Era: / /_ ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DA/M7 

X 

TRT234REG. N°1844/98 

(ADVOGADO Do RECLAIANEW 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - aglo CITA00,PENHORA,SOLUO0 
INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

NOT.N°: 21.499 (ADVOGADO DO RECLAMADO 
20/11/20q w.,_./.= 

PROCESSO N°. SIZX 6.272/1.997(5VA1th./1.30
9/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINEPAÇAO METAMPT 

Fica V.3 . NOTIFICADO(A) da decisdo proferida no.5 autos do processo em 

epigrafe, constante da copia anexa. 

FLS. 232/233: SENTENÇA DE EMBARGOS A 
EXECUÇÁO (COPIA ANEXA). 

que presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatario, via postal em 

f ira. , 

ERCIO DE ARRUDA LINS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-004328/MT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT,BL GPC 

PALÁCIO PAIAGUAS CUIABA - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23 REGIÃO 

SIEx - scgiab CITAÇAO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO le: 21.499 

PROCESSO le : 5VARA/1.309/1.996 NMR.SIEx: 6.272/1.997 

DESTINATÁRIO: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAgA0 METAMAT 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-004328/MT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT,BL GPC 

PALÁCIO PAIAGUAS COMMA - MT 

Recebido Em; ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

CONTRATO EBCT/132,MT 

X 

TRT23aREG. N01814/98 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 

AUTOS NI' G2 T i.i-

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em ÇY-L/INO (.-19 feira), 
decorreu o prazo de ()  (dies) para o (a).2 

rAni•irkesm.___IA  • O. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá/MT, / 0,3 /2001 (j, a feira). 

Adrike AlrrQda Coutinho Reis 
Tecni iciário 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23'. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROC:6272/97 

• 

• 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
Exmo. Juiz do Trabalho. 

Cuiaba/MT,22 de janeiro de 2001 (2a. Feira). 

Darci de. Alhieida Botelho 
Analista skidiClitrio 

Vistos, etc... 

Traslade-se para os autos da CP que se 
encontra na contra capa, cópia do mandado de 
f1.213, e remetam a mesma ao juizo deprecado, 
solicitando prosseguimento da execução. 

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2001 

IVAN JOSE TES SARO 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÀO 
INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

OFICIO N°: 01.200

PROCESSO N'. SIEX 
6.272/1.957(5VARA/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
METAMAT 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUQÁO INCIDENTES 

AO ,'"27 VARA TRABALHISTA DE SAO PAULO 

:e ordom do Exmo. úuiz do Trabalho desta 
Secretaria, remetemos a esse Juizo Cl 

Precatória 568/98, no quai solicitamos o 
prosseguimento na execução. 

. tencio5amente. 

de FE:vereiro de 2001 
vfl 

ELYGIA 

Chefe de Secth3 

EIRA AQUINO FELIX 

CERTIFICO que o pe nte expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em 2)  /OZ.  /  0, ; 4 
a feira. 

SUELY PEP DA SILVA 

27° VARA TRABALHISTA DE SAO PAULO 

AV. RIO BRANCO, 285 - 2' ANDAR 

CENTRO SAO PAULO - SP 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÁO 
INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 01.200 

PROCESSO N°: 5VARA/1.309/1.996 NMRSIEx N°.: 6.272/1.99 

DESTINÁTARIO: 

270 VARA TRABALHISTA DE SÃO PAULO 

AV. RIO BRANCO, 285 - 2° ANDAR 

CENTRO SAO PAULO - SP 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/U 

X 

TRT23'REG. N° 184 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

A.UTOS N° / 

CERTIDA0 

• 

Certifico que até a presente data, não houve 

devolução por parte da Empresa Brasileira 

de Correios et /Telégrafos do(a) 

(2ic." 
Era o que ti ha a certificar. 
Nada mais. 

Cuiabá-MT. _ 2.21  I 47-i_ a feira) 

Adriana Santos Tolentino 
Técnico Judiciário . • ri;\

\ e 
e, c•1̀/4 . • 

,s,:".‘s • 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 

SECA() CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇAO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 6272/97 

CONCL us /I o 

Nesta data, faço conclusos os autos, ao 

MM. Juiz do 'Trabalho. 
Cuiabá,' 25 de maio de 2 001 16° . jn) 

Ana A Soares 
Técnico Judicicirio 

• 

Vistos, etc... 
Oficie-se ao MM. Juizo Deprecado solicitando 

informações acerca do cumprimento da CP que por lá 

tramita referente a estes autos. 
Cuiabá, 25 de maio de 2 001. 

WANDERLEY 
Juiz do 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DC TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

OFICIO N": C5.017 

PROCESSO N°, SIEX 6.272/1.997(5VARA/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

00(A) : SI :: - SEÇÃO C1TACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

AO 7 L ITOR DA 27' VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP. 

ordem do MM. Juiz desta Secretaria solicitamos informações acerca 

cumprimento da Carta precatória autuada nesse Juizo sob o n° 027-2246/98. 

OBS.Quando da resposta ao presente oficio, informar o n° do Processo e 
o nome 

parta. 

Aten.ciosamente, 

4 de Junho de 2001 

DAVI ASSIS A ACHO 

erefe de Seção 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em'  057 

a feira. 

NATALIA whOUZA CALDAS 

DIRETOR DA 27° VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP 
AV. RIO BRANCO, 285, 2' ANDAR 

CENTRO SAO PAULO/SP 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITACÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 05.017 

PROCESSO N°: 5VARA/1.309/1.996 NMRSIEx N°.: 6.272/1.99 

DESTINATARIO: 

DIRETOR DA 27' VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP 

AV. RIO BRANCO, 285, 2° ANDAR 

CENTRO SAO PAULO/SP 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO :  

CONTRATO EBCT/DR/14T 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

01040100 

' ; 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

_ Justiça do Trabalho - 22 Região 

27 Vara do Trabalho de S4c Paulo - Capital 

PHOCESSO N2 027-2246/1998 OPlCIO N2 

Destinatário: VT DE CUIA8A 

Endereço

CUIABA - MT 
00000-001 

de julho de 2001 

Municipio : 

CEP : 

SAO PAULO, 18 

Do: MM. Jul 

Ao: MM. Jul 

Autor: 
Rtu : 
Número 

675/.200 MALOTE 

JLTHT 5 a 
cf ar3. 

g4-') 

z da d7a Vara do Frabalho de So Pa,41-9 - Capital 

z da 5°. JCJ COLABA MS proc. 1309/96',L- ja X 
iltyr2(2Z , L 

ENIU LEITE DE OLIVEIRA 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 

do Processo na Vara Deprecante: 6272/97 

Prezado Senhor, 

Penhora. 

Informo a V. Exa. que será expedido Man ado de 
RegistOkie 

Atenciosa 

-CtliJa, 

DR. ALVARO AL.)ES NUGA 

Endereço do Juizo: V. RIU BRANCO, 285 - 22 ANDAR - CENTRO 

CEP/Cidade : oleob-ow - SAO PAULO 

7. 0A/050527/07 -08 -2001/15:08/4 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA() CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os autos, ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá, g8 de agosto de 2 001 (4" . f) 

Ana A SOdlig-----
Tecnico Judiciário 

• 

Vistos, etc... 
Dê-se ciência ao exequente acerca do 

expediente ora encaminhado pelo MM. Juizo 

Deprecado. 
Cuiabá, 08 de agosto de 2 001. 

• 
IVAN JOSÉ T.momuc0 

Juiz do Trabalho 

\ et,

v,64.4~ • . cs‘')z
e  

0 
• / 

g 
\)1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTE 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997 

RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

METAMAT 
VOLUMES : 02 FOLHAS : 00243 
ADVOGADO(A): BERARDO COMES - OAB: 003587/MT 

ENDEREÇO : RUA GALDINO PIMENTO_ 14 SL 52/4 ED PALAC 

COMERCIO 
CENTRO 
78005-020 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (05) dia(s) 

pelo(a) advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o 

nia 03/09/2001. 

Em, 27/08/2001 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO: 

MARCOS 
Se 

FONE • 

MORIM 
r Resp vel 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nest data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em,'U 5 pE77-2°'  Lf.) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

CERTIDÃO 1 CONCLUSÃO 

CERTIFICOU E DOU FE que já decorreu o prazo 
para devolução dos autos a que se refere a 
certidão anexa. 
Nada mais. 

Na 
Che 

6,/MT, 27/11/2001 (3' feira) 

ia Raquel da Silva Bojikian 
e de Seção 

Vistos, etc... 
Intime-se o(a) i advogado(a) para que, no prazo de 48 

horas, proceda a devolução dos autos, sob pena de busca e 
apreensão, além de incidência da norma inserta no artigo 195 do 
Código de Processo Civil 

Deverá, ainda, o d. causídico ser intimado de que, caso 
não devolva os autos no prazo assinalado, restará materializada 
a retenção abusiva preconizada pelo artigo 34, inciso XXII, da Lei 
n° 8.906/94, com a conseqüente comunicação à Ordem dos 
Advogados do Brasil para que seja instaurado o competente 
processo disciplinar, mediante representação oficial (art. 72 da 
Lei n°8.906/94). 

Cuiabá/MT, 27/11/2000 

irak/ell 
wz do raba o 



PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23° 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICKAO N°23.351 
PROCESSO N': 5VARA/1.309/1.996 NMR.SIEx: 6.272/1.997 ( 
DESTINATARIO:ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
A/C Drial: BERARD() GOMES-003587/MT 
RUA GALDINO PIMENTEL,,14 SL 52/4 ED PALAC COMERCIO 
CENTRO =ABA - 
Recebido En //)/911 ASSINATURA DO DESTINATARTO : 

CERT! i O 

CERTIFICO c Prc?'2,211:'. 

folha -Q)k 
e rubr 

• Cuio..hã ça•\ 
1k 

j\‘\ Ladiarza Deist, da Silva Medeiros 
Eszagiuria 

TRT 23 Regido 

REGIÃO CONTRATO EBCT/DR/MT 

45 x 
N' 1844/98 

CLAMANTE) 

A) 

78005-020 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAU 10 DA 23a REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTE 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N. S1EX 6.272/1.997(5a VARA/1.309/1.996) (01309.1996.005.23.00-4) 

RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

METAMAT 
VOLUMES : 02 FOLHAS : 00246 
ADVOGADO(A). OTHON JAIR DE BARROS - OAB: 004328/MT 

ENDEREÇO : RUA JURUM/RIM, N° 2.970 
BAIRPO PLANALTO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos ern referência foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 14/02/2002. 

Em, 07/02/2002 ( f ) 

ADVOGADO(A). 

DOCUMENTO: 

1/
FERNAIDO DA VA BEZERRA 

Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria./Junta. 

Eln8  FEV?00" c_f.) 

Servidor onsavel 

Luis Ricardo cie O i Santos 
Técnico 



Alt 
V 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MONO 010610 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT. 

N 
ri T 

(Lel 
104-4_3 

Processo Siex no : 6272/97 
Exequente: Enio Leite de Oliveira 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 

procuratório, bem corno que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 

da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 

procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C STA E FARIA 
OAB/MT 2.679 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT jA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, 
estabelecida nesta capital, a Av. Jurumirim, n° 2.970, bairro Carumbé, inscrita no 
CGC/MF sob o no 030204010001-00, neste ato legalmente representada por seu 
Diretor Presidente, PAULO RONAN FERRAZ SANTOS, brasileiro, casado, 
economista, portador da CI RG n° 027.419-4 — SSP/MT e do CPF n° 208.808.041-
49. 

OUTORGADOS: MARCUS CESAR MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/MT n° 5036, LIGIA FOLGOSI DA SILVA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/MT n° 5093 e/ou ANA VIRGINIA DE CARVALHO, 
brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/MT n° 1356, NEWTON RUIZ DA 
COSTA E FARIA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT 2.597. 

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, a OUTORGANTE 
constitui e nomeia os OUTORGADOS, como seus bastantes procuradores, para, 
onde com esta se apresentarem, podendo para tanto, ditos procuradores, requerer e 
assinar o que preciso for, fazer provas, recorrer de despachos e sentença, inclusive 
para instância superior, propor e aceitar acordos, receber e dar quitação, desistir, 
transigir, variar de ação, fazer declarações preliminares e finais, acordar, enfim, tudo 
mais praticar para o fiel e cabal desempenho deste mandato, que lhe é conferido, 
com os poderes da Cláusula "Ad Judicia", e que poderão substabelecer com ou 
sem reservas, e em conjunto ou separadamente, conferindo-lhes amplos, gerais e 
ilimitados poderes para defender os interesses da OUTORGANTE, em juizo de 
qualquer instância e grau. 

Cuiabá-MT., 13 de Março de 2002. 

PA LO RONAN F RAZ SANTOS 
Diretor Pr sidente AUTENTICAÇÃO 

I° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ - MT 
Rua Comandante Costa. 663 - Centro - CEP 78005-800 
TEL.( OXX)65 322-9609 - FAX: ( OXX)85 321-9054 
Confers com a original que me foi apresentada. 
Do que dou fit 

1 4 MAR. 2002 
0 Gloria Alice Ferreira Bertoli -NolOria e Registradora 

lacy Auxiliadora Ferreira liar - • Subst• 
al Pedro Gazer Ferreira • vs - • at. Substituto 

Raimundo Aure . '.ra - Escrevente autorizado 
p/rec. firma e autent. 

I da verdade 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT 00 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES-SCPSI

Autos n°.: 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Jaw conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabal 

Cuiabd, de março de 2 002 3'1) 

Ana A 
Técnico Jadlciário 

Vistos, etc... 

Por ora, mantenha-se a CP acostada à contracapa. 

Intime-se o exesauente para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, requeira o que entender de direito visando ao prosseguimento 

do feito, diante da informação de fl.33, da deprecata, sob pena de suspensão 

da execução e remessa dos autos ao arqu provisório até 13.01.03, o que 

desde já determino, em se silenciando. 
Cuiab 1° de ab - 2 002. 

ROD 
Juiz do DIV 

SECA 
Alt • 

Edital n° / 2. 
A ser expedido em it /()41  
Para :AI eas) L,Q 1,0 k 

aaa ties da Silva 
T Judiciário 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

SEC -AO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTE 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N. S1EX 6.272/1.997(54 VARA/1.309/1.9961 (01309.1996.005.23.00-41 
RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO : CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

METAMAT 
VOLUMES: 02 FOLHAS : 00250 
ADVOGADO(A): BERARD° GOMES - OAB: 003587/MT 
ENDEREÇO : RUA GALDINO PIMENTEL, 14 SL 52/4 ED PALAC 

COMERCIO 
CENTRO 
78005-020 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os aulos em referência foram retirados em carga por (15) dia(s) pelo(at 

advogado(a) supra-mencionado, os quais deverão Ser devolvidos, impreterivelmente, até o di 

02/07/2002. 

Em, 30/04/2002 (00250 f. ) 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria/Vara. 

Em, 23/09/2002 (00250 f.) 

Servidor Re pcinsavel 

JOSÉ MÁRIO OJE FREITAS 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 

PROCESSO N.: 51 VARA/1-309/1.996 (01309.1996.005.23.00-4) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que toi nublicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 16/04/2002 o 

Editai de Intimação Nr. 0076/2.002 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUQ,q0 INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

15 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Por ora, mantenha-se a CP acostada it contracapa. 

Intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, requeira o que entender de direito visando ao 

prosseguimento do feito, diante da informação de £1.33, 

da deprecate, sob pena de suspensão da execução e 

remessa dos autos ao arquivo provisório ate 13.01.03, o 

que desde jA determino, em se silenciando. 

Advogado(s) IntimadoS): 

BERARDO GOMES 

Em, 25 de setembro de 2002 (quarta-feira ). 

MARIA ISABEL PULLEN PARENTE 

sEgix, CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

riegiao 

1 



Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regido 
Secretaria Integrada de Execução - SIEx 

/-
Processo N°  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que conforme dispõe a Resolução Administrativa 

RA 58/2002 e Ato TRT SGP 12/2002, foram prorrogados os 

prazos judiciais com inicio e término nos dias 17 a 26 de abril 

de 2002, face a reestruturação administrativa implantada 

nesta Secretaria. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá-MT,  4  / / - ( )  afira) 

r 



Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regido 

Secretaria Integrada de Execução - SIEx 

Processo N°  / 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que: 

# os ATOS TRT SGP 13 e 14/2002, suspenderam os prazos judiciais no 

período de 08 a 17 de maio 2002, face à paralisação dos servidores do Poder 

Judiciário Federal; 

# o ATO TRT SGP GP N° 15/2002, suspendeu os prazos processuais a partir 

do dia 20 de maio de 2002, enquanto perdurar a situação de anormalidade 

nos serviços prestados pela Justiça do Trabalho; 

# o ATO/11-if.SGP n. 017/02, em seu art.1° cessou os efeitos do ATO 

TRT/SGP n.015/02 e da RA n` 80/02, e, o art. 2° determinou que os prazos 

processuais recomecem a fluir em 25.06.02, haja vista o término da situação 

de anormalidade dos serviços, em decorréncia do retorno dos servidores As 

suas atividades em 24.06.02; 

# a RA n° 100/02, referendou, com alterações, o ATO TRT SGP GP N° 017/02 

passando a ter a seguinte redação: 
Art.1°. Cessar, parcialmente, os efeitos do ATO/TRT/SGP n. 015/02 e da Resolução 

Administrativa n. 80/02 no âmbito desta Justiça Especializada; art.2°. Determinar que os 

prazos processuais suspensos durante o movimento grevista, no âmbito desta especializada, 

recomeçarão a fluir em 25.06.02, exceto para a SIEx-, que terá sua contagem 
reiniciada a partir do dia 1' de julho de 2002; 
Art. 30. As intimações e/ou notificações publicadas no período de vigéncia do ATO TRT/SGP n. 

015/2002 e da Resolução Administrativa n. 080/2002 terão a contagem dos respectivos prazo 

Iniciadas, também, no dia 25 de junho de 2002, inclusive, devendo as Secretarias das Varas 

do Trabalho certificar nos autos esta circunstancia. Parágrafo único. As intimações e/ou 

notificações feitas pela SIEx aplica-se o disposto no caput deste artigo, 
observando-se a contagem dos prazos a partir de 1° de julho de 2002. 

Cuiabá-MT,  ?-26 (')  /2002 ( 5  a f') 

7.1:12er Be; 
Técn4co 

Faris 

ThÍ2" 



Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx. 

Processo ng 

CERTIDÃO 

 / 

CERTIFICO que em / / ( a feira), 

decorreu o_yrazo de  i S  (dias/heras) para o(a) 

C 1)(_, manifestar-se acerca do 

despacho de fls  . 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá-MT, € C)/  ( 45a feira) 

TA.--ico Judie no 
:e Feat 

", ".:es 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECÃO CITAÇÃO, PENHORA E SOLULAO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 6272 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, .1-ago conclusos os autos, ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá, 16 de Janeiro de 2 003 (5' f) 

Ana A Soares 
Técnico Judiciário 

Vistos etc... 

Diante do retorno dos autos do arquivo provisório, 

intime-se o(a) exequente para que, no prazo de 30(trinta) dias, indique be 

do(a) executado(a) passíveis de penhora, ou requeira o que entender 

direito visando ao prosseguimento' do feito pelo saldo remanescente, so 

pena de suspensão da execução e rem a dos autos ao arquivo, desta fei 

nos termos do § 2° do d i 6830/80(LEF), o que desde 

determino, em se silenciando 
Cuiabã, 1 dei de 2 03. 

RODRI • DIAS 
Juiz do Tr 

Editc!
A ser ep ir15.1—C jig 
Para o/a 

Ri.i7 71,1d rel;:7 el• P:Z2i. Sa:/tOS 
j:;dic aim 

NSECA 



PODER JUDICIARIG 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23, REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTE 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N. SIEX 6.272/1.997(54 VARA/1.309/1.9961 (01309.1996.005.23.00-41

RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

METAMAT 

VOLUMES: 02 FOLHAS : 00256 
ADVOGADO(A): BERARDO GOMES - OAB: 003587/MT 

ENDEREÇO : R. GALDINO PIMENTEL, 14 SL 52, ED PALACIO COMÉRCIO 

CENTRO 

78005-020 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (30) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) supra-mencionado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 

11/03/2003. 

Em, 07/02/2003 (00256 f. ) 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria/Vara. 

Em, 22/04/2003 (00256 f.) 

• 
F \IFNServidor sponsavel 

LUIZ HENRIQ CAPARELLI 



BERARDO GOMES 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 

Advogados 

Carlos Roberto Gomes Padilha 
Danyele A. Gomes 

Estagiários 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÃO DE CUIABA/MT. 

UNTA o cf. rzt. J62, 
h(Le))8952/':•4) 

f ) 

1.0c:nts Judtc 10 

Seção - Scpsi 
Processo n° 6272/1997 

tIslIO LEITE DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do 

processo acima, que contende corn METAMAT, vem á presença de V.Exa., 

atendendo despacho de fls. 256, requerer quc Vossa Excelência se digne determinar 

o seguinte: 

1. Requer que seja oficiado o secretário de fazenda do estado, para que 
o mesmo informe a este Douto Juizo o valor da dotação 
orçamentária que é repassada mensalmente à Companhia 
Matoossense de Mineração — METAMAT. 

2. Com a resposta do Exmo. Sr. Secretário de Fazenda do Estado, e 
existindo numerário suficiente para garantia do Juizo nos presentes 
autos, seja o mesmo penhorado e colocado à disposição do Juizo 
para futuras deliberações. 

Assim, requer o prosseguimento da execução. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 22 de abril de 2003. 

Rua Galdino Pimentel, 14, o do Comércio, 5° andar, Sala 54 
Fones: ( 065 ) 624-238 -8449, 322-9140, fax: 322-1667. 

Cuiabá Mato Grosso. 



2 59 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e solução de Incidentes - SCPSI 

Autos n. SIEx 6272/97 

CONCLU 

Nesta data, faço os autos conc4sf2o MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá/MT, 24 deabril 2.003 (5° feira) 

Joacy Muro . Cruz 
Tie./ Judie "rio 

DESPACHO:

• 

Defiro a pretensão obreira. 
Oficie-se à Secretaria da Fazenda do Estado de Mato 

Grosso, na pessoa de seu representante legal, solicitando em 10 (dez) dias, as 

informações ora requeridas pelo exeqiiente, no que tange a existência ou não de 

recursos a serem repassados a executada. 
Vindo a resposta, conclusos. 

Cuiabí 24 de abril de 2.003 (.5° feira) 

IV JOSE TE 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTlÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23,  REGIÃO 

SIEx - SBA() CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 
OFICIO N.: 04.173 

PROCESSO N. SIEX 6.272J1.997 (01309.1996.005.23.00-4) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AO : EXMQ SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Senhor Secretário, 

Solicito a V.Ex', informar a este Juizo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da existênca ou não de recursos a 
serem repassados à executada COMPANHIA DE MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT. 

Atenciosamente 

CUIABÁ, 12 de Maio de 2003 
OOINL ASSINADO 

IVAN JOSE TESSARO 
Juiz do Trabalho 

Encaminhado via postal em 
• Li /s)_ t_QY • 3_ f efra. 

NATALIA DE SOUZA CALDAS 
ASSISTENTE 

EXMQ SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 231 REGIÃO 
SIEx - sEgÃo CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N.: 04.173 
PROCESSO N°: 
DESTINÁTARIO: 
EXM2 SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT 

Recebido em: / / Assinatura do destinatário: 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de 3 
responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no orazo de 48 horas à origem (CLT, art. 774). 

SlEx N.: 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23°REG. N12 1844/98 

6.272/1.997 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETDARIA ADJUNTA DE POLÍTICA FISCAL ',tat° Grosso 

J AO
PA jog h Otani 

UNT 
cf. art. 162, § 411/CPC 

(Lei 8952/94) 

OFÍCIO N 

Fernando Bast 
An 

MM Ju 

(a-.?-af.) 

6 / SAF-SEFAZ 

attinhOftlitiOr 

Juoiciário 

Missao da SEFAZ 

'Formulara executar as Politicks Tributiria 

Financeira, visando • qualidade dos serviços 

o desenvolvimento económico e Social d 

stado. . 

Cuiabd/MT, 29 de Maio de 2003. 

Em atenção ao Oficio n° 04.17:), referente ao Processo a° 

SIEX 6.272/1997 (01309.1996.005.23.00-4), onde consta 

como reclamante ENIO LEITE DE OLIVEIRA e, como 

reclamada a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, vimos através desta informar que 

a referida companhia possui, junto ao Estado de Mato Grosso, 

crédito a ser repassado no mês de maio/2003, no valor de R$ 

8.343,94 (oito mil trezentos e quarenta e três reais e noventa e 

quatro centavos). 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Secre 
LIO ZEIS 

ode Fazenda 

Exmo Sr. 
Dr. IVAN JOSE TESSARO 
MM. Juiz do Trabalho 
Tribunal regional do Trabalho - 23 Região 

NESTA 

Av. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT CEP: 78.055-500 

Telefone: (65) 617.2202/2135 Fax: (65) 617.2020 E-mail: sefazd:mt.gov.br Site: www.sefaz.mt. gov. br 
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TA DE 

cnnE -

Paulo - Capital . , 

Designação de Audiência: de 

LiAçÃo E 

14Ubett 

I: ENTr ETPDO 

014qt. - \GO 

AUTUAÇÃO 

GAhAENTO DE 

de 19 as •  hs. 

RESULTADO: 

DISTRIBUIÇÃO: 

TRAMITAÇÃO 

-̀rvLatAiLbetd-e-

4•-1 

•er 

11-3 

Nesta data, q4ecretaria da •-----runta de Conciliação e Julgamento de  

Eu 

;C7)  , autup o f ito que 

documentos. Em 

Diretor da Secretaria, assino este termo. 

1 - CA - 1 4 • 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES — SCPSI(

Autos ma.: 6272 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa Excelência, 
do oficio remetido pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, protocolizado 
sob o ng 0381 2.2003. 

CuiaaálMT, 0 junho de 2003 (terça-feira). 

Fernando ztos Martinho Junior 
Analista Juíciário 

Vistos, etc... 

1. Junte-se ao feito os autos de processo autuados pela eg. 27° VT de Sao Paulo/SP, 
sob o n° 27-2246-98, relativos a CPE de n° 568/98, que ora se encontram na sua 
contracapa: 

2. Diante do noticiado no oficio acostado à fl. 33, da mencionada CP, declaro a 
insubsistência da penhora decorrente destes autos de processo, incidente sobre 
o imóvel matriculado no CRI do 139 Oficio de Sao Paulo/SP, sob o ng 69083, 
cujas características estão especificadas na cópia de auto de penhora acostado 

fl. 209. Intime-se, por via postal, o fiel depositário de tal bem, nomeado 
através do mandado de fl. 213, sobre sua destituição do referido encargo; 

3. Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em execução e expeca-se mandado 
para intimação do SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO,  para que, ATE 0 LIMITE DESTA EXECUÇÃO, não repasse 
a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, executada nestes 
autos de processo, os créditos que mencionada demandada porventura detenha para 
consigo, mas sim, coloque-os a disposição deste Juizo, nas agências da CEF ou do 
Banco do Brasil instaladas no prédio deste Forum Trabalhista, prestando ao Juizo, no 
prazo de 10 (dez) dias, informações sobre as datas de seus vencimentos e respectivos 
valores ou eventual inexistência, sob pena de desobediência, além de aplicação, no 
que couber, das disposições do art. 672/CPC. Efetuada tal intimação, deverá o Oficial 
de Justiça dirigir-se à sede da demandada e intima-la sobre a constrição realizada e 
para que não disponha do crédito penhorado; 

4. Intimem-se as partes. 

Cui bá/MI, 06 de junho de 2003. 

E E ARO 

Edital n°._52.17 0

A ser expedido em _c211,9 

Para c/a (as) 

Raquei Penede Santos 
Técnico judicitirio JUIZ DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

04/09/98 
R.TE7CAR 

DistribuigA6 Aos Feitos em So Pulo Camital 

Pad. 

D4-7 OTSTRIPUIQ40 04/09/199S., 11:19:22 Processo 027-2246/9S 

Juzo Deprecante: 51 JCJ CUIAPA MS CP 568/S 
N,Amero do Process° na Oriciem: 6272/97 

Autor (a): ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

Re(u) CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 

7rJ Deprecac g 
Endereço 
Cidade 

272 JUNTA DE CONCILIAC740 E JULGAMENTO 
At,/ RIO BRANCO, 285 - 22 ANDAR - CENTRO 
S0 PAULO 

Di3tr1bu1.:710 EletrSnica - M i-i a Aparecida Costa 

11:20:09 

7 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES CARTA PRECATÓRIA N°.: 000568 
PROCESSO N°. SIEX 6.272/97 (5aJCJ-1.309/96) 
RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
DEPRECANTE JUIZ(A) CO TRABALHO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES 
DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS JCJ'S DE SAO PAULO, SP 

CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA,AVALIACAO E PRACEAMENTO 

Ao Exmo. Sr. JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS JOJ'S DE SAO PAULO, SP, ou a quem estiver exercendo e o connecimenco desta pertencer. 
0 Dr. VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA, Juiz da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, depreca a V. se digne, exarar, na presente, SEU respeitável cumpra-se a fim de: 

FINALIDADE: Penhorar o(s) bem(s) abaixo relacionado(s), ou outro(s) necessário(s) para integral satisfaçáo do débito no valor de R$5.450,45 , itualizado em 31/07/98, bem como proceder a intir 
:lo da pennora e o praclamento do(s) bem(s). 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 
Imóveis descritos As fls. 162/167, cujas copias seguem em anexo. 

LOCAL DO(S) BEM(NS): 
Edifício Pombo, Rua Augusta, 2.514 e 2.516, São Paulo, SP. 

avaliar 

Segue em anexo cópia de fl. 169. 

CUIABÁ, 16 de Julho de 1998 
çsLit

"LALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

,Juiz(a) do Trabalho 



CD 

C .7 

CD 

Berardo Games 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanchez Junior 
Danielle Silva Castro 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

o 

‘.7ircirci 
Tdcn 

O 

Proc. SIEX 6272/97 

94 
I2/94)• • .41; 

iDeS a ge

Juasclárlo 

Seção de citação penhora e solução de incidentes 

tNIO LEITE DE OLIVEIRA, nos autos do processo acima, que 
contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVLMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem à presença de V.Exa., dizer, para afinal requerer o seguinte: 

1. Possui o reclamado o seguinte imóvel: 

Conjuntos para escritório, n's. 11 e 12 localizados no 10 andar do edificio 
Pombo, na Rua augusta nos 2514 e2516, ern sao Paulo/SP, registrados no 13' 
Serviço de Registro DE Imóveis da Comarca da Capital do Estado de SAID Paulo, 
Livro 2, matriculas 69083 e 69084, conforme comprovara es documentos anexo& 

sobre o qual requer r 

2. Em consequ 
Justiça especializa 
penhora e respect 
presente execução 

Cuiab 

BE 
OAB/MT 

a a penhora. 

seja expedido precatório a uma das congeneres da 
Cidade de Sao Paulo/SP, para que ali se proceda a 
stro bem como dos demais trâmites para perfeição da 

unho de 1998 

MES 

Rua G dino Pimentel 14, centro - Cuiabá/M7 
fones (065)624-2388/624-8449 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
RUA GENERAL JARDIM, 482 - 3g ANDAR- CONJUNTO 33 - VILA BUAROUE - SAO PAULO- SP 

Oficio nioSAY/97-LHF 

Senhora Diretora, 

são Paulo, 26 de agosto de 1997 

J11011911 
c. art. 162/CPC 
(lei 8952/94) 

CIA, 192/ / 97.
(Yernaticlo

TécnSt
11 o /1 0 • 

iludielárk

Atendendo a solicitação contida 

no Oficio n00064/97, expedido nos Autcs de Execução 

Trabalhista (Proc.t. 61_12), no qual figuram, como exequente 

.LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS e como executada CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

encaminho a Vossa Senhoria, as c idOes solicitadas. 

N-sta op rtunidade, apresento a 

Vossa Excelencia, protestos de estim e consideração. 

ANDERL 

Oficia esig 

A Ilustrissima Senhora 

MARIA ESTELA ZANANDREA TIVERON 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUCOES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 23Q REGIÃO 

Cuiabá - MT 

ROSADA 

ado 

' 



1"I 30SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
\ 

%,,., ' 16 RUA GENERAL JARDIM, 482- 3 ANDAR - CONJUNTO 33- VILA GUAR WE - SAO PAULO - SP 

WALDFCT WANDFRLFY ROSADA. Oficial designado do DEt.cimo Tercej.rp Fer-_ 

vico de Reaistro de Imoveis da Comarca da C tal do Estado de A 

Paulo, Reoüblica Federativa do ira - i.

CERTI 

a pedido verbal de parte 1ntere4sada que, revendo os iivros créste 

Serviço Predial, d ie- voerificou constar: que conforme transcrigIo 

numero 44.314, f ita As fls. 208 do livro 7,-AM-(p), em 08 de janei-

ro de 1974, da escritura de venda e comnra de 31 de dezembro de 

1973. lavrAda no 1Q Tabelionato de Notas desta Capital. L. :'.3732. 

163. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

CODEMAT, adauiriu de Construtora Awiiliar S/A.. pela quanti 

CR$150.000,00, O cor iunto n9 13, dc 19 andar do Edaficio Fomb 

Rua Augusta. nP 2516, no :.:;45.2 Gubdistrito - f:ernuera Cesar. 

area 6til cie 65,46m2, area comum de 9.:',;20m2, Area tota 

de. • 

74,619R0m2. participando no terreno e demais cois s comuns do-e •fi-

(7.io com uma fracWo ideal dei.2025% ou 10,3410m2: transcrico ante-

rior 1-19 42.044. deste Reoistro. CERTIFICA, MAIS,. aue do; aeniona-

dos l ivros W.5o consta que COMP:MR:IA DE DESEWOLVIMETO On EsTAnb DO 

NATO GROÇqO - CODFMg.T. tenha alienado ou onerado a qualquer titulo. 

O imóvel descrito na preen le certidAo, hem romo ri:No cons tam

trns de oitaç?:es nas ages reais ou pessoais reiperscutóri... 

EL' , 

e v d: e da fe. Sc PJ,..k.0.0. 26 de acosto de 199 

Peon), escrevente 

precedi as buscas digite'l e a'conferi. 

substituta. 

fe

G1 11414E13 
ELIZAnEIR RE 

Esarreats Subs With 

4,40 PAULO ' 



4 3 0 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

•. 

1 

RUA GENERAL JARDIM, 482- 3 ANDAR - CONJUNTO 33- VILA SUAROUE SAO PAULO - SP 

WALDFCT WANDER FY ROSADA. Oficial desidnado do Or.cmo Terceiro 'er-

viro de Redistro de imóveis da Comarca da Cadital do Estado de 57(d 

Paulo, RepOblica Federativa dn 5rasi1 . 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo 53 

CEPTTPTCA. 

1:.,vros dZ.'ste 

Serviço Predial, dl;les verificou constar: que conforme transcrigSo 

número 44-315, feita. As fls. 207 do livro 3-AM-(i , em 00 de janei-

ro de da escritura de venda e cnmpra de 31 de dezembro de 

197 , lavrada no 1.g Tahelionato de Notas dest Cadital . L. 132. 

Tl's. 163, COMPANMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

CODFMAT. adouiriu de Construtora AuNj_liar S/A.. pela duantia ""do 

CR$150.000.00. o conjunto ng 14, dn 1g andar in Edifirin Pomho. 

Rua Aumns,ta 251.6. no 74(7:: Subdist,-lto Cerduoira Cessr. 

Area Otil de 65.29m2, Area 

'7.0M 

comI m de ?.21: 2„ area total 

74,49725m2, participando no terreno e demais Lc:i'Eas comuns do 

ficio com uma fra(.7:4o ideal de 1,1'?90% nu 10,311o2: iranecrig:AD 

terior nP 47.045, deste Registro. CERTIFICA, MAIS, due dos mencio-

nados livros nIo consta que CriMPANHIA DC DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

[DO MATO GROSSO - CODEMA1 tenha alienado ou onerado a qualouer - 

tulo, o imnvel descrito na presen*e certid'No, hem como no cons:am 

redistros de citagFJes nas aOes reais cu pessoais reipersecut6ries. 

.1=rdide e dA fe. Sf4o rle adosto de 1997.-. 

i
( fpli„hc„tt, pn,h). 

procedi as huacas, d tei e a c.onla.r. . 
I 

• .. 
( PI: 
k E 

• 'nit •re. t•!11 le 



WALDECI WANDERLEY ROSADA, OFICIAL D NA 
SERVIÇO DE REGISTRO D IMÓVEIS DA COMARC DA IT 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA I A 
BRASIL. 10 21t 

CERT.! 
ATENDENDO A PEDIDO VERBAL DE PARTE INTERESSADA QUI 
REVENDO 0 LIVRO 2- REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A SEU 
CARGO, DE E CONSTA A MATRICULA DO TEOR SEGUINTE: C 

LIVRO N9 2 - REGISTRO 
*GERAL 

matrcula i r 69083 

13g OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS'\ 
de Sao Paulo 

São Pauio, 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÔNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 11, do tipo Cl, 

localizado no 1 0 andar ou 4° pavimento do EDIFICIO POMBO, II Rua 

Augusta n°s 2.514 (loja) e 2.516 (entrada), nesta Capital, no 34 0

Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a area útil de 65,46m2, área comum de 

9,2380m2, área total de 74,6980m2, participando no terreno e nas coisas 

comuns do edifício, com uma fração ideal de 1,2025% ou 10,3410m'. O 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno com a área de 860,00m2, 

mais ou rnenos, descrito na instituição de condomínio registrada sob n° 

1.233 no livro 8-E, deste 13 0 Serviço de Registro de Imóveis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, com sede no Estado do Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 44.312 do livro 3-AM-par, feita em 

08 de janeiro de 1974. 

Contribuinte n° 

O OFICIAL DESIGNADO 

ea ()cc> 
anderley Rosada.-

R.1-69083. EM 17/FEVEREIRO/1997. Do auto d penhora e avaliação 

lavrado em 24 de junho de 1996, em cumprimento ao mandado n° 273/96, 

extraído do processo n° 980/96, peia 76 Junta de Conciliação e Julgamento 

de São Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região da Justiça do 

Trabalho, em que figuram como exequente, LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS e 

executada, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, consta que o imóvel, avaliado em R $70.000,00, foi 

(continua no verso) 



WALDECI WANDERLEY ROSADA, OFICIAL DESIGNA 
SERVIÇO DE REGISTRO DF IMÓVEIS DA COMARCA D ITA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA 
BRASIL. .51? 

")) C RoFic 
ATENDENDO A PEDIDO VERBAL DE PARTE INTERESISAD4 QU 
REVENDO O LIVRO 2 - REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A SE( 
CARGO, DELVE CONSTA • A MATRICULA DO TEOR SEGUIN1E: 

" I 
LIVRO N9 2 - REGISTRO 139 OFICIO DE REGISTRO DE iMqyEle--‘ 

GERAL de Sao Paulo 
matricJIA 

[ 69084 Sao Paulo, 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÔNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 12, do tipo C2, 

localizado no 1° andar ou 4 0 pavimento do EDIFÍCIO POMBO, à Rua 

Augusta nos 2.514 (loja) e 2.516 (entrada), nesta Capital, no 34° 

Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a area útil de 65,28m2, area comum de 

9,21225m2, Area total de 74,49225m2, particioando no terreno e nas coisas 

comuns do edifício, com urna fração ideal de 1,1990% ou 10,311m2. O' 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno com a área de 860,00m2, 

mais ou menos, descrito na instituição de condomínio registrada sob n° 

1.233 no livro 8-E, deste 13 0 Serviço de Registro de Imóveis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMA.T, corn sede no Estado do Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 44.313 do livro 3-AM-ÍMpar, feita em 

08 de janeiro de 1974. 

Contribuinte n° 

O OFICIAL DESIGNADO 

R.1-69084. EM 17/FEVEREIRO/1997. 13o auto de penhora e avaliação 

lavrado em 24 de junho de 1996, em cumprimento ao mandado n° 273/96, 

extraído do processo n° 980/96, pela 76° Junta de Conciliação e Julgamento 

de Sao Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da .2 11 Região da Justiça do 

Trabalho, em que figuram como exequente, LUIZ OTÁVIO BERTOZO RE1$ e 

executada, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, consta que o imóvel, 

(continua no verso) 

avaliado em R$70.000,00, foi 



Pianl 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SiEx 
Seca() cie Citação, Penhora e Soluções de incidentes 

Atuali7a4-:.ão dog Calculos 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo! 

6272+97 
Enio Leite de- Oliveira 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinacao de fis. segue os calculos atuaiizados: 

Principal a fi. 143 
C. Moncte,"..ria 
Juros 

31.12.97 R$ 

1,04469070 31.07.98 R$ 

1,07066667 31 07.98 R$ 

bruto

nedue;;.4.o: 
INSS tributavel = R$ 

Crédito liquido 

ructnet 7(Yo fl. 148 
C. Moneta ria 
If iv's, 

1.01.111.1,J 

1.612,53 

1.684,60 

1 803,64 

31 07.'98 R$ 1.803,64j

387,21 31.07.98 R$ 34,85 

11.07.98 R$ 1.76S,.79 

31 10. ,-)7 RS 

1 ,04469u70 31.07.98 

1,07"r2c.' ,7

24,47 

25,56 

27,'37 

ICustas

3 F.G.T.S a ser deposited° 1 III conta vinculada 

4 Hon. Periciais fl. 148 
C. Monetária 

1Pento

31 07 98 R$ 

17.12.97 RS 

1,05096141 31.07.98 R8 

31.07.98 R$ 

27;37 

3.304,37;1

300,00 

315,08 

316,08 

Total geral 31.07.98 R$ 5.450445 I 

Culabd, 15 de julho de 1.908 

.0611 C raujo 

CNICO JUDICIÁRIO 

Pagina 1 

I. 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabaiho - 2 Região 

27 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - CAPITAL 

processo 2246/98 Man&-ido: 1385/98 

MANDADO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL 
O DOUTOR ALVARO ALVES NOGA Juiz do 

Trabalho da 27' J.C.J. de são Paulo, 
M AND A. ao Sr. Oficial de ..fustica Avaliador, designado 

de acordo com a Consolidai* em vigor que, à vista do presente twirl. dado, 
devidamente assinado, expedido no processo n 2246/98, entre partes ENIO 
LEITE DE OLIVEIRA, execiaerite, e CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO, executada, em seu 
cumbrimento se dirija. a_RUA .!“.TGITST.X 251 4/251 6- CEP 01412-100, 
onde está estabelecido o "Conjunto para escritório es 11 E 12, localizados no 
randar do Editicio Pombo, La Rua Augusta n.2.514 e 2.516, em SaoPaulo-SP, 
registrados no 13° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de 
Silo Paulo, Lirilro 2, matrisnias 69083 e 69084, conforne comprovam os docutnentos 

aneros".E sendo ai, PROCEDA A. PENHORA SOBRE O IMOVEL DA 
RECLAMADA, conforme despacho exarado ills fls. 11, ora transcrito. 
"Cumpra-se, após devolva-se.".Valor total da execução: R$ 5.574,69, 
atualizado até 01.1.2.98 

Imóvel a ser penhorado: Conjunto para escritório es 11 e 12, 
localizados no Pandar-R.Augusta n.2514-2.516-SP-Capital 

Imóvel registrado sob número: 69083 e 69084. 
Após a penhora sobre o referido imóvel, clever§ o gr. Oficial dirigir-

se it R.Augusta n.2.514/2.516 CE2:01412-10 e A/C NELSON KARSOK.A.S, filho de Petas 
Karsolcas e Alzira Pierozi Karsolcas- AG n.5.351.628/SSP/SP, residente e domiciliado nesta 
Capital-Rua Albuquerque Ens n.107, Apt'. 133- Higienópolis-cep; 01230-001 para dar 

recda COMETAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO da 
penhora efetuada sobre o bem supra, certificando que a mesma terá o prazo de 05 (cinco) 
dias para interposi9lo de embargos execgtio. 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
So Paulo, 29 de novembro de 1998. 

Eu, 
RACY, Diretora de Secretaria, subscrevi. 

TEREZA CRSTINA TONELLI 

ALVARO ALVES N6GA 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - r Região 

27 JUNTA DE CONCILIA0.0 E JULGAMENTO - CAPITAL 

processo 21 46/98 Mandado: 1385198 

MANDADO DE  PENHORA SOBRE IMÓVEL 

O DOUTOR ALVA.f.?.0 ALI/ES NOGA Juiz do 

Trabalho da 27 J.C.J. de São Paulo, 
M AND A. ao Sr, Oficial de Justiça Avaliador, designado 

de acordo com a Consolidação em vigor que, à vista do presente mandado, 

devidamente assinado, expedido no processo re 2246/98, entre partes ENIO 

LEITE DE OLIVEIRA, exeqUente. e CODEMAT CIA DE 

DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO; executada. em seu 

cumprimento se Jinja RtIA_AUGUSTA 2514/2516- CEP 01412.4 00, 

onde esta estabelecido O "Conjunto para escritório Os 11 E 1.2, localizados no 

Pandar do Edificio Pombo, na Rua Augusta n.2.514 e 2.516, em StioPaulo-SP, 

reWstrados no 13° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo, Lii,r0 2, matriculas 69083 e 69084, conforme comprovam os documentos 

anexos".E sendo ai, PROCEDA A PENHORA SOBRE O IMOVEL DA 

RECLAMADA, conforme despacho exarado us fly. 11, ora transcrito: 

"Cumpra-se, após devolva-se.".Valor total da execução: R$ 5_574,69, 

atualizado até 01.12,98 
Imóvel a ser penhorado; Conjunto para escritório nas 11 e 12, 

localizados no Vandar-R.Augusta n.2514-2.516-SP-Capital. 

Imóvel registrado sob número: 69083 e 69084. 

Após a penhora sobre o referido imóvel, devera o or. Oficial dirigir-

se iR..Augustan.2.514/2.516 Ca:01412-10 e A/C NELSON KARSOKAS, filho de Petras 
Karsoicam e Alzira Pierozi Kisrsolcas- RO 1L5.351.628/SSP/SP, residente e domiciliado nesta 

Capital-Rua Albuquerque Lins n.107, Apt". 133- Higienopolis-cep: 01230:110___para dar 

ciência à recda COMEDAT CIA DE DESENVOLVIMEN ft.) r.... 1-X1R.) m..ATO GROSSO da 
penhora efetuada sobre o bem supra, certificando que a mesma terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para interposição de em 

São 

gas it execução. 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA I.F1 

lo, 29 de novembro 4,1998. 
// 
'TEREZA CRSTINAtfOELLI 1,J 

RACY, Diretora de tarja. subsc 

ALVARO ALVES Nexa, 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

27' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - CAPITAL 

processo '72.246/98 Mandado: 1385/98 

MANDADO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL 
O DOUTOR ALVARO ALVES Ne)GA , Juiz do 

Trabalho da 27a J.C.;. de So Paulo. 
M AND A. ao Sr. Oficial de Justigo. Avaliador, designado 

de acordo com a Consc,hdal;ao em vigor que, a vista do presente mandado, 
devidamente assinado, expedido no processo n 2246/98, entle partes ENIO 
LEITE DE OLIVEIRA, exeqUente, e C'ODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO, execuiada, ern seu 
cumprimento se dirija à RUA AUGUSTA  2514/2.516- CEP 01 412-100, 
oade está estabelecido o "Conjunto para escritorio nas 11 E 12, localizados no 
Pandar do Edificio Pombo, na Rua Augusta n.2.514 e 2.516, em StioPaulo-SP, 
reglstrados no 13° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de 
Sao Paulo, Livro 2. matriculas 69083 e 69084, conforme comprovam os documentos 

anexas".E sendo ai, PROCEDA 1.1 PENHORA SOBRE O IMÓVEL DA 
RECLAMADA, conforme despacho exarado fls. 11, ora transcrito: 
"Cumpra-se, após devolva-se.".Valor total da execuçao: Ft$ 5.574,69, 
atualizado até 01.1.2.98 

Imóvel a ser penhorado: Conjunto para escritorio res 11 e 12, 
localizados no Pandar-R.Augusta n.2514-2.516-SP-CapttaL 

Imóvel registrado sob número! 69083 e 69084. 
Após a penhora sobre o referido imóvel, deveri o sr. Oficial dirigir-

se ti R.Augusta n.2.514/2.516 CEP:01412-10 e A/C NELSON ICARSOICAS, filho de Potras 
Karsolcas e Alzira Pierozi Karsolcas- RO n.5.351.628/SSP/SP, residente e domiciliado nesta 
Capital-Rua Albuquerque Lins n.107, Ap19. 133- Higienópolis-cep: 01230-04)1 para dar 
ciência à recda COMEDAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO da 
penhora efetuada sobre o bem supra, certificando que a mesma ter* o prazo de 05 (cinco) 
dias pan interposictio de embargos a execuctto. 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
29 de novembro de 1998. 

E ).RACY, Diretora d ecretaria, su -cre . 
TEREZA CRSTINA 

AvC,2 _ 

ALVARO ALVES .a 
Juiz do Trabalho 

LLI 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

JIVTT,.Tri; DE COI`4CILIA(A0 E J''ILTLGAMENTO - CAPITAL 

processo 2246/98 Mandado: 1385/98 

MANDADO DE PENHORA SOBRE IMOVEL
DOUTOR ALVARO ALVES NOGA , Juiz do 

Trabalho da 27 J.C.J. de São Paulo, 
M AND A. ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, designado 

de acordo com a Consolidação em vigor que, à vista do presente mandado, 
devidamente assinado, expedido no processo n° 2246/98, entre portes ENIO 
LEITE DE OLIVEIRA, exeqiIente, e CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO, executada, em seu 
cumprimento se dirija i  RUA AUGUSTA 2514/2516- CEP 01 41 2-100, 
onde zsti estabelecido o "Conjunto para escritório tes 11 E 12, localizados no 
1°andar do EdiAlcio Pombo, no Rua kngusta n.2.514 e 2.! cm SAoPsndo-SP, 
registrados no 13° Servico de Registro de Imóveis da Comarca d apital d Estado de 
Sao Paulo, Livro 2, matrlculas 69083 e 69084, conforme comprovam os docunsentos 
anexas".E sendo ai, PROCEDA A PENHORA SOBRE O IMÓVEL DA 
RECLAMADA, conforme despacho exarado is fls. 11, ora transcrito: 
"Cumpra-se, após devoiva-se.".Valor total da execução: RS 5.574,69, 
atualizado ate 01.12.98 

Imóvel a Rer penhorado: Conjunto para escritório pas 11 e 12, 
localizadas no Pandar-R.Angnsta n.2514-2.516-SP-Capftal 

Imóvel registrado sob número : 69083 e 69084. 
Após a penhora sobre o referido imóvel, deverá o sr. Oficial dirigir-

se a R.Augusta n.2.514/2.516 CEP:01412-10 e A/C NELSON KARSOKAS, filho de Pates 
Karsokas e Alzira Pierozi Karsokas- RCI n.5.351.6281S3P/SP, residente e domiciliado nests. 
Capital-Rua Albuquerque Lins n.107, Apt". 133- Higien6polis-cep: 01230-001 para dar 
ciancia reoda COMEDAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO da 
penhora efetuada sobre o bem supra, certificando que a mesma tent o prazo de 05 (cinco) 
dias para interposiçiba de embargos exectiolo. 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

S-  0, 29 de novembro de 1998. 

E 
RACY Diretora de ecretaria, subs 

ZA CRSTIN TO 

_Akick A44-, 

Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20 REGIÃO 

41, 
SAO PAULO - SP 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Proc. N° 1/ 6 (1e 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Acs 'did-  0 

do ano de mil novecentos eA ' )  tai

  dias do mês de 

, R 
ivs" 

-2S1 

eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVAL.IADOP., abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n°  3 g.57,  e 
passado a fase: deel^4-4- Gi-it-4 k.. att. at- 

contra GOOLE PI Ar... c.f., (g...„ Oc4e24.,v4r4 „ A.A.  tir g u: ET4 1-% „Lei. k Api a. s-• 

pare pagamento da impo:tancia de R$ _a•-• S ?Y, 6/ (  c.k. °Liz. CL?_) 

  , depois do preenchidas as formalidades legais, 

.8..4-klizr _ LA4proced a penhora e av3liacao dos seguintes bens: A (  J4Citi kAiD 
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P0111151/4-'  

9 
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A I  otz• 7-- (1..) C 1 .20 Cal 

___ Ddl_i 4} A.-4 kr ( C.C2-4.Sto-....2.-4 ‘, AO. 0-112 - irekA) , C-A:64-4-4 u._ <1....‘2_cn LitI . Z  A.. 

k 
cZ1/4-Si (I  110 , - 16 40,01.71\-..9.610,.. Y 

/ 

‘ S, ki 6. tA3.- , ct.lAssz, 1 c.0(....t. u, ......s. ,,,54._ ct, 2. 3 ro (.1.4z- (AA. ..,2 ., {IAA 

+ Yi  6 Ct eo VAA- i  SC' co-440(z-  1.,t-er ,h4A-fz tA.,4y 4-. LA.0-4-
co-1• 5.e.4.4 cx:o r.A_, UN,...../ts- c:)c•er Jr_ei.-t"I c4 o CA4-A-1,.. t.) N.A.•••9%.„ 

frd-t_CA-)2- .4.... -L.,/  .2- 0 q. 5 70 .9. i   OA ill 0  L4-•(t _,_  CO rctilicApS4A 17 0

c,..AA-A-, 1-AA,Ái. oUr W.A._ k..A.,te I.A.,er r}:a4...-- CO 0..1., cA  ) 
Cet- r6o, (Do %.4.4.72- , k„.Ast... .. 0.4.4.. ‘......at.A..,...ao , 

  C-044 cli-ca.4.- L, --:•0 AL -y-LS 1' AztdA. Iro 1= IAA 

_Li .a  k,,.-t- Siv-zio 17 - C , 0244k 1 30 
,z?l) t4 JO oeL 1Q-erS )Vt'rf 6"4"--

-C t.. 1A9 . -  .A41" a -4.4-64 /1..i CGÇ' - w've- 99, 3 I a. , 
LA-4-4. 0 o 

A.Cr ctl-v 
l eAeLtio  83 Li d ua o s. 

-L' c -- ,24 o. obo, ao -1A 1.A.t? C Af-(24. 1) 

lelekda. . 
1 -AU -2-1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

Sio Paulo - SP 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE EXECUÇÃO INTEGRADA — MODULO III 

o mandado retro, 

Proc. n°  
L1Ç

 /_fq 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, estar devolvendo 

L L_ 4:i LAIL. C-L4L. (1-0 f",C.Dr,"," ' 

— 
C) -, t. ^  dc., ?Di -, CA- LI - ' • 

, g-tr'r-,,,»K c,,r, \-- h 42-1-41--  Ci•-C./..- 1-r-q P 1%1.2- 4.2Q n I L.01.41.4) CI) E4-) - 

f...d.
ez1-ci z _oL <1- ujv ¡Aar 

r-to I qL,  I 

("br, C-ctr,-,-;,,,c1. z- ... to_ cic.,... 4,--\--.._c_.„-1-,„c_if. , . , ,•,,ci,,....0 Fe r-

oc.„., /-4 .4, ,;01,........ .T.,,r, m, rin-, ..:`-c-fio - C-E P -R (-_6[)-?-)00i 
oct. l-t o C-- U1C-4-1,C', - MT

I 

po  ciari,  co-er 4. ,-to c. c-1. 3 cd. .4., rn • 

r • 

0 referido é verdade e dou fe. 

I \) 

São Paulo, "- de  c-k--L° J .) r°  de 1998. 

Oscar de Carvalho Polidoro Maia 
Oficial de Justiça Avaliador 

CE11 



PROCESSO N': 5'JCJ/1.309/96 

DESTINÁTARIO: 

ILM° SR. DIRETOR DA 27' SECRETARIA 

AV. RIO BRANCO, 285 - 2° ANDAR 

CENTRO 

Recebido Em: / / 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

OFICTO N°: 000650 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/97 

RECLAMANTE ËNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. 

(5'JCJ-1.309/96) 

DO EST. DE GROSSO MATO 1,4,L
Ic

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHOPA:SOLUCAO INCIDENTES 

AO : ILM° SR. DIRETOR DA 27' SECRETARIA 

De ordem do(a) Excelentissimc,(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalh 

solicito que informe este ju- o, sobre o andamento da Carta Prec 

processo vosso n0027-2246/98. 

Atenciosamente. 

CUIABA , 26 de Janeiro de 1999 

t"  • o'rs.
• eal 

• • • 

S RODRIGUES AMORIM 

- 
_ ••<-'s .•••• .?„..:' : „r!,1.; )̀, 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em, /  /  91'11 
' feira. 

vi MARJ RODRIGUES AMORIM 

ILM° SR. DIRETOR DA 27* SECRETARIA 
AV. RIO BRANCO, 285 - 2° ANDAR 

CENTRO SAO PAULO/SP 

039S-

NOUA 

rIU 
sta SIEX, 

, sendo o 

01040-000 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N': 000650 

NMRSIEx N°.:6.272/97 

SAO PAULO/SP 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/M7 
X 

TRT23"REG. N° 1844/98 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23 REGIÃO 

SIEx - szoko 
CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, 
JD.TROPICAL 

DFTci0 nO: 01.200 

PROCESSO N'. SIEX 
6.272/1.997(5VARA/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO-LEITE DE OLIVEIRA 

Ç,LATV.y61-)CIA MATOGROSSENSE CE MINERACAO 
METAMAT 

Dó(A) :(ST.Fx - SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AO : 2-' VkRA TRABALHISTA DE 
SAO PAULO 

28FEV 2/30 
De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho 

desta Secretaria, remetemos a 
esse Juizo 

Precatória 568/9E, no qual 
solicitamos o prosseguimento na 

execução. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 20 de Fevereiro de 2001 

ELYGIA FERREIRAI A !NO FELIX 

C6efe de Seção 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em f.4 01» CY ; 4 
' feira. 

SUELY PE DA SILVA 

27" VARA TRABALHISTA DE SAO 
PAULO 

AV. RIO BRANCO, 285 - 2° ANDAR 

CENTRO 
SAO PAULO - SP 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT — 234 REGIÃO 

SIEx — sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO 
INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N': 
01.200 

PROCESSO N°: 5VARA/1.309/1.996 NMRSIEX NO.:6.272/1.99 

DESTINÁTARIO: 

27° VARA TRABALHISTA DE SAO 
PAULO 

AV. RIO BRANCO, 285 - 2° ANDAR 

CENTRO 
SAO PAULO - SP 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/ow/MT 

X 

TRT23aREG. 1,1' 1:44/98 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORR2A DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 03.177 

PROCESSO N°. SIEx 6.272/1.997(5aJW/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar o Sr. AMILCAR FREITAS, de sua nomeação COMPULSÓRIA como Fiel 

Depositário(a) do(s) bem(s) descritos no Auto de Penhora de fl(s). 17 (cuja Cópia 

segue anexa), DA QUAL FICA INTIMADO, não podendo abrir mão dos mesmos sem autori4a0o• 

do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

0 devedor fica ciente de que poderá opor embargos à execução no prazo legal. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação desta a autoridade competente, bem como a proceds4' as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da Mr, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue pare cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 20 de Margo de 2000 

ELYGIA FERRE NO FELIX 

Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PRAÇA ALENCASTRO, S/N' 

CENTRO cuIARA - mm 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

r 
RG N°.:  , (Z, CPF N° .  -s 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO /c›3  /,o1.:4 ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

urlbaldete OM:tetra aincoes 
Oficial di Julio Avallacior 

• 

OBS: 
3:
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1-CO-3-1 

PODER JUDICIÁRIO 
Jushca do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

SAO P4,ULO - SF 
N-JU FA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO CD 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclus 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em 

• e;-:, OG 
;,7704Te 

0,3/0  

()41citçc(,-
otc,_ 

3270.7t-yo T-12 
C gAkderitpo .tt, 

pilau)? 'c6-:tf?.crqtar.ia- • 
tilf9 „ 

o 
e,vvImyto., ao

.L.trpk.o re\A': vt*L4 
), ig.703/01_, 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 22 Região 

r A. 0 

N:JA.J.A 

CApital 
Im6veis 

Hutor: ErOTO LEITE DE t.iLIVEIRA 

Reu GODEMA1 CIA DE LESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 

rA6 o .'ogistro da 

....•o:.op .ias em ane... 

; IILVES 

Endereço do Juizo: kV, RIO MW-MCO, 285 - 22 ANDPR - CENTRU 

'/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 

..1..0..3CESSO N2 0E7-2246/1998 OF  N2 369/2001 RELAW40 N2 1 :)01 

do irabalho ::I : o Paulo - Capital ;Collvrato - ELT/DR/LI

AV. RIC W64(430, 285 - 22 AW.UOR - CENFRO X 

01205-000 - SAO PAULO -SP ; TRT - 22 REGIAOI 

+ Destinatário . 
SERVIÇO OE REGISTW:i DE TMOVEIS 

RUA OENERAL ANDOR 

CONJUN1-0 33 - VILA. f-suf.:11,.%Ibt 
OIELS-010 - Si!W PAULO - SF,

.Recebldo em 

NAo Recebido: 
/ por: . 

( ),. Mudou-5e . ( ) Desconhecido ( ) 

( ) Recusado ( ) N2 Inexiste ( ) 

( ) Outros: 

+ 

E116.N- eçO inexis lte 

Endereço Insufi nte 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABABOH DIREGIÃO 

SIEx - sEqko CITACÀO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROFICAL 

OFÍCIO N°: 05.017 

gd42- lo-76? 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997 (5VARA/1.309/1.996) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
J. 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAQA0 METAMAT 
ireVa9CV 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES .1 

AO : DIRETOR DA 27' VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP 

De ordem do MM. Juiz desta Secretaria solicitamos informações ace 

cumprimento da Carta precatória autuada nesse Juizo sob o n° 027-2246/98.---

OBS.Quando da resposta ao presente oficio, informar o n° do Processo e 

parta. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 4 de Junho de 2001 

40 1 

DAVI ASSISVA ACHO 

Chefe de Seção 

DIRETOR DA 276 VARA DO 
AV. RIO BRANCO, 285, 2°

CENTRO 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em 05  /oc,  / ol 
' feire. 

NATALIA Di UZA CALDAS 

RECASTRADO 
REGISTERED 

VALOR 
DECLARADO I 

INSURED VaLUE 

TRABALHO DE SÃO PAULO/SR   \L 11111111°111111  - I- çhf-
SAO PAULO/SP o-}43two-aloo, 



PROCESS° Ne 027-2246/1998 OFÍCIO N2 369/2001 RELAÇAO N2 19/2001 
cz.)& 

Remetente: 

E7 Vara do Trabalho de Sc Paulo - Capital 

AV, RIO BRANCO, 28$ - 22 ANDAR - CENTRO 

01205-000 - SAO PAULO-SP 

DestinatArio 
132 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

RUA GENERAL :JARDIM, 482 - 32 ANDAR 

CON:JUNTO 33 - VILA BUARWE 

01223-010 - SA9,PALAJ3 - SP 

ICebido em & °.r_d; por: , ,.. 

:0 Recebido: Q" Mudou-se ( ) Desconhecido ( ) 

( ) Recusado (. ) N2 inexiste ( ) 

( ) Outros:________ 

:Contrato ECT/DR, 

X 
TRT - 252 WSW 

Enuerec 

ente 
iente 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 
Justiça do Trabalho •2 Região 

272 ....;ara do Trabalho de SAo Paulo - Capital 

MOCESSO N2 027-2246/1998 OFiCIO N2 369/2001 . ' AO N° 19/L001 

as 
°Vaults 

too Otto 
d33 OR13 011 

W 
VOZ 13019'0 OS 

063113°143 °I‘C)"

Destinatario: 132 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

Endereço : RUA GENERAL dARDIM, 482 - 32 ANDAR 

CON:JUNTO 33 - VILA BUARQUE 

MLniclpio : SAO PAULO - SP 

CEP • : 01223-010 

SAO PAULO, 21 de Maio de 2001 

Do: MM. 3uiz da 272 Vara do Trabalho de Sato Paulo - Capital 

Ao: Ilmo. Sr. EscrivAo do 132 Serviço de Registro de Im6veis 

Autor: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

Réu CODEMIT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 

Número do Process° na Vara Deprecante: 6272/97 

Prezado Senhor, 

Solicito de Vossa Senhoria seja efi: iafJo o registro d ,e 

nhora efetivada nos presentes autos, conforne reroc6pias em ane 

DR. ALVARO ALVES NOGA 

• 

Endereço do 3uizo: AV. RIO BRANCO, 285 - 22 ANDAR - CENTRO 

CEP/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 
2'72 Vara do Trabalho de So Paulo - Capital 

PROLESSO N2 027-2246/1998 OFICIO N2 675/2001 

Destinatário: ba VT DE CUIABA 
Endereço

Município f.:U1AB4 - Mi 
CEP : 00000-001 
SAO PAULO, 18 de julho de 2001 

MALOTE 

Do: MM. Juiz da 279: Vara do frabalho de So Paulo - Capital 
Ao: MM. Juiz da 52 ICJ CUIABA MS proc. 1309/96 - SIEX 6.272/97 

Autor: 
Réu 
Numero 

ENIO LEIrE DE OLIVEIRA 
CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 
do Processo na Vara Deprecante: 6272/97 

Prezado Senhor, 

Penhora. 
Informo a V. Exa. que sera expedido Mandado de Registo 

Atenclosamente, 

de 

DR. ALVARO ALVES NOEA 

Endereço do juizo: AV. RIU BRANCO, 285 - 22 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2g Regiáo 

27 VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO-SP 
Av.Rlo Branco. Z35 - 2° andar- Sao Paulo/SP 

Processo: 2246/98 
Exeqüente:ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
Executada: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 
Mandado: 2246/01 

MANDADO DE AVERBAÇÃO 

O Doutor ALVARO ALVES NArzill„ Jui7 do Trabalhe de, 27a 
Vara do Trabalho de Sào Paulo: peio presente MANDA ao 8r. Uticial de Justiça a 

quem for distribuído o presente, estando devidamente assinado, em seu 
cumprimento, dingir-se ao 13° Carttrio de Registro de imóveis de Sc Paulo/SP, 
na Rua General Jardim, 482, 30 andar, cj. 33, Vile. Buarque, Sao PaulaicEPsül 223 
Oil, e sendo ai, mandar INSCREVER a penhora realizada *nos iititOSemeplfiraie, 

sabre o bem imavel matriculado sob o número 69 083, fiche 1, livro 2, copia anexa. 
Nos termos do despacho de f. 13: "Expecp-se °fide 

solicitando o Registro da Penhora junto ao 13° Serviço de Redistro de ImOveis...SP, 
12:03/01.(a)ALVARO ALVES NÕGA. Juiz do Trabalho." 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

So Paulo, 24/07/2001. 
Eu, MARILIA ALMEIDA RENCISTO, Diretora de Secretaria , 
subscrevi. 

ALVARO ALVES NOGA 
Juiz do Trabalho 

1 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2,  Região 

2P VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO-SP 

Av.Rio Branco. 285 - 2° andar- São PauloiSP 

Processo: 2246/98 
Exequente:ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
Executada: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO GROSSO 
Mandada: 2246/01 

MANDADO DE AVERBAÇÃO 

O Doutor ALVARO ALVES NOGA, Juiz do Trabalho da 27° 
Vara do Trabalho de SAo Paulo, pelo presente MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a 

quem for distribuicio o presente, estando devidamente assinado, em seu 
cumprimento, dirigir-se an 13° Cartório de Registro de ii-noveis de Sao Paulo/SP, 

na Rua General Jardim, 482. 30 andar; c. 33, Vila Suarque, S50 Paulo/CEP:01223 

011, e sendo ai, mandar INSCREVER a penhora realizada nos autos em epigrafe, 

sobre o bem imóvel matriculado sob o número 69 083, ficha 1, :tyro 2, copia anexa. 
Nos termos do despacho de t. 13: "Expeça-se oficio 

solicitando o Registro da Penhora junto ao 13° Servico de Registro de imoveis...SP, 
12/03/01.(a)ALVARO ALVES NOGA. Julz do Trabalho." 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Sao Paulo, 24107/2001. 
Eu, ALMEIDA NOSTO, Diretora de Secretaria , 
subscrevi, 

ALVARO ALVES N6GA 
Juiz do Trabalho 

13.° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS 

\CO' 

S• DE IMÓVEIS

Maria Helena da Silveira Franco 
Escrevente 

(60 



PODER JUDICIÁRIO 
JustigadoTrabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 
j4f .,•VARA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. N°

CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

cumprimento 

à 

CJ  fL., 

nesta Comarca, e, sendo cí, 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que, em 

Ao mandado de fls., me dirigi hoje, às 
A notificação 

Av. t 0QA9.! 

C.,t_f Lj

z cGisc-)C";,

9 , 
'Lie 106-4_ . 

— A 

cILLJ 

- 

Cvnd 

horas, 

(...,0LysiLf4 

1 - CE - 1 -6 



1 - IN - 1 - 1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0 2 "v 4-.- 61 .r i
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€4./

.1 
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Oficio n° l4eL1I /2001 CC-4 
Ref: mandado de penhora n° 2246/01 

(processo n° 2246/98) 

egistro 
de hublvis 
São Paulo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 27 Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

r-N 
Ç-1 -41 \,CZE Zt_

• kn.43./Yjk -

4 .9-An e _ 

- 

Em 13 de setembro de 2001, foi protocolado sob n° 159346, nesta Serventia, o mandado 
em referência, expedido por Vossa Excelência em 24 de julho de 2001, nos autos de 
reclamaçAo trabalhista n° 2246/98, movida por Enio Leite de Oliveira em face de Codemat 
Cia de Desenvolvimento Estado Mato Grosso, tendo como objeto a penhora do imóvel 
matriculado sob n° 69083, nesta Serventia, de propriedade de Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT. 

Permita-me, com todo respeito, informar Vossa Excelência que o referido mandado de 
penhora não poderá ser registrado, por ora, vez que referido imóvel foi adjudicado em favor 
de HÉLIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI, nos termos da carta de adjudicação n° 
4/2000, passada em 20 de março de 2000 e seu aditamento de 27 de março de 2000, 
assinados pelo Dr. Homero Batista Mateus da Silva, Juiz do Trabalho da 68' Vara do 
Trabalho de São Paulo, Capital, extraída dos autos n° 2637/1996 de reclamação trabalhista 
movida pelo Adjudicatário contra Cia. de Desenv. do Estão de Mato Grosso CODEMAT. 

Respeitosamente, 

São Paulo, 14 de setembro de 2001. 

--\j 'a-•—c-- "A 4elips 
Vera Lucia Lips Sampaio Marchioni Clfipis 

Substituta 

Fone 11 3167.2860 - Avenida Sao Gabriel 201 - 1 andar - lardint Paulista - cep 01435-001 - Sao Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22 Região 

27A VARA DO I RABAL1-10 DE SÃO PAULO-SP 
Av.Rio Branco. 285 - 2 andar- São PauloiSP 

Processo: 2246/98 
Exequente:ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
Executada: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MATO Cnosso 
Mandado: 2246/01 

MANDADO DE AVER CACAO 

O Doutor ALVARO ALVES NOGA: JULZ do Trabalho da 2711
Vara do Trabalho de SA() Paulo, pelo presente MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a 
quem for distribuido o presente. estando devidamente assinado, ern seu 
cumórimento, dirigir-se ao 13° Cartório de Registro de lmóveis de So Paulo/SP, 
na Pua General Jardim, 482: 3° andar. CI. 33, Vila euarque, So Paulaic:ER() 1223 
011, e sendo ai, mandar INSCREVER a penhora realizada no autos em epi rate, 
sobre o bem imóvel matriculado sob o numero 63 083, ficna. 1, !tyro 2, copia anexa. 

Nos termos dc, despacho de f. 13: 'Expeça-se eel() 
solicitando o Registro da Penhora junto ao 13° Serviço de Registro de imeveis...SP, 
12/03/01.(a)ALVARO ALVES N6GA. Julz do Trabalho." 

O (DUE SE CUMPRA NA FORMA OA LEI. 

Sao Paulo, 24/07/2001. 
Eu, ytA MARILIA ALMEIDA RENv 0, Diretora de Secretaria 
subscrevi, 

ALVARO ALVES NOGA 
Juiz do Trabalho 

7777-7777777—Aovus 3 

SFT 

RECEBIDO __ 
— 

L.: 
0 0 ‘
• DE IMÓVEIS .;Pc

Maria Helena da Silveira Frard- , 
Escrevente 

340 prkt.S`-q,-

ti 

24 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

SAO PAULO - SP 
— JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Proc , 9(;e 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

1 - AU - 2 - 1 

Aos 

ano de mil novecentos

dias do mês de 

au. OF IC,AL DE JUSTIÇA AVALIADOR. abeixo assinado, am cumprimento ao mandado r -ç 3  857,  e 
passado a favor de  451'‘-': (",--2-4 (-,k. 01( 

contra GOAL Ii1.  Cie (A. a-4 „Le,-

parapagamentoda rn.portanc.;ia de R$ _5• S  -11•5; 6 7 C (-).1 • 
depois de preenchidas as formalidades legais, 

proced penhora e evaliacao dos seguintes bens 4 ( 2.4c-44 D 

i Lz L. 
(

1.0 C I )./D   L ( 9 e-x-4-cr716:4.-

tA/AAAJZÁ-41" (  r)(Z-  C ct•  Po/s-i(32 R j14-(  
( 1.0 ) G A0,06.) \,,,t) (02-
2,%. kr-  oLA ) L i) t d.e.. 
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1+ ID SERVIC,7.0 DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1 

RUA GENERAL JARDIM, 402- 3 ANDAR - CONJUNTO 33- V:LA BUARQUE - SAO PAULO - SP 

WALDECT WANDELEY ROSADA. Oficial desionado do DFtcHmo Terceiro 52r-

viço de Redistro de Tmoveis da Comsrca da Capital do Estado de SAel 

Paulo, Pep6bl oa Federati.va do •i;rasil . 

a pedito vert, de parte intressad 

flEPTir7TC-

dZztm: 

Sorvigo Predi l . agles ver ficou constar: que conforme transcrig:-.10 

nilmero 44.315, feita.as fls. 207 do livro 3-(M-- i.) , em oal de jane.'.1 

i 
1 .. 

de 1974. d6. escritura de venda e compra de 31 de da=embro d. 

1973, lavrada no 12 Tabelionato de Nctas desta Caaital. L. 1 772) 

163, COMFANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADD DO MATO GROSSO 

74,49225m2, n.-7;rtidipando no terreno 

Pua Aunusta. rP 2516. no 7:4!.-2 Subdistv-ito - Corauira C!,,?Es.r. 

area Otil 6rea comum de to' 7 212:!'lm2; area tal 

CR$150.000,00, o conjunto n2 :t.4. do 12 andar do 7dificio Phmho. A 

pela auantia - 1:CODFMAT, adcuiriu de Construtora 

e demais doisas comuns do edi-

S/A.. 

.ficio com uala fra0;o ideal de 1,1'790% ou 10:311c12: transcri0 -) an-7 

torior rig! 47.045, deste Registro. CERTIFICA, MAIS, nue dos mencicl 

nados livros consta que COMPANHIA DC DESENVOLVIMENTO DO EqTADO 

DO MATO IT:ROSSO - CODEMAT, tenha alienado ou onerado a cualauer 

tulo, o imnvel descrito na ri ii-'.'  c=rtido hem come no cnnsta 

rea.17;tros de oitages nas aOes reais ou bessoais reibersecut,t,ria 

0 

Eu 

15/ rct,de e da fe. 

p -.1 c!-1 ) .

prodedi as huii'.cas, 5 cronier - . 

do ado,ito de 

: I .1 I : r 
,r• 

II 1: I ! .3 • f ' 
! 7 E C II 

!.••• *•.:1:3•Ja 

. • o pmts..) 



WALDECI WANDERLEY ROSADA, OFICIAL DESIGNA 
SERVIÇO DE REGISTRO D.4 IMÓVEIS DA COMARCA D/'API 

DO ESTADO DE SA-0 PAULO, REPUBLICA FEDERA IVA 
BRASIL. 

CERTI 

ATENDENDO A PEDIDO VERBAL-DE PARTE INTERESSADA 

REVENDO O LIVRO 2- REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A 

CARGO,_DELECONSTAA MATRICULA DO TEOR SEGUINTE: 

116.-

LIVRO 1\19 2 - REGISTRO 
GERAL 

139 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIg'r-.\ 
de SEko Paulo 

malr:cu;a   ,- Icha -

I 63084 I 1 I São Paulo,. 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÔNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 12, do tipo C2, 

localizado no • 1° - ender ou 40 pavimento do EDIFICIO POMBO, à Rya 

Augusta n°s 2.514 (loja) e 2.516 (en:rado), nesta Capital, no 340

Subdistrito (Cerqueira Cesar), corn a area útil de 65,28m2, area comum de 

9,21225rn2, área total de 74,49225m2, participando no terreno e nas coisas, 

comuns OD edifício, corn urna fração ideal de 1,1990% ou 10,311m2. 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno com a área de 860,00ma, 

mais ou renos, descrito na instituição de condomínio registrada sob n° 

1.233 no ivro 8-E, deste 13 0 Serviço de Registro de Im6veis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, cam sede no Estado do Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 44.313 do livro 3-AM-fMpar, feita e 

08 de de 1974. 

Contribuir te n° 

O OFICIAL DESIGNAbO 

- 

Nanderley • ada.-

R.1-69084. EM 17/FEVEREIRO/1997 

lavrado em 24 de junho de 1996, em cumprimento ao 

[3o auto de penhora e avaliaçãO 

mandado n° 273;96, 

extraído co processo n° 980/96, pela 76° Junta de Conciliação e Julgament 

dc São Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da Região da Justiça d 

Trabalho, em que figuram como exequente, LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS 

executach, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS 9 - 

CODEMA T, consta que o imóvel, avaliado ern R$70.000,00, 

(continua no verso) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

NOT.N.: 09.026 (Depositário) 12/06/2003 

PROCESSO N. SIEX 6.272/1.997 (01309.1996.005.23.00-4) 
RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

NOTIFICAÇÃO DE DEPOSITÁRIO 

Rica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo: 

Tomar ciência cie sua destituição do encargo de fiel depositário. 

Encaminhado _., via ,....postal em 
,A &í2jU 5.   feira. 

JOÃO SATISTIA 

AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO-METAMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SlEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682 
e-mail: siex@trt23.gov.br 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N.: 

PROCESSO N. SIEX 6.272/1.997 (01309.1996.005.23.00-4) 
DESTINATÁRIO: AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO-METAMAT 
CPA CUIABÁ -MT 

Nome: 

Recebido em: / / 

TRT - 231 REGIÃO 

JARDIM TROPICAL 

09.026 

Assinatura: 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT234REG. N. 1844/98 

(RECLAMADO) 

RG N.: 

OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de 
responsabilidade do servidor, a devolver_amglIticnigmgilrmg&IL41 j3gmg judgfg:ti (CLT, art. 774). 



sejr007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 

ORIGEM 

05- 1309/ 1996 

: 01-CUIAEA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

3.221,59 0,00 3.221,59 TOTAL DO(s) RECTE9 

51,34 0,00 51,31 Custas Processuais 

C,OC 0,00 0,00 H.Advocat. 

• 382,24 0,00 382,24 H.Periciais 

0,00 0,00 0,00 Diversos 

3.655,17 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 07 de AGOSTO de 2003 

Valores atualizados ate 29/08/2003 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 5.902,11 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

ATUALIZAÇÃO CONFORME CÁLCULOS DE FL. 147. 

Lt:isChiticliodeC. Borges 
:e co j u di ciá rio 
TLI 23". Regido 

41,42 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO_ DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 03-1309/ 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

P$ 1374.01 

(x) 1.2633865 

R$ 1741.4 

(x) 1.85 

R$ 3221.59 

- Valor apurado em 31/12/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 29/7/1995 ate 29/8/2003 

- TOTAL Atualizado 



sci r020 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx Pig.: 001 

RE SUMO DE ckLctiLo 

Atualização de Cálculos 
(Total do F.G.T.S) 

PROCESSO : 05-1309/ 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

1111111 111 1111.1111

R$ 2517.25 

(x) 1.2673865 

R$ 3193.33 

(x) 1.85 

R$ 5902.11 

- Valor apuraco em 31/12/1991 

- Coefic. Atualizecao Monetaria 

- Saldc 

- Juros de 29/7/1996 ate 29/8/2003 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23,  REGIÃO 

5 2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO N.: 01.143 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01309.1996.005.23.00-4 
RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

MANDADO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL, Juiza do Trabalho da 5° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ, manda o Oficial 

de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

Intimar o SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, para que, ATE 0 

LIMITE DESTA EXECUÇÃO, não repasse a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÂO - 

METAMAT, executada nestes autos de processo, os créditos que mencionada demandada porventura 

detenha para consigo, mas sim, coloque-os a disposição deste Juizo, nas agências da CEF ou do 

Banco do Brasil instaladas no prédio deste Forum Trabalhista, prestando ao Juizo. no prazo de 10 

(dez) dias, informações sobre as datas de seus vencimentos e respectivos valores OLI eventual 

inexistência, sob pena de desobediência, além de aplicação, no que couber, das disposições do art. 

672/CPC. Efetuada tal intimação, deverá o Oficial de Justiça dirigir-se 5 sede da demandada e intimá-la 

sobre a constrição realizada e para que não disponha do crédito penhorado. 

VALOR TOTAL DA ExEcupÃo EM 29.08.2003 - R$ 9.557,28 

Fica o Oficial de Justiç orizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
0 )competente, bem co0. oceder as diligêncIas necessaries em qualquer dia ou hora. 

9 I k

SÉRGIO ODILON FERRAZ, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. Eu  
C2G

CUIABÁ, 21 de age)sto de 2003. 

CARLA REITA FARIA LEAL 
Juiza do Trabalho 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO METAMAT 
AV. GONÇALO ANTUNES DE BARROS (JURUMIRIM), 2970 
CARUMBE CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

5' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

NMR.SIEx :6.272/1.997 

PROCESSO N.: 53 VARA/1.309/1.996 (01309.1996.005.23.00-4) 

EXECUTADO(A) :CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

METAMAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de NOTIFICAÇÃO, n° 001143/2003, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 28 de agosto de 2003 (quinta-feira ). 

' 9?SERGIV OIDILON FERRAZ 
5a VARA DO TRABALHO DE CUIABA 



Autos n° 0.13cci  ,C  .005.23.00. ki 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

5 2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO N: 01.143 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01309.1996.005.23.00-4 
RECLAMANTE ENI10 LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

MANDADO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL, Juiza do Trabalho da 52 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ, manda o Oficial 
de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

Intimar o SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, para que, ATÉ O 

LIMITE DESTA ExEcuçÃo, não repasse à COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT, executada nestes autos de processo, os créditos que mencionada demandada porventura 

detenha para consigo, mas sim, coloque-os à disposição deste Juizo, nas agências da CEF ou do 

Banco do Brasil instaladas no prédio deste Forum Trabalhista, prestando ao Juizo, no prazo de 10 

(dez) dias, informações sobre as datas de seus vencimentos e respectivos valores ou eventual.

inexistência, sob pena de desobediência, além de aplicação, no que couber, das disposições do art. 
672/CPC. Efetuada tal intimação, deverá o Oficial de Justiça dirigir-se à sede da demandada e intimá-la 

sobre a constrição realizada e para que não disponha do crédito penhorado. 

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO EM 29.08.2003 - R$ 9.557,28 

ustiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
omo a proceder as diIigências necessárias em qualquer dia ou hora. 

-SERGIO ODILON FERRAZ. Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, 21 de 

CARLA REITA FARIA 
Julia do Trabalho 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO METAMAT 
AV. GONÇALO ANTUNES DE BARROS (JURUMIRIM), 2970 
CARUMBÉ CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUN..5 : 
DATA / '03 ASSINATURA: 
OFICIAL D JUSTIÇA: 

Secretáno aio de Fazenda 

Paulo T 
ot 

nçõ 
illStga 418116C1C4

1111. 
23'

Regti10 

ate 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Processo n° 01309/6 

Mandado n° 01 .1 43 

CERTIDÃO 

0E7.tifico e C,cu uestn foi dev 

vido, devidamante assinado pelo Sr. Secretrio de Fazenda de YT, 

mandado acima, para 7,7.1e se, ), prestada, no prazo de 10 dias, nos AutO 

informaga7o sobre exist6ncia, vencimentos e valores de eventuais cr0. 

ditos em favor 6a METAYAT, jí intimada a SEFAZ&T para que, em caso 
‘. 

firmativo, no repasse a mesma omontante correspondente A presente

7ecugao (RO 9.557,28). Intiraggo da 3xecutada 

confirmaggo de e7;ist67ncia de cr4ditos. 

fica na derendencia d 

Cuia { í30/ 9/2003 

t:oCunho 

I de JUStiÇa 
AValiadOr 

ThT 23. se 



(PARTE EM BRANCO) 

O 
JUNTADA 

Netsta data faço juntada aos tos da 
3062k • Y,e0 . 

I 6

Cuiabá, /-ti /2003 f.). 

Angélica Mouza  Domingos 
Aux1iar Judiciário 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

GABINETE DO SECRETARIO 

OFÍCIO L° 1475/ GS-SEFAZ 

Excelentissirna Senhora Juiza, 

Missão da SE FAZ 
. esaeatar as Potttless Tributaria • 

PIWOINIZO. visional° a q•alidade do. •••• 44"•• • • 

damerogitwaranto wastmaiso • SOCiAl do Braude'. 

Cuiabá - MT, 08 de yutytfp cle Rob. o 

cf. art. 162, § 4°f CPC 

(Lei 8952 ) 

Em atenção ao Mandado ri.' 01.143 oriundo da 5 VarTridcgilgaVho de 

Cuiabá (Process() n.' 
01309.1996.005.23.00-4), cujo reclamante é ENIC/\EITE DE 

ouvErRA e o reclamado é a MET'AMAT - COMPANHIA 
MATOGRGI/SSENSE DE 

MINERAÇÃO, informamos a Vossa Excelência, a previsão de libera.cdo de cotas 

dnanceiras à referida empresa. 

Salientamos ainda, que as cotas financeiras têm recursos provenientes 

da arrecadação de tributos e são repassadas a IIIBTAMAT para cobertura de despesas 

orçamentarias de custeio (outras despesas correntes) e investimento, conforme copia 

da Comunicação Interna n." 115/ 03/ SAGEF,( SIAF/ SEFAZ, em anexo. 

Na expectativa de merecer a indispensável compreensão, subscrevemo-

nos, apresentando noos protestos da mais Alta estima e consideração. 

Atenciosamente,

IO 

Secretário de Estado de Fazenda 

Exma. Sra. Dra. 

CARLA REITA FARIA LEAL 

Juiza do Trabalho da 5a Vara do Trabalho de Cuiaba. 

Tribunal Regional do Trabalho 23' Região 

Poder Judiciário 

Nesta 

Av Ruben. de Merrionrsa 4 I S - Centrn Pnlitirn A el mirriatratiarn CAriaht. I IIAT CFI> 7R ()SS-SOO 

-.7.7:10-1")-20(Z/15:C!5/ 4 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23,  REGIÃO 

52 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO N.: 01.143 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01309.1996.005.23.00-4
RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

MANDADO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL, juiza do Trabalho da 5° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ, manda o Otioial 

de Justiga, a quem couber por distribuição para: 

Intimar o SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, para que, ATÉ 

LIMITE DESTA ExEcuçÃo, não repasse à COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT, executada nestes autos de processo, os créditos que mencionada demandada porventura 

detenha para consigo. mas sim, coloque-os à disposição deste Juizo, nas agências da CEF ou do 

Banco do Brasil instaladas no prédio deste Forum Trabalhista, prestando ao Juizo, no prazo de 10 

(dez dias, informações sobre as datas de seus vencimentos e respectivos valores ou eventual 

inexistência, sob pena de desobediência, além de aplicação, no que couber, das disposições do art. 

672/CPC. Efetuada tal intimação, deverá o Oficial de Justiça dirigir-se à sede da demandada e intinui-la 

sobre a constrição realizada e para que não disponha do crédito penhorado. 

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO EM 29.06.2003 - R$ 9.557,28 

Fica o Oficial de Justiça auforizado a sokcitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autcridade 

competente, bem como a proceder as di'igãncias necessar:as em qualquer dia ou hora. 

SÉRGIO ODILON FERRAZ, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 
Eu, 

CUIABÁ. 21 de agdsto de 2003. 

CARLA REITA FARIA LEAL 
Juiza do Trabalho 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

AV. GONÇALO ANTUNES DE BARROS (JURUMIRIM), 2970 

CARUMBE CUIABÁ - MT 

NOME: 
AG N.: 
CARGO Q1,I FUN 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

3 ASSINATUR 

CERTIDÃO 

lo Teis 
Secretáno de Estado de Fazenda 

1: 14-41
.60 piesaitor 

o Ed de Jost° 
-MT 23' teg..iics

unts 



Governo de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência do Sistema de Administração Financeira 
Superintendência Adjunta de Gestão da Programação 

Financeira 

Mato Grosso 
moos di Obra 

Missão da SEFAZ 
*Formular • executer as Polakes Tributiria • 

Financeira, visando • qualidado dos serviced, • o 
desenvolvimeato emu...mica e Social do Setado". 

COMUNICAÇÃO INTERNA N. `) 115/03/SAGEF/SEFAZ. 

Data: 
Para: 

De: 

8/10/2003 
Carlos Alberto Moreira Caparica 

Mauro Nakamura Filho 

Senhor Assessor 

Assessoria Juridica 
Especial 
SAGEF 

Em atenção a comunicação interna 800/AJF/03 sobre a existência 

ou inexistência de crédito da Companhia Ma togrossense de Mineração - 

METAMAT, informamos em anexo a previsão de liberação de cotas 

financeiras a referida empresa. 

Outrossim, informamos que as referidas cotas financeiras tem 

recursos provenientes da arrecadação de tributos e repassadas a 

METAMAT para cobertura de despesas orçamentárias de custeio (outras 

despesas correntes) e investimento. 

Sendo só para o momento. 

Atenciosamente, 

Ck.c2,4' 
M-iuro akamura Filho 

Superintendente - SAGEF 

„ , 
A t. cc ' 

Av. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MI CEP: 78.055-500 
Telefone: (65) 617.2135/2202 Fax: (65) 617.2020 E-mail: sefazi'ant.gov.br Site: www.sefaz.mt.gov.br 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Programação Financeira - Agosto a Dezembro/2003 

Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras 

FONTE: 1 0 O 
VIgir10,' UrnlIclUe. 

Gp 

i i JV I - ,....1111,011111c1 matvurs,,..,........... 

Descrição 

....... 

Outubro Novembro Dezembro Total 

00003 

omit 

00005 

Outras Despesas Correntes 

Investimentos 

Inversões financeiras 

9.946,41 

6.036,77 

- 

9.988,56 

6.062,35 

10.328,46 30 263,44 

6.268,65 18.367,77 

- - 

Total 15.983,18 16.050,92 16.597,11  48.631,21 

ME1AMAT 

MENSAL V3 2003 REPLANEJAMENTO Plandhas otyãos suplementações s
snotzoin v   
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PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

Autos n. 1309.1996.005.23.00-4 

4 
CONCLUSÃO /// 

Nesta data, faço cginchisos os presentes autos a superior apreciação de Vossa Excelência, 

juntamente com o oficio, prot. 74422, proveniente da Sefaz/MT. 

Cuiabá, 18 de novembro de 2003 (3' 1). 

Joacy Mauro da Silva Cru 
Técnico Judic4irio 

• 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o contido no oficio sob analise e, ainda, o lapso decorrido desde a 

sua remessa a este juizo, expeça-se oficio àquela Secretaria, na pessoa de seu 

Secretário, solicitando em 10 (dez) dias, informações acerca da previsão dos 

repasses, especialmente, no que tange ao montante objeto da penhora efetivada 

através do mandado de n. 1143. 

Cuiabá, 18 d no bro de 2003 (3a f.). 

i 
MARTA AUCEVELHO 
Juiza do Tra alho Sub ituta r 



PODER JUDICIÁRÍO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

OFICIO N.: 01.927 

PROCESSO N.: 01309.1996.005.23.00-4 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

DO(A) : 53 VARA DO TRABALHO DE CUIABA 
AO : .JVALDIR JÚLIO TEIS 

Ref. CI n°. 115/03/SAGEF/SEFAZ. 

Sr Secretário, 

De ordem , transcrevo despacho de fi. 310: 
-Tendo em vista o contido no oficio sob analise e, ainda, o lapso decorrido desde a sua remessa a este juizo, 
expeça-se oficio aquela Secretana, na pessoa de seu Secretário, solicitando em 10 (dez) dias, informações 
acerca da previsao dos repasses, especialmente, no que tange ao montante objeto da penhora efetivada 
através do mandado de n. 1143/2003. 

Atenciosamente 

CUIABÁ, 3 de Dezembro de 2003 

SERGIOIODILON FERRAZ 
Diretor le Secretaria 

WALDIR JULIO TEIS 
AV. RUBENS DE MENDONÇA, 3.415 
CPA CUIABA 

Encaminhado via postal 
0 41  / /p2  4 ;  feira. 

CARLOSk0 
OFICIAL. STIQAADIH

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 236 REGIÃO 

5a VARA DO TRABALHO DE CUIABA 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N.: 01.927 

PROCESSO N°: 5a VARA/1.309/1.996 (01309.1996.005.23.00-4) SlEx 6.272/1.997 
DESTINÁTARIO: 

WALDIR JÚLIO TEIS 
AV. RUBENS DE MENDONÇA, 3.415 
CPA CUIABA 

Recebido em: / / Assinatura do destinatário: 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a EC'T ficará obrigada, sob pena de 
responsabilidade do servidor, a devolver a notificacão no prazo de 48 horas A origem (CLT, art. 774). 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1844/98 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDÁRIA 

OFÍCIO N.° 1.896/ GS-SEFAZ 

Excelentíssimo Doutor Juiz, 

Missa. i i SITAZ 
"F °mauler e executar as Politicos 

Tribsitisak e Financeirik, ',Mikado • 

qualidade dos serviços e o 

desenvolvimento econemico e Social do 

Cuiabá - MT, 8 de dezembro de 2003. 

Ao tempo que o cumprimento, reporto-me 

7.: 

)ao Ofitio 01.\ 27, 

oriundo da 5" Vara do Trabalho de Cuiabá (Processo n. 

01309.1996.005.23.00-4) , cujo reclamante é EIVIO LEITE DE OLIVEIRA e o 

reclamado é a METAMAT - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO, por intermédio do qual Vossa Excelência determina a 

prestação de i'nformações acerca da previsão dos repasses da reclamada. 

A Superintendência do Sistema de Administração Financeira, 

por meio da Comunicação Interna n. 5799/03/SIAF/SEFAZ, encaminhou a 

Informação Programa Fiscal n. 83/2003/GACD/SAGEF/SEFAZ, confeccionada 

pela Superintendência Adjunta de Gestão da Programação Financeira - SAGEF, 

anexa, que informou a programação Financeira para a Companhia 

Matogrossense de Mineração - METAMAT, para mês de Dezembro de 2003, 

recursos do Tesouro (Fonte 100), com os seguintes valores relacionados no 

quadro baixo: 

Exmo. Sr. Dr.Juiz do Trabalho 
5' Vara do Trabalho de Cuiabá 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Região 
Poder Judiciário 
Nesta Capital 

Au PIII-Iwn4: de Mortrinnea 41S - t-prItrn Pnlitirn AdmirUctrativn - ClUaNi MIT CFI,' 7R CIS'i-V111 
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GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA Maxe, CiMs* 

r
Missao da SEFAZ 

'Turman e executer as rolltlese 
Tsilerthres e Flsooseeint, vim:12e" 
quelidedle dos sersigse e o 
deeeerwolvi eto ecomairodeo e Social do 

...Estado•. / 

GP Descrição Dezembro 

001 essoal e Encargos Sociais R$ 510.300,19 

002 Juros e Encar os da Diviaa R$ 14 478,29 

003 utras Despesas Correntes R$ 10.328,46 

0004 Investimentos R$ 6.268,65 

005 Inversões Financeiras --

0006 mortizacão da Divida R$ 3.101 51 

0007 utras desoesas de Capital — 

Total Disponível R$ 544.747,11 

Conforme o quadro acima, temos a informar o seguinte: 

O item 000C1 diz respeito a pagamento de pessoal e encargos 

sociais, ficando desta feita, esta Secretaria impossibilitada de promover penhora 

de tais valores por se tratarem de salários e seus encargos. 

0 item 0002 e 0006, dizem respeito respectivamente a dividas 

contraídas com a Unido, e seus valores encontram-se vinculados a juros, 

encargos da divida e amortização. 

Restando desta feita os itens 0003 e 0004, que são 

respectivamente outras despesas correntes (luz, agua, telefone, material de 

expediente, etc) e investimentos, que direcionados para outros fins que não os 

programados, inviabilizarão a existência da METAMAT. 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que solicitamos 

junto a METAMAT, um levantamento de todas as pendências na Justiça do 

trabalho, para se ter noção  do Quantum de todas as ações em tramite. 

Desta feita, se faz necessário uma conjunção de esforços do 

Tribunal Regional do Trabalho, Procuradoria Geral do Estado, Companhia 

Matogrossense de Mineração - METAMAT e o Governo do Estado de Mato 

Av Ruherra de Mendenea 3 415 - Centre-. Adminiqtrativn - Ciiiatwi /MT CFP- 7R 05F-54-0 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA 

Missao cia SEI-AZ 
.Formular • executer as Polities& 

Tributeria e Firiaaceire, visaed. • 
unaided* don SOTTNO• e 
deseavolvimeato ecoadieico e Social do 
getado". 

Grosso, com o objetivo de satisfazer estas pendências, uma vez que, esta 

Secretaria de Estado de Fazenda não possui Yoder de decisão, sendo apenas 

uma intermediária de créditos oriundos do Tesouro para empresas como a 

METAMAT. 

Na expectativa de merecer a indispensável compreensão, 

subscrevemo-nos, apresentando nossos protestos da mais alta estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

(1 WAL TEIS 

Secretário de Est'ado de Fazenda 

Av Prsherec fir 11/tendinnra A 415 - Contrn Pnlitirn Ariminktrotion - Creiohdo /AAA' 713 n5s_Frx) 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

SUPERiNTENDENCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

SE FINZ 

MISSÃO DA SEFAZ: 

Formular e executar as políticas tributiria e 
financeira, visando a qualidade Jos serviços e o 
desenvolvimento económico e social do Estado. 

CI N° 005799/2003 Cuiabá 18 de dezembro de 2003 

DE: Avaneth Neves 

UNIDADE: SIAF 

PARA : Carlos Alberto Moreira Caparica 

UNIDADE : AJF 

ASSUNTO: Resposta a CI n° 1030/2003 

Senhor Assessor: 

Em atenção a Cl n° 1030/AJF/03, de 16/12/2003, onde solicita a previsão dos 
repasses da METANIAT, tendo em vista o Processo re 01309.1996.005.23.00-4 - Mandado re 
01.927, da Justiça do Trabalho, onde consta a supracitada empresa como reclamada e o Sr. Enio 
Leite de Oliveira como reclamante, vimos por meio desta encaminhar, em anexo, a competente 
Informação re 83/2003/GACD/SAGEF/SEFAZ, de 16/12/2003, conforme solicitado. 

- 9-

t ji ft 
AC ,..) 

I Ameseorigniiik • syypipliAl 9 h  
. 

-.0•3 .,t," J,1 ,O.: *d
1 

Se intendente do Sistema de Administração Financeira 

Ir‘



Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência do Sistema de Administração Financeira 
Superintendência Adjunta de Gestão da Programação Financeira 

Informacao Programa Fiscal: N'- 83/2003/GACD/SAGEF/SEFAZ 

16/12/2003 

óraão: 

Documento: 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT. 

Comunicação Interna nu 1030/AJF/03 (Processo 
01309.1996.005.23.00-4, 5 a Vara do Trabalho de 
Cuiabá) - solicita informacão sobre a METAMAT. 

Senhor Assessor, 

Para a Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT está 

previsto na Programação Financeira de 2003, mês de dezembro, 

recursos do Tesouro (Ponte 100), os va1ores relacionados no 

quadro abaixo. 

GP Deserlçao Dezembro 

00001 Pessoal e Encargos sociais 510.300,19 

00002 Juros e Encargos da Divida 14.478,29 

00003 Outras Despesa Correntes 10.328,46 

00004 Investimentos 6.268,65 

00005 Inversões Financeiras 

00006 Amortização da Divida 3.101,51 

00007 Outras despesa de Capital 

Total Disponível 544.747,11 

LO 

Mauro Nakamura Filho 

Superintendente Adjunto - SAGEF 

De acordo: 

Avaneth Alm i eves 

Superintende te SIAF 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

5' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

0F1C:0 N.: 01.927 

PROCESSO N.: 01309.1996.005.23.00-4 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

DO(A) : 5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

AO : WALDR JÚLIO TEIS 

Ref. CI n°. 115/03/SAGEF/SEFAZ. 

Sr. Secretário, 

De ordem, transcrevo despacho de fl 310: 

-Terdo em vista o contido no oficio sob analise e, ainda. o lapso decorrido desde a sua remessa a este juizo, 

expeça-se oficio aquela Secretaria, na pessoa de seu Secretário, solicitando em 10 (dez) dias, informações 

acerca da previsão dos repasses, especialmente, no que tange ao montante objeto da penhora efetivada 

através do mandado de n. 1'143/2003. 

Atenciosamente 

CUIABÁ, 3 de Dezembro de 2003 

yiSERGI N FERRAZ 
Diretor lie Secretaria 

WALDIR JULIO TEIS 
AV. RUBENS DE MENDONÇA, 3.415 
CPA 

Encaminhado via postal em 
_/ _/ ; 'feira. 

CARLOS ORLANDO FREIRE 
OFICIAL DE JUSTIÇA AD HOC 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO • METAMAT :Or 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA .5* 

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

Processo n" 01309.1996.005.23.00-4 
JUNTADA e 

Cf. art. ':,62 / 94 
( Lei. 8.952 / ) 

31.1q61-‘ feira) 

joacy Mauro da Silva Cruz 
Técrico Judiciário 

.\ COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, incorporadora legal da COD EMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO-

GROSSO, á qualificada nos autos de reclamação trabalhista supra citado, que lhe 

move ENIO LEITE DE OLIVEIRA, em trimite neste respeitável juizo, vem 

presença de Vossa Exceléincia requerer se digne mandar juntar aos mesmos autos o 

substabelecirriento que vai junto à presente. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de fevereiro de 2004. 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

Av. Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto - Cuiabá/Mt - CEP. 78.050400 PABX - 653-2275 / Fax - 6534200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

SUBSTABELECIMENTO DE PODERES 

Substabeleço COM IGUAL RESERVA DE PODERES na pessoa 

do Advog-ado AGRICOLA PAES DE BARROS, brasileiro, divorciado, 

inscrito na OAB-M. I. sob o n." 6.700 ., Assessor iuridico, podendo ser localizado 

a av. Jurumirim n." Bairro Planalto, nesta Capital do I stado de Mato 

Grosso, todos os poderes clue lhe foram outorgados com a Clausula "Ad 

Judicia" pela COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-

METAMAT, nos autos do processo n. 01309.1996.005.23.00-4, cm trâmite 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 231 Regido. 

Cuiabá-MT, 10 de fevereiro de 2004. 

NEWTON RUIZ DP4 OSTA E FARIA 
OAB-MT 297 

Av. Jurumi rim, 2970 - Bairro Planalto - Cuiabirtat - CEP. 79.050-300 PABX - 653-2276/ Fax - 653-3200 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
58 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

PROCESSO N. 01309.1996.005.23.00-4 

CONCLUSÃO 
Nesta data, fag) conclusos os presentes autos à superior apreciação de Vossa 
Excelência. 
Cuiabá, 19 de abril de 2004(2a feira). 

Joacy Mauro da Silva Cruz 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc. 

Da análise dos termos do oficio encaminhado pela Secretaria de Fazenda do 
Estado de Mato Grosso as fls. 314, verifico confirmada a Programação 
Financeira de repasse pelo Estado de Mato Grosso em favor da executada no 
mês de dezembro/03, em valores suficientes a garantia do débito em execução. 
Confirmada a existência do crédito, e estando o representante da Secretaria de 
Estado de Fazenda devidamente intimado ao bloqueio do valor do credito em 
montante suficiente a garantia da presente execução,, conforme mandado de fl. 
309, expeça-se novo mandado, a ser cumprido na pessoa do Secretário de 
Estado de Fazenda, Sr. Waldir Julio leis: determinando o deposito a disposição 
do juízo da importância bioqueada: no prazo de 10 dias, observando como 
limite o valor da presente execução, sob pena de restar caracterizado o crime 
de desobediência em caso de omissão. 
Saliente-se que os argumentos expostos no oficio n. 1.896/GS-SEFAZ às fls. 
314/316 não desoneram a Secretaria de Fazenda de cumprimento do bloqueio 
judicial do credito, haja vista que as verbas executadas nestes autos possuem 
natureza salarial e enquadram-se na rubrica descrita a titulo de PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS. 
Convem ressaltar também que não há qualquer menção quanto à destinagão 
dos valores descritos sob a rubrica acima mencionada a despesas 
exclusivamente de pessoal em atividade, o que sequer é passível de presunção, 
considerando o montante do repasse e o fato de ser de conhecimento público 
que a executada possui reduzido quadro de pessoal. 
Após a intimação do Secretário de Fazenda quanto ao teor da presente decisão, 
intime-se a executada a não dispor do crédito penhorado, bem como que dispõe do prazo de 05 dias para oferecimento de embargos a execução. 
Intime-se gexeqüente. 
Cuiabai 19{ 1e abril de 2004.(2a feira) 

fU 

Marta/ Alf Velho 
Juiza klo Tr balho Substituta 

i . 
i 
i 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
5° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

CERTIDÃO

Nesta data, faço carga dos presentes autos (contendo A,42, folhas numeradas e 
rubricadas) a(ao) .d ad‘ogado(a) 1 1 parte  j estagiário(a) abaixo qualificado(a) para viabilizar a extração de cópias fotostáticas de peças dos presentes autos, devendo 
estes serem devolvidos em, no máximo, trinta minutos. 

Cuiabá. de -1 de 2004 ( " f.). 

SAULO ANANIAS/DE OLIVEIRA 
Auxiliar Judiciário 

MC•11 

• Ciente das condições acima, retiro os presentes autos em carga. 

• Nome por extenso: N.) 77;,-,„ 1,-L ,,_,-  ,_,A ,„ 

• Documento e identidade: ( i4 - 0-7 'T S . 9 '-

• Telefone:  e<Ç'

• Assinatura: 

yao' 

CERTIDÃO 

• Nesta data recebi os presentes autos, dando baixa na carga efetuada. 

Cuiabá, 
2 8 ABR. 2004 

de 

--
SAULO ANANIAS E OLIVEIRA 

Auxiliar Judiciário 

de 2004 (_ a f.). 



Berardi) Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Advogados. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. QUINTA VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

JUNTADA e 
Cf. art. 162 / 94 

Lei . 3.952 / 93) 
Cuiabá,  11-/05/ °It (t-0' feira) 

j0C.Cy Mauro da Silva Cruz 
"%cnica Judiciáric 

Processo 01309.1996.005.23.00-4 - 

ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA, nos autos do processo ac:ma e METAMAT-COM NHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO, por seus respectivos advogado que esta assinam, vêm A presença de V.Exa, tendo em vista a possi inda e efetiva de as partes virem a se compor quanto a presente exeeu iio, \requerer se digne conceder vista dos autos fora do Cartório, por 60 (sesse ta ) 1, A, em comum encontrarem valores capazes de satisfazer as partes.

Te s em , pede deferimento. 

Cuiab , 6 e maio de 2004 

BE OG1MES 
OAB ', T35: 

A ,NCAW6)LA PAES DE BARROS 
OAB/MT 6700 

Rua Galdino Pimentel rr° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá- MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 5a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 
Autos n. 1309.1996.005.23.00-4 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conot/uSos os presentes autos a superior apreciação de Vossa Excelência, JUNTAMENTE COM A(S) PETICA0(6ES), PROT(S) N(S) 35150.2004. 

Cuiabá, 12 de maid de 4004 (4a f.). 

Joacy Mauro cja Silva /Cruz 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc. 

1. Defiro a pretensão obreira. 
2. Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, eventual manifestação do interessado. 

3. Em face do ora deliberado, abstenha a Secretaria, por ora, do cumprimento do despacho à fl 322. 

Cuiabá, 12 dz. lo de /004 (48 f.). 
Afif 

O 
(M 

4 11 Z•4001 

CARLA kgsm-^ 
Juiza Titular da 5a 'ir-Cuiabá/MI 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Junior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABli. 

r••3 

PfA 

.; 

(;• 

• -7 

3 

• tilIO LEITE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agente administrativo, RG 
SSPAMT, residente e domiciliado A. Avenida 8 de abril, s/n°, residencial 8 de abril, apto 

401, Bifiro Cidade Alta, em Cuiabá-MT, sendo encontrado para efeito de notificação 
a Galdim Pimentel, 14, Centro, edf Palácio do Comércio, 2'. andar, sala 23, por seus 
ados " ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

DO DE MATO GROSSO, com endereço à Praça Alencastro, sin°, Centro, em Cuiabá
elas razões que passa expor: 

DO CONICRATO DE TRABALHO 
Foi o reclamante admitido para trabalhar para a reclamada em 01.05.91, tendo esta, 

em 22.05.95, ordenado que aquele assinasse um novo contrato, este por tempo limitado. Certo é que houve apenas um contrato de trabalho (art. 9°, da CLT), este, por prazo 
indeterminado, tendo sido demitido o reclamante em 22.05.96, quando foram pagas 'apenas 
parcialmente as verbas rescisórias. 

Percebia ultimamente salário de R$689,43. 

2. DO NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 
0 reclamado deixou de efetuar os depósitos de recolhimento dos valores referentes 

\, ao FGTS à conta vinculada do reclamante em todo o periodo o pacto laboral até a presente 
data, devendo ser compelido a fazê-lo, na forma do art. 25, da Lei 8036/90, com as 
cominnifies do art. 22 da referida Lei. 

Rua Galdino %newel n° 14, Centro Edificio Palácio do Contércio, Andar, Sala 23, Cuiabá - MT , Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

• 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Junior 

advogados 

Reclama, em valores a serem apurados em eventual liquidação de sentença: 
a) Aviso prévio; ' 
b) Férias vencidas 93/94 e 94/95, em dobro, bem como 1/3 legal, em dobro; c).13° salário proporcional referente ao ano de 1995, 5/12 avos; 
d) pagamento do FGTS, como noticiado acima, bem como dos 40% de lei. 

- 0 reclamante esta desempregado, sem condições de 
arcar com as custas processuais

-̀ 7 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA
'.. honordrios advocaticios sem prejuizo 

próprio e de sua familia, motivo pelo qual requer os

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUN/BÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor da 
condenação, corn fulcro no artigo 133 da Constituição 

Federal, protestando pela produção detodos os meios de prova em direito admitidas. 

Dandok a causa o valor de alçada de RS1.500,00, requer a notificação-citatória do 
reclamado para, ue,rendo, responder os termos da presente, sob pena de revelia e confissão, 
sendo finalmente o0enado na forma de pedido acrescido de juros e correção monetária. 1‘ 1 11 Te em ue Pede Deferimento. 

Cuia a- 4T 5 de julho de 1996. 

BE MES 
OAB 

&Wick 
OAB 

BRAZIL BARBOZA 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro Eclificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Qames, ‘,Vraxil iSarbovp 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

PROCURAÇÃO 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Agente AdministrativO, 
residente e domiciliado A Av. 8, de abril, s/n, residencial 8 de abril, apto- A 
11-401, bairro Cidade Alta, RG 000191 SSP/MT, CPF 140440561-53 nomeia e constitui seus bastante procuradores os Drs. BERARD() COMES, 
brasileiro, casado, OAB/MT 3587, CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOZA brasileiro, casado, OAB/MT 3983, e MARIA DO CARMO 
OLIVEIRA NETA, brasileira, solteira, OAB/MT 2978, DANIELLE 
SILVA CASTRO , brasileira, solteira, OAB/MT 1715-E e JOSÉ MORENO 
SANCHES JUNIOR, brasileiro, solteiro, OAB/MT 4759, todos cool escritório A Rua Galdino Pimentel, 14, centro, em Cuiabá/MT, 
conferindo-lhes os poderes da clausula Ad-judicia, para o foro em geral em todos os graus de jurisdição, para, em nome do OUTORGANTE(S), propor 
AÇÃO cabível As suas pretengeies processuais, podendo, para tanto, praticat em seu nome todos os atos em DIREITO admitidos inclusive, fazer ac,ordos4 
discordar, desistir de ações e recursos, assinar termos, receber alvarás deo 
levantamento de valores pertinentes A causa, dar e receber quitação, 
defendê-los nas ações contrárias, podendo, ainda, substabelecer esta no todo 
ou em parte, com ou sem reserva de poderes, em conjunto ou separadamente. 

Cuiabá-MT 2 de julho de 1996 

A 16 ' 'tor a ...tt..61Agilli A011 ve tripe. ir 

Rua Galdin 'entel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



MESSAGES. DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932. a Carteira de Trabalho e Previ-dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-do com muita presteza as profundas modificações que se registraram, nestas décadas, na composiçao, 
distribuiçao e qualificaçao da nossa força de traba-lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, Por muitos ainda hoje conhecido como `carteira profissional", converteu-se num dos mais 
importantes instrumentos a disposiçao do trabalha-. dor, fazendo ' s vezes de cédula de identidade, titulo de crédito, ai...stado de antecedentes, cle boa condu-ta e de residência, para citar apenas algumas das suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTRS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evoluceo profissional. Cabe-lhe pois, protege-la atenta e cuidadosamente, porque enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-ra revela traços importantes da personalidade e da formaçao do seu possuidor, os registros internos, ha-bitualmente insubstitulveis, se constituem nas me-lhores garantias da preservaçao e da efetivaçao dos seus direitos trabalhistas e previdenciarios. 

Aimir Pazzianotto Pinto 

• 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
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12 CONTRATO DE TRABALHO 
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ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 
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rações GERAIS 

(Atestado medico, alteracao du contrato du tiabalho, re-gustros prolissionais e litlirdS all(iialÇõeS 4U1OriadUs poi lei) 
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ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado medico, zlteracao do contratu do tratialho, re-
gistros profissionais e outras aitutações autorizadas por lei) 
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At .Vbes GERAld 

(Atestado medico, alteracSo do contrato do trabalho, re-gistros piolissionais e outras anoiacdes autorizadas por let) 
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AN AES GERMS 

(Atestado medico, alteração do contrato do trabalho, re-
gistros prolissionais e outras anotações autorizadas por lei) 
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ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado medico, alteração do contrato do trabalho, re-
Bistros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 
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A CARTEIRA PROFISmONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 
dê ao interessado, a carteira profissional it um do-
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para a colocação, para a inscrição sin-
dical e, ainda, um instrumento pratico do contrato 
individual de.trabsthci.' 

A carteira, ptles. lançamentos que recebe, con-
figura a história 'de uma vida. Quem a examinar, 
Iodo verb se cA'portador .6 um temperamento aquie-
tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 
ainda não encontrou a própria vocação; se andou 
de fabrica em fábrica, como uma abelha, ou per-
maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-
cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 
Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

• 
MINISTÇHIO DO TRABALHO 

SECRETARIA JE EMPREGO E $A .10 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDËNCIA SOCIAL 
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ANOTAMS GFRAIS 

(Atestado médico, alteração ao contrato do trabalho 
vesture. profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

fieig_ 1 1,.9) 
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• -0 (5  ta • - itica csta guzl ao Orluir,d quo hit 
foi apresentado e asafetida quo dou f6. 
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ANOTAÇÕES DA PREVIDENCIA SOCIAL 59 

Cabe exclusivamente ao INPS fazer as anotações daa 
folhas desta Seção, bem corno as ressalvas das emendas 
ou rasuras quo acaso se tornem necessárias. 

Os registros re:ativos à declaração de dependentes tam 
efeito meramente deciaratorio, exigindo a respectiva qua-
lificação por ocasião da habilitação As prestações, em 
qualquer época.

• importância e c significado dos registros contidos 
na CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
tornam obrigatõria a sua posse, mesmo para os segarados 
iam vinculo empregaticio, como of; trabalhadores eut0-
nomos, empregadores e funcionarios vinculados a previ-
dência por forgo de legislação especial. 

RECOMENDAÇÕES 
O portador desta carteira devera ter o máximo 

empenho em sua conservação, pois deste documento 
dependera o rápido atandimento Junto a qualquer &VW 
Go INPS. 

Na hipótese de o segurado em gozo de auxilia-doença 
ou aposentadoria por invaiidez retornar ao trabalho antes 
do prazo fixado pelo Instituto, essa volta devera ser 
comunicada Imediatamente ao INPS. 

Se o segurado aposentado por Wade e/ou tempo de 
serviço retornar ao trabalho, ficará sujeito à contribuição 
para o Instituto passando a ter direito a um pecúlio espe-
cial. que Die sera concedido no caso de afastamento defi-
nitivo da atividade, ou, por sua morte, aos respectivos 
dependentes, 

IMPORTA NTE 
Respondari solidariamente com o beneficiário, perante 

fa !NM pela restitulçao de cotas de beneficies pagas, barn 
como da despesas resultantes da prestação da serviços 
madicots, sem prejulzo das sanções ;midis cablveis, 
aquele que inserir ou fizer inseriri 

I — Nas folhas de pagamento de salaries, pessoas clue 
nit) possuam, efetivamente, a condição de segurado; 

II — Na CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL do empregado, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ser escrita; 

Ill — Em quaisquer atestados necessaries à concessão 
ou pagamento de prestações aos beneficiários, declaração 
Ulan ou diversa aa que deveria ser escrita. 

(ART. 152 DO REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N.° 60,501 DE 14/3/67) 

Pz;-•-



ANOTASSES GERAIS 
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(LEI N.' 5.107/66 

• 
FGTS - Fundos..., Garantia do Temp de Serviço 

REGULAMENTADA 
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FGTS-Fundue Garantia_do TO11.,, de Serviço 
(LEI N.• 6.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N.• 59.820/66) 
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Empresa 

73 .1. ...c.! c., 1: 
,...,,rtific3 qua a 

putzenta cops fertuA-

iguat .ap 
.97tTiz...Lqua jw. 1 

. ., i '' :-  •••• 
h.:: apiets:e;•;',.;:de it co.fil tt: 4.,,t14.41 1," i .. . .. 

r 1 "Ia • ,, a • '-' z r" 

• 
4er 

.177"P'27.• • ...r; 
- •• ' 

;" ::z 



34 • ANOTAG 

rias relativas 

zs 

Aui 

o 
P j 

r Jo/  ,.sbo 
stvaaiwe ta 

férias relathas ao período de 4/ 576:514 570.-

0  ;09 e.6"

cbst. 

:eosou iirias Madras aoAufodo di 

de of  / 10  /. 
L4 1l i9W 

Mitosis 

Count Ural relatl9s ao period° de 

de Als , 4-
6/11.

06 
Odete 

.42..al 4 1

PIPS& 

Caiou (Mal relativas ao período de.. 1,19-3
degy...J.04..1..9 ?N? 

pi* or AS. 
¡Aka ITA to tittutott 

, 
. • 

101 aprets*du o tooter-14o qutia ti. 

'Mt 

4•:.: • 

ANOTA06. MIAS 

Gozou férias relailva. ao período de 

de a 

39 

Assinatura do empregador 

Gozou férlas telativas ao period° de 

a 

Assinatura do empregador 

Gozou (Mu relativas 30 period° de 

de a  I / 

Auinztura do empregador 

Gozou férias relativas ao período de 

de  a 

Assinatura do empregador 

Gozou férias relativas ao period," de  

de  .1 a 

Assinatura do empregador 



• .' -•-••• 

11 roa.42.4 0001.321-1—
CIA OE ;ENVOLVIMENTO DC STADO 

EmPretacs •DE- MATO -GROSSO .- CODEMAT 

Rua C. P. A. 

Islunkipki  ... cu.; 
E . do estabekcimen -1.17$17n.. 

-Ca•rat t il  ftltf 4.4C.B.O. a.* 

Dota admiral° 01 de 

Reolgx0 12.•. 

aido de 197/ 

Fls/Flcha •  

kerouneraçio especIliga09-.33_ 

Vas:arts do rearm e o eiro da &Ica 
I.* -Shy, al1112. .......audallatos.Adco.Rossaa1 

OGDIJMULT — GCOLLIC17 

Data said& de de 19 

Ass. do empregador au a Foie c/ test. 

  • 
Certifico quo a p c -;Jo fol 

esli 110 ();i0; l,••%. 
íi apressg-ta,aQ cAtioria 

Cb A,  a2  O:5,

I 

CONTRATO DE tRABA.1.10 17 

Rua \ • 

Munisipio  

lEssi. ettabdecim 

Cuugo  

 C.B.O. n."  

Data admisslo   dr -  de 19 

Registro tu  FM/ Fiche. 

Rerniirsera0o eapecificada  

2.• 

Asa, do empregador ou • rogo c/ test. 

Data sakla de de 19  

A2, do empiegador ou a rogo c) test. 

2.• 

-•,••••••.- : 

••:•••• • 
• • 

'1:T4'. • • 

4.4.74



-* E .41.FRMA PPFRISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
 •••••• 

00 Par viol") processamentol 

• 

IDENTIFICAÇA0 
of Carimbo padronizado do CGC 

1 03 474 053/0001-32-1
.._ 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO cio' - . , , 
DE MATO GROSSO - CO 

4 

C. P . A. 

s - rhc b414111 — CEP, MON 
, 

02 Empregador 

CODEMAT- CIA. DES. DO EST. DE MATO GROSSO 
cis Código 

04 Endorsor) 

PALACIO PAIAGUAS - BLOCO SEPLAN 
05 CEP ii i: Bairro 

78050970 I--  CPA 
o7 Municfpio 

CUIABA 
os UF 

MT 
o<, Banco 21.1 Agáncia/UF 11 CU. Agáncla 

12 Empregado 
ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

13 Carteira de Trabalho (ng, One e UF) 
CONTRATO TEMPpRAR 0 i 

14 PIS/PASEP Código empregado Data nascimento 17 Data admissão 

22/05/95 
Iti Data opção .2ID afastamento 1 

2 /05/96 1 
20 Maior remuneração Aviso právio 22 Pcns Akrt L22jCausa afastamento 

% VENCIMENTO CONTRATO 
±11Cdi. saque —I, 

_J 
DiSCRIMINAÇA0/RECIBO AS VERBAS RESCIARIAS 

--, 

a,1 lindenizagiO 

.3nos 

Valor 2E Soldo de salérios 

dlas 

Valo; -g 2 -G7S-rnulta rescis. _ 
°. 

Valor

r- .- viso prévio 
29 

Curnissties 
A 

TOTAL BRUTO 1.32,,40 J ' 

1 
1 

139 salad() 
05 /12 avos 287,26 

32 'bras cot, as 
 horas DESCONTOS 

33 139 sai, inden. 
- /12 avos 

CI Gratific.açéo Previdencia 
35

24 

10 ,33 ' 
36 Salário-tamnia 

dias 
,7 Adicional InsaLibri• 

daciePpericulosidade 
38 

Previdénda 139 sal. ,98 

Férias vencidas 

—T-

689,43 
40 

Adicional notu 
41

rno Adiantamentos 

42 ..1 Férias proporc. 4-3 

I. • 20,12 
45 

1,1 salério si ferias 344,71 47 

4.8 Sal. maternidade 
dias 

AM 

49 FOTS•rrês rescIsào! 
-o anterior 

l'pregador/preposto 
50 TOTAL LIQUIDO 

RECEBIDO 1.17 ,97 
51 Data de homologação 52 Carimbo e as 

0 
. 4  4114: 

' lura 

• 1  Vtach, • 

....-.» 
. 

/1 retr* ....• ..1 ...0 

dg VI. .. 
- •. 

63 Impressão digital 
Empregado -

64 Impres o gital 
Respond legal 

• I

tS i iY4 .... , , .. c' 
se As ' a ura do respons-vel le 

11BO DO FGTS 

HCarimbo e assinatura autorizada da empresa 

59 1 Sacador- Nome 

Data recepção peio Banco 

--iso Carimbo da agenda 
(norma CSA/CIEF • 47/74) 

61 Valor do saque • Depisitos Juros e correg5o monetária .s..3j Total do saque 

Impressão digital 
Sacador 

Impressão Digital 
Responsável legal 

661 Assinatura do sacador 

67j Assinatura do responsável legal 

Maneio aprevado por Instru(ão Normativa do SNT 02;92 

Autenticação 

bF7P*K185 

A ASSISTÊNCIA NA RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA 
LII" ir  COD. 4209 



REM LICA 11;VDEB ATI‘' A IN) I I ; ‘.11 '• 

' 



VAUDA EA4 TODO O TERRITORiO N AC ION A L 

D1/$4119S 
MUM .C.IP.0 

CUI LA 

1,,ro 000 191 
16.07•32170 ILETIM Dlt OLITEal 

Sebairidie Carrie de Oliveira Jaelara ' ,site de Oliveira 
oi.o4.56 

DATADENASCMENM 

•ANKL7.To 
RIEPCBI.WA TDERATIVA 

TITULO ELEITORAL 

1.011tE OD 

EWEN LET111 - 

7,..7,0101,114"..ymigsy,

apt-111i1thxr. I ikiiiiiiimedia; ;1..44, ` •, 
. ./f •41. • ; 

t••••.0.4.4••...74 • , 
•••• , 

VALID'05,1010Rh • 



CODEMA 

:••• 

T COtAPANP.A DE 
DESENVO..VWENTO DO 
ESTADO DE MATO atios4o 

DECLARACIO

DECLARAMOS, PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS 

FINS DE DIREITO, QUE 0 SERVIDOR ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS JUNTO A ESTA COMPANHIA DESDE 22/051 

95 a 22/05/96., PERCEBEU MENSALMENTE A SEGUINTE REMUNERA-. 

gAo. 

MAIO/95 - R$ 183,84 (08 dias) 

JUNHO/95- R$ 689,43 

JULHO/95- R$ 689,43 

ABRIL/96- R$ 689,43 

MAIO/96 - R$ 505,56 122 dias). 

DIVISA0 DE SALARIOS E ENCARGOS DA COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, em 

Cuiabá, 10 de junho de 1.996. 

r-03 474 053/0001-321 
CIA. OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADC: 

DE MATO GROSSO - DOOEMAT 

'MAMA 

C P 

CEP A.C100 

c5ebastidc Ca1ok Grrea Costa 
Chefs da DIvIsao atáIos e •ncargoo 

DEkVIAT 



I. 

COMPAPHA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ES TACO DE MATO GP XSO 

DEC .7.,A ç.

DECLLEA:ZS, para os devidos fins e efeitos legais que o senhor ENIO LE:11E DE OLIVEIRA, ports..dor da carteira prcfissional n( 98.046 serie no 4596, foi srvidor desta Companhia, no periodo de 01.05.91 a 19.05.95. 

DECLAA010E, ainda, que o mesmo foi recontratado como prestador de serviços, no perit o de 14.07.9 a 14.07.96, percebendo lexio mensal de 13,669,43.

VIST 0: 

r. p pea 
Csordsaador do Rs nos 

CODEMAT 

Cuiabc:, 15 de Agosto de 1.995. 
Divis;:o de Registro e Acompanhamento 

firm jffersoipes tepair 
Disis is DIvIsio is Rog. s Acompanham ' 

RODE MAT 

sa—



_ ___  - — Nome 
Lotação i  Matricula ----

1
I ENIC LEITE DE OLIVEIRA —72 -4 7 C2 COI 0441 , 353043 ..._----- Data - . --- Banco — Agencia -1---- flc dc cheque Liquido31/C3/96 I 032 1 001 10385C4 (36 530 '53 

T Descontos i Valor 

S / I_ t R I 0 BASE  (8 ,43 I AS  75,84 BA VERIINDLS SEGURC ç,90 

SI PDPD / MT  (.89 Uri*. SINDICAL  11,49 UN /MED •... .   4f , 78 

Totals 

CtRNTAA sru sALAF: 10 Et" DIA, EXIJA f NCTA FISCAL 
--44-5z,go 

. ... 
.... ... .. .. 

, Nome Lotação Ma*- cua -----

I EN IO LEITE UE DLIVEIRA F247 02 301 044F 353043 1-- - Data ---- --- r--- Banco ---- r  --- Agencia ----,-- - W do cheque Liquido ---------- 

I 
1 29/02/96 i 032 1 001 1 i I 0234. 1133 T 550,02 
I-  Re-n,neração  • Valor  

7 Descontos  
i Valor --------1 

639,43 I ti) AS  75,84 
3AMER INOUS SEGURO 9.90 

SINDPD / MT  6,89 
JNIMED  . 46,78 

SAL AR 10 BASE.. 
1 

Totais 

L GAWANT4--STITsicwrr E1DT A, tXIJA —A-  VITTA FTSII 

...... _ 
Nome Lotag.1  r Matricula 

I_ENICAEI 1E  DE WOVEIR A 
,rigencia N do chat? 

_47 02 001 044' Liquid° H.  3530_4 ?___ 
311 CI /96 1 032 1 001 I 01839 0293 556,02 

  Remuneração   Descontos Valor r Valor 

SALAR TO BASE. 

Totals 

689,43 1 APAS 
BAMER INDUS SEGURO 

S I NDPO / MT 
UNI 'ED 

AR AN1A SEU SALÁRIO Em DIA, EXIJA A NCTA FISCAL 

75,84 
9,90 

6,89 
46,78 



Non: 
ENIC LEITE OE OLIVE IRA 
21/ 1O8ta/ I 0 

Banco
—TOM'

 Pemunereg   Valor 
-$.4LAR 10 BASE...... 

Totals 

-- C TANTA U-S-A1.77F-113--EN-D-14-5-V4
TA--1- - ts- C-TA--F17:1 AL 

135 2_41_ 

LotagAo 

I 247 C2 001 04 
Nrd 

cheque
108C:n 

68S, 
PA I.ERINOLS• SEGURC 
SI fk0 PO / MT 
UN WO 

Descontos 

IA FA  

i 
: ENIC 1E1 IE CE OLIVEIRA 1247 02 001 0441 , 353043 
;- ----- Data ---------,---- Banco ------,--- Agência ---------- No do cheque ----- --,- Liquido .-1.---------------
: - I 
j 3 C/11 1S5 : 032 1 1001 1118163671 1 ; 365,97 
; 
h--------- Remuneração ------------,------- Valor ----- T--------- Descon.os 

: 13. StLtFI O. .   __ 402,17! I ARAS 13. SAL ARLO 

. _ . . 
Matricula 

36,2C 

Totals 
- - - -2 - 

GA R AN lA 5.E1 S-ALA-R- IC Et4 CIA, EXIJA A NOTA FISCAL 

  Matricula --

1 ENIC LEITE DE OLIVEIRA ! 247 02 001 0441 
Liquido 

353043 ri ----- Data -------- 7---- Banco ---- 1--- Agência ---,--- r‘4,  co cheque 
i 30/11 /95 ! 032 I 001 : ! 118174851 T 554002 

 - Remuneração - -r  Valor . . -,.._ Descontos 
: 

W.:or  
I 
I SALÁRIO BASE.- 689,43 I AP EtS 

3 AMER I NOUS SEGURO 

S INDPD / MT.. 
JNI MF_D 

Totals 

'--d-A-07A-F1TA SEti.ÇÁ-LÁR 10 EM DIA, E X I JA A NOTA FISCAL 

9,90 

6,89 
42,78 

I  3-.5_,-,41 

r • -   Nome -,-.  Lotação Matricula 

1 1 ENIC LEITE  OE OLIVEIRA 1 .247 02 001 0441 
i 

353043 1.----- Data • . / Banco • -,- Agência --- r — No do cheque Liquido -.0--
! 31 /12 /S5 ! 032 1 001 ; 5501,02 
i--  Remuneração  -1 Valor 

! 128338946 ; . 
Descontos I   Valor -----. 

1 SALAR 10 BASE .. 1 1 75,84 689,43 LAPAS. . 
BAMER INDUS SEGURO 

SI NOPD / MT 
UM PIED 

9,90 

6,89 
46,78 

1 - L.. 
GARAN1A !EL 

 J 
Totals I 

SALAR EM DIA, ra tChA A NOTA FISCAL 
13-9,44 



• 

Nome  • Lotação 

êncla (10 chequ6 
31/07 / 95 I 032 001 078 777C70 -- Remuneração Valor 

iiPARE E5.8 r: 

Totais 

293:1 

1.5628 70i 

81F:FitP.t&cAit:: 
LAPAS • ••••• 
F NANCIAL SEGLAOS 

IMED••••••••••• 
I. R.R1T1D0 NA FO 

PARTICIPE DE 21 A 2.3.C8.95 00 I ENCCNTRO ESTA DUAL 

 _ _Nome LE NI_PcatV IT .F _o_E_ s at - P  NIP do cheotl?47 02 001  004 Aência--- cilquido 26654
30/04/95 ! 032 1 301 0 48443 530 912,79 I 

------ —1- Valor DescontoS 
SALAR 13 BASE....., 626, 75 A SC-MENSALI DACE.. 
SAL CD DE SALARIC.. 4? 6, 43, I A PA S • • • • • • • 

Valo5r 

8,28 

AO. TEMPO DE SEPV1 62,61 FINAtvCIAL SEGUROS 
SINDPO / MT.  ••• •• • • 
UN 'MED  .. •• .• 
1. R.PETIDD NA FO 

Totais 1. 12 5, Bel 

G AR ANTA SEU SAL Al 10 EM NA. EXIJA NOTA FISCAL. 

6,26 

2,70 
6127 

85,56 
54100 

213107 

r -  -Nome . 
Lotação — 

327,291 

Lotaçao matricula 

  Ilatriculs 

I EN1C LEITE DE OLIVE IRA 1 247 02 001 0041 353043 ,-----. Data Banco Agência No do medue Lfquido 31/08 / 95 1 032 1 001 i 0888 74 710 
Remitneração -----„---- Valor Descontos 

SALAR 10 BASE 

Totals 

554002 
Valor 

685,43 IA P.4 S... •••  
8A SEE PINCUS SEGURO 
SI ND PD / MT 
UN IMED 

-48-9,-43-
GARANTA SEU SAL AR IO EM DIA, EXIJA A NOTA FISCAL 

75,84 
9 890 

6,89 
42,78 

3-514-i --I 

Nome   Lotação jricula 

ENID LEITE DE OLIVEIRA 1 247 02 001 0441 $53943 

r -30702n 95 03Br ° --1-iici§rfiab LiQUgl 

SAL AR 10 BASE.... 
Vaior   Descontos — Valor  

689,431 I AP AS  
1 

75,84 
; B AMER! NDUS SEGURO I 9,90 
i i ! S I NDPD / MT 
; 

6,89 
J NI MED  42.78 

Totals 

L-G AR AN TA-  - S EU -S-XUARTD-E-M-171-21541FJX---A- NOTA—FTSVAL 
35,41 

_ 



LENIG LEITE CE OLIVE IRA 
-----Data-------Banco- --Agencia-- 
28/02/95 ! 032 ! 001 ! 028301536 

 Valor 

ÇAEAR 10 CASE. •• •• . 
A.C. TEMPO DE SERVI 

Totais 

  —None 
-E_Ntiu.a irt , -DE tn. IFt A Banco-- Agencia 

032 . I 001 3 I/ 01 /95 
Flem.unarag 

SALAR 10 BASE.... .1 AD. TLMPO DE SE P V I .

1..dtagap: 
I 247 02 col 664 hll'do cheque-- Liquid° I 018083420 I 

Valor 7---Descontos-
6.!t,751 ASE-PENSAEICAEE.. t.2,681 I FA 

F I t‘ANCIAL SEGIROT SI I\ CPC / liT  
Ut 1/CEC • • • •• • OOOOO 

_..____ _._________ _ 
Totaisi 

26654 

/39-„A 
Valor 

--17:tr5 
58,18 

2 i7 C 
6,27 

29,62 

103,1-31 

1  Lotação  Matricula---- 1

1 247 02 001 004. . 26654 ! 
,--N?do cheque uquido-4------ ; 

5861430 I 

-Descontos

626,75 Ag MENSALIDACE• • 
62,6q 

F I NANC1 AL SEGUROS 
SI NOPO / MT.... . 
UNI MED 

Nome Lotação 

--EIN-Igat14-1-T-E-L-EB4401-2q-M---iência-----N° do chout:-41- 1 02. CC..1 - uido 
31/03 / 9 5 032 i 001 

 Remuneração Valor-

ALAPIC eAsc D. TEMPO Ok SERV 

C30347440 
- Descontos 

2,70 
6,27 

29,62 

575,8Vilor
626,7 ASC MENSAL I EACE.. 62,64 IA FAÇ 

Fl NANC I AL SECURES 
SI NDFC / MT 
CON%  
UNIMCD 

SINDICAL 

Totais 6 eS, 44 

f vit 
tt 

2,7C 
IC :42 471 

29•62 

L  E NI 76allaE IT E 7`EBanng _124encia-- —NV do chqu?47 ,02 001 00  4 -- Jquido__ a_665 4 1 

I 1 i 

30/ Ogt P5 rl 37 ' ^ 21 1 1 2845 7295 ! 89,93 
'F- -Remuneração  1-------- Valor ------ ------Descontos  

1 
Vallor------ 

3 IF . 13 SAL ARM •. 1 

• 

Matticula-

8 9, 

Totais 89, (3.. 0,00 ; 

GARANTA SEJ S AL ID EM DIA. EXIJA NOTA F I SC AL . 



VERA Banco  Agência 

2 • 001 
Valor 

t. 
i. ,:-).. --• I 

i 247 02 001  004. 26654 —N. do cheque- Liquido_
128115769 I ,584440-4 ,,-...-1. 

Descontos Valor - 

626,1 A S:—MENSAL I DADE• . 
62,5 IAPAS  6. 

FINANCIAL SEGUROS 
SINDPD / MT...... 
UNIMED 

- 6,26 
58,28 

2,70 
6,27 
9,62 

Nome Lotação Matdcula 

ENIO_ LEI TE DE OLIVEIRA 247 02 001 0041  26654
  Data-v -Banco-- Agência---1 N?do cheque Liquido 

30/11/94 032 001 118260189 i 587,64 
---------Remuneração •-------Valor. Descontos 

SALARIC EASE 
AC. TEMPO CE 

626,75 ASC—MENSALIDADE•. 
SERVI 2,61 1APAS . 

Totais 

I F I NOP°NA Mkt. UROS 
SI  / MT 
UNIMEO 

o 
•••;-

Valor 

6,26 
56,94 

2,70 
6127 

29,62 

 Nome 

EPIC LEI11 CE OLIVE IR 

1 
31 /1 (154 

. Banco 

032  
L 001 

 Sy,Incia Data 

R,r71.1 _ração  Valor  DeszoMos 

Totais 

L 
  Lotaceic 

1241 02 001 004 
 N! do cheque 
108216845 

55,0 /WENS& ICIE 

11AVAI,LJECU"! 

UNIMED 

Ikiricuis 

2f 

_ 

Liquido 
4S9.$4 

 Valcs 
a5 

=Cli4 

;s.el 

Nome 

ENIC  015.1 I TE DE  gheIVEIRA  Agércia

3C/09/94 1032 001 
 Rernunera0o 

SALAFIC EASE...... 
AC. lEMPC CE SERVI 

Valor 

98123874 

545,00 
54,50 

 t.ataoo  mouicula 

1247 02 001 0047—   :06654 
N! do cheque Liquido 

499014 
Descontos 

ASC—MENSAL IDADE.. 
IAPAS 

FINANCIAL SEGUROS 
SINOP() / MT. 
UNI MED 

Valor 

5.45 
56,94 

2,70 
5,45 

29,62 

Totais 599,50 100,16 

CEFENEt A VIDA. EVITE AS QUEIMADAS 



Lotaçao Matricula 

247 02 001 00 4 Liquido 26654 Ed! cbalE I TE DE At  I VE IRJ‘onc.  Kr. do &eque 
3 Of 11 /9 4 I 032 
  lternune,ar,io 

13. SALARI O. 

Nome NOme 

001 1 1815 7612 
Valor Descontos 

59 9. 5Ci I A PAS 13. S AL AR 10 

Totals 599, 5 

542,56 
Valor 

56,94 

56,94 

• 

C:2r 

ta 
10 

IMO 

e 

co 
o 

to 

••-• 
c= 

.17 
to 

(1 
o 
FE 



 Nome Lotação Matricula - 

0 4 I ENID .LEITE DE OLIVEIRA 1247 02 001717-0-47F 26654 

30/11/93  
Data - Banco 

001 0035399 1 99.848,10 
Agência a N ° do Cheque Liquido 

I 032
  Remuneração  Valor Descontos Valor 

;64 

04 

53 

O 

SALARIC BASE  111.621,00 
AD. TEMPO DE SERVI 8.929,68 

ASC—MENSALIDADE... 1.116,21 
IAPAS.... ..•. 12.055,07 

FINANCIAL SEGUFOS. 531,0C 
UNIMED... 7.1-000,30 

02, 

Nome 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA ----Data Banco Agência 
31/12/93 F32 001 

 Remuneração Valor 

SALARTO BASE 
AD. TEMPO OE SERVI 

DIF. 13 SALÁRIO 

Totais 
..112,1112 

Lotação Matricula ----1 

1247 02  001 (.).-C7:1--- 26654 I 
N ° do Cheque --- Liquido 
0039506 1 154.102,24
  Descontos 

139.403,00 
11.152,24 

30.004,56 

Valor 

ASC—MENSALIDADE... 1.394,03 
IAPAS  15.055,52 

FINANCIAL SEGUROS  531,00 
UNIMED  9.477,01 



' 
e -

siL 

44-4 

home 

ENO LETTF E OLIVEIRA 
 Data Banco Agencia 

07/94 1 032 101 
 Remuneragso 

SALAR10 BASF 
TEM°0 DE SERVf 

Totals 

Valor 

 LotagAo 

1 247 02 001 004 ,26654 
 wdo cheque Uquido r 
078061644 i 457,28: 

512,37 
50,24 

552,61 

‘52—MFNS4LI040E.• 
IkpAS 

cI4A1CI4L SEGUROS 
SPOD1 / MI 
JNI44=) 

Descontos 
5;02 
53,99 

1,68 
5,02 
29,62 

95,33 

*** DIA 13 DE AGOSTO, SEU FILIO *** 

Name 

ENIO LEITE OF OLIVEIRA  Data  eae.00 Aye 31/08/94 17132 001 
 FternunersoSO 

SALARID BASE 
AD. TEMPO DE SERVI 

DIF.SALARIO BASE, 
DIF.AD.TEMPO SEPV 

Totals 

DEFENDA A VIDA. EVITE AS QUEIMADAS FEMA—MT 

Valor 

247 
W co c''eque-

038055361 

Descontos
519,4 ASC—MENSALIDADE 51,9 ASC—DIVERSOS 
7,3 IAPAS 
,fl FINANCIAL SEGUROS SINDRD / MT 

UNIMD 

Lolacao 

32 001 0041 
Liquid° 

26654 

218, 8 

263,33 
5,19 I 

5,19 

55,82 1 
2,70 

29962 

• 

Nome 

EINIC LEITE CE OLI4Elkt 
 Data  Ban= Agência 
30/06./g4 E 032 OC1 
 Remuneração 

W it115 AtilANTERI 

AC. TERFO CE SERVI 

03 

3b 

Totais 

CCC E PA T 

Valer 

- 

I 247 02 001 004 

068063202 
N do cheque 

4N11 
Descontos 

ASCMENSALIDACEe•LAPAS 

48,15 FINANCIAL SEGUROS 
SINOP° / MT 
UNIMED 

556,94 

Nome 

FNIC LFITE CE ULIVE1RA 
Data Banco Agência 

31/O 5/S4 1032 001 
 Remunersoo 

SALAPIn CASE 
D1F U1.0.1 VES ANTFRI 

AC. TEMPO CE SEPVI 
ABONO 1/3 C.FECERA 

Totais 

Valor 

Liquido 
464,20i 

vow : 

- 7 • 

Matriculks 

26654 

 Lotação 

I 247 02 001 0041 
N° do Cheq...e Liquido 

058067272 1 236,63 
Descontos VIII

4,81 
51,74 

2i0118 ,81
,62 

92,66 

4e1,4 DFV.ArlIANT.FEPIAS. 
90,41 ASC-MLNSALIDADE, 

48,1 FINANCIAL SEGUROS 
176,5 SINOP() / MT 

UNI MED 



)03 

.45 2 

03 

O 

142 

03 

3C/C4/4 032 
 Remuneração 

. _ . 

 Nome Lotação  Matricula  

EN1C LEITE CE 01 IVE IPA 1 247 C2 CC1 CC41 26654 
 Data • Banco Agência NJ" do Cheque  Liquido 

958,75 
Valor  

SAIARIC BASE 
CIF LFV MES ANTERI 

AO. TEMPO CE SERVI 
AO IAti TAMENTO.FER 

Totais 

CC! I 048036536 
Valor   Descontos  

4E1,48 ASC-MENSALIDACE... 
60,58 IAPAS 

38,52 IAPAS-.FERIAS 
520,00 FINANCIAL SEGUROS 

SI NOPO / MT 
UNIMEO 

1.10(1,58 

4,81 
50,80 

50,80 
'97 

4,81 
29 •62 

14 1sta 

' C CC E N A 7 

Nome 

E N IC 014  IT E OE  OLIVEIRAparIct    4nci  

31/03/94 1032 - 1 -0-01 
  Remuneração  Valor 

LAPIC 94Sf 
MU. TEMPO Ct SEPV! 

Totais 

038048566 

 Lotação   Matricula — 

1 247 02 001 004 1 26654 
N do Cheque 

I 

Liquido 

431,35 
° 1 

  Desccntos   Valor  

43.1,48 
38.52 

520,00 

A SC-MENSAL IOADE 
IA PA S 

FINANCIAL SEGUROS 
SINOPD / MT 
UNIMEO 

4,81 
50,80 

1,29 
4,81 

26,42 

93,13 

C C.: E M A T 

  Nome Lotação , Matricula  

ENIO LEITE CE OL IVE IRA I 247 C2 CC1 CC-41—  26654 
 Data r Banco Agência N° do Cregue 1 Liquido 
28/C2/94 1 C32 CO1 J.__.. C32  1 279.468,47 
 R muneração  Valor -   Descontos  Valor  

SALARIO 
TEMPC OE SERVI 

Totals 

AT 

31f.268,C(.1 
25.461,44 

 343.729,44. 

ASO-MEN5ALI C ACE... 
IAPAS  • 

FINANCIAL IEGURCS 
SINOPC / MT 
CCNT. 
lihl 41U.0.114114 4.4 

3.182.68 
33.582,37 

531,CC 
3.182,64 
5.304446 

18.477.74 

b4 204 4 .21 

Nome 
03 ENIO LEITE OE OLIVEIRA Data 

31/01/94-752 00 1 
Banco Agência 

Remuneração 

SALARIO BASE..... AO. TEMPO 0 SER VI 

11 

tot,. 

Totais 

Lotação 
247 02 001 004 0 lit di  id co shoiety e 

Valor 
Descontos 

244.35296o 
ASC-MENSALICAOE••• 19.548,16 IAPAS 

FINANCIAL SEGIPROS4, SINOPO / 
UNI MED .  ..... 

t d: 6I,49

Matricula 

26454 

Valor 

a•443•52 
25.783.05 

531400 
2.443.52 

13.434245a 

- 
t:66 1 ' 

• •.•, `.••••"'"..:- •.""%;!-- ^ . • • - - • • 



Nome I.. : 

04 

59 

r, 

16 16M-11 01 %JAE A 
4g3nc1a 

103.2 01 
Remuneração Valor 

tlAWAITUVII 

Lotação 

N° do Ch 47 C2 CO1 C04  Liquido 
CC1S272 1 

Descontos 35.6564!4or
iie* 

40.876,45 
2.270,12 

Totais 44.146,57 

Nome 

SC--M MAL ICAC 
SC-•011,ER 

NI#E0 

fNIO LEITE DE CLIVEIFA 
20/0 ai aS3 I C2.Bi nc° I (O4i 6ncla
  Remuneragt,o  Valor

LAFI( 
)c. TEMPO tE SERV1 

Totais 

71.3 t 6, C C 
f.71CI EE 

 Nome 

EN!!) LEITE DE OLIVEIRA 
 Data  Banco Ag6ncla 
31/ 10/93 I 032 001 I 
  Remuneração  Valor --1-
SALARIO BASE 
AC. TEMPO DE SERVI 

Totais 
el 

Nome — 
04 EN ID -LEITE DE OLIVEIRA Lotação 

Data 24 7 02 001 30/11) 03 anc° Faig'cia —7—Sid h5cle 
Fierntinerd00  Valo, 

13.. SA LARIO  Descontos 
120.550,68 IAPAS 13. SALARIO. 

247 

c6Cefg'§e

14:1i 

4.414,ft 
E$CC 2. 2 V6,2( 

- --- - - ---- -- - ......I 

Lotação  i Matricula — 
C2 Cd 1 C04 1 26E54 
  Liquido 

5 7. 656,64 
Descontos   Valor 

A ÇC,--MEN SAL ICAC F.. 713,846 4 C-D 11ER .!CÇ  2•5CC / CC 
IAPAS ••  • 7•7CS,65 FINANCIAL SECLFCi. 22e.cc CE SC. ASSISTENC IA/ ilk I IbEC  4.283,16 

3•74!,52, 

 Lotação -  Matricula 

1 247 02 001 0041 26654 N e do Cheque 1 Liquido 
0031298 I 80.532,34 

Descontos Valor 

89.354,0, ASC - MENSALIDADE... 7.14804 IAPAS 

UNIMED 
FINANCIAL SEGUROS 

)56 

Yi• •I II) 

893,5 
9.650,2 

288,0 
5.138,2 

- - 

0041- Matricula 
-- 26654 

TqM5,61 
Valor 

12.055,07 

Totals 



O 

34 

Nome 

ENIO-LEIJE DE OLIVEIRA -
Data Banco Agêncla 

31/05/;; -- 7532 001 
- Remunernao 

OfF.SALRIO EASE... 
DIF.AD.TEMPO SERVI 

DiF.ADIANT.FERIAS. 
OEV.I.R.RETIDO PON 
DEV. I.R.R.F. FERI 
DEV. 
OEV. IAPAS-FERIAS. 
CCRRECAO * JUROS.. 

02 , 

Totais 

Valor 

Lotação 
I 247 02 001 0041 - N ° do Cheque UquJdo-

00C5827 I 21235.00 
Descontos 

• 01F. ASC-MENSAL10 
• CIF.CCNTR.51A0/CA 

5972.470,0 
477.7S8,0 

6450.2f8pC 
1343.419,C 
1343.419,0 
37C.175,C 
370.175,0 
5161E.CS1,C 

214 41:11..d1.7 11. 

acula-

4.-A4 
100 
Valor 

Nome 

ENIWITi CE OLIVEIRA 
Banco Agência 

31/C5/ 1-i ---1032 COI 
Remuneração  VMor 

SALAPIO EASE.... 1857f.587 s C AC. TEMPC DE SERVI 14E6.127,C 

ACIANTAPENTC.FEPIA 2C062.714,C 

Totais 

Nome 

ENID LEITE DE OLIVEIRA ----Data - Banco Agência 
30/C6/S3 032 

Remuneração-- 

SALARIO BASE  24549.C57,C JUROS ART 147-3 C  21634.929,0 
AC. TEMPC DE SERVI 1963:S25,0 ABONO 1/3 C.FEDERA 8837.660,0 

Totais 

004 

067 
5 

2101,, /ei 

— lotação Mat!lcula 

001 
do Cheque ------ uquido 

0011572 28550.381.00 Valor - Descontos Volher 

DEV.ADIANT.FERIAS. 26512/982,0 
ASC-MEASALICACE... 245.149C,O., 

Lmação Matrlcula --

N Cheque / 
1247 C2 001 26654 

Liquido 
CCC0606 1 28857.729.00 

Descontos ,Valor 

ASC-MENSALICADE... 186.765,C0 ASC- DIVERSCS  4510.CC0,00 

IAPAS....  202 .471,C6 JAPAS-FERIAS.  102 .411,C0 

MNDICAL....• 6 .2115,0 
FIfiANC1AL SEGUITS. / 

LAINE0...  11 .931,0 1. P.FE7I0C AA KAI 13 .4113,001 I.P.R.F. - FEPIAS. 134 .41s,001 

247 02 001 (-)(7-41- 2654 

FINANCIAL SEGUROS 
UNIMED 90.000,C 

1586.718,0* 

Lotação MOrIcula  ENIC LEITE CE OLIVEIRA 
Data Banco Agência 1 7 C2 CC1 C04

Lido  2665431/C7/S3 1032 
 Remuneração  001 CCI36C3 

—1 — WdoCheclue24 

I 28727.812,00 valor    Descontos  Wor - SALARIO FASE.  34481.2(C,CC ASC-MENSALICACE... 344.813.00 AD. TEMP( CE SEPVI 275E.5CS,CC IAFAÇ   3723.987,00 
FTIAANCIAL SEGLFCS  288000,00 CESC. ASSISTENCIAL 206e 8E1,00 LNIMED....   20e60376,00 

Nome 

Totais • 



PaCC -0 Q. 305ÍSÍ6 
. , . 

EMAT-CIA DES. EST. MATO.CROSZO 

HISSA : 01/05/'fl. 'EUNCAO: AG A:AlINIS.iRAIIVO 

140.440.561-53 

Ced.go Nome do Func,onte* 

ENIO LEITL DE OLIVEIRA 

CBO Emp. Loco( 

31120 001.01 05 

Demonstrativo de Pagament0 de Si .' 
• 

semi 
o o 

Cod DiEscricao Itofiecênclo Vencimontos 
' .:•1

onN 

01 
-1.,
35 
.iT 
66 
.,...,., 
89 

SALARIO SASE 
DEVOL. UNIMED 
ADIC.TEMPO SERV 
UNIMED 
FINANCIAL SECUR 
I.N.S.S. 
A.S.C. 

.. 0.0 

...00 

1,C.0

,01. 

0.475.';13, A,.., 
19.715.2.,,O '-%‘ 

50C.554,7 .Pir 

, 
P, a ''," 
...3i5'.0. 

1.37C.4 
34.7 I

,N00 

ON

FAGAMENTO;: ELMAT 

SANCARIAL 0- 
-- 

.otoo de voncamentos 

9.0 .2.1: 7:C
Tøti de C,

Valor LIcso.clo 2.1. 0•. 41. 

bows 

f • 41.(b 

Colt. AIRE 
47:5er ,-13, ) C.5t4.467,7 ;. 

Soler .0 Bose Sol one INOS 

C.V-6-!:. , 

,g Nome do FortvonOne 

C.V1, 72 LEI TL CL 

Demonstrativo de Pagamento de Salt 
.• ,". ; 2 _ 

4, • C 
CII0 Emp local Cmpte 

O5 
Belot 

(21 
s•;Õ 

ql 

Coo Dostr icito 
_ 

1444ftm Wommemos i No 

CA. 
3 
(.:.,_ 
66 

C? 

'...,, ;!1(:. L- i: 
_.IL. [L - 2ERV 

UNIMED 
1- 1N Cli=,L ECOM 

A.O.C. 

3C,.,:,
: ,OC 

1,?:.;

N4nr .4.

461 

... ....._ 

:"..i.: 11. 4-- 

4 
yi 4 r 
, 

, 

4444.70. 

0.--1111 

r.;,:.WS0 rAGAM:i&O:: PE.W:T 

CON 1A Ei C;., I L e 

Total oft Vent 'memos 

6.L.16.:24 • 6 
Total db1r7.770o

1.211.Ci0 

Valor llquodo 2111111 0. 

, 
S. •

Soler. lose Sol. Contr INPS Bose Colc FGTS F.C. T.S do Mbs Bose Colt etir 
:-Y,..,E ,...L.,.....L10,,.1,:, 7:',..7 - r , . .. ..

 ea  ot ea 1),..% 

Cibele geltpin nesekg 
Estaglirla 



CC 

ata c.
atC 

2 

X 

CIÍC:/7i 

• c Nome dc F unconeno_ 

12 Li!IC L:ITE EC: 3LIVETN:i 

• 

Demonstrativo de Pagamento de SaJ 

7.;C/CT/r;-:. 
COO Emc Loca Decao Sert-ac 

o 

,. . 
Val o..., .S.C. .... .m... Descontos 

::-...; 
,:,,... 
,....., 
70 
r:

0Ul1 IC GACE
Ardc.Tchro CEP-' 
U.,'CIMED 
ritlif-AcI.,%!. SEGUR 
I.A.C.C. 
AC5.:C. !LERVC. -1. 

.... lil 
IF. 

Y-' ;0;$
10-4 

? 

2,C,C 

.i r C(.. 

F 4.7.i 

52..C.if,2, c: 

i7i.7.A.6,4 1 
1. -2:000:h1 

26:1;.277,0L 
ca.. . v.

( i

- 

Pric.:4.,NE4TO:: 5Et,AT 

1 
'C'...,CT,'.., L,,,oc.::,.riri, c:•• • 

Tote oe Venconentos 

2.:...!".:2-7f.-„24, 
Too. cm Descontos 

4:- .:,- -iCi,:i: 

tiatot Loom 1.4. 2..1.7.2..47 Oi 
ssr•,c Base S.W. Cum. INSS 

[ 2  . • (' •• : *-L. t:' t ‘:, •2' 7 ....:,,:;.. . .7 7 !:.; .; ; ., 
Base Cat: 

;-• . ! T ., ..--. 
FGTS : ,,.; TS CO SAM 
c: , „:,.,

base C.aoo'Coo..1,27 F"'" IRR .1.6 ' 

E • 

.moloomo 

EL:L. EL7.T. 0 - %317. Ai'DMIfJ2AO: 

COctoc Nome 

SALOIC 1:-:1:::JE 
CtilAtDIC.TLiii0 CERV 

li::1UNihED 
1 .:IriiN!,LI1CIAL LECUT, 

1

CL-m,%T 

CONT;:i BA;.;C(.,2IAL 
Swett° Base Sat Coon INSS fus. cat, FGrs 

' 

Demonstrativo de Pagamento de Salikira 

Seto-

Venvmentos 

2.6 C-76Z,31:1 

SetAo F 

Desccntos 

I 

.¼.' , ?¼ - E

i Itt tOti.)'. tt 

„.1.N07,6: 

o 

TOia Ce Descontos 

FGTS oo SA& • fame Cant !RR:: F0, 0 RRF ;2 2 -756. 

o-
cc 

o. 

120 
!g. 

I Es 

i
la 



. nee 

LEt;AT-CIA LEO. E:T. ORCSO Demonstrativo de Pagamento de S6140 

DMISSAO: 01.0'L/9i rUNCAO: A3 AD INT.:Ti;..ATIVO 
rr: 

COdisio Nome do Funotonetto 

L7I2 EI ZO LEITE LE OLIVEIRA 

CSC Ems, LOCO Dec ic 

C60 DescItCSO Retreens Vencimentos Descomo.

01. CALARIO DACE_ 2, .,(1,0 T.,.32(!).307,ebIL,

Y: ,...Lac.:—.TEmNs.. sEry ,:.7 0.',: V.:-Ç.04::::,..2 

O2 UNLYiED 
rim,,,,..4cTAL OLGUR J, (t... 

.... „J., . 1p

2.C.:AC,Z4 

)70
C'77 A.L-. ..-:.O.

PA31,MEN.r .:)... EiLrifi7 
• MI, .51f ,•• -.Cirrient,, Total of Descontos 

CcI)TA 2,',NOA;71Ar 0 vi.,,, Lio,..0,, /IF* 2.342 O1 

Amp.? Base _Sel Contr INSS 
S.2-... ...,,--,.:,e,„ .. 3.5.-20.. t . .. , :::::. 

ilese Cale WS F G.T.S AG Selés Soke Csic _iFiFF ..Feese IFOR 
L.L..2,(..,:..L;F_, ,%1 -.-.- . !. .. , S ,.5....‘....:,L,!,,=:-

CODEMAT-CIA OLL;. EST. ilA10 L3ROCSC rjI 01/0C,/9i ruicAo: AO CPr: 
1.44i.440.Sói-52 COdigo Nome de Fondemtne 

L'7I2 Cf410 LEITE DL OLIVE1rA 

D•scric o 

C)ALARIO BALE 
ADIC.TUWO SEP.' 
UNIMED 

FINANCIAL !MGM 
I.N.S.C
is 

. 
re. . E. 

L;ANC) VADAMENTO: CEMAT 

C;14TA LANCAIA: 
Solt.*  Bose Sai Ca.11, MIPS 

De111011SiTatiVO de Pagamento de Salar404
ArAlla:TRA7IVO 

31:12/Ç'L coo Imp Least Deoto Soto, Sesem 
3:1120 0,?,4.01 01 OC. I 

i;'5.T93,0C 
15..300,t0 

301).;:,33,7C 
3t;.900,64 

Ias e Coic FGTS F.G.T.S. do ?Ads lose Colt MN 

3.006.337r1:4. 
7a5 *0 11117, 

— 

a 



6 , 3 St019-4°
199 

eA04-ifIQ.
ENIO LEITE DC OLIVEIRA 

01 SALÁRIO BASE 
ADICIONAL TEMPO SEKVICO 
ADIANr. QUADR. LEI 8419 
FINANCIAL SCOUR03 

4 UNIMED 
. ASSOC. SERVS. CODCMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
93 IMFO3TO DC RENDA RErmo 

vprs-

****CODEMAT 
*Yx*CODCMAT 

20 1115.520,i/0 
22.910,40 

1145.520,0C 

JUL/92 i 

1145.520,00 

4.900,00 
112.058,00 
11.455,20 

116.843,01 
13.924,00 

1168.430,40 21 .107, 0 2313.'750,40 

..' 13. O,4Í 105.116,03 77 2.0ti3.970,16 

Li 
(2o -i'9Í P 

***( o D ti A 
**xx CODE 11 A .1 

KAXIi 

***X 

CO CJ EM ,'1 T 
C O f.) E ii . T kX/IX 

L. 

C_ fLAL# Et,,SL 
AOICIONAL 
AD1A . LLI L:11V 

37 DEVOLUCAC 1iífl 
FINACIAL 

44 UNIU.D 
C ASLO . N, 
27 IAPAS - 

22 . 
At E 

13. 

)(' N CODEMA L. c- bL ;, *.x CODFM T x-A-1(1( C LL ,; A l • 

,z". .• 

7.
0!

.7
.4

4,
80

P 
01
07
 



1E' 

199 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

01 SALARIO BASE 

41 REAJ.SAL.QUADR.LEI 826.2 

51 FINANCIAL SEGUROS 

44 UNIMED 

69 CHEQUE CARDAFIO 

09 ASSOC. SERVS. CODEMA1 

97 IAFAS A RECOLHER 

**** 

**** 

47".300.00 

47.7.30 .00 746.184,0 

30 266.300,00 
211.000.00 

JAN/92 1. 

266.300,00 

4.900,00 
25.44E,00 
ed.000.00 
2.663,00 
47.730,00 

4 .570.00 477.300.00 10..J.735.00 

371.565.00 

CODEM A-T ****CO.Ti•E 
:.-“T EMA 1 **** 

CODEMA1 ****CODEMA 1 **** 1 **** 

1.• ••••• 

12 

199 

•••••• ••• •••••••••• 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

01 SALARIO BASE 
51 FINANCIAL SEGUROS. 
44 UNIMED 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 

477.300,00 

477.300,00 

30 477.300,00 

FEV/9E 1 

477.300,00 

4.900,00 
30.530,00 
4.773,00 
47.730,00 

429.570,00 477.300,00 87.933,00 

38.184,00 389.367,00 

t11;rfir0.12.4025i 02. 02823 389.367,0F 0104 
****CODEMA T****CODEMA TW***CODEMA Te*** ****CODEM A T****CODEMA T****CODEMA T**** 



. MAI/9E ) 

EHTO LEITE DE OLIVEIRA 477.30A,00- _ 

01 SALAPTO BASE 
ADTCTONAL TEMPo SEPYTCO 

PP AP.ONO FERIAE r t ,-3 
41 REAJI;STE SAL. LEI 7341 (-7' 
44 MIMED 
?7 TAPAS A RECOLHER 

691.130,4C: 

691 .J3, 40 

001123301160692 003 00320 
***44 F EST A .11 E 

OJAS E t 

0,00 

3 .476,80 
''.)EZ.EE0,00 

1.007.079,47P 0124 
AO LENE f; 1 1.

- EAFFTCTFE 

11.320.00 
62.201.73 

I_. 

ii 6 JUN *, 
REM:. L . 
Calxa Lxe., 

73.5277 ,7, 

1 .007.079,47 

f **I** 

I I I

195' 

ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

01 SALÁRIO BASE 
56 ADICIONAL TEMPO SERV1C0 

51 FINANCIAL SEGUROS 

71 CONER1BUICAO SINDICAL 

44 UNIMED 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 

77 IAPAS A RECOLHER 

30 1145.520.00 
22.91.0,00 

JUN/72 1 

1145.520.00 ••‘ 

4.900,00 
/7.473,83 
S8.12700 
ii .455,20 

116.843,00 

1168.4,0.00 1051.5b7.00 1160.430,00 240.801,03 

1168.430.00 73.474,40 727.628.97 

****CODEMAT****CODEMAT****CODEMAT**** 
****CODEMAT****COBEMAT****000EMAT**** 

• 



1.99 
• MAR29es"="' 

ENIO LEITE TIE OLIVEIRA 477.300,00 

0/ SALARTO BASE 30 477.300,00 
51 FINANCIAL SEGUROS 4.00,00 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 4.773,0a 

44 UNIHEU 38.193,00 
97 TAPAS A RECOLHER 47.730000 

47%300,00 

477.300,00 

/ 141.1 If 

ic
2

4P9.570,00 477.300,00 95.596!.00 

3fA.704,00 

****CODEMA r****CODEhAl ****COVEMA1 **** 
****COBEHAT****CODEHAT****COBEHAT**** 

/99 
ABR/92 

5 ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
477.300 

de le 
-'151 AL 

4,•q:17 

0/ SALARIO BASE 
30 477.30000

477.300,00 
29 FERIAS 47.7 0 94i7, 4F1- . 
47 1APAS S/ FERIAS 9.800-900 , -%4 
51 FINANCIAL SEGUROS 96.208,00 
44 UNIMED 4.773,00X' 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 4.773,00 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 47.730,00 
97 IAPAS A RECOLHER 

;47)

477.300,00 429.570,00 954.600,00 Eil.014P00 

954.600,00 76.368,00 743.586.00 

**** 

**** 

COD 
COD 

E M A T **** 

E H A T **** 

CODEMAT****CODEMAT 
CODEMAT****CODEMAT 

**** 

**** 



199 

- • , 

18 ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

01 SALÁRIO BASE 
97 IAPAS A RECOLHER 

30 177.533,36 

013/91 1 

177.533,36 

15.978,00 

177.533.36 177.533.00 177.533.36 15.978,00 

177.533,36 14.202,66 161.555,36 

DH7192 2nEz91 $141.tms.34.Pcoon2 
****COBE - MAT****CODEMA I ****CODEMAT**** 
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12 ENIO LEITE TA 

01 SALAFIO BASE 
37 DEVOLUCAO IRK* 
51 FINANCIAL SEOURCK:.
44 UNIMED 
63 TICKEF ALIMENTACAO 
09 ASSOC. SERVS. COMMA! 
97 IAPAS A RECOLHER 

266.300.00 

OLIVEIRA 

30 266.300,00 
20.8,65,37 

DE21/'.4 1. 1 

266.300.00 

1.620.00 
20.416.00 
20.000,00 
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12 ENIO LEITE OE OLIVEIRA 

01 SALARIO BASE 30 237.300.00 
51 FINANCIAL SEGUROS 
44 UNIMED 
09 ASSOC. SERYS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

1.080.00 
i1.128.00 
2.373,00 

23.730.00 
4.730,00 

237.300,00 237..300.00 237. 0.00 4 3 041 . oe. 

237.300.04 19.9414.00 

LAMM-1g tiF L L94 . .1-10F17:04Y 

194.259,00 

****CODEMA F****CODE IIA F****CODEMA r **** 
****CODEMA F **** C OE I1A r 4***c n i E ti r **** 

12 

9 

ENIO LEITE OE OLIVEIRA 

04 SALÁRIO BASE 
41 ANTEC. SAL. BIM. LEI 8222 
31 FINANCIAL SEGUROS 
44 UNIMED 
63 TICKET ALIMENTACAO 
09 ASSOC. SEWS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

30 237.300.00 
29.000,00 

NOV/91 1 

237.300.00 

1.620,00 
13.693,00 
20.000,00 
2,.373,00 

/et', 630,00 
// 

// 
Or,

41,k 

266.300,00 266.300,00 266.300,00 71.946,00 

266.300,00 21.304,00 194.354,00 

****CODEMAT****CODEMAT****COOEMAT****
****CODEMAT****CODEMAT****CODEMAT**** 



j:34.000.00 
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12 - ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

01 SALÁRIO BASE 
40 ABONO DE LET E.172 
51 FINANCIAL SEGUROS 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
96 IMPOSTO DE RENDA Ruin° 

• t. 
....... 4...... Y... V... 

30 134.000.00 
26.20o.oe 

AGO/91 1 

134.000.00 

1.080,00 
1.340.00 

13.400.00 
1.40040,,

134.000.00 134.000.00 162.20o.00 17.220 

;o.7.&,o.00 s.44.9ee. 

144.960,00F 0102 

•••ma...• 

12 ENIO LEITE riE OLIVEIRA 

01 SALARIO BASE 
41 AN7E1. SAL. BIM. LEI 6P2F 51 FINANrIAL SEGUROS 
44 UNIMED 
0? ASSOC. SERVS. CODEMAT 97 IAPAS A REC.:MI-1FR 
98 IMPOSFO DE PENDA RETIDO 

237,' 3o 

23-.300.00 

10 E17.100.00 
PO.P00,00 

•••• •••• 

,tFT,,Y1 

E1'1.100.00 

1 .43e0,0x. 
10.994.3E 
(2.171.00 

fl
23.730,00 

P .300.00 232.300.00 4Y.70 3e 

1;3.96400 I 7. 94.6F 
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1F2 EN10 IETTE DE OLIVEIRA 

SALARIO SASE 
AO ABONO 
51 FINANCIAL SEGUROS 
09 ASSOO. SERV8. CODEMAI 

97 LIRAS A RECOLHER 
IhROS10 DE RENDA RETIDO 

80.000.00 

JUL/91 i 

80.000.00 

I.080.00 
800.00 

8.000,00 
768.00 

90.000,00 80.000.00 i18.500.00 1.0.648,00 

00.00q,00 6.400.00 107.852.00 

****C00Eh !ti T****CODemAT**4 cOBEMAT**** 

*.A*Ai CODEHA 1 ***NOODEMAI****CoDEMAT**** 
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12 ENIO LEI FE DE OLIVEIRA 

01 SALÁRIO BASE 
40 WINO 
51 FINANCIAL 5E800_19 
09 ASSOC. SERVS. CODEMA1 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOS10 DE PFHDA 

80.000.00 

80.000.00 

os-R 

30 30.000.00 
.600,00 

80.000 

i.eao, 
800. 

768. 

'30.000.00 100.600.00 10.64807

6.400.00 89.952,0i 

****CODEMA r A,**COD .EMA I ****CODEMAT**** 
****CODEMA1

****CODEMAT****CODEMAT**** 
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12 ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

0/ SALÁRIO BASE 
50 Dir. SALÁRIO 
40 ABONO 
1 CONTRIBUICAO SINDICAL 

,51 FINANCIAL SEGUROS 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA kEfIDO 

° 

og 

30 80.000,00 
18.000,00 
38.600,00 

Jul.", 

80.000 

2.666 
, 1.080 

9.3.000.00 98.000:00 136.600.00 16.914 

98.000,00 7.840,00 119.68,5": 

****CODEMAT****CODEMAT****CODEMATW*00 
CODEMAT****CODEMAT****CODENAT04100 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a Eg 5' JCJ - CUIABÁ MT, a 
Reclamação protocolizada sob o n° 34.078/96, que originou o processo re 1.309/96. 

CERTIFICO, ainda, que foi designada a data de 20 de agosto, terça-feira 
de 1996, as 13:40 horas, para realizaçâo da audiência dita inaugural, tendo o interessado 
ficado ciente. 

Em 29 de julho de 1996 (segunda-feira). 

//Chefe da/_ de Distribuição de Feitos 
(Waldo Vdini 

0 a Sack) de DIdtribulpio dd rulti,/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI9A DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 5 a JCJ - CUIARA MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 01.4 0-1 

(RECLAMADO) 

PROCESSO Nc: 1.309/96. 
AUDIÊNCIA : 
RECLAMANTE 

20 de agosto de 1996, 
terya-feira, As 13:40 horastill() LEITE DE OLIVEIRA RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para Os011ne -previstos 

_ 

postal em 
44.1442,a6,./1 

Comparecer a AUDIÊNCIA 
mencionados. que star& realiz ano endereço, e

Apresentar DEFESA (art-846, da CLT) com as provas 

ques4pgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. 

ostát: bAsente, independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma prevista no 

paragrafo 1° 
do art. 843 

consolidado. 0 não compa
recimento de V.Sa. importará naaplicação de revelia e 

confissão quanto a matéria de fato.Em anexo a cópia da inicial.

nos itens abaiao:

?a'40ata e hora acima

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao destinatário,via

• 
• itIA.4•177 

Di 

rlea;::::!!!!1::;e1:::17;-----L-Esia0441 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO PRAÇA ALENCASTRO, S/W 
CENTRO 

CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 20 dias de agosto de 1996, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Extre Juiz do Trabalho Substituto, Dr. FRANCISCO ANTONIO MARTINS COSTA MOTTA, os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. a°. 1309/96, entre partes: ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA e COMPANHIA DIE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

ks 13:46 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas partes. Presentes o(a) reclamante e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) José Moreno Sanches hinio OAB/MT 4759, o(a) reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Odete Pinheiro da Silva, cujos poderes sãb ora juntados aos autos, desacompanhada de advogado. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, corn documentos. Vista a parte contraria por 05 dias, a partir de 23/08/96. 

As partes declararam não possuir outras provas, razão pela qual encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de sentença para o dia 13/01/97, as 17:20 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:50 horas. 

RECTE: 

kliNi
I I ,

'MIMI I Al 

_ED i ARD0

Clas. Rep Empreg 

o 
CO . it‘411111tSTA 

0 SUBST 

O RKE MENDES 

RECDO: 

ADV. RECTE: 

ADV. RECDO: 

LUIZ CARLOS RICHTER FERNANDES 
Juiz ails. Repres. Empregadores 

AMUO 
MÇJACIR NARCISO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

• 



CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, sociedade de 
economia mista com sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - 
CPA, Bloco GPC, Palácio Paiaguis, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 03.474.058/0001-32, neste ato 
representada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 

4. PRADO, brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso 
sob o n° 2.991, e do CIC n° 048.803.401-97, residente e domiciliado nesta Capital, 
nomeia e constitui seu PREPOSTO a Sra ODETE PINHEIRO DA SILVA, 

brasileira casada, servidora pública, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
104.996-SSP/MT., e do CIC n° 265.910.651-72 residente e domiciliado nesta 
Capital, para o fim de representá-la nos autos de Reclamação Trabalhista n° 
1.309/96 que lhe move tNIO LEITE DE OLIVEIRA, e que tramitam pela digna 
5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-Mt. 

Cuiabá/Mt., 16 de agosto de 1.996 

JOSÉ GONÇ 

• 
LHO DO PRADO 



JOSÉ GONÇAL 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO "AD JUDITIA" 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - Em Liquidação, sociedade anônima de 
economia mista devidamente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o n° 03.474053/000L-32, com sede nesta Capital 
no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, neste ato 
representada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 
PRADO, brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade A 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato 
Grosso- C.R.C., sob o n° 2.291, e do CIC n° 048.803.401-97, pelo presente 
instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os 
advogados NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT 
sob o n° 2.597 e OTHON JAIR DF BARROS. jnscrito na OAB/MT., sob o n° 
4.328, encontradiços na sede da outorgante, no endereço supra, onde recebem 
as noticias forenses, a quem confere amplos poderes para o foro em geral e 
com a cláusula "ad juditia", para em qualquer juizo, instância ou tribunal 
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas 
contrárias, seguindo limas e outras ate final decisão, usando os recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para confessar, 
desistir, renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação, propor execução, requerer falência, habilitar crédito, ação 
ordinária, procedimento sumarissimo ação rescisória, embargos, agravos, 
representando ainda o outorgante para o fim do disposto nos artigos 447 e 
448 do Código de Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse do 
outorgante. 

Cuiabá, Mt., 15 de agosto i .6-. .996 r ,. 
,,, e fo. • it II 

LHO DO PRADO 
ANTE 



j

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN4-DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 1ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Rita lizada em 27 de f,evereiro de 1.996. 

Aos vinte e sete dias do me's de fevereiro do ano da * 
um mil novecentos e 'noventa e seis, em Cuiaba-MT, no Centro Poll / tico Administrativo - CPA, Bloco da SEPLAN, reuniram-se em 10881 blaia Gerei 

Extraordinaria, os acionistas da Companhia de Desen-
i 

volvimento do Estado de Mato Groso - CODEMAT, conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado noa lets 21, 

l 
, os 

quais.estavam'assim redigidos: .1" Compe-

22 e 23 de fevereiro/199G
,)0 jornal "A Gazeta" nos die 

.,17,18 e 19 de fevereiro/1996 
, 

• nhia cile 
Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEmAT -CGC/ 
, 11-1mr n9, .

 
03.474.053/0001-32 - Assembrtéla Geral Extraordiniria - Edl tal e Convocag50. A Companhia de Denenvolvimento do EstadO da Mayo Grosso - CODEMAT!, convida os senhores acionistas para se reU nirem no dia 27 de fevereiro de 1.996, as 09 00 horas, em sua se de no'Centro Polftico 

Administrativo - CPA, Bloc
4- 
°. da SEPLAN, 

, 
a fim de constituir 

alAssemblela Geral 
ExtraordlnárIa para tratar 

: 1 1 

sobre a seguinte ordem do ale: a)Eleição e posseAbs membros do Conselho de Adminiatraciio, b)Examinar e 
estabeleedl'medidas ne-cessárias a implantação do "modus operandi" a serl4dotado para dar fiel cumprimento as determinacóes lnsitas no Decreto Governa 

...) 
mental n9 770/96 que determinou a 

dissolucao e liquidação da Com 

. ) _ 
papilla, c)Outros assuntos de interesse geral. CulAO-MT, 15 de fevereiro da 1.996. INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES - Presidente do Conselho de 

Adminlstracio". Após verificado o iiiimero legal de acionista, conforme assinaturas na folha 42 do Live n9 Olde pre senca de Acionista em que o Estado de Mato Grosso cionista ma-joritgrio, se fez representar polo acionista sr. EbISON ANTONIO BRITTO COSTA GARCIA, Secretário de Estado de Pl5nc6amento e Coor 

- 

danação, que presiddnido os trabalhos dou inicio A Sessao, convi-

_ 
dando a mim VERA LÚCIA ALVES PEREIRA para secretariar os traba - lhos. Em seguida determinou a loitura da Ordem do dia colocando' em discuszio o assunto do item "a", que lraLa da eleição e posse 
dos membros do Conselho de 

Administração, momento em que a SrSt, INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES Presidente do Conselho de Adminis - 



tração tomou a palavra e solicitou que 
primeiramente fosse exalsA-

nado o pedido de renúncia ao seu cargo, 
encaminhado ao Senhor GO-vornador-do Entado, sócio 

majoritário, em janeiro do 
correnteanO, 

o que depois de descutido o assunto foi aceito pelos Senhores A o 
nistas. Em seguida os Membros do Conselho de 

Administração, com - 
posto polos senhores EDEGARD NOGUEIRA DORCES, ALVARO LUCAS DO ANt 
RAL o mAR/A L/DIA MENDONQA FIGUEIREDO CARDOSO, be como, o membrO 
do Conselho Fiscal sr. VITOR CANDIA, 

apresentaram, também, os 
souls pedidos de renúncia aos cargos, sendo que ou do Conselha dp Adibinistraclio foram aceitos por unanimidade pelos presentes e do Conselheiro Fiscal ficou decidido que o assunto deverá ser examt-
nado na prilxima Assembléia Ordinária da Compannia. Logo:ern segui-
da o Diretor Presidente da empresa usando da palavra, at.;resentou 
ao representante do Governo do Estado o pedido de 

reniincia2:cOletj. va. da Diretoria da CODEMAT, o que foi acolhida e aprovado or to-.dos. acionistas present...es. Assim felt(); o Senhor 
Presidentedecla-rou extintos todos os mandatos e cessada a investidura do iretor Preidente Edegard NogUeira Lorges, biretór de Operaçães Marcelo de Oliveira e Silva, Diretor Financeiro Luiz Emldio Dantas; Dire tor 

Administrativo Donedito Francisco de Almeida. Dando continui. dade.aos Lrabalhos, 
representante majoritirio, cplocou em dis cussão o item "b" de pauta dó dia, comunicando aos acionisLas pre sentes a decisão do acionista majoritário em dar ini)c.io a liquida cão da empresa, devidamente determinada através dorAecreto n9770, 

• 
de 14 de fevereiro de 1996, os acionistas 

presenteSDaprovaram por unanimidade. Em seguida, foi nomeado o Liquidante,-4k. JOS2 GON - CALVES BOTELUO DO PRADO, brasileiro, casado, ConLadgr CRC-MT n9 2.291,portador do JIG n9 006.911 SSP/MT e do CIC N9 
.040.803.401-97, 

1 
residente e domiciliado a 'Rua Ecmeralda, nV 35 - 00.1que da Seale, , . Cuiabd-MT, acolhendo indicação do Governador do Es do, foil:a a - través do Oficio CG n9 066/96, constante do Proceso n9 347/96 , 
quo receberá a remuneração 

equivalente a do cargo Cle.:Diretor Pre-sidente da Companhia, podendo manter vigentes os contratos de Ira balho dos servIdores que forem necessários durante ,i:periodo da . liquidação. Logo após, indicou para compor o novo Cdhselho de Ad-

. 

ministração, que participará do processo de liquidac50 da empresa, instaurado a partir denta data, como 
co-responsável para qua se-

jam aLingldoo os objetivos definidos por esta Assemb161a, os se,7.nhores acionistas: EDISON ANTONIO BRITT() COSTA GARCIA, brasilei - 



ro, ca8ad6, advogado, OAD/DP n9 5.555, portador do R.G.n9 535.141 
SSP/DF, CIC n9 

244.897.191-91, residente nesta Capital, a Av. Mi-
guel Suti1-n9 5.555 - Bairro Miguel Sutil, LEVI COSTA DE RREITAS ' 
JONIOR, brasileiro, casado, advogado, OAB/NT n9 2.663, portador do R.G. n9 

093.185-SSP/1T e do CIC nY 
117.282.311L20, residente e do-miciliado nesta Capital, a Rua Jose Lacerda Cinira, n9 138, Apt9 ' 204-B, Bairro Miguel Sutil, e MARIA LIDIA MENDONÇA FIGUEIREDO CAR-

DOSO, brasileira, casada, portadora do R.G. n9 
386.622-SSP/MT e . do'CIC n9 

353.174.001-63, residente nesta Capital a Rua 02, Bloco 01, Apt9 104.do Edifictio Ana nilia - Setor Noroeste Bairro More da do Ouro, nesta Capital. Os membros do Conselho Fiscal que'deve-
' rd funcionar durante a liquidação !Jeri o mesmo. Os acionistas aco-} lheram a indicio e imediatamente elegeram o novo Conselho de AOmi-nistrac.io. Os membros desta Conselho rer,unclaram a remuneracE0' a titulo de getão, facudtando-se este estipendio aos Conselheiroeque não mantem qualquer vinculo empregaticio' com a Administração Epta-

1% 
dual. Mais adianto a Assembleia aprovou a fixação do prazo máximo de 100 (cento e oitenta), dias, no qual se 'efetuará a liquidação da empresa, salvo prorrogaCão justificada por motivo de comprovada for ca maior, autorizada • pelo Governador do Estado. A Assembldia con-cedeu ao liquidai o prazo maxim() de 120 (cento e vine) dias pa-ra cumprir as necessidades exigidas no artigo 210, Item.)III da Lei das S/A. A ASsembleia autorizou também o liquidantie'a Ptosseguir ' as funções de regularização fundidria que a CODEMAT exeiduta, visto que a mesma é a única empresa do Estado autorizada peleJENCRA para essas funções e a exist ancia de Legislação Estadual queassim exi-ge. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrop a reu-nido e determinou a mim VERA LUCIA ALVES PEREIRA que laytause a presente ata que após lida e achada conforme, vai assinada por mim 

MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, JOSP GONCALVES BOTELHO DO 

PRA60,EDEGARD 

ALVES PEREIRA, EDISON ANTONIO BRITTO COSTA 
GAliCIA, INES 

e os demais 
presentes. Cuiabá, 27 de fevereiro de 1.9

7Assinado:VERA LÚCIA A 

NOGUEIRA BORGES, MARIA L1DIA MENDONÇA FIGUEIREDO CARDOSOALVARO LU CAS DO AMARAL, LUIZ CARLOS ARMANI, LUI EMIDIO DHNTAS, i/iTon CAN-DIA e BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, LEVI COSTA DE PREITAS JUNIOR. 



TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS DE 
MINISTRACAO DA COMPANHIA DE DESENVOL 
MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-COD 
ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAO 
DINARIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.996. 

Aos vinte e sete dias do mas de fevereiro do ano de 'hum mil novecentos 'e noventa a seis, as 11:00 hrs, na sede da Companhia do Desenvolvimento do Estado de Mato GrOsso CODBill%Mr," situada no Centro Polibico Administrativo - CPA, Sioco. &Ism:An, nesta Capital, perante a mim VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, secreta-riando os trabalhou, e ainda na presença das testemunhas abaixo Assiniftdds, compareceram os senhores: EDISON ARTWWW0 BRITT() COS-TA GARCIA, brasilero, casado, advogadcY0AB/DF n9 5.555, porta dor do R.G. n9 535.141-SSP/DF, CIC h9 244.897.191-91, residente nesta Capital, a Av. Miguel Sutil n9 5.555 - Bairro MigueLP Su-til, LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, ca8ado,adv4ado, OAB/MT n9 2.663, portador do 
R:G.,n9-093.185-SSP/MT e de)". CIC n9 177.282.311-20, reaidente e dorilioiliado nesta Capital, à Rua Jose Lacerda Cintra,, n9 138, Apt9 204-43; Bairro Miguel Sutil, a MARIA LIDIA 

MENDONCAIFIGUEIREDO CARDOSO.,. brasileira, .casada,por tadora do R.G. n9 386,622-3SP/MT a do CIC:n9 353.174.001-63, re sidente nesta Capital a Rua 02, Bl000 'Apt9 104 do Edifício Ana Emilia - Stator Noroeste Bairro Morada do Ouro: nesta Capi tal, eleitos para comporem o Conselho de Adminiatraciio da CODEMAT no período da Liquid/tope° da mesma, conformeq:Oecisiio dos acionistas am Assembleia Geral Extraordiniria realizlda nesta data, declarando que vieram tomar posse e entrar no..Vxercloio 'dos cargos para os quais foram eleitos, comprometendó'-se a de - aempenhar as suas funções com lealdade, dedicaçio e 6onscientes das suas responsabilidades que lhes sio impostas peias: leis vi-

, . 

gentes no pais. E por terem assim declarado, assinam o presente Termo de Posse e entram imediatamente no exercício dos cargos para os quais foram eleitos. Cuiabi, 27 de fevereiro:Ae 1.996. Presentee' VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, EDISON ANTONIO D.RITTO COS-TA GARCIA, LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR, mARIA L/DIA:MENDONCA ' FIGUEIREDO CARDOSO, INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, dosn GONCAL VES BOTELHO DO PRADO, EDEGARD NOGUEIRA BORGES, ALVARO LUCAS DO. AMARAL, LUIZ CARLOS ARMANI, LUIZ EM/DIO DANTAS, VITOR CANDIA e BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA a. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.309/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
Sociedade Anônima de Economia Mista corn sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PA1AGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move iNIO LEITE DE OLIVEIRA, processo supra, em trâmite por 
essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regulamente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, com 
todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, 
ESTRITO SENSO. 

verdade que o reclamante havia sido contratado para o cargo 
indicado na exordial em 01 de maio de 1991, conforme se depreende da 
afirmação contida na exordia'. 

verdade, também, e isso maliciosamente omitiu-se na inicial, que 
dito contrato de trabalho foi rescindido unilateralmente pela Reclamada, com 
supedâneo no Art. 37, II, da Constituição Federal, pela admissão da Reclamante 
sem a prévia aprovação em concurso público, e isso se comprova pela 
documentação que vai instruindo a presente e que se constitui na Comunicação 
Interna No. 01/95 que formalizou a dispensa. 

Ocorreu, MM Juiz, que necessitando a Reclamada de manter, 
ainda que temporariamente o Reclamante a seu serviço, e ante a impossibilidade 
da imediata realização de concurso, nos termos do imperativo constitucional, até 
mesmo pelas perspectivas de extinção que pairavam sobre a Reclamada, e que 
veio a se materializar pela edição do Decreto Estadual No. 770/96, de 14 02.96, 
(doc. no.03 ),acordaram ambas as partes celebrar contrato de prestação de 
serviços por prazo determinado. 

Assim é que, em 22 de maio de 1995, formalizou-se a contratação 
a termo, para a função de Agente Administrativo, que se deu em 22 de maio de 
1996, conforme se vê do exemplar do respectivo Instrumento que ora se traz em 
instrução. 

0 Reclamante ao omitir solertemente o fato do desenlace 
ocorrido por nulidade de seu contrato de trabalho, já patenteava claramente a 
intenção de sustentar, ern sede de impugnação à presente peça de resistência, a 
higidez do contrato ajustado em 01 de maio de 1991, e consequentemente, a 
configuração de possíveis direitos laborais. A toda prova essa empreitada estará 
fadada ao insucesso, porque, como já dito, foi aquela celebração perpetrada ao 
arrepio da norma constitucional citada, sendo natimorta, pois, eis que concebida 
já portando o virus letal da nulidade. 

Realmente, ao dar as regras gerenciais da administração pública, 
estabelece o nosso texto maior, em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública direta , indireta ou fimdacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e, 
também, aos seguintes: 

I - Omissis 
II- A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração." 

As consequências do desatendimento a esses mandamentos vem 
estampados cristalinamente, e infensas a quaisquer outras interpretações, 
sejam elas teratológicas ou simplesmente ilatórias ou tendenciosas, nas 
disposições insitas no Parágrafo Segundo do citado dispositivo constitucional, 
que diz, verbis: 

Parágrafo 2°.A não observância do disposto nos incisos H e HI 
implicará a nulidade do ato e a punição da responsável, nos 
termos da Lei". 

Toda a doutrina pátria, mais do que unânime, é unissona em 
reputar a forma de acesso a cargo ou emprego público unicamente higida, 
escorreita, se passados os agentes pelas vias estreitas do concurso público, 
exatamente como manda a constituição brasileira. 

DICIGENES GASPARINI, um dos mais consultados 
constitucionalistas e administrativistas pátrios, ao referir-se ao instituto do 
consurso público, ensina com irretorquivel propriedade, in Direito 
Administrativo, Saraiva, 1993, pág. 128, verbis: 

"É obrigatório para a seleção dos servidores da Administração 
pública direta (União, Estado-Menbro- Membro, Distrito 
Federal e Municípios) e indireta (autarquia, fundação piiblica, 
sociedade de economia mista, empresa pública e fundação 
privada) dada a abrangência do caput do art. 37 da 
Constituição Federal - Direito Administrativo". 

Não é de outro entendimento o Mestre ADILSON DE ABREU 
DALLARI, outro dos luminares exegetas pátrios, que em sua obra, REGIME 
CONSTITUCIONAL DOS SERVIDORES POBLICOS, pontifica ao perorar 
sobre o tema: 

"Em resumo, o concurso público é um instrumento de 
realização concreta dos princípios constitucionais da isonomia 
e da impessoalidade. Fique perfeitamente claro que os 
dispositivos do art. 37 da Constituição Federal se aplicam ao 
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- 

gênero servidores, abrangendo funcionários estatutários 
empregados celetistas, inclusive das empresas estatais que 
exercem atividades econômicas (art.173, da DF) conforme 
ensina MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, a 
possibilidade de contratar servidores pelo regime celetista não 
torna ninguém imune à Constituição" (Regime Constitucional 
dos servidores públicos, RT, 2a. Ed.) 

0 Procurador do Trabalho CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE (17a. Regido), em monografia publicada na RMPT, vol 9, pág. 97, não 
discrepa do entendimento aqui exposto: 

"Tangentemente ao trabalhador contratado irregularmente 
pela Administração, a solução judicial, no nosso entender, que 
melhor analisa as duas vertentes citadas em linhas pretéritas, é 
a que defere, a titulo meramente indenizatório, o pagamento 
dos salários durante o período em que houve prestação de 
serviços, sem, contudo, face à nulidade absoluta do contrato, 
reconhecer-se o vinculo empregaticio na forma estatuída na 
consolidação das Leis do Trabalho. Vale dizer, somente os 
salários tout court (CLT, art. 457) seriam devidos, em função 
do que improcedentes devem ser os pedidos alusivos 
anotação da CTPS, FGTS, multas e demais verbas 
resilitetrias". 

Pondo termo à discussão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do MS 21.322-1 DF-LTr 57/ 1092, tendo como relator o MIN. 
PAULO PROSSARD, assim manifestou-se, PELA NECESSIDADE DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA AS EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA: 

"Pela vigente ordem constitucional, em regra, o acesso aos 
empregos públicos opera-se mediante concurso público, que 
pode não ser de igual conteúdo, mas hi que ser público." 

"As autarquias,empresas públicas ou sociedades de economia 
mista estão sujeitas it regra, que envolve a administração 
direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 

"Sociedade de Economia Mista destinada a explorar atividade 
econômica está igualmente sujeita a esse principio, que Igo 
colide com o expresso no art. 173, parágrafo lo. 
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"Exceções a esse principio, se existem, estão na própria
Constituição". 

A imperquiribilidade acerca da necessidade da submissão 
de concurso público para o acesso a cargos ou empregos públicos dessai de 
forma torrencial de todas as finites de interpretação constitucional, revelando-
se por isso até mesmo enfadonho o exercício de outras citações nesse sentido. 

O consectirio da inobservância dessas disposições pelo 
gestor da administração pública, a nulidade dos Atos de Contratação assim 
perpretrados, já se tornou lugar-comum a figurar nos arestos dos Tribunais de 
todas as tendências, que se harmonizaram com as construções doutrinárias 
recentes, merecendo referendada até mesmo da Suprema corte brasileira, o 
Egrégio Tribunal Federal. 

DÉLIO MARANHÃO, em novel artigo publicado in LTR 11 
a. Ed.pág. 243, assim se refere à questão: 

"Atingindo a nulidade o 
próprio contrato, segundo os princípios do direito comum, produziria a 
dissolução ex tune da relação. Evidentemente, não pode o empregador 
"devolver", ao empregado a prestação do Trabalho, que este executou em 
virtude de um contrato nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o 
principio do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários não vem 
ser restituídos, correspondendo, como correspondem, à contraprestação de 
uma prestação definitivamente realizada, impõem-se, por conseguinte, o 
pagamento de contraprestação equivalente, isto é, do salário para que não 
haja enriquecimento ilícito (instituições, Ltr, 11a. ed. pig. 243). 

Já se tornou assente nas diversas Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, entendimento claro e ensejador do rechaçamento de 
pedidos à feição do presente, em sede de inumeráveis reclamações trabalhistas 
assacadas vorazmente contra a ora Reclamada. 

decisões. 
Também dispiciendo, redundante e enfadonha a transcrição dessas 

Somente à guisa de demonstração de quão viceja por todos os 
rincões jurisdicionais do pais, traz-se à colação aresto proferido pelo Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Regido, que versando sobre a matéria em 
pauta, corriqueira, assim decidiu: 

"A admissão de empregado pela 
administração pública, após o advento da Constituição 
Federal de 1.988, sem prévia aprovação em concurso 
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público, implica na nulidade absoluta do contrato Ilf‘ 
trabalho, não gerando quaisquer consequências 
jurídicas de natureza trabalhista ao teor do # 2o., do 
artigo 37 da Constituição Federal - TRT 3a. Região, RO 
10791, Rel. Juiz Antonio Fernando Guimarães, LTR 57-
7/839" 

De tudo o que ficou aqui expendido, a repulsa a eventuais 
arguições no sentido da prevalência do contrato que ora se objurga, 
invariavelmente haverá de ser o reconhecimento e a declaração da NULIDADE 
daquele ajuste, para efeito de serem deferidas ao Reclamante TAO SOMENTE 
as verbas salariais a que fazia jus no azo da resilição, que inclusive foram por 
ele regular e totalmente recebidas. 

NO MÉRITO 

Ocorre evidente confusão entre a preliminar e o mérito no caso 
vertente, uma vez que sendo inconteste a ocorrência de nulidade contratual 
face A trangressão a dispositivo da Lei Maior, falece ao autor legitimidade 
para vir a Juizo pleitear verbas trabalhistas devidas somente àqueles que 
conduzam aos autos provas da regularidade contratual da extinta relação 
fática sucedida. 

Desta forma, além dos salários, nenhuma outra verba incorporou-
se legalmente ao complexo de direitos do autor suscetíveis de apreciação 
judicial. 

No entanto, a demonstrar hialinamente a solércia do Reclamante, 
acosta-se à presente peça de resistência as provas documentais do pagamento 
das verbas pleiteadas, 

As férias vencidas do período 93/94, alegadamente impagas, 
foram devidamente pagas e gozadas, como se vê do anexo "COMUNICADO 
DE FÉRIAS", competentemente assinada pelo obreiro em 16.05.94. As férias 
94/95, por sua vez, foram quitadas por ocasião do afastamento definitivo do 
Reclamante em 22.05.96, como faz certo o incluso Termo de Rescisão, 
campo 39, "FÉRIAS VENCIDAS", quantia R$ 689,43. 

0 13° Salário Proporcional 1.995, na proporcionalidade de 5/12, 
encontra-se consignado no mesmo Termo de Rescisão, campo 31, 
devidamente quitado. 
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As verbas "AVISO PRÉVIO" e "FGTS", de cunho 
eminentemente indenizatório, não integram de forma nenhuma os direitos dos 
contratados ao arrepio das normas constitucionais, como é obviamente o caso 
do autor da presente lide, pelo que improcedentes os pedidos relativos às 
mesmas. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser 
recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se a preliminar 
arguida, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas 
para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o 
autor nas custas e demais cominações legais, corno de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 
especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 1996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

RDJP BARA 2 
/NIT 4.328 
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O CODEMAT COMPAPHA DE 
DESENVOLVIME WO DO 
ESTADO DE MATO GFIOSSO 

CONTRATO N9 210/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e IMO LUTZ 
US 06ZULA4 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de eccnomia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado ENIO LEITE DE OLIVEIRA, RG n9 000 191 
SSP/MT, CPF n9 140 440 561 U„ residente nesta Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exiguo prazo de utilização estipul 



gões inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação 
de R$ X=COODXXX ( 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0- prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) mesas, 
com termo inicial em 22/ 05/95 , e final em 22/05 /96 , perto-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 
regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pries 
tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo ) e 

Agente Administrativo latagio na PROSOL 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATkbO 
receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$689,43
( SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QURENTA E TREE CENTAVOS muoupocoUpt • 

xmacxxxxxxmoi, sobre o qual incidirão os reajustes que a pbli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

no vallDr 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por con 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

in 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá autR 
rizar e ou determinar a ralização ou suspensão dos serviços 



O 

O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como Calico e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro po<,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e fotma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-.Mr, 22 de

D—NOGlitIRA BtGES 

Diretor Presidenk.e 

Maio 

LUIZ 

Dire 

BENEDITO 

Diretor Admin 

TAS 

iro 

DE ALMEIDA 

strativo 

de 1.995 
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ESTATUTO . SOCIAL 

- Aprovado em Assembleia Geral Extra 
ordinária de 02 de janeiro de 1995 
. Livro de Ata NQ 3, fls. 37-V a 
40-V. 



0 CODEMAT COMPANHIA pE 
OESENvoLvimEnfro 

S TAW DE MATO GROSSO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

Art. 10 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, constituída na forma dos artigos 10 e 19, 

da Lei NQ 2.626, de 07 de julho de 1.966, é uma Sociedade Anônima 

de Economia Mista, regida pelas normas baixadas por este Estatuto, 

e pelas disposições da Lei das Sociedades por Ações. 

Art. 2Q - A Companhia é sucessora da Comissão de Desen 
volvimento do Estado de Mato Grosso (Dec. 486, de 29/12/57), caber 

do-lhe manter os compromissos anteriormente assumidos pelo GovernO 

na promoção de programa de desenvolvimento do Estado de Nato Grosso 

Art. 3Q - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT tem como principal objetivo a incrementação 

do desenvolvimento sócio-económico do Estado, podendo para esse finis 

I - promover a ocupação e o aproveitamento econômica 

dos espaços vazios do território estadual; 

II - realizar estudos de identificação das potencialid 

des econômicas do Estado; 

III - determinar regiões e atividades prioritárias para 

investimentos dentro da política de desenvolvimen 

to estadual; 

IV - elaborar, implantar e/ou financiar projetos desti 

nados a 1.mpulsionar o desenvolvimento sócio-econ8 
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mico de Mato Grosso; 

V - viabilizar investimentos privados; 

VI - realizar convénios, acordos e ajustes com enti 

des públicas e privadas; 

VII - atuar como repassadora de recursos provenientes de 

fundos do Governo Federal e gerir os fundos de de 

senvolvimento do Estado;.

VIII - captar recursos financeiros estaduais, federais, 

estrangeiros e internacionais, conforme legislação 

Vigente; 

IX - participar do Sistema Estadual de apoio financeiro 

ao desenvolvimento; 

X - promover medidas que visem a formação e o aperft 

goamento de recursos humanos; 

XI - alienar, através de licitação públ:ca, áreas desk 

nadas a implantação de projetos de colonização, 

agropecuirias, agroindustriais ou correlatas; 

XII - promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar projt 

tos de colonização nos limites de sua competência; 

XIII - fornecer subsídios para o programa estadual de in 

vestimento em infra-estrutura econômica e social 

nas áreas de ocupação e expansão de fronteira agri 
cola; 

XIV - promover o desenvolvimento regional e municipal, 
I exercendo atividades correlatas; 

11 
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XV - promover e desenvolver, direta ou indiretamente 

,atividades agropecuárias, industriais e comerciais, 

com finalidade lucrativa ou não» 

XVI - atuar como prestadora de serviços tanto na área el 

tadual como municipal. 

Art. 4Q - A CODEMAT atuará no mercado financeiro na ct 

locação de títulos de credito e letras de câmbio, constituindo pt 

ra isso empresa subsidiária. 

CAPITULO II 

DO PRAZO E SEDE 

Art. 5Q - 0 prazo de duração da Companhia e indetermi 

nado. 

Art. 69 - A Companhia terá sede e foro na cidade de 

Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço provisório 

no Centro Politico Administrativo, podendo, no entanto, se necess4 

rio, abrir escritório em outras cidades do Estado ou fora dele, bem 

como credenciar representantes. 

CAPITULO III 

DO CAPITAL E DAS /WOES 

Art. 7Q - 0 Capital Social é de CR$ 600.000.000,00 

(seiscentos milhões de cruzeiros). 

S IQ - 0 Estado participa no Capital com 51% (cinguee 

ta e um por cento), no mínimo, devendo diretamente ou por intermi 

dio de entidades e sob o seu controle, manter sua participação ma 

joritária no Capital Social da Companhia de Desenvolvimento do E$ 

tTdo de Mato Grosso - CODEMAT, assegurando, em todos os aumentos 
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do Capital Social uma subscrição minima de 51% (cinquenta e um por 

cento) de- ações com direito a voto. 

s 2Q - A Companhia, de acordo com a deliberação da 

Assembleia Geral, poderá aumentar o seu capital mediante subscri 
cão de novas ações ou bonificações aos acionistas, pela distrib 

cão eventual de reservas acumuladas, incorporação de bens, disponi 
bilidades e pela reavaliação do ativo decorrente da atualização pe 

la correção monetária nos termos da Lei NO 4.357/64. 

Art. 80 - 0 valor das ações subscritas será pago eim 

prestações mensais de 10% (dez por cento), sendo que a primeira ill 

ve ser cumprida no ato de subscrição e as demais nas datas fixadas 

peia Diretoria, respeitando-se sempre de uma para outra chamada, 0 

intervalo mínimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 90 - A ação é indivisível em relação a sociedade. 

Art. 10 - As ações ou seus títulos representativos $e 

rão escritos em vernáculo e conterão os seguintes requisitos: 

a) deAcminagio da Companhia, sua sede e prazo de dur.

gão; 

b) a cifra representativa do capital social e o número 

de ações em que se divide; 

categoria; 

Financeiro. 

1 

C) o número de ordem de ação, o seu valor nominal e 

d) as assinaturas do Diretor Presidente e do Diretor 

CAPITULO IV 

DOS ACIONISTAS 
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Art. 11 - Serio acionistas da Companhia: 

I - o Estado de Mato Grosso; 

II - pessoas físicas; 

III - pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Parágrafo Onico - 0 acionista só poderá ser representa 

do nas Assembleias, mediante outorga de procuração com poderes e1,1 

peciais, determinando a hora reunião, devendo o instrui 

mento ser depositado na sede ou em outro local indicado pela Compia 

nhia até a véspera do dia marcado para a reunião. 

e local 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

da 

Art. 12 - Sao Orgaos da CODEMAT: 

I - de deliberação: Assembléia Geral; 

II - de fiscalização: Conselho Fiscal; 

III - de administração: 

1) Conselho de Administração; 

2) Diretoria; 

a) órgão de assessoramento; 

b) órgãos executivos. 

Parágrafo Onico - A estruturação dos órgãos de adminis 
tração da Companhia será objeto de Regimento Interno. 

CAPITULO VI 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

Art. 13 - A Companhia terá um Conselho de Administração 
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composto de no mínimo 03 (trés) e no máximo 05 (cinco)membrosielei ,,—
tos em Assembléia Geral, que deverão ser seus acionistas e uma ri 
retoria composta de 04 (quatro) Diretores, acionistas ou não. 

Art. 14 - O Conselho de Administração é Orgão de deli 
beragio colegiada, sendo a representação da Companhia privativackos 

Diretores. 

Art. 15 - Os membros do Conselho de Administração 

I'd° eleitos em Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer 

tempo. 

Art. 16 - O Conselho de Administração teránimero minim0 

de 03 (três) e máximo de 05 (cinco) membros. 

Art. 17 - Em caso de vacância de cargos de qualquer met 

bro do Conselho de Administração, deverá ser convocada Assembléi 

Geral Extraordinária para eleição de outro elemento que completara 
o mandato do substituido. 

Art. 18 - 0 mandato dos membros do Conselho será de 02 
(dois) anos, permitida a reeleição de 1/3 (um teço). 

Art. 19 - As deliberações do Conselho de Administragio 

serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 20 - 0 Conselho de Administração elaborará o seu 

Regimento Interno. 

COMPETÊNCIA 

Art. 21 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

II - eleger e destituir os Diretores da Companhia e fi, 
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xar-lhes as atribuições, observando o que dispe4e 

este Estatuto; 

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar,a qua 
quer tempo, os livros, papeis da Companhia, solici 

tar informação sobre contratos celebrados ou 

vias de celebração, e quaisquer outros atos; 

IV - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveni 

ente ou no caso do art. 132 da Lei 6.404, de 15 do 

dezembro de 1.976; 

V - manifestar-se sobre os relatórios da Administragig 

e as contas da Diretoria; 

VI - autorizar a alienação de bens do Ativo Permanente, 

a constituigão de ônus reais e a prestação de 

rantias e obrigações de terceiros; 

VII - escolher e destituir os Auditores Independentes,se 

houver. 

Parágrafo Onico - Serão arquivadas no registro do CQ 

mércio e publicadas, as Atas de Reunião do Conselho de Administri 
cão que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos peran 
te terceiros. 

DA DIRETORIA - COMPOSICAO E COMPETÊNCIA 

Art. 22 - A Diretoria da Empresa será composta por 04 
(quatro) Diretores, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 

Art. 23 - Em caso de vacância de um dos cargos de Dire 
I — 
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tor, os remanescentes solicitarão Conselho de Adnii 

nistração, a fim de eleger outro membro que completará o mandato 

do substituído. 

uma reunião do 

Art. 24 - O mandato da Diretoria set-5 de 02 (dois)an08, 

permitida a reeleição. 

Art. 25 - Os membros do Conselho de Administração, até 

0 máximo de 1/3 (um terço) poderão ser eleitos para cargos de Dir# 

tores. 

Art. 26 - Os cargos de Diretoria são os seguintes: 01: 

(um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Dire 

tor Administrativo e 01 (um) Diretor de Operações. 

S IQ - Os cargos de Diretores só poderão ser exercidos 

por pessoas de reconhecida capacidade profissional e administrat4 

va e idoneidade moral comprovada. 

S 2Q - Na ausancia temporária do Diretor Presidente, 

este será substituído pelo Diretor Financeiro, e na dos demais, ct, 

berá ao Presidenta a designação do substituto eventual, não deven 

do tal ato recair em pessoas estranhas a Diretoria. 

S 3Q - Somente poderão ausentar-se da Companhia, simul 
1 taneamente, 02 (dois) Diretores. 

Art. 27 - Sao inelegíveis para os cargos de Administra 

cão da Empresa os legalmente impedidos conforme artigo 147 da Lei ! 

NQ 6.404, de 15/12/76. 

Art. 28 - Não poderão exercer conjuntamente o cargo de 
Diretor, acionistas que forem entre si, ascendente e descendente, 

sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, parenites afins até o 

segundo grau cível e sócios da mesma empresa comercial ou industrial 



O CODEMAT 

' 

Art. 29 - Compete A Diretoria, alem do que couber pot 

força de Lei ou de outros dispositivos deste Estatuto: 
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I - gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir 

o Estatuto da Companhia, bem como as deliberaçõed 

da Assembleia Geral e do Conselho de Administracid, 

instalar os executivos em outras cidades do BstadO 

ou fora dele, sempre que a necessidade do serviçO 

assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o Regimento Internd 

da Companhia; 

iii - criar e extinguir órgãos, cargos, funções e fixar 

vencimentos e demais vantagens do pessoal; 

TV - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação 

dos recursos da Companhia; 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostas pox.* qua' 

quer dos Diretores para o aperfeiçoamento de serq 

ços e soluções de problemas; 

VII - distribuir e ap/icar o lucro apurado na forma est4 

belecida neste Estatuto; 

VIII - empregar, no exercício de sua função, o cuidado 

pregar na administração de seus 

IX - exercer as atribuições que a Lei e o Estatuto lhe 

diligencia que todo homem ativo e probo costuma em 

próprios negócios; 

conferem para lograr os fins e no interesse da Com 

panhia, satisfeitas as exigências do bem público e 
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da função social da Empresa. 

Art. 30 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - representar a Sociedade ativa e passivamente OM 

Juizo ou fora dele e em suas relações com tercei 

ros, Podendo para tal fim constituir procurador, e 

tamb6m delegar aos Diretores Administrativoe Finat 

ceiro essas atribuições; 

Ii convocar e presidir reuniões da Diretoria semprp 

que tenha a tratar assuntos de interesse da soc4 

dade, não compreendidos nas atribuições especifi 

cas de cada um dos Diretores; 

III - assinar, em conjunto comosDiretores Administrati 

vo e Financeiro, convnios, ajustes, acordos e 0* 

tros documentos que envolvam responsabilidade 

nanceira e/ou patrimonial da Empresa, junto aos (14 
mais órgãos do Estado, da União, Municípios equal* 

quer entidades públicas ou privada ; 

IV - encaminhar ao Setor competente, relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para p exercício seguinte; 

V - apresentar, anualménte, a Assembleia Geral o Rela 

tório das Atividades da Companhia e 

trabalho para o exercício seguinte; 

o programa de 

VI - autorizar, em conjunto com o Diretor Administrati 

vo todas as contratações, dispensas e transferen 

cias de emptegados da Companhia; 

VII - aprovar, em Iconjunto com o Diretor Financeiro to 
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dos os atos e documentos que envolvam responsabilli 

dades financeiras da Companhia; 

VITI - indicar, para designação e dispensa, os servidore0 

para as funções de chefia dos setores que lhe ft 

rem subordinados; 

IX - assinar em conjunto com o Presidente do Conselhodk 

Administração, na condição de representante doaci 

nista majoritário, em conformidade coma legislagiO 

vigente, documentos que envolvam responsabilidade 

da Companhia e do Estado; 

X - delegar competência ao Diretor Administrativo 

Financeiro para assinar isoladamente documentos que 

envolvam responsabilidade financeira da . Empresa,' 

quando de sua ausência; 

XI - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 
tária da Diretoria; 

XII - atrair para a Empresa recursos que oportunizem 

plena realização dos seus objetivos; 

XIII - baixar instruções e normas para a Administração de 

fundos de repasses; 

XIV - gerenciar fundos sob a responsabilidade da Comp 

nhia; 

XV - manter os serviços de Auditoria interna e externa, 

bem como da Assessoria Jurídica; 

XVI - executar todas as demais atribuições que lhe forem 

dometidas. 
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Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - assinar, juntamente com o Diretor Presidente e na 

sua ausencia com o Diretor Administrativo, todo$ 

os documentos que envolvam responsabilidade finam 

ceira da Companhia; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; 

III - substituir o Diretor Presidente em seus impedimen, 

tos eventuais e outros Diretores, quando designado 

pela Presidencia da Companhia, no que se fizer re 

cessirio; 

IV - encaminhar ao Setor competente relatório anual das' 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho. 

para o exercicio seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço 

tivas a sua area; 

VI - inlicar para designação e dispensa os servidores 

para as funções de Chefia dos Setores subordinados 

a sua Diretoria; 

VII - encaminhar ao Setor competente a proposta orçamen 

tiria anual da Diretoria; 

VIII - executar todas as atribuições inerentes as ativida — 

des de interesse da Diretoria. 

Art. 32 - compete ao Diretor Administrativo: 

I - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajus 

tes, contratos, acordos e documentos que envolvam 
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responsabilidade patrimonial da Companhia; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais guando designado pelo Presidente e reprt 

senti-los no que se fizer necessário; 

IV - encaminhar ao Setor competente relatório anual das 
atividades da Diretoria e o programa de trabalhO 

para o exercício seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço reiA 

tivas a sua área; 

VI - propor, justificadamente a Diretoria, a criação de 

órgãos, cargos e funções, bem como Planos de Cargos] 

e Remuneração dos servidores da Companhia; 

VII - assinar juntamente com o Presidente, contratos de 

trabalho e resciões contratuais; 

VIII - gerenciar a movimentação funcional dos servidores; 

IX - designar os servidores para as funções de Chefie 

dos Setores subordinados a Diretoriaedispensi-los 

quando conveniente; 

X - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 

taria anual da Diretoria; 

XI - executar todas as atribuições inerentes as ativida, ' 

des de interesse da Diretoria. 

Art. 33 - Compete ao Diretor de Operações: 
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I - dirigir, orientar, coordenar e supervisionar todO$ 

os setores técnicos da Companhia, solicitando do$ 

demais Diretbres as providencias necessárias a agl 

lização e execução dos trabalhos inerentes a sulk 

área; 

II - indicar ao Diretor Administrativo, os servidorel 

que deverão ser designados para as funções de oh* 

fia dos setores que lhe forem subordinados, bem ol 

mo a dispensa dos mesmos quando necessário; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais, quando designado pelo Presidente, repre 

sentando-os no que se fizer necessário; 

IV - elaborar anualmente, o relatório técnico daEMpresa; 

V - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajua 

tes, acordos e documentos que envolvam responsai# 

lidade técnica da Empresa junto aos demais Orgios 

do Estado, da União, dos Municipiosequaisquer ou. 

tras entidades públicas ou privadas; 

VI - colaborar na elaboração da proposta orçamentária,

da Companhia; 

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria, 

baixando instruções, ordens e normas de serviço me 

rentes a sua area; 

VIII - propor medidas e providencias de apoio aos progra 

mas de desenvolvimento do Estado e dos Municípios; 

IX - organizar os serviços de acompanhamento e fiscali 

zação das atividades da Empresa. 
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INVESTIDURA 

Art. 34 - Os Conselheiros e Diretores sera() investidos 

nos seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse no Livro de 
Atas do Conselho de Administração. 

Parágrafo Onico - Se o Termo não for assinado nos 30 
(trinta) dias seguintes a nomeação, esta tornar-se-5 sem efeito, 

salvo justificação aceita pelo Conselho de Administração. 

SUBSTITUIÇÃO E TERMINO DA GESTÃO 

Art. 35 - No caso da vacância de cargo do Conselho, 

substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá 

ate a primeira Assembleia Geral. Se ocorrer vacância da maioria 

dos cargos, a Assembléia Geral será convocada para proceder a nova :

eleição (art. 150 da Lei N9 6.404/76). 

S 19 - No caso de vacância de todos os cargos do Consl 

lho de Administração, compete a Diretoria convocar a Assembleia Ge 
ral. 

S 29 - No caso de vacância de todos os cargos da Dire 

tona, compete ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou a qual 

quer acionista, convocar a Assembleia Geral, devendo o representan 

te de maior número de ações praticar, ate a realização da Assem 

bleia Geral, os atos urgentes de administração da Companhia. 

RENUNCIA 

Art. 36 - A renúncia do administrador torna-se eficaz, 

em relação a Companhia, desde o momento em que lhe for entregue . a 

comunicação escrita do renunciante e em relação a terceiros de boa 

fé, após arquivamento no registro do comercio e publicação, que po 
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derio ser promovidos pelo renunciante (art. 151, Lei 6.404/76). 

REMUNERAÇÃO 

Art. 37 - A Assembleia Geral fixará o montante globS4 

ou individual da remuneração dos membros do Conselho de AdftlinistrA 

cão - e do Conselho Fiscal, tendo em conta suas responsabilidade, 0 

tempo dedicado as suas funções, sua competencia e reputação profil 

sional e o valor dos serviços no mercado (art. 152, Lei 6.404/76) 

cabendo ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos me 

bros da Diretoria. 

vel pelas 

de de ato 

prejuizos 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

Art. 38 - O Administrador não é pessoalmente respon 

obrigações que contrair em nome da sociedade e em vir 

regular de -gestão, respondendo, porem, civilmente, pelos 

que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa 

ou dolo; 

II - com violação da Lei ou do Estatuto. 

s 1Q - 0 Administrador não 6 responsável por atos ill 

citos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, 

se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, 

deixar de agir para impedir sua prática. 

S 2Q - Os administradores são solidariamente responsi 

veis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimentO dos de 

veres impostos por Lei, para assegurar o funcionamento normal da 

Companhia ainda que, pelo Estatuto, tais deveres não caibam a todos 

eles. 
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CAPITULO VII 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 39 - A Assembleia Geral é a reunião dos acionil 

tas convocados, instalada, na forma da Lei e do Estatuto. 

Art. 40 - A Assembleia Geral tem poderes para resolver 

todos os negócios da sociedade e para tomar as decisões que julgar 

convenientes a sua defesa e ao desenvolvimento de suas operacóesi 

(art. 121, Lei No 6.404/76). 

Art. 41 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-i 

até a primeira quinzena de abril de cada ano, em local, dia e hora, 

previamente fixados pela Diretoria e terá por fim: 

a) a apreciação do relatório e o exame das contas e ba. 

lanço da Diretoria, bem como do parecer do Conselho Fiscal delib.

rando sobre os mesmos; 

b) a eleição dos membros do Conselho Fiscal e do Conse 

iho de Administração, quando for o caso; 

c) fixação da remunera ão dos componentes do ConselhO 

de Administração e do Conselho Fiscal, nos termos da Lei NO 6.404/ 

76 (arts. 132 e 162, S 30). 

Art. 42 - Um mês pelo menos, antes tda data fixada para 

a realização da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria fará coma 

nicagão por anúncios publicados na forma da Lei que se acham a dis 
posição dos acionistas (art. 133, Lei NO 6.404/76): 

a) o relatório da Diretoria sobre a marcha dos negócios 

sociais do exercício findo e os principais fato t administrativos; 

b) cópia do balanço e cópia da conta de Lucros e Per 

das; 



O CODEMAT CCI.IrAm-oh 
DE•:•F`t.:l% WIWI.) DO 
E ; TAPC a'E MATO PÇSO 

c) parecer do Conselho Fiscal. 

dos pela Imprensa Oficial do Estado ou em outro jornal de 

circulação, o relatório da Diretoria balanços e conta Lucros 

Perdas e o parecer do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ate cinco dias antes, no mãximo, dh 

data marcada para a realização da Assembleia Geral, serio public! 

grande 

Art. 43 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se* 

a a qualquer tempo, para quaisquer fins que não os apontados no at 
tigo 46 e poderá também ser convocada: 

a) pela Diretoria, no caso previsto pelo S lo do art

go 38 da Lei No 6.404/76; 

b) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no item V 

do art. 163, da Lei No 6.404/76; 

c) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art. 44 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á 

la imprensa, mediante convites ou anúncios publicados por 3 (três) 

vezes no minima. Os convites, ainda que sumariamenta, mencionari0 

a ordem do dia da Assembleia, o local, dia e hora da reunião. 

Art. 45 - A Assembleia Geral, em primeira convocagãou

instalar-se-á, no mínimo 08 (oito) dias após a data da primeira pg 

blicagão do anúncio. Para as convocações posteriores, o prazo seri 

de 05 (cinco) dias. 

Art. 46 - Ressalvadas as exceções previstas em Lei, a 

Assembleia Geral instala-se, em primeira convocação com a presença, 

de acionistas com direito a voto que represente, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social. 

Art. 47 - As pessoas presentes lã Assembleia Geral deve 
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rão provar sua qualidade de acionista. 

Parágrafo Único - o acionista poderd ser representado 

na Assembleia Geral, por procurador devidamente habilitado. Os men 

bros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho FiS 

cal e seus suplentes não poderão ser procuradores ou representaa 

tes dos acionistas na Assembléia Geral. 

Art. 48 - A Assembleia Geral será presidida pelo Aci0 

nista Majoritário da Companhia ou seu representante legal e secre 

tariado pela Secretária do Conselho de Administração. 

Art. 49 - As deliberações da Assembléia Geral, ressaI 

vadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria cabso. 

luta de votos, não se computando os votos em branco. 

Art. 50 - A Ata dos trabalhos e resoluções da Assem 

bleia Geral serão lavradas, em livro próprio, assinadas pelos me 

bros da mesa e pelos acionistas que a ela tenham comparecido. 

Parágrafo Único - Para validade da Ata é suficiente 

ass_natura de tantos deles quantos constituírem por seus votos 

maioria necessária para as deliberações tomadas pela Assembleia.D 

Ata serão extraídas certidões (cópias autenticas) para os fins 

gais. 

Art. 51 - Ate trinta dias no máximo, após a reunião da 

Assembleia Geral, a Ata respectiva deverá ser publicada no órgão 

oficial do Estado. 

Art. 52 - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver 
; 

por objeto a reforma do Estatuto ou aumento do capital, somente se 

instalará em primeira ou em segunda convocação com a presença dos 

acionistas que representem 2/3 (gois terços) no mínimo, do capital, 
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com direito a voto, instalando-se, todavia, em segunda, com 

quer número. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 53 - A Companhia 

de três membros e três suplentes, 

bleia Geral Ordinária, acionistas 

terá wn 

eleitos 

ou não, 

do permitida a reeleição. A remuneração 

qt.1101 

Conselho Fiscal composto 

anualmente pela Assem 

residentes no pais, san 

que aos mesmos competir' se 

ri fixada pela mesma Assembleia que os eleger (arts. 161, 16 , 

5 3Q da Lei NO 6.404/76). 

Art. 54 - Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas 

as incumbencias que lhe são confer:i.das pela legislação especifiCa 

(artigo 163 da Lei NO 6.404/76). 

Art. 55 - Participará do Conselho Fiscal, pelo mends 

um Bacharel em Cincias Contábeis ou que tenha exercido por prazo 

mínimo de 03 (três) anos, cargo de Administrador de Empresa ou Cdn 

selheiro Fiscal, colforme Lei No 6.404/76. 

Parágrafo Onico - Não podem ser eleitos para o Cor4e 

lho Fiscal os empregados da Sociedade, os parentes dos Diretoras 

ate o 30 grau, 'e os que se acharem impedidos nas condições prey 

tas no S 2Q, do art. 162 da Lei NQ 6.404/76. 

CAPÍTULO IX 

DOS BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art. 56 - O Balança Geral será levantado no fim de cadO 

exercício social, aos trinta e um dias do mis de dezembro, proct 

dendo-se a verificaçlo dos lucros ou prejuízos. Esses balanços st 
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rao assinados pela Diretoria. 

Art. 57 - A demonstração da conta Lucros e Perdas Tale 

acompanhará o balanço devera obedecer as disposições legais call 

tantes dos artigos 178 e 179 da Lei NQ 6.404/76. 

Art. 58 - Alem dos livros obrigatórios e auxiliares 

ri a Companhia mais os seguintes: 

1) Registro de Ações Nominativas; 

2) Registro de Transferencia de Ações Nominativas; 

3) Atas das Assembleias Gerais; 

4) Presença dos Acionistas; 

5) Atas das Reuniões da Diretoria; 

6) Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7) Livros de Ações Endossáveis; 

8) Atas de Reuniões do Conselho de Administração; 

9) Livro de Posse; 

10) Presença de Conselheiros. 

CAPITULO X 

DOS LUCROS 

Art. 59 - Dos lucros líquidos apurados anualmente 

rdo deduzidos: 

a) uma quota de 5% (cinco por cento) para o Fundo 

Reserva Legal, para assegurar a integridade do capital; 

b) uma quota para distribuição de dividendos ate o 

ximo de 15% (quinze por cento) a.a. sobre o capital, cuja forma de 

pagamento 4m moeda corrente, será estabelecida pela Assembleia Gei 

ral; 
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c) uma quota de participação ao empregado, ate o 14414 

te de 10% (dez por cento) por merecimento, eficiencia e outros, 

critério da Diretoria; 

d) uma quota de 3% (tres por cento) a Diretoria, desde 
que seja distribuído aos acionistas um dividendo a raz"0.0 de 6%(sei$ 
por cento) a.a., no mínimo. 

Art. 60 - Feitas as deduções do artigo anterior, o rel 

tante do lucro liquido será levado a credito da conta "Lucros 

Suspenso". 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61 - Anualmente será encaminhado ao Governador (16 

Estado relatório da administração da Companhia. 

Art. 62 - Em caso de dissolução, 

reverterá ao património do Estado, depois de atendidas as exig 

cias da legislação especifica, que rege as sociedades por ações. 

• 

o acervo da Companhi0 
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COMUNICADO DE FIRIAS 
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D A DIVISKO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTOS 

AO ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

COMUNICADO -  01 

Conforme Escala de Ferias, comunicamos a V. Sa., que 

se encontra creditado em Folha de Pagamento do m'es de ABRIL / 94,1 

a import;ncia relqtiva ao Saliirio do corrente.me's e as suas Ferias tegulamen - 

tares referente ao perrodo aquisitivo de 01 / 05 t 93 a  01  /05  94 

devendo V. Si,, entrar em gazo das mesmas s partir de 17 705  / 94 

terminar em 15 it  06 11'94 • 

• 

COMUNIC - ADO •••• 02 

e 

Fait as formalidade, legais, aguardamos sua Carteira 

Profissional -para-as devidas anotasoes, 

/// 
r asto e cgrrada 
C••rvila•ai•r fl• S.c. Hisia•a•• 

CRS 

S T 0; 

722-766,97

. *FELIZ FERIAS 

Odete Pinisdio da c51/sa 
nivIsio di P.p. I ACOMOI iiRk 

I ERIA 1

Recebi desta Companhia a imporancia no valor de 

referente as Farias sofrendo os descontos previstos 

es Lei, tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

1%,M 

/ 

• II 

\_ 
ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 



O COD EMAT r.:`,.:,4•4`. A DE 
VEN7O, DO 

F 'A 2 MA'0 3PTiSSO 

DECLARACAO

Re4: ENIO LEITE VE OLIVEIRA 
CTPS: 98.046 
SERIE: 459 MT 

RG: 000.191 SSP/MT 
CPF: 140.440.561-53 

DECLARAMOS, pata o,s 6ims que se 6izeAem neces4-
'7_i_os, que o contato dz ttabaXho que o cidaddo a epZgta6e mantinha com e44a 
Compailki.a 6oi Ae,sci.rdi_do po.". no havut sido eetebtado segundo az penempt6k4416 
e impostetg -dve.Ls-Lsposicjes ptomanadaz do Akti.go 37, Inciso - II da con .tuJcJjs 
F2.deJya, que ,Lepouta NULA de peno dikeito a comtkatacao de pe44oat peta 
il,i)s.tAacdo piibti,:a a re „se subokdinam az Socie_dades de Economia n1Lt4/17t 
za jut;_dica da CODEMAT, 6em a PREVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PGBLICO. 

PO4 heh a eXptehha0 da veAdade, 6itmamoh a pkezente cleat 
tacao, pala que isu.tta 06 6ew5 jut.i.dicoA e tega,i.s e6eitos. 

Cuiaba/MT, 18 de agmto de 1.99 

EDEGA NOGUEI 

DIRETOR ESI ENTE 

t_ 
BENEDITO FAkcis DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMIN STRATIVO 



que, a paiuti,k de/sta. data, V. Sq eta deztigado da Compankia e di4penza4o 

6unc6u que exekcia neAta Empkeza. 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSp 

Comunicação Interne 
DE 

DIRETORIA 

PARA 
ENIO LEITE  DE OLIVEIRA 

ASSUNTO 
Comunicacao (FAZ) 

Pkezado(a) Sk.(a), 

Tendo cm,v4:4ta o dL6pozto no aAt.i.go 37, incizo Ti, cl4 
Con4t.Ltu.i.eao FedeAat e cumptindo deteAminacao goveAnamentat, vimos comunica-tock 

da4 

Int¡otmamj-to, ainda, de que o zatdo de 6/ dP4O a qui 
6az pa, 6eka contemptado na Otha cokkespondente ao meit, d_ abtiti 

/ 

/Id 

7/ 

• 

Atencio4amente, 

EDEGA NOBiEI BORGES 
- VIR OR PRESIDENTE - 

1 • I 

BENEDITO IS OE ALMEIDA 
- DIRETOR ADWISTRATIVO - 

 • ' • 
1RECEBIDA F9nP DESTINADO 

EM  QZ .Z0  _557 - FNIO LEITE  DE CrIVERA — 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
' • lcl.' Para uso do pi essam to 

ê - --; , 

i IDENTIFICAÇÃO 
r . 

GI Carimbo padrontzado do CGC (I '-'-',-,, " 
. 

r 03 02 Empregador 

CODEMAT— CIA. DES. DO EST. DE MATO GROSSO 
03 Código 474 053 * 

* 
o it 

I 
‘ 

04 Endereço 
PALÁCIO PAIAGUAS — RLOCO SEPTAN 

CAA. ON DESENVOLVIMIEril o rl*-. r11400 
DE MATO GROSSO -

os (AP 

78050970 

061 Bairro 

CPA 
07 Municfplo 

CUIABA. 
()a UT 

MT 
C. P. A, 

09 Banco 10  Agancia/V E Cad. Agencla 
14; IMO UP. moon Ill 

12 Empregado 
ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

Carteira de Trabalho (ng, série e UF) 
CONTRATO TEMP0RARIO 

14 PIS/PASEP 15 Códlgo empregado Ild Data nasclmn 17 Data adrnissao 
22/05/95 

ILI! Data °Ka° is Data mento 

22 /96 
20 Maior remuneraçaa 21 Aviso prévio 22 P9919. All'A 

% 

23 Causa afastamentc 
VFNCIMFMTO CONTRATO 

24 C6d. 

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO DAS VERB AS RESCISÓRIAS 

Li5 IndenIzaetio 

anos 

Valor 26j j Saida de salarlos 

dias 

VatOf 27 Ff.-IS-mull. rose's. Valor 

l'4 

211 
Aviso prdvio 

29 
Comissões 

:-.0 
TOTAL BRUTO 1 1.321,4 

'...9 salad° 

U 0  /12 avos 287,26 

32 Heras extras 

horns DESCONTOS 

331139 sal. Inden. 
—. - 

_/12 avos 
L..-

34 
Gatilicaeao 

35f 
Freridancia 105,33 

36j. -0do-lam/11a 

dias 

37 Adicional Insalutui - 
oadcdperlculnsidade 

38 
Prevleancla 139 sal. 22,9* 

_3_9] 
Fdrias veneleas 689,43 

40 
AdlJensl noturno 

41 
Adiantamentos 

-ILTFdrlas propor'. 

'12 avos 

4f - 441 

!IR. 20,12 

1/3 miario s/ lérlas 344,71 
46 !Id 

48.1 Sal. maternidade 

dias 

49 FGTS-mas rescisao/ 
As anterior 

'— • :t: 

50j TOT AL LIQUIDO 
— RECEBIDO 1.172,9/ 

rsjp-a-t-a de homologacao t- 52 C.arimbo e a natura do regador/preposto -.,  ....a. 
 ' ' . . pel"--. 3 IxtornV 

B o Pr adq , ., ti i ' •-'1. -4 

' ANTE- t \ , , t ..1 ,,..-0 :tor 

-)tit k' A .., 

3 Impresséo dIgital 
Empregado 

54 Impress/10 dlglWt 
Responsive! 

z  ... 
4, A ..mp egado 

---- 1 R /. • ---i (.\ / L
L/A,C.4....4 

se Assinatura do msponsdvel legal i 

L 
.. 

RECIBO 00 FGTS 
40P..0 - tes 

-!i•-• ,,s,‘` 
al Data recepgao polo Banco 

51 Carimbo e assinatura autorizada da empresa \•.`, -,.- 

59 Sacador - Nome ..62.1 Carimbo da agenda 
(norma CSA/CIEF - 47/74) 

61 Valor do saque - Depósitos Ei Juros e corregao monetirla 63 Total do saque 
— ' 

A lmpressao digital 
Sacador 

651 Impressao Digital 
  ResponsAvel legal 

ne Assinatura do sacador 

67.1 Assinatura do responsdvel legal 

Autentica ç90 

'.EF V.: ''.,i1J1INS6 n74 " 7 I . I'7.7,1Pv1J)/(5 

A ARSISTOKIr1/1 kla car ar• lc all rrlikITO nTitif I 6 ',OAT, 4.1. n -
aprooario pot In.trootro rInrorairva r10 SI1T IP 0V92 cá.44. . . 4309 



PARTE BRANCO 

4iLuciano NI: cio da Sil% a Santiagc 
Au. - It Judiciário 

I 

( 

JUNTADA 

Nesta data, faço juptada aos presentes autos 

de  if 1)-,Sji 600/ 10# 

Cuiabá,  13  de OJ de 19*-- Za f. 

Luciano Marc' da Silva Santiago 
Au Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
5a. JUNTA DE CONCILAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos treze dias do mês de janeiro 1997, reuniu-se a MM. 5a. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MT» presentes a Exrna. Juiza Presidente Dra Carla Reita Faria Leal e 
os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao processo N. 
1.309/96 entre as partes: P.,NIO LEITE DE OLIVEIRA e COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, reclamante 
e reclamada respectivamente. As 17:20 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. 
Juiza Presidente, apregoadas as partes. Ausentes. 

Colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas a MM. Juiza Presidente proferiu a 
seguinte 

SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

ÉNIO LEITE DE OLIVEIRA, qualificado na exordia] (fls. 02/03), ajuizou a 
presente reclamatoria em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando, 
em síntese, que foi dispensado imotivadsunente sem ter recebido as verbas rescisórias, bem 
como, que a demandada deixou de efetuar o recolhimento dos depósitos fimdarios. Requer 
o pagamento das verbas rescisórias; décimo terceiro proporcional referente ao ano de 199 , 
férias vencidas; recolhimento e liberação dos depósitos fundiários; multa de 40% sobre as 
parcelas fundiárias; honorários advocatfcios e os benefícios da Justiça Gratuita. Juntou 
procuraçáo e documentos (fia. 04/52). Atribuiu a causa o valor de R$1.500,00 (mil e 
quinhentos reais ) . 

Conciliação rejeitada 
Defendeu-se a reclamada is fls. 62/68. Refutou as pretensões do autor alegando 

preliminarmente a inexistência de vinculo de emprego. No mérito apontou a nulidade do 
contrato havido entre as partes, recebimento e gozo das férias vencidas, e, pagamento do 



decimo terceiro salário. Pugnou pela improcedência da reclamatória.. Juntou procuravdo, 
carta de preposiçdo e documentos (fls. 56/61 e 69/98). 

Encerrada a instruçdo processual. 
P..azóas finals orais pela procedência e improcedência respectivamente. 
Recusada a derradeira proposta conciliatoria. 

0, 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

1.. INEXISTÊNCIA DO VINCULO EMPREGATICIO 

0 demandante aponta na inicial que foi admitido em 01.05.91, sendo que em 
22.05.95, por det!rmingdo da reclamada, assinou novo contrato de trabalho, agora por 
tempo determinado. 

A demandada aponta em sua peça contestatória, "preliminarmente", inexistência de 
vinculo de emprego. Alega que após celebraçtto contrato de trabalho eivado de nulidade, e, 
em decorrência de necessidade de manter o labor prestado pelo autor, celebrou com este 
contrato de prestaçdo de serviços por tempo determinado. 

1ncialmente, ha que se ressaltar, que Mexiste nos autos qualquer prova da inexistência 
da relaçdo de emprego, pelo contrario, no contrato por prazo determinado cuja cópia foi 
juntada aos autos ficou consignado que tal instrumento foi firmado com fulcro no artigo 443 e 
incisos da CLT. 

Ndo ha entdo que se falar em contrato de prestaçAo de serviços. 
Também ado hi que se falar em contrato por prazo determinado vez que o 

demandante foi contratado inicialmente por prazo indeterminado, bem como, tendo em vista 
o ado preenchimento dos requisitos do contrato a termo. 

Em sendo assim, tem-se que vigorou entre as partes um contrato de trabalho por 
prazo indeterminado, restando saber se tal ajuste esteve conforme com a ordem jurídica. 

2- NULIDADE DO CONTRATO 

Cabe registrar, de inicio, que a reclamada é uma sociedade de economia mista, 
incluida na Administravio Indireta por força do art. 4o., II, leira "c" , do Decreto-lei 
200/67. 

Alega o reclamante que laborou de 01.05.91 a 22.05.96, quando foi dispensado 
imotivadamente, sem receber as verbas rescisórias e outros consectiirios que entende serem 
devidos. 

A demandanda refuta tais pretensões aduzindo a nulidade do contrato de trabalho, em 
face a ausência de concurso público quando da contratação do demandante, o que passa-se a 
analisar. 

Disciplinando a validade dos atos jurídicos, o Código Civil em seu artigo 82 dispõe 
que sac, necessários agente capaz, objeto licito e forma prescrita on info defesa em lei 
Estabelece também que a declaração de vontade ado pode estar viciada por erro, dolo ou 
coação. Ainda sobre a nulidade de ato jurídico, o artigo 145 ,também do Código Civil, em 
seu inciso IV, enuatera tzocativamente como ato nulo aquele quo preterir solenidadc que a lei 
cc—jai:ere essencial para a sua validade. 



Tratando da forma de contratação de servidor público, o artigo 37, inciso V, da 
Constituição Federal prevê: 

"Art. 37 - A administração pública direta, 
indireta ou ftmdacional, de qualquer dos poderes da 
União., dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípios observará aos principies de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e também, 
ao seguinte: 

- a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação previa em concurso 
público de proves ou de provas e titulos, ressalvadas 
as nomeaçdes para cargo em comissão declarado / 
em lei de livre nomeação e exoneração." (grifo 
nosso) 

Verifica-se entilo, que a contratação do reclamante, ocorrida após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988, não observou a forma prescrita em tal Carta, ou seja, não foi 
precedida de concurso público, sendo nula portanto. 

Se o contrato em tela fosse disciplinado pelo Direito Civil, com traquilidade poderia 
se dizer que a ineficicia deste como ato nulo é absoluta, ou seja, os efeitos da declaração 
de nulidade retroagiriam ao seu nascedouro. 

A consequência da dissolução "ex tune da relação contratual seria a restituição de 
tudo o que as partes receberam, voltando estas ao "status quo ante", como se nunca tivessem 
contratado. 

Acontece porém, que a natureza da relação da qual se trata di, margem a interpretação 
diversa. 

Délio Maranhão , in" Instituições de Direito do Trabalho", vol. I, pig. 243, 12a. 
ensina que "... o contrato de trabalho é um contrato sucessivo, cujos efeitos, uma 

vez produzidos, não podem desaparecer retroativamente. Evidentemente, não pode o 
empregador "devolver" ao empregado a prestação de trabalho que este executou em 
virtude de um contrato nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso , o principio do 
efeito retroativo da nulidade". 

Desta forma, não 6 relevante que a prestação de serviço tenha por fundamento uma 
convenção nula, se não houve por parte do empregado má-fé. 

Diante da impossibilidade da aplicação do principio civilista quanto aos efeitos da 
nulidade, tem-se que no direito do trabalho a regra geral hi de ser a irretroatividade das 
nulidades, ou seja, o contrato nulo só deixara de prorlii7ir efeitos a partir da data que a sua 
nulidade for constatada. 

Dai por que não se falar em devolução das quantias recebidas no decorrer o 
vinculo, por se tratarem de contraprestação ao trabalho prestado, já o Conti-trio resultaria e 
enriquecimento ilícito do reclamado 

Acontece porém, que reformulando entendimento anteriormente adotado, esta 
Presidência tem que o contrato teve eficácia até a constatação mencionada, ou seja, no 
momento de seu rompimento. 

Neste sentido já decidiu o E. T.R.T. da 23a. Região: 



SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO. A partir da 
promulgação da Constituição Federal de 1988, por 
força do disposto no seu artigo 37, a contratação de 
servidores públicos passou a ser condicionada 
realização de concurso público. Não observada tal 
determinação constitucional, o contrato de trabalho é 
nulo de pleno dieito, fazendo jus o obreiro apenas as 
verbas de natureza eminentemente salariais. TRT 23a. 
Reg. - RO-de-Of.-2125/94 - Ac. TP No. 2233/94 - Rel. 
Juiz Guilherme Bastos. 

Em sendo assim, não são devidas ao reclamante as verbas de cunho rescisório , mas 
tax) somente aquelas de natureza salarial. 

2 - VERBAS RESCISÓRIAS 

Em face an decidido no item anterior, indefere-se o pedido de pagamento do aviso 
prévio. 

3 - VERBAS SALARIAIS 

Requereu o reclamante o pagamento do décimo terceiro salário proporcional 
referente ao ano de 1995, e, das férias vencidas referentes aos períodos de 1993/1994 e 
1994/1995, de forma dobrada. 

Tendo em vista a prestação laboral, sua nature= solaria!, e, inexistência de 
comprovação de pagamento nos autos, defere-se o pagamento do décimo terceiro salário 
proporcional à razão de 05/12 , referente ao ano de 1995, bem como, das férias vencidas 
referente ao período de 1994/1995, com o adicional de 1/3. Indefere-se a dobra tendo em 
vista a sua natureza indenizatária 

Indefere-se as férias referentes ao período de 1993/1994 já que o documento de fl. 
95 atesta sua quitação. 

4- DEPÓSITOS FUNDIARIOS 

Estando os depósitos fimdiários diretamente ligados ao contrato de trabalho, mesmo 
não sendo de natureza salarial, são devidos durante todo o vinculo. 

Deverá a reclamada efetuar o recolhimento do depósitos fundiários referentes ao 
período em que vigiu o contrato de trabalho, os quais porém não poderão ser sacados, 
exceto nas hipótese da Lei 8.036/90, que não a dispensa imotivada_ Tudo isso sob pena. de / 
execução da quantia correspondente. 

Possuindo caráter indenizatório, indevida a multa de 40% sobre os depósitos
fundiários.

Quantias já recolhidas serão abatidas. 



5- HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

Indefere-se por nao ser a hipótese legal. 

• 
6- EXPEDIÇÃO DE OFiCIOS 

Em decorrencia da inobservância da Constituição Federal por parte 
administrador, determino a extração de cópias da presente , as quais sera() remetidas 
Tribunal de Contas do Estado, bem como ao Ministério Público , com a finalidade 
apuracao de responsabilidade (art. 37, II e paragi-eo 2o. , da CF.) . 

do 
ao 
de 

7— BENEACIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

Indefere-se o pleito de assistência judicinriajá que o reclamante percebia acima da 
dobra do mínimo legal. 

8- 111-DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, a 5a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ, por unanimidade, julga os pedidos formulados na presente reclamatória 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, condenando COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT , a pagar a ÉNIO LEITO DE OLIVEIRA as seguintes parcelas : A) DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO PROPORCIONAL A RAZÃO DE 05/12 REFERENTE AO ANO DE 1995; 
B) FERIAS VENCIDAS REFERENTE AO PERIOD° DE 1994/1995, COM 0 
ACRÉSCIMO DE 1/3. DEVERA A RECLAMADA RECOLHER OS DEPÓSITOS 
FUNDARIOS DEVIDOS NO DECORRER DO VINCULO. Tudo isso na forma da 
fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais. Juros e 
correção monetiftria na forma da Lei. Procedera a reclamada o recolhimento da Contribuiçfto 
Previdenciária nos termos da Lei 8.212/91, devendo comprová-lo nos autos. Caberá também 
ã reclamada a retenção e pagamento do Imposto de Renda incidente sobre as parcelas 
tributáveis constantes da condenaçao , na forma da Lei 8.620/93. Custas pela reclamada no 
importe de RS 20,00 (vinte reais) , calculadas sobre o valor de RS 1.000,00 (mil reias ), ora 
arbritrado à condenação. 

As partes estão cientes da publicação da presente (Enunciado 197 do C. 
Nada mais. 
Encerrou-se its 17:21 horas. 

\ 
Matto 

Tottraae d3 c- erie T. S 

Representante clos 
Erapregados 3111/ CLAS

elite 
A 

-ri,1 oed
za r t ,,c • 

te Ire 
Irmo, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

•k<-1„-, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROC. N° 4 u l / 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que, ern,/  
prazo de ( ) 

 Ems-,.3,,c,a 97 (:-'---af) 

MARLEIDE D .tei ¡IDA PORTELA 

(:a...f.) decorreu o 
dias para o(a) 

Atend Ju 

CERTIDÃO
Certifico que, em -,.i/ /o / / ( -- a 1), a 

sentença de fls.i A'fransitou em julgado. 
Em, (_-; .2; /c,  / 97( 

) 
MARLEIDED EIDA PORTELA 

Atend Judiciário 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

ao kal. Juiz Presidente. 
24f 

IfMoacir N saktrO7c-ra silva , 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Preliminarmente, intime-se a reclamada para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o 
recolhimento do FGTS na forma disposta na r. sentença, 
sob pena de conversão desta obrigação de fazer, para de 
dar, cujos cálculos haverão de ser el orados por perito 
contábil a ser indicado por es le juizo. 

Cuiabá/MT, 04 1997..

Carla Re !la Leal 
Juiza Presidente d 5 JCJ de Cuiatkii NIT 



Rececd10 ,.7.7c7INATF-r, DESTINATARITJ : 

PODER supiciiRIo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIi0 

5 a JCJ cuIAak MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1,0T.N'': 01.663 AD7CCIADO c RECLAMAEO) 

PROCESO N°: 1.309/96. 
RECIAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE, 07.7SENVOL. DO EST. DP. MATO GROSS,7, 

Fica V.Sa. N3TIFICALKi(A) de que nos autos ao processo em epigraie, o mm.jui 
Presidente proferiu despacha, cuja tear é o sequinte: 

Desp. de fls. 105: PrgliminarmentA, inteimA-3e a -ArTamaHg para 
que, no prazo de 05 dias, comprove o recolhimento do FCTS na forma .7:Lrposta 
na r. sentença sob pena de converso desta obrig,tçao de fdLCL, paia 
cub s calculas haverao de ser elanorados por perito cantanii a ser 
indicado por este Juizo. Em 04/02/97. Carla. R. F. Leal. Juiza do Trabaiho 

CERTIFICO que o pres 
foi encaminhado ao 
postal em te. 

ediente 
rio,via 

Diretor de ecretaria 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 
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L. 

bitv14/- -) • 
u ui cis() 
tiiiretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

• ) 1 F L. ) 
RUb.

Expeça-se o(s) oficio(s) mencionado(s) no item 
6, da fl . 104. 

Intime-se o(a) reclamante para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, quantifique seu crédito, atentando-
se para a aplicação dos Provimentos 01 e 02 da CGJT, 
caso pertinentes. 

Cuiabá/MI, 19 1.997. 

Carla Reita Faria Lea 
Juiza Presiderrte da 5 JCJ de Cuiabir MT 

vencozo.doc 



ICI - Rua Miranda Reis, 441 - '7S010-080 - Cuiaba-MT fone: (065) 624-706 - Ramal 136 

Oficio n°. 732/97 Cuiaba-MT, 01.04.1997 

Processo n°. : 1309/96 
Reclamante E,N10 Lath DE OLIVEIRA 
Reclamado : CODEMAT-CLA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MATO GROSS 
Endereço: Praça Alencastro, sireiCentrorCuiabaiMr 
('CC 03.474 053.'0001-32 

Senhor(a): 

De ordem da Excelentíssima Senhora Juiza do Trabalho, Presidente da Eg. 5° JC.1 de 
Cuiabá-MT. nos autos supra identificados houve a seguinte determinação: 

qual estamos remetendo cópia da sentença para que seja tomada as 
medidas cabíveis. 
Atenciosarnente. 

original assivado 
MOACTR NARCISO DA SILVA 
Diretor flextretitria 

CERTIFICO que o preseatel 
expediente foi encaminhado ao 
destionuirio, via postal 
Em 11/04/97 - 3 Mira. 

KATIA tREU SOUSA 
Técnico Judicitetti 

Ao 
Sr.Consollukiro 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Centro Politico e Administrativo, size 
78050-970-CUIABÁ-MI 



51' IC1 • Rua Miranda Reis. 441- CEP 73010-080 - Cuiaba-MT fone: (065) 624-7706 - Ramal 136 

Oficio n°. 733/97 Cuiabá-Mi, 01.04.1997 

Processo n°. 1309/96 
Reclamante : fENIO LEI lb DE OLIVEIRA 
Reclamado CODEMAT-C1A DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MATO GROSSO 
Endereço: Praça Aler.castro. sin°/Centro/Ct.iiabliMT 
CGC 03.474.053/0001-32 

Ilm(a) Senhor(a): 

De ordem da Excelentissima Senhcra Juiza du Trabalho. Presidente da Eg. 54 JCJ de 
Cuiaba-MT. nos autos supra identificados houve a seguinte determinaçflo: 
na qual estamos remetendo cópia da sentença para que seja tomada as 
medidas cabíveis. 
Atenciosamente 

original assiaaclo 
MOACIR NARCISO DA SILVA 
D ire tor Secretaria 

1 I CERTIFICO
xpe sots 

esente I 
s di foi citle Pr I 1 encsmunivado ao 

I destinatário, via postal I 
Em 01.44i ' - 3 fetra. 

KÁTLtOgiREU SOUSA 
Tiocnica 

Ao 
Um° Sr. Promotor 
MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL 
Curadoria do Patrimônio Público 
Rua Primavera, no 10 B. Bosque da Salida 
78050-030 - CUIABA-MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

JCJ =ABA MT 
MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

 ..:',17)Ve-,G,17,-, DC i-T..7.LitMzklITE) 

W:1.309/96. 
1 :EC7,AMANTE ENIO LEITE E C1177IRA 

CCDEMAT CIA DE LESENVOL. LD EST. DE MATO GROSSO 

31/03/97 

ic V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz proferiu despacho, cujo .eor é o seguinte: Desp. f1.107-Intime-se o reclamante para que, no prazo de 15(quinze) dias, auantifique seu creddto, atentando-se para a aplicagAo dos Provimentos 01 e da CGJT, caso pertinentes. Cuiabá/MT, 19/03/97 .CARLA R. F. LEAL-Juiza 17.residente. 

CERTIFICO que o presente expedien -e---1 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em _LIci)4  /SA-

P44:621:ntSO4r9taTia 4 • '1 , P.-

AL=W4.4.:giggikW 

tNIO LEITE DE OLIVEIRA 
A/C Dr(a): BERARDO GOMES-3587/MT 
R.GALDINO PIMENTEL,14,PA1ACIO DO COMERCIO, SALA 23 
CENTRO CUIABÁ - MT 78000 
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Berard° Gullies 

Carlos H. Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Nerd 

JOtit'. Moreno Sanches r. 
A.dvogairilos 

MERITÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA QUINTA JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

'J. 
(...li:".17.r:iirSOS. 

C 
) 97-

...t 

Proc. 1309/96 

tNIO LEITE DE OLIVEIRA reclamante no processo acima, que 

contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, vein apresentar seus cálculos de liquidação de sentença requerende 

sejam os mesmos homologados 

Req0er a aitação do reclamante para pagamento dentro do prazo de lei, 

pena de execução sendo-lheipenh rados tantos bens quantos bastem para garantia do Juizo. 

que pede deferimento 

C 09 de junho de 1997 

BE C1 GOIVES 
OAB 35P 

Rua Galdino Pimentel e1.1, Centro 

Edifício Palácio do Comercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

r1)Re' (o65) 6244 388 / 624-8449 



DEMONSTRATIVO DE CALCULO 

PROCESSO N° 1.309/96 - 5a JCJ DE CUIABÁ - MT 

RECTE: ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECDA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO • CODEMAT 

Data Ajuizamento: 29.07.96 

Data Admissão: 01.05 91 

Data Demissão: 22.05.96 

QUADRO 01 - VERBAS DEFERIDAS 

COEFICIENTE! 
ATUALIZAcA o'

VALOR 
ATUALIZADO VERBAS DISCRIMINADAS BASE DE 

CALCULO 
VALOR 

DEVIDO 

31. 13° salário proporcionai (05/12) 1995. 689.43 287.26 1,07836547 309,77 

02. Ferias vencidas- período 1994/1995. 689,43 689,43 1,07836547 743.46 

03. Acréscimo de 1/3 - ferias vencidas.. . . 689,43 229,81 1,07836547 1 247,82 

04. Soma até 01.05.97.  
1.301,05 

05. Soma até 31.05.97 1.006354 1.309,32 

QUADRO 02- FGTS 

PERIODC BASE DE 
CALCULO 

FGTS 
8% 

COEFICIENTE 
ATUALIZAÇA 

FGTS 
ATUALIZADO 

JUROS DE 
MORA 

TOTAL A 
RECOLHER 

maio/91 100.500,00 8.048,00 0,00578460 46,55 4,75 51,30 

junho/91 136.600,00 10.928,00 0,00528757 57,78 5,89 63,68 

juino/91 118.500,00 9.480,00 0,00480470 45,55 4,65 50,19 

agosto/91 152.000,00 12.960,00 0.00429183 55,62 5,67 61,30 

setembro/91 237.300,00 18.984,00 0,00367514 69,77 7,12 76,89 

outubro/91 237.300,00 18.984,00 0,00306850 58,25 5,94 64,19 

novembro/91 266.300,00 21.304,00 0,00235098 50,09 5,11 55,19 

dezembro/91 287.165,37 22.973,23 0,00183070 42,06 4,29 46,35 

13° salário/91 177.533,36 14 202,67 0,00183070 26,00 2,65 28,65 

janeiro/92 477.300,00 38.184,00 0,00145896 55,71 5,68 61,39 

fevereiro/92 477.300,00 38.184,00 0,00116150 44,35 4,52 48,87 

marco/92 477.300,00 38.184,00 0,00093466 35,69 3,64 39,33 

abril/92 954.600,00 76.368,00 0,00077194 58,95 6,01 64,96 

maio/92 1.080.607,20 86.448,58 0,00064430 55,70 5,68 61,38 

junho/92 1.168.430,00 93.474,40 0,00053226 49,75 5,07 54,83 

julho/92 2.313.950,40 185.116,03 0,00043032 79,66 8,13 87,78 

agosto/92 2.327.874,00 186.229,92 0,00034923 65,04 6,63 71,67 

setembro/92 2.652.778,26 212.222,26 0,00027854 59,11 6,03 65,14 

outubro/92 2.756.808,78 220.544,70 0,00022271 49.12 5,01 54,13 

novembro/92 3.530.655,42 282.452,43 0,00018064 51,02 5,20 56,23 

dezembro/92 3.806.337,04 304.506,96 0,00014574 44,38 4,53 48,91 

13° salário/92 3.806.337,04 304.506,96 0,00014574 44,38 4,53 48,91 



Continuação QUADRO 02 - FGTS 
janeiro/93 6.616.340,86 529.307,27 0.00011497 60,85 6,21 67,06 

fevereiro/93 9.004.217,78 720.337,42 0,00009096 65,52 6,68 72,21 

março/93 13.466.818,76 1.077.345,50 0,00007230 77,89 7,94 85,84 

abril/93 13.466.818,76 1.077.345,50 0.00005639 60,75 6,20 66,95 

maio/93 40.125.428,00 3.210.034,24 0,00004382 140,66 14,35 155,01 

junho/93 56.985.571,00 4.558.845,68 0,00003369 153,59 15.67 169,25 

julho/93 37.239.869,00 2.979.189,52 0,00002584 76,98 7,85 84,83 

agosto/93 44.146,57 3.531,73 0,01938070 58,45 6,98 75,43 

setembro/93 77.096,88 6.167,75 0,01439660 88,79 9,06 97,85 

outubro/93 96.502,32 7.720,19 0,01054464 81,41 8,30 89,71 

novembro/93 120.550,68 9.644,05 0,00774430 74,69 7,62 82,30 

dezembro/93 150.555,24 12.044,42 0,00566104 68,18 6,95 75,14 

13° salano/93 30.004,56 2.400,36 0,00566104 13,59 1,39 14,97 

janeiro/94 263.900,16 21.112,01 0,00400243 84,50 8,62 93,12 

fevereiro/94 343.729,44 27.498,36 0,00286174 78,69 8,03 86,72 

março/94 433.596,80 34.687,74 0,00201744 69,98 7,14 77,12 

abril/94 917.707,63 73.416,61 0,00138209 1C1 ,47 10,35 111,82 

maio/94 664.220,27 53.137,62 0,00094379 50,15 5,12 55,27 

junho/94 556,94 44,56 1,76714932 78,74 8,03 86,77 

julho/94 552,61 44,21 1,68258028 74,38 7,59 81,97 

agosto/94 579,93 46,39 1.64746941 76,43 7,80 84,23 

setembro/94 599,50 47,96 1,60824276 77,13 7,87 85,00 

outubro/94 599,50 47,96 1,56817434 75,21 7,67 82,88 

novembro/94 689,43 55,15 1,52366800 84,04 8,57 92,61 

dezembro/94 689,43 55.15 1,48111411 81,69 8,33 90,02 

13° salario/94 599,50 47,96 1,48111411 71,03 7,25 78,28 

janeiro/95 689,43 55,15 1,45063198 80,01 8,16 88,17 

fevereiro/95 689,43 55,15 1,42423940 78,55 8,01 86,57 

março/95 689,43 55,15 1,39222110 76,79 7,83 84,62 

abril/95 1.125,86 90,07 1,34557408 121,19 12,36 133,56 

maio/95 689,43 55,15 1,30325605 71,83 7,33 79,21 

junho/95 689,43 55,15 1,26669542 69,86 7,13 76,99 

julho/95 1.562,70 125,02 1,22991482 153,76 15,68 169,44 

agosto/95 689,43 55,15 1,19869481 66,11 6,74 72,86 

setembro/95 689,43 55,15 1,17589076 64,86 6,62 71,47 

outubro/95 689,43 55,15 1,15675798 63,80 6,51 70,31 

novembro/95 689,43 55,15 1,14035174 62,90 6,42 69,31 

dezembro/95 689,43 55,15 1,12527308 62,06 6,33 68,39 

13° saláno/95 689,43 55,15 1,12527308 62,06 6,33 68,39 

janeiro/96 689,43 55,15 1,11135228 61,30 6,25 67,55 

fevereiro/96 689,43 55,15 1,10075749 60,71 6,19 66,90 

março/96 689,43 55,15 1,09187075 60,22 6,14 66,36 

abril/96 689,43 55,15 1,08471489 59,83 6,10 65,93 

maio/96 505,56 40,44 1,07836547 43,61 4,45 48,06 
Soma até 01.05 97  4.498,85 458,88 4.957,73 

Soma até 31.05 97  1,0063354 4.989,14 



03- CONSOLIDAÇÃO 

A) DAS VERBAS DEFERIDAS.

01. (+) Total das Verbas deferidas  1.309,32 

02. (+) Juros de mora 1% a.m. (306 dias = 10,20%)  133,55 

03. (=) Total bruto devido ao reclamante até 31/05/97.... 1.442,87 

04. (-) Descontos 
INSS  103,55 

IRRF  43,42 

05. (=) Total liquido devido ao reclamante até 31/05/97  1.295,90 

(um mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) 

B) DO FGTS A RECOLHER 

01. (=) FGTS + Juros de mora a recolher  4.989,14 

NOTAS: 

01. 
O demonstrativo de cálculo ora apresentado, esta de acordo com a sentença 

proferida nos autos, fls. 100/104. 

02. 
A base de calculo para apurar as verbas salariais deferidas, refere-se a última 

remuneração percebida pelo reclamante em 22.05.96, qual seja, R$ 689,43 

(seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos). 

03. 
A base de calculo foi corrigida monetariamente através do índice de atualização 

para débitos trabalhistas emitido pelo TRT/23a Região, vigente para o mês de 

maio/97, que atualiza os valores até a data de 31.05.97. 

04. 
Juros de mora de 1% a.m. desde a data do ajuizamento da ação até a data do 

cálculo, que corresponde a 10,20%. 

05. 
Desconto devido ao INSS e IRRF, de acordo com os provimentos 01 e 02/93 da 

CGJT. 

06. 
Do exposto, apurou-se o valor liquido devido ao reclamante de R$ 1.295,90 

(um mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa 

centavos). 
E, FGTS acrescido de juros de mora a recolher de R$ 4.989,14 (quatro mil, 

novecentos e oitenta e nove reias e catorze centavos) 

Total Geral   R$ 6.285,04 (seis mil, 

duzentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos). 

Cuiabá, 31de maio de 1997 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
53.1C.J DE CUIABÁ, MT 

Processo

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

ante a petição protocolizada sob número 

Ciiabá, 11997. ( 44 il,f) 

oacir Raiviso da Silva 
Diretor de Secretaria 

autos it MM. JUiLli Presidente, 

;29 IC.3% 

Vistos, etc.. 

Manifeste-se o(a)(s) reclamado(a)(s), no 
prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidaçâo 
de sentença ora apresentados pelo(a) reclamante, sob 
pena de concordância tácita. Intime-se. 

Cuiabá/MT, S. . -40

Carla R. 't 'aria 
Juiza Presidente da 5 _ICJ de CuiabiiiiviT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231̀  REGIÃO 

5 a JCJ - culABk MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N0:07.766  (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.309/96. 
RECLAMANTE gNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MPTO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despAcho, cujo teor ES o seguinte: 

Desp. de fls. 116.Manifeste-se o recdo nopzo de 10 dias, sobre os 

calculos de liquidaçâo de sentença ora apresentados pelo recte, sob pena de 

concordância tácita . I. Em 12/06/97. Jose P. Dias. Juiz do Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhad9 ao siestinatario via 

postal em / tb/ qt? • 3-v\ 

DiretozAe Secretaria 

CODKMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

AJC Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 

CPA CUIABÁ - MT 



S I  de tAnabii 
Gu.nirae, 

•roctuip Judicuir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 23" REGIÃO 

5° JCJ DE C(JIABA,IV(T 

Proc.: _Mg / 9E 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos presentes autos, ao 

Dr. r iiNtkr-% c9,1, CLIOCZ  

Cuiabá,_02G / Oa /97 ( S- a feira) 

EDILSON FERREIRA GUIMARÃES 
Térnico Judickirio 

FERNANDO RIVERA MACHADO 
7 &nice Judicidtris 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos que estavam 

carga, e, para constar, lavrei este termo. 

Cuiab / ?),)/97 (3  a feira) 

saw** Pala 
dal Ma 

EDILSON FE dES FERNANDO RIVERA MACHADO 

Ticalco wade:trio Ticnice Judickirlo 

em 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

I PROCESSO N° 1309/961 

C'ONCLUSÃO/INFORMACÃO 

Nesta data, faço conclusa a petição protocolizada sob o n° 37247, de 18 

de julho de 1997, informando que os autos a que a mesma se refere 

encontravam-se em carga com o patrono do reclamado desde o dia 

25.06.97 sendo devolvidos apenas nesta data 

Cuiab 11:7-  d ulho kl -9-9.2( 4a f) 

SÉRGIO 0 ILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

Junte-se. 
Após, venham-me conclusos. 

Cuiabá, 31 de julho de 1997 (5' f.). 

Ckci 
ARTA, LICE LHO 
_}11(za-Substituta 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE :1)A 

EGRÉGIA 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 1.309/96 

• 

E.; r 
/10-9-

p 
la no 

:1:•!PfZit dr; !" • 

Lt: 
141 

aD 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move tNIO 

LEITE DE OLIVEIRA, vem à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., manifestar-se a respeito dos 

cálculos liquidat6rios constantes do laudo apresentado, o que faz 

fundamentado-se nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

A rigor rigoroso os cálculos apresentados não destoam 

matematicamente da realidade. Ocorre, MM. Juiz que da maneira em que 

lançados os valores constantes da planilha de cálculo apresentada, nitidamente 

fardo resultar em vantagem indevida ao Reclamante, como a seguir se 

demonstrará. 

Com efeito, os elementos do laudo estão corretos. A base de 

cálculo representa exatamente a devida, as aliquotas, da mesma forma; os 
coeficientes de atualização são aqueles constantes nas tabelas do E. TRT, 
enfim, as operacionalizaciies matemáticas e os dados que as orientaram estão 
efetivamente corretos. 

Todavia, ainda assim o montante apurado não representa o crédito 

devido ao Reclamante, tornando-se iníqua a sua atribuição ao mesmo. 

1 



4, 
N 

Primeiramente devido ao fato de que o Autor já havia utili .

amplamente dos depósitos fundiários que a Reclamada regularmente deposito 

em siia conta vinculada, tendo procedido tanto a diversos saques quanto 

transferido cifras expressivas para abatimento no valor do financiamento de sua 

casa própria. 

A Reclamada, após reiteradas solicitações ao órgão gestor dos 

depósitos fundiários, a Caixa Econômica Federal, finalmente pôde obter o 

extrato de conta vinculada relativo a todo o período em que o Autor com ela 

manteve vinculo laboral. 

Referidos extratos, que instruem a presente, estampam a 

regularidade de todos os depósitos e JAMs atribuíveis ao obreito. Estampam 

igualmente todas as retiradas procedidas por este, especificados que estão nos 

referidos documentos, inclusive a expressiva quantia já citada que sacou para 

amortizar o seu débito, contraído a titulo de aquisição da casa própria perante a 

CEF. 

Resta acrescer que mesmo após todos os saques e transferências 

citados, ainda resta à disposição do obreiro a quantia de R$ 161,03. 

Segundamente, a mencionada iniquidade do pagamento das verbas 

em liquidação nos termos postos adquire contornos mais relevantes na medida 

em que todas as verbas deferidas e discriminadas no Quadro 01 dos 

demonstrativos em apreço, já foram pagas ao obreiro. 

Tal assertiva é constativel bastando examinar-se o mérito 

abordado na peça de contestação, que através de um dos seus primeiros itens 

arguiu-se o pagamento das mesmíssimas verbas por ocasião da demissão, 

indicando, para comprovação dessa quitação, o Termo de Rescisão Contratual 

colacionados. 

Consta, portanto, dos autos, tanto a oportuna arguição defensiva 

da regular quitação de tais verbas quanto as provas necessárias à plena elisão 

da obrigação. Não obstante, a respeitável sentença liquidanda deferiu o 
pagamento de tais verbas já quitadas. 

Como exposto inicialmente, o obreiro, a prevalecer pura e 
simplesmente os resultados da conta de liquidação apresentada, estará 
indubitavelmente obtendo indevidamente vantagem a que não faria jus, 
incidindo plenamente na execrável figura do bis in idem, que tanto e 
exemplarmente essa Justiça Especializada busca coibir em homenagem aos 
mais caros e impostergáveis princípios de equidade e justiça. 

Assim, são as presentes arguições para requerer a Vossa 
Excelência, que acolhendo os seus irretorquiveis fundamentos à luz dos 
elementos probantes que os sustentam, digne-se determinar a retificação que o 

2 



laudo apresentado está a merecer para o estabelecimento dos créditos que 

estritamente o Reclamante faz jus. 

Vossa Excelência assim fazendo estará distribuindo a tão almejada 

justiça, na sua verdadeira e inestimável acepção. 

Newton Rui 
OAB 

• 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 17 de julho de 1.997 

sta e Faria 
597 

3 
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VO4-03/05/96 ------ FGI - CONSULTA A CONTAS INDIVIDUALIZADAS 

CONTA : 9 112592545 1 MT 

PIS/PASEP : 1079828587-4 EMPREGADO: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

SEQUENCIAL : 00462549 EMPRESA : CIA DESENV EST MATO GROSSO C 

DEP: 122,82 JAM: 

CART TRAB 098046 / 00459 

DATAS ADMISSA0 22 05 95 

OPCAO 22 05 95 
AFASTAMENTO 05 96 

38,21 SALDO: 

•  riOIMN11 
:4;047 pt9;

... 
"t

SITUACAO: OPTANTE 
TRANSFERENCIA BANCO 104 

AGENCIA 2295-9 
CODIGO 
DATA 06 97 

SALDO ATUALIZADO ATE 09 / 08 / 97 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

INFORMACAO SEM VALIDADE SE NAO CONTIVER CARIMBO E ASSINATURA DA 
CEr 

PF02- TOPO PF03- RETORNAR PF04- HISTORICO PF05- LANCANIOTOS 

PF06- ALT CADASTRAL PF07- EXTRATO PF08- PROX CONTA 1 BCO/AG : 164 

PF09- BLOQUEIO PF10- SAQUE OPT PF11- DESBLOQUEI01 PREV PAG: 

PF12- ENCERRAR 1 CODIGO : 



14/07/17 10:18i3 
---, ---- PAG: 0t DE

ESTAB : 03474053000132 CGC 
,N
\CIA DESENV EST MATO GROSSO CODEMAT nroe 

COD.EST B: 06756000007789 VNIDADE TRABALHO: 02001044 
COD.EMP ": 00000 7 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA t 
PIS/PASEP 82858 4 CART.TRAB: 0098046-00459 MATRICULA: 000003530.43 
ADMISSAO : 22/0579-5-0PC-A07-22/05/95 AFASTAM.: 22/05/96 RETROACAO: 00/00100 
TIPO CONTA OPTANTE TAXA: 3% SAQUE NA VIGENCIA: 0,0 
DATA HISTORICO VALOR 

SALDO ANTERIOR 122,6 
10/07/96 
10/08/96 
21/08/96 
21/08/96 
07/06/96 
07/06/96 
22/09/96 
10/10/96 

CREDITO JAM 0,008580 
CREDITO JAM 0,008331 
SAQUE DEP - COD 01 AG 10419182 MT 
SAQUE JAM - COD 01 AG 10419182 MT 
DEPOSITO EM ATRASO JULHO/95 
JAM RECOLH P/EMPRESA JULHO/95 
(+)AC AUT JAM RECOLHIMENTO 
CREDITO JAM 0,009102 

V140497.1407 
MT / MT C047959 

V140497.1407   EXTRATO DE CONTA VINCULADA 
MT / MT C047959 

1,0 
1,0 

108,4 
16,2 

122,8 
18,8 
4,8 
1,3 

14/07/97 10:13:4 
PAG: 002 DE 002 

STAB : 03474053000132 CGC CIA DESENV EST MATO GROSSO CODEMAT 
M.ESTAB: 06756000007789 UNIDADE TRABALHO: 02001044 
COD.EMPRG: 00000196107 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
PIS/PASEP: 10798285874 CART.TRAB: 0098046-00459 MATRICULA: 00000353043 
ADMISSAO : 22/05/95 OPCAO: 22/05/95 AFASTAM.: 22/05/96 RETROACAO: 00/00/00 
TIPO CONTA OPTANTE TAXA: 3% SAQUE NA VIGENCIA: 0, 

DATA HISTORICO VALO 
10/11/96 CREDITO JAM 0,009903 1,4W 
10/12/96 CREDITO JAM 0,010632 1,5 , 
10/01/97 CREDITO JAM 0,011204 1,6' 
10/02/97 CREDITO JAM 0,009924 1,5 
10/03/97 CREDITO JAM 0,009098 1,4' 
10/04/97 CREDITO JAM 0,008797 1,3,
10/05/97 CREDITO JAM 0,008692 1,3t 9 st 5,4 - < 

3  0 
05/06/97 TRANSFERENCIA DEP P/CONTA INATIVA 122,8. 
05/06/97 TRANSFERENCIA JAM P/CONTA INATIVA 35,3' 

SALDO DISP DEP 0,00 SALDO DISP JAM 0,00 
TOTAL SALDO DISPONIVEL 0,00 

EXTRATO DE CONTA VINCULADA 



------- LANCAMENTOS DE 
CONTA VINCULADA 

• )00007789 
196107 NOME : ENIO LEITE DE 

OLIVEIRA 

DEP: 
0,00 JAM: 

ORICO 
ISITO EM ATRASO 

AGOSTO/95

RECOLH P/EMPRESA 
AGOSTO/95 

)SITO EM ATRASO 
SETEMBRO/95 

RECOLH P/EMPRESA 
SETEMBRO/95 

DITO JAM 0,008368 

DITO JAM 0,008580 

;DITO JAM 0,008331

I.JE DEP - COD 01 
AG 10419182 MT 

X.JE JAM - COD 01 
AG 10419182 MT 

POSITO EM ATRASO 
JULHO/95 

M RECOLH 
P/EMPRESA JULHO/95 

-)AC AUT JAM 
RECOLHIMENTO 

F3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PRO tEDITO JAM 0,009102

LE OPCAO DESEJADA 

------- LANCAMENTOS DE CONTA 
VINCULADA  

9 
)756000007789 
)000196107 NOME : ENIO LEITE DE 

OLIVEIRA 

R - DEP: 
0,00 JAM: 

HISTORICO 
CREDITO JAM 0,009903 

CREDITO JAM 0,010632 

CREDITO JAM 0,011204 

CREDITO JAM 0,009924 

CREDITO JAM 0,009098 

CREDITO JAM 0,008797 _ 
_ 

_CTLEDILIT-011—JANE-04 0-00t92

TRANSFERENCIA DEP P/CONTA 
INATIVA 

TRANSFERENCIA JAM P/CONTA 
INATIVA 

1 4b7/17 

C4:00 

F 

FGCM 
:1 
E 

o, 
AL 

5 

ir 

14/07/97 1 - 

PAG: 0002 

VA 

PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROC 

07   
LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA 

-------- FG 

)47959 

14/07/o/ in 

B: 067560000071oo

UERTIDA0 
r. 1. ir C O quu ronettm üprell 

tip4os 

4 rtArlsoolos.t. 

";u1a,11-11111T -3 \ (-) 
3411M11••••••• 

IforIetelf 4e 
• Judiciário 
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V140497,1407  
MT / MT C04_7_95-9-
COD.ESTA8: 
COD.E FRG: 
SALDO A TERIOR 
S DATA 

LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA  WfV 411
14/07/f9'7' 1-0114- 3 
PAG: 0001 DE 

9.81 40 ? 

V 0 R 

06756000007789 
00000095853 NO 4E ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

- 4.197.949,49 JAM: 
HISTORICO 

19/05/93 DEPria-Ffe-EM- ATRASO ABRIL/93 1.077.345,5C 
10/06/93 CREDITO JAM 0,318443 4.806.118,33 
25/06/93 DEPOSITO EM ATRASO MAIO/93 3.210.034,2z 
10/07/93 CREDITO JAM 0,295787 6.835.255,11 
14/07/93 DEPOSITO EM ATRASO MAIO/93 929.308,72 
30/07/93 DEPOSITO EM ATRASO JUNHO/93 2.828.051,3E 
31/G7/93 SALDO CRUZEIROS 33.701.322,18 
01/08/93 CONVERSÃO M.P. 336/93 33.701,32 
06/08/93 DEPOSITO JULHO/93 2.979,18 
10/08/93 CREDITO JAM 0,294384 9.921,12 
10/09/93 CREDITO JAM 0,340197 15.853,73 
26/07/93 DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO/91 35,5G 
26/07/93 JAM RECOLH P/EMPRESA DEZEMBRO/91 2.003,92 

PFI-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 
CONSULTE OU TECLE OPCAO DESEJADA 
V140497.1407   LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA 
MT / MT C047959 
COD.ESTAB: 06756000007789 
COD.EMPRG: 00000095858 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

SI- DO ANTERIOR - DEP: 4.197.949,49 JAM: 

FGCM841 
14/07/97 10:15,:31 
PAG: 0002 DE 0007 

9 817.259,45 
DATA HISTORIC° VALOR 
26/07/93 DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/92 38,18 
26/07/93 JAM RECOLH P/EMPRESA JANEIRO/92 1.719,03 
26/07/93 DEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO/92t 38,18 
26/07/93 JAM RECOLH P/EMPRESA FEVEREIRO/92 1.374,38 
28/09/93 DEPOSITO EM ATRASO AGOSTO/93-0- 3.531,72 
30/09/93 REGULARIZACAO CREDITO JAM 1.498,42 
30/09/93 REGULARIZACAO CREDITO JAM 1.037,84 
30/09/93 REGULARIZACAO CREDITO JAM 1.291,06 
10/10/93 CREDITO JAM 0,363053 27.237,53 
29/10/93 DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/93 6.167,75 
05/11/93 DEPOSITO OUTUBRO/93 7.720,18 
10/11/93 CREDITO JAM 0,366461 39.734,95 
10/12/93 CREDITO JAM 0,364657 56.844,19 

PF1-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 
V140497.1407   LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA  FGCM8415 
MT / MT C047959 
COD.ESTAB: 06756000007789 
r-1D.EMPRG: 00000095858 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

DO ANTERIOR - DEP: 4.197.949,49 JAM: 
S DATA HISTORIC° 

23/12/93 DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/93.)1,k 
06/01/94 DEPOSITO DEZEMBRO/93 
10/01/94 CREDITO JAM 0,360346 
24/01/94 DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO/93 4 
10/02/94 CREDITO JAM 0,490466 
25/02/94 DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/91 
25/02/94 JAM RECOLH P/EMPRESA OUTUBRO/91 
25/02/94 DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/94 

14/07/97 10:15:31 
PAG: 0003 DE 0007 

9.817.259,45 
VALOR 
9.644,05 
9.644,05 

80.130,94 
14.444,78-

160.182,27 
18,98 

16.170,73 
21.112,01 

10/03/94 CREDITO JAM 0,365760 191.686,03 
25/03/94 DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/91 18,98 
25/03/94 JAM RECOLH P/EMPRESA SETEMBRO/91 27.218,86 
30/03/94 DEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO/94 27.498,35 
10/04/94 CREDITO JAM 0,413978 318.969,31 

PF1-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 
V140497.1407  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA  FGCMB415 
MT / MT C047959 
COD.ESTAB: 06756000007789 
COD.EMPRG: 00000095858 

SALDO ANTERIOR - DEP: 
NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

4.197.949,49 JAM: 

14/07/97 10:15:31 
PAG: 0004 DE 0007 

9.817.259,45 



S DATA 
25/04/94 
25/04/94 
25/01/94 
25/01/94 

HISTORICO 
DEPOSITO EM ATRASO AGOSTO/91 
JAM RECOLH P/EMPRESA AGOSTO/91 
DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/91 0 

JAM RECOLH P/EMPRESA NOVEMBRO/91 11

VALOR 4 ,, 
,, \ 10,7:-

25.690,41 
--

21,3( 
9.338,1: 

29/04/94 DEPOSITO MARCO/94  43.415,7( 

09/05/94 REGULARIZACAO CREDITO JAM 17.579,9E 

10/05/94 CREDITO JAM 0,466407 552.936,5E 

25/05/94 JAM RECOLH P/EMPRESA JULHO/91 25.470,9S 

25/05/94 DEPOSITO EM ATRASO JULHO/91 6,41 

18/05/94 DEPOSITO EM ATRASO ABRIL/94 64.557,53 

10/06/94 CREDITO JAM 0,493975 903.230,95 

23/06/94 DEPOSITO EM ATRASO JUNHO/91 7,84 

23/06/94 JAM RECOLH P/EMPRESA JUNHO/91 51.743,27 

PF1-ENCERRA PF3-RETORNA 2F6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 

V141497.1407  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA  FGCMB415 

MT / MT C047959 
COD.ESTAB: 06756000007789 
COD.EMPRG: 00000095858 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

SALDO ANTERIOR - DEP: 4.197.949,49 JAM: 

14/07/97 10:15:31 

PAG: 0005 DE 0007 

9.817.259,45 

S DATA HISTORICO VALOR 

23/06/94 DEPOSITO EM ATRASO MAIO/94 121.633,41 

30/06/94 SALDO EM CRUZEIRO REAL 2.905.110,7: 

01/07/94 CONV LEI 8.880/94(FATOR 2.750,00) 1.056,41 

1U/07/94 CREDITO JAM 0,340692 359,91 

25/07/94 JAM RECOLH P/EMPRESA MAIO/91 22,74 

21/07/94 DEPOSITO JUNHO/94 44,55 

10/08/94 CREDITO JAM 0,044606 66,17 

25/08/94 DEPOSITO JULHO/94 44,20 

10/09/94 CREDITO JAM 0,023573 37,57 

10/10/94 CREDITO JAM 0,026463 43,17 

10/11/94 CREDITO JAM 0,030745 51,4e 

10/12/94 CREDITO JAM 0,034649 59,81 

10/01/95 CREDITO JAM 0,023948 42,77 

PF1-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 

V140497.1407  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA  FGCMB415 

MT / MT C047959 
COD.ESTAB: 06756000007789 
COD.EMPRG: 00000095858 NOME : ENIO LEITE DF OLIVEIRA 

SALDO ANTERIOR - DEP: 4.197.949,49 JAM: 

S DATA HISTORICO 
10/02/95 CREDITO JAM 0,026845 
10/03/95 CREDITO JAM 0,019083 
10/04/95 CREDITO JAM 0,042855 
27/09/94 DEPOSITO EM ATRASO AGOSTO/94 

14/07/97 10:15:31 
PAG: 0006 DE 0007 

9 817.259,45 
VALOR 

49,09 
35,83 
82,01 
45,70 

30/04/95 REGULARIZACAO CREDITO JAM 10,16 

10/05/95 CREDITO JAM 0,035718 73,27 

10/06/95 CREDITO JAM 0,036461 77,47 

10/07/95 CREDITO JAM 0,028936 63,72 

10/08/95 CREDITO JAM 0,034847 78,96 

30/08/95 SAQUE DEP MORADIA-COD 0 225,69 

30/08/95 SAQUE JAM MORADIA-COD 0 2.085,15 

10/09/95 CREDITO JAM 0,023356 0,79 
26/09/95 SAQUE JAM - COD 01 AG 10419182 0,79 

PF1-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 

V140497.1407  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA   FGCMB415 

MT / MT C047959 14/07/97 10:15:31 
COD.ESTAB: 06756000007789 PAG: 0007 DE 0007 
COD.EMPRG: 00000095858 NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
SALDO ANTERIOR - DEP: 4.197.949,49 JAM: 
S DATA HISTORICO 

26/09/95 SAQUE DEP - COD 01 AG 10419182 

9.817.259,45 
VALOR 

34,13 



PF1-ENCERRA PF3-RETORNA PF6-LANC.HIST PF7-P.ANT PF8-P.POS ENTER-PROCESSA 

V140497.1407   EXTRATO DE CONTA VINCULADA 

MT / MT C047959 

ESTAB : 03474053000132 CGC 

COD.ESTAB: 06756000007789 
COD.EMPRG: 00000095858 
PIS/PASEP: 10798285874 
ADMISSAO : 01/05/91 OPCAO: 

TIPO CONTA OPTANTE 
DATA HISTORICO 

SALDO ANTERIOR 

SALDO DISP DEP 
TOTAL SALDO DISPONIVEL 

og. 

14/07/97 10:17:0,
PAG: 001 DE 001 

CIA DESENV EST MATO GROSSO CODEMAT 

UNIDADE TRABALHO: 000000000000000 

NOME : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

CART.TRAB: 0098046-00459 MATRICULA: 00000000000 

01/05/91 AFASTAM.: RETROACAO: 00/00/00 

TAXA: 3% SAQUE NA VIGENCIA: 3.030,8"4 
VALO Ri 

0,0c 

0,00 SALDO DISP JAM 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

I PROCESSO N° 1309/96] 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a superior apreciação de Vossa 

Excelência. 

Cuiaba, 34- de lho e 97 (58 

SÉRGIO DILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à SlEx, para prosseguimento da execução, de acordo com os 

preceitos/diretrizes estabelecidos por seu Juiz-Coordenador. 

Cuiabá, 31 de julho de 1997 (5' f) 

tvtickA .

RTA ALICE 
Juiza d rabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes 
autos ao Dona Juiz Presidente. 

CuiaheMT,11 /08/97 (5' feira) 

ez4.) 
Nádia R uel era Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Ante a divergência das partes, nomeia-
se perito contábil para elaboração dos 
cálculos de liquidação de sentença, Sr. 
AUGUSTO CÉSAR ANTUNES 
FONSECA, a qual deverá ser intimado 
para apresentar laudo em 20 (vinte) 
dias. 
Na feitura dos cálculos deverá ser 
observado o Provimento no 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, no tocante ci contribuição 
previdenciária, se pertinente, bem 
como indicar o valor devido a titulo de 
IRRF. 

C iabd/ T, 1R/9 /97 

tzk " -4 4,11Y
7Íarta,4iice Vet ho 
Juíza4o Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEx 4re • 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS — SLEM 
Endeteco: Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes - CuiabilMT 

NOT. N°:6.59!97 PERITO 

!AUTOS N° : 6272/97 
RECLAMANTE: kNIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO : CODEMAT- CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MATO 

'GROSSO 

Pela presente. fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos no item abaixo: 

DESP. DE FLS. 131. Ante a diverencia das partes, nomeia se perito centibll para 
elaboração dos cálculos de liquidação de sentença o Sr. AUGUSTO CESAR ANTUNES 
FONSECA, o qual clever* ser intimado para apresentar laudo em 20 dias. Em 14.08.97. Marta 
Alice Velho. Juiza do Trabalho. 

CILIMITC13 quo o presage 
expedients foi facirainhado so 
doatioatirio, via pognal 
in 21/5SAI- 5* him 

Da O. 
IRO 

AUGUSTO CÉSAR ANTUNES FONSECA 
Rua Tenente Sérgio X. de Matos, 205 - Poção, Culabi-MT 

0:11IPATO 

TIT. 231 t - An 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT-23' REGIÃO /SIEz /SLEM 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
AUTOS N°6272/97 

NOTIFICAÇÃO N°659 

AUGUSTO CÉSAR ANTUNES FONSECA 
Rua Tenente Sdry)o X. de Matos, 205- PoOlo, Culabd-MT 

RECEBIDO EM: ASSINATURA DO DESITNATÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECAO LIQUIDACAO E EXPEDICAO DE MANDADOS 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 5' JCJ/1.309/96 NMR. SIEX : 6.2 97 

RECLAMANTE : fINIO LEITE DE ',LIVEIRA 

RECLAMADO : CC21:1AT CIA DE DESENVOL DO EST. DE MATO 

GROSSO 

VOLUMES 
PERITO(A) : AUGUSTO CESAR ANTUNES FONSECA 

ENDEREÇO : RUA TEN SERGIO XAVIER DE MATOS 205 

pogAo 
alimaji-mT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 

foram retirados em carga o pelo(a) perito(a) 

infra-assinado, os quais. deveráo ser devolvidos, 

impreterivelmente, ate o dia 14/09/97. 

Em, 25/08/97 

PERITO(A) :  

I / 
ri) DOCUMENTO : 

1 
FONE : 

- c - . 
-Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

' 

C 

- 

Certifico que, nesta data, Os autos foram devolvidos 

a esta Secretaria/Junta. 

Em, 

Servidor Responsável 

Oftarcilene aCartins doe &mtg. 
Estaatirla 



EXCELENTÍSSIMO SR DR. JUIZ PRESIDENTE 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SlEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS-SI-EM 

CUIABÁ - mrr 

kef.: Autos SIEx re 6.272/97 
Process 1309/96-g J.C.J. lie CuisimeAkfr 

I ti 

L TADA 
ci. art. 162/CPU 

( lei 8.962 / !It 
or 

abioeilese ins doo Sasso 
Eitsaiirla 

AUGUSTO CÉSAR ANTUNES FONSECA, perito designado por este 

—MM.Juizo, conforme despacho de fls. 131, vem respeitosamente apresentar o 

Seu parecer técnico referente ao processo em epigrafe, em que são partes 

kNIO LEITE DE OLIVEIRA ( Reclamante) e CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO ( Reclamado). 

De acordo com os custos operacionais na confecção dos cálculos, tempo gasto 

na análise e pesquisa do processo, digitação e redação, requer a V.Excelência 

que sejam arbitrados os honorários do perito judicial em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Termos em que, 
Pede erim ento. 

/29 e ago to de 1997 

VW/A/ 
ES FONSECA 
3/MT 
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PLANILHA DE CALCULO 

Autos-SlEx n° 6.272/97 

Partes: ËNIO LEITE DE OLIVEIRA ( Reciamante ) 
CODEMAT-CIA DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

Admissão: 01/MAI/1991 

Demissão: 22/MAI/1995 

Salário - Maio/1995 - R$ 699,43 

Data de Ajuizamento: 29/JUU1996 

Data de Cálculo: 29/AGO/1997 

RESUMO SENTENÇA 
defere-se o pagamento do 13° salário prop. (5/12) referente a 1985, Midas vencidas 

1994/1995 +1/3, ... 
deverá efetuar o recolhirnerto FGTS, ... 

21 CALCULO - 1' CONTRATO DE TRABALHO ( OVNIAI/91 A 22/MAII1996 ) 

VERBAS VALOR 
COEFI - 
CENTE 

VALOR 
CORRIGI- 
DO (R$) JUROS 

VALOR 
TOTAL 
( R$ 1

13° Salário 1995 287,2625 1,0928832 313,94435 41,754598 ?55,698944 

Ferias 1994/95 689,43 1,0928832 753,46643 100,21104 653,67746 

!Mono ferias 229,81 _ 1,0928832 251,15548 33,403678 284,559155 

. 111231111111011111311101111.110 NM Or,



3 CALCULO - FGTS -1' PARTE 

MeSIANO 
BASE DE 
CALCULO VALOR 

COEFI- 
CIENTE 

VALOR 
ATUAL 

Ma1/1991 100600 8048 6,0058976 47,463583 
Junho 136600 10928 0,0053908 58,910881 
Julho 118500 9480 0,0048985 46,43797 

Agosto 162200 12976 0,0043756 56.778175 
Setembro 237300 18984 0,0037469 71,13115 

Outubro 237300 18984 0,0031284 59,389735 
Novembro 266300 21304 0,0023969 51,063132 
Dezembro 287165,37 22973,23 0,0018664 42,878155 
13° SaV91 177533,36 14202,669 0,0018664 26,508429 
Jan/1992 477300 38184 0,0018474 70,542649 

Fevereiro 477300 36184 0,0011842 45,216347 
Margo 477300 38184 0,0009529 36.385534 

AbrIl 954600 76368 0,000787 60,101616 
Maio 1080607,2 88448,576 0,0006569 56,785476 

Junho 1168430 93474,4 0,0005426 50,722948 
Julho 2313950,4 185116,03 0,0004369 

1 0,00035i]66,305301
0,000284 

10,0002271_50,074693 
0,0001842 

80,871826 
Agosto 2327874 186229,92 

60,264755 Setembro 2652778,3 212222,26 
220544,78 Outubro 2756809,8 

Novembro 3530655,4 262452,43 52,01644 
Dezembro 3806337 304506,96 0,0001486 45,243645 
13° SaV92 3806337 304506,96 0,0001486 45,243645 
Jan/1993 6616340,9 529307,27 0,0001172 62,040105 

Fevereiro 9004217,8 720337,429,273E-05 66,796889 
Margo 13466819 1077345,5 7,371E-05 79,411137 

Abril 13466819 1077345,5 5,749E-05 61,936593 
Maio 61619243 4929539,4 4,468E-05 220,25182 

Junho 56985571 4558845,7 3,435E-05 156,59635 
Julho 37239869 2979189,5 2,635E-05 78,501644 

Agosto 44146,57 3531,7256 0,0197602 69,787745 
Setembro 77096,88 6167,7504 0,0146785 90,533509 

Outubro 96502,32 7720,1856 0,0107511 83,000796 
Novembro 120550,68 9644,0544 0,007896 76,149068 
Dezembro 180559,8 14444,784 83,373849 
13° SaV93 30004,56 2400,3648 Xii.tiMl 13,854666 

2322,6702 

MÊS/ANO 
BASE DE 
CALCULO VALOR 

COEFI- 
CENTE 

VALOR 
ATUAL 

Jan/1994 263900,16 21112,013 0,0040808 86,154113 
Fevereiro 343729,44 27498,355 0,0029178 80,234151 

Margo 433596,8 34687,744 0,002057 71,350955 
Abril 917707,63 73418,61 0,0014092 103,45575 
Maio 664220,27 53137,622 0,0009623 51,133271 

Junho 556,94 44,5552 1,8017777 80,278565 
Julho 552,61 44,2088 1,7155515 75,842471 

Agosto 579,03 46,3944 1,6797526 77,931113 
Setembro 599,5 47,96 1,6397573 78,642758 

Outubro 599,5 47,96 1,5989037 76,68342 
Novembro 689,43 55,1544 1,5535252 85,68375 
Dezembro 689,43 55,1544 1,5101374 83,290724 
13° Sa1/94 599,5 47,96 1,5101374 72,426191 
an/1996 689,43 55,1544 1,479058 81,576555 
Fevereiro 689,43 55,1544 1,4521482i,092364 

Março 689,43 55,1544 1,4195025 78,291809 
Abril 1215,79 97,2632 1,3719414 133,43941 
Maio 689,43 55,1544 1,3287941 73,288844 

Junho 689,43 55,1544 1,2915171 71,23285 
Julho 1562,7 125,016 1,2540157 156,77203 

Agostc 689,43 55,1544 1,222184 67,408823 
Setembro 689,43 55,1544 1,1989331 66,126433 

Outubro 689,43 55,1544 1,1794254 65,050498 
Novembro 68--e,43 55,1544 1,1626976 64,12789 
Dezembro 689,43 55,1544 1,1473235 63,279939 
13°SaV95 689,43 55,1544 1,1473235 63,279939 
Jan/1996 689,43 55,1544 1,1331299 62,4971 

Fevereiro 689,43 55,1544 1,1223275 61,9013 
Março 689,43 55,15441,1132666 61,401552 

Abril 689,43 55,1544 1,1059705 60,999141 
Maio 505,56 40,4448 1,0994967 44,468924 

2379,3426 



49 CALCULO FGTS - PARTE - RECOLHIMENTO 6SITO 

MeS/ANO 
DATA 
MOVIM. 

RECOLHI- 
MENTO 

COEFI- 
CIENTE 

VALOR 
ATUAL 

M/1991 25/07194 22,74 1,7155515 39,01164 
Junho 23/06194 18,82 1,8017777 33,904456 
Julho 25/05/94 25477,39 0,0009623 24,516383 

Agosto 25/04/44 25701,13 0,0014092 36,217004 
Setembro 25703/94 27237,84 0,002057 58,026875 

Outubro 25/02/94 16189,71 0,0029178 47,238142 
Novembro 25/01/94 9359,43 0,0040808 38,194056 
Dezembro 26/07/93 2039,43 0,02635 53,738981 
Jan11992 26/07/93 1757,21 0,02635 46,302484 

Fevereiro 26107/93 1412,56 0,02635 37,220956 
Março 0 0 0 

Abril 
0 

Junho 0 0 0 
Julho 0 0 0 

Agosto 0 0 0 
Setembro 0 O 0 

Outubro 0 0 0 
Novembro 0 0 0 
Dezembro 0 0 0 
Ja1/1993 0 0 0 

Fevereiro 0 O 0 
Março 0 0 0 

Abril 19/05/93 1077345,5 4,468E-05 48,135797 
Maio 25106/93 3210034,2 3,435E-05 110,26468 
Maio 14/07/93 929308,72 2,635E-05 24,487285 

Junho 30/07/93 2828051,4 2,635E-05 74,519153 
Julio 06/08/93 2979,18 0,0197602 58,869312 

Agosto 28/09/93 3531,72 0,0146785 51,840458 
Setembro 29/10/93 6167,75 0,0107511 66,310344 

Outubro 05/11/93 7720,10 0,007896 60,958232 
Novembro 23/12/93 9644,05 0,0057719 55,664492 
Dezembro 24701/94 14444,78 0,0040808 58,946403 

1022,3721 

MES/ANO 
DATA 
MOVIM 

RECOLHI- 
MENTO 

COEFI- 
CIENTE 

VALOR 
ATUAL 

an/1994 25/02/94 21112,01 0,0029178 61,600201 
Fevereiro 30/03/94 27498,35 0,002057 56,562731 

Margo 29/04/94 43415,7 0,0014092 61,179668 
Abril 18/05/94 64557,53 0,0009623 62,12242 
Maio 23/06/94 121633,4 0,0006552 79,693216 

Junho 21/07/94 44 55 1,7155515 76,427818 
Julho 25/08/94 44,2 1,6797526 74,245064 

Agosto 27/09/94 45,7 1,6397573 74,936906 
Setembro 0 0 0 

Ouhtbro 0 0 0 
Novembro 0 0 0 
Deze4nbro 0 0 0 
an/1996 O 0 0 
Fevereiro O 0 0 

Marc O 0 0 
Abril 0 0 0 
Maio O 0 O 

Junho 0 0 
Julho 07/06/96 141,64 1,0928315 154,78866 

Agosto 07/06/96 62,25 1,0928315 68,028761 
Setembro 07/06/96 59,37 1,0928315 64,881407 

Outubro 0 0 0 
Novembro 0 0 0 
Dezembro 0 0 0 

Jan/1996 o o 0 
Fevereiro 0 0 0 

Março 0 0 0 
Abril 0 0 0 
Maio 0 0 --ii" 

RECOLHIMENTO 

834,46685 



• 

51 CALCULO FGTS - PARTE - SAQUES 
COEFI- VALOR 

NS/ANO DATA SAQUE CIENTE ATUAL 

Agoi95 
Set/95 
Ago/96

30/08/95 225,69 1,1983305 270,45121 
1,1983305 40,89902 
1,0796994 117,07181 

428 422 
Obs.: OS VALORES REFERENTE AO SAQUE E CONSIDERADO ARENAS A PARTE 

QUE REPRESENTA A PARCELA DO RECOLHIMENTO/DEPOSITO. 

26/09/95 
21/08/96 

34,13 
108,43 

- • PAPTF - 

VALO R$ 4700,913 
1856,839 RECOLHIMENTO/DEPOSITO as 

SAQUES R$ 1 428.422 
TOTAL . R 415,652 
JUROS R$ 318.856 
FGTS A SER DEPWSITADO EM CONTA VINCULADA. R2734.518 

VALOR TOTAL R$ 1493,936 
68,2§42 PREVIDENCIA R$ 

IMPOSTO DE RENDA. R$ 58,48389 

VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE  R$ 1367,157_ 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE LIQUIDA CÃO E EA'PEDICÃO DE MANDADOS -  SLEM 

AUTOS N° 6272/97 

De ordem, determina-se a intimação do 
reclamante para manifestar-se sobre os 

cálculos apresentados peio Sr. Perito e, em 

caso de divergência, oferecer impugnação 

especificada na forma do art. 879, § 2°, da 

CL T, prazo de 10 (dez) dias, sendo que o 

seu silêncio será tido como anuência. Após 

a manifestação do reclamante ou o decurso 

do prazo assinalado, deverá o reclamado 

ser intimado nos mesmos termos. 

CuiabállT, 2/09/197 (3a feira) 

a Iv 
Ncidia Ra y el a Silva 
Chefe de Seção 

Edital n° ,9f. 
Expedido em asABs.r_ 

nieja &mango 
do Judiclario 
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NMR. SIEx : 6.272/97 PROCESSO : 5a JCJ/1.309/96 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 15/09/97 o 
Edital de Intimação Nr. 0057/97 da SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E 
EXPEDIÇÃO DE MANDADOS. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
10 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE 0 RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS 
CÁLCULOS APRESENTADOS PELO SR. PERITO E, EM CASO DE 
DIVERGÊNCIA, OFERECER ImpuGNAgko ESPECIFICADA NA FORMA 
DO ART 879, § 2°, DA CLT, PRAZO DE 10 DIAS, SENDO QUE 0 
SEU SILÊNCIO SERÁ TIDO COMO ANUÊNCIA. APÓS A 
MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE OU 0 DECURSO DE PRAZO 
ASSINALADO, DEVERÁ 0 RECLAMADO SER INTIMADO NOS MESMOS 
TERMOS. SALENTA-SE QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE NA SIEX. 

Em, 15 de outubro de 1997 (quarta-feira ). 

SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARDO GOMES 



NMR. SIEx : 6.272/97 PROCESSO : 5° JCJ/1.309/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 25/09/97 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimagdo Nr. 0057/97 da SEÇÃO 
LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS no prazo de 10 d*as . 

• Em, 15 de outubro de 1997 (quarta-feira ). 

SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARDO GOMES 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N°  601 4,2_/ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que a intimação ao 
re_64J-0 referente ao despacho de fl. ie.9 foi 

expedida em ,2 A /__,L)/'3+ , via EDITAL n° 
94-. 

Era o que tinha a certificar. 
Nada mais 

Cuiabá/MT, 72i  /10 /4 G3 -a feira) 

Man; 1/1? le0a Aden,. 

AtIallsta Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A REGIÃO 
srpio LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 5 OCJ/1.309/96 NMR. SIEX : 6.272/97 
RECLAMANTE : BNIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSS,
VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): OTHON JAIR DE BARROS - OAB: 4328/94 
ENDEREÇO : RUA =51210 DUQUE ESTRADA, 557 

ARAES 
CUIABA-MT 

Certifico aue, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverao ser devolvidos, 
impreterivelmente, ate o dia 15/11/97. 

Em, 05/11/97 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : Or'21(1 ,4") 

Se v 

FONE > 

PoZ 4v04
Uouttmx,

Auxhar Judiciaio 
BAIXA DE CARGA 

glmel 

Certifico que, nesta data, os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, /f/  17 

Servidor Responsável 

Marta fos

T. 

autos foram 



NmR. qTVX : 6.279/97 PWICPcqn : ga  JCJ/1.309/9 g

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Edital da SEÇ 
EXI=EDIT, DE 1,1ANDAT . 

1: 'ias, 

:0 
= 

:,• 

7cmar cigncia ic3eguin: : 

TNTTMR-SP 0 RECLAMADO PAPA MANTP7STAR-ÇP, SOPPY OS 

CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. PERITO E, EM CASO DE 
DIVERGENCIA, OFERECER IMPUGNACAO ESPECIFICADA NA FORMA 
DO ART. 879, PARAG. 2'. , DA CLT, PRAZO DE 
SENDO QUE 0 SEU SILiNCIO SERA TIDO COMO ANUÊNCIA. 

cie novembrc 1997 (gl.:inta-feira 

SEÇA0 LIQUIDAÇA0 E EXPEDIV,0 DE MAND;LOS 

Advogado (.c:) Intimado(S): 

OTHON JAIR DE BARROS 

nTAC 



N . SIEx : 6.272/97 PROCESSO : 5a JCJ/1.309/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

:p1r3u 

.lontLia no diti d= Tnt-intAfào Nr. 01:9/97
MANDADOS no 1-. azo de 10 . 

f;:fuLr.ta-fsira. 

7. `; DZ. r 10;T TrIt 

Intir c;S;: 

TI= JAIR DE 3ARROS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA°  DE LIOUIDAÇÃO E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

CuiahelviT, 01/12/97 (2 feira) 

N Raquel da Silva 
i/ka

Chefe de Seção 

Vistas, etc... 
A contadoria para atualizar os 
cálculos de fls. 134/138. 
Após, volvam-me os autos. 

C .abá/M 01f41'/97 

ce o 
do Trabalho Substituta 



SEX" - SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

PROCESSO N° 6-21 2 1----

AR-ALEAK:io N IONET ARIA --T . - 

PRINCIPAL EM .11 (k) (-1C't , 6
A-ruALEAÇA0 PARA '3. \I Si 1\‘.11 6424.f).H11) it
JUROS DE DE MORA (j:1,•6t,) e .2, 

TOTAL 1.6iti6 
, 

FGTS (k. Ui. aRpi.nerda,-) 'IMffik. 612 
).".41_ \I ' '31 • .N2011119 

.(x) al) litt&tsi___ illECIIIMI 

SEGURO DESEMPREGO , — 

?AS PROCES UAIS 9 
*MO,. 

iitti 9 tri .1, i 

tU: ss

tiimell Op 

qkIq 

HONORÁRIOS PERICIAIS , 

INSS A RECOLHER' 

hi VI EiÇ 6, zi, r - Vi----
LVIPOSTO DE RENDA 

' Lo 3a— 35 A_ 1,54 olA,s a 2) 
1 i 
,tituf 

Bri da Joy.- • Dernnruo 
Cbi—,IT/TZTI-9-97 Setor de cálculo 



Fia 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIOUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS Nig 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 17,12/97 (V feira) 

Nádid a -ague! da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos„ etc... 
Homologo os cálculos de fis. 134/138 e atualização de 
fixando o valor do. crédito exeqüendo bruto em R$ 1.612,53/e 
FGTS'a ser depositado em R$ 2.954,24/ valores atualizados 
em 31/12/97,/devendo ser observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no que tange as 
deduções e recolhimentos da contribuição previdenciciria e 
IRRF, se pertinente. 
Honorários periciais são arbitrados em R$ &C,00 . „ 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 24,47."-
Intime-se o exeqUente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Apos, remetam-se os autos à Seção de Citação, Penhora e 
Solução de Incidentes da SIEx. 

'uiabei 17/12'97 

artUkieTho 
Juiza do Trabalho Substituta 

Edital n°. SLEM  J Cs?) 

Exp:Ido em ) .9, / /  (.2" 

Para o/a(as) (V.1 

aconaó- • dos 6olatti 
Estagiária 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO OE CUIABÁ - MT. 

%JUNTADA 
cf. art. 162/Cik-
(Ili, 8.962/ 

/. 1./ Lawit r X

Zarci a (g,1014, 
4 tvaLzia 

Proc. 6.272/97 

ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA, nos autos do processo acima, qae contende 
com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, vem requere: à presença de V.Exa., dizer, para afinal requerer o seguinte: 

1. A regra do art. 655, do CPC é de que a penhora deve recair preferentemente 
sobre dinheiro. . 

2. 0 reclamado possui a seguinte conta corrente: 

Banco do Brasil S/A 
Agência- 3325 - 1 

C/C - 78.003 
Endereço : Av. Getulio Vargas, n° 1189, Goiabeiras, Cuiabá - MT. 

onde mantem numerário suficiente paga garantia do Juizo. 

De forma que é a presente para, na forma do artigo 655, I do CPC, seja 
ordenado ao senhor Oficial de Justiça que se dirija as agências bancárias acima indirmia e ali 
penhore numerário existentes na refferida conta corrente em valor suficiente para garantir a 
divida. 

P. p Deferimento 

Cuiabá, 09 de Janeiro de 1998 

BRAZIL BARBOZA 

Rua Galdin Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 /-24-844 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA IREIS, 441 EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTE 

MANEADD 000273 IRECLAMADCA 14/01.'98 

PROCESSO 5JCJ/1.309/96 
RECLAMANTE ENIO LEITE DE -,LIVEIRA 
RECLAMADO ''CDEMAT CIA DE DECENVOL. Du EST. DE MATO (iR SS; 

NMRSIEr W.: 6.272/97 

MANDADO DE CITAÇÃO,PENNORA E AVALIAÇÃO 

YINALIDADE: Cltar a pessoa flsica ou juridica abala para pagar no prazoli,:, 46 horas a quantia de 

1:.;•4.13H,2,4 , devida no processo conft,rme dcmonstrativo a seguir, ou g&rantir a execução. 

c:redito Bruto Exequents : R$ 1.612,53  
FGTS a Depositar RS 2.954.24 
Honoraria!: Advooaticios 

Holluracio::; CouLaL(.1is k$ 3e0, 
Hanorarios Insalubridede 
Custas R$ 24. 6 
TOTAL (era 31'12/77) • R$1.891,23 

'IRIS: Do credito do exequente acina discriminado, R$32,69 refere-se A parcela devida ao *SS e 
R$49.12 refere-se A parcela devida ao MP. 
vaicT total su7Aito A cnrrirAn ne dAra do parpmentr., conformk (Ai 8177/P1. 
0(A) executado(a) devera coaprovar noz autos, até 15 diaz após a quitação do dehitp, o 
r,,coitiutiento dos tributos acima menciona s. 
Mo sand° pago o débito ou garantida a exeougio, penborm-se op:walla-de o(m) bem(m) mmOlimirio(s) 
para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, madáante 
apresentaqAo desta A autoridade competeute, bem como a prcceder as diligencias necessárias em 
Aualguer dia ou hora (art. 770, parag. Unico, da CLT, e art. 172, S 1° e 20, do

E:Tedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendá ser 
entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA, 14 do jeneiku de 1998 

ORIGINALASSWIADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe tit &Vs 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
PRA9A. ALENCASTRO, S/N° 

CENTRO CUIABA - MT 

=VIM DA rernagiz 

t3CME DA PESSOA INTIMADA: 
11,G N° 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA DA nwrImAoo 
OF/CIAL DE JUSTIÇA: 

cry W.: 

ASSINATURA: 
DES: 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SECÃO CITAOÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

tIROCESSO : 5' JCJ/1.309/96 NMR.SIE2: 6.272/97 

EXECUTADO(A) :CODEMAT CIA DE DESENVOL. DC EST. DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que. nesta data L.Di jado carua ao Yaandado 

de CIT7AO, PENHORA E AVAL.,. n' 00373/98, ao SMJD. 

CUIABÁ/NT, 15 de janeiro de 1998 (quinta-feira ). 

Stahl 'Pere 
c Ida 

SECO CITAC ,PENNCRA,SOLUCAO INCIDENTES 



9Ex - SIST IN7rrGRAni: DE EXY.C1. 

si.".c.:0 í 11 4 i" Ni4v 440, 0 svn 

6; 44191 -noc 1 r sso - . 

I - o 

1/4.;eruiit i.sue ue •UC ti,..:z.einimo de 

_1997 a C:W. lan ro de 1998 nac huu‘e Llesta Se..;-etar'i;a,C os 

p7az0s proce5.5:tuns n)rant suspensode acordo cnm :11)-rtorn. I ¶•!:1'1)0101) - 

t,1497. datado de 20:1 I '97. 

Cuiabá, 07 de janeiro de 1998. 

Neuza Midon Aives da Cunha 
Assistente 



4.4••••••• . m.r C 

CERT •-• 

••• 

=1_1 L LjjL 

- 

4 TOMAR no 

Neuza Midari Alves da Ctinki 
Assistente 



••••••••• . 

1.)1• 1_.fr 

• 

1

• r 'elf 

Afidori gves da Cw2:':6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx — sEqko LIQuIlaiwko E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS,441 EDIF.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

mccEsso 11*.: 5aJCJ/1.309/96 
RECLAANTE _:ITE TE 

RECLAMADO IE E2:. 

N} SIE x W. : 6.272/97 

MANDADO DE CITAÇÃO, marmoRt E AVALIAÇÃO 

Ciar a pessoa f :a ou T;ridia abaio para pa(ja:: :.oras a 

, devida no prce:Lso conforme 7.emon5trativo a segair, -„;araT.tir a execuçao. 

Emequent : 

FGTZ 1-2 .:sLraL 

HuILL.L. 

Hcnorars,s Insalubridade 

Cuv:as R$ 24. 6 

TC.TAL em 31/E/97) : 

086: Do credito do exequente acima discriminado, R$32,69 refere-se a narceia devida ag tNSS 

:$4S, 12 refere-se A parcela devida ao IRRF. 

Valor total snieitr. a r.orrA,,Ao na data do ragAmontor ccnfcriv i. R177/ 1. 

0(A) executado (a) deverá suomprovar noz autoz, ate 15 diaz apó-..: a quitação do débl.to, 

racoinimento cos tributos acirra mencj_onacto!. 

Não sendo pago o debito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) ben(s) 
nacassirio(s) 

para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar' reforço policial, nidiante 

apresentação deste A autoridade coupetente, bem como a proceder as cli1ig6ncias necessiOias em 

Tualquer dia ou hora (art. 770, parag. Unico, da CLT, e art. 172, 5 1 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA, 14 de Jdneilu de 1998 

NADIA RAQUEL DA SILVA 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

PRAÇA ALENCASTRO, S/N° 

CENTRO 

SECRETAR:A DE EXECUÇÕES, deve,do ser 

CUIABÁ -MT 

— 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA FESSO).- ivw A: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇAO: I! 1.1%* 

DATA DA INTIMACAO Ci / ,0 /____ ASS  46,14*

nrTrrar. nr \\. , iWNNWN • 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23- REGI.A.0 

SECRETARIA INTEGRADA DE ENECI:OES - SIEN 

SEC.-10 DE LIQUIDA00 E EXPEDIC.V2, DE MANDADOS - snm 

Processo n': 6.272/97 
Mandado n': 373 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

retro mandado, ao CPA - CODFMA e sendo ai. deixei 

de proceder a penhora, tendo em vista que, esta no 

encontrou, assim como identificou, bens livres e desembaraçados 

para penhora 
Infonno a V. Exa que é do conhecimento desta 

Oficial de que os bens existentes, possuem significativas 

constrições judiciais ( penhoras), desta especializada, inclusive, 

realizadas por esta Oficial e demais colegas da seçao. 

Ressalte-se pot ultimo, que a Executada encontra-

se em fase de liquidaçdo. 
Ante o exposto, devolvo o mandado it origem no 

aguardo de novas determinações. 

CUIABÁ-MI, 22/01/98 

t TzA 

OFICIA JUSTIÇA AVALIADOR 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23" Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo N." 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 27 de janeiro de 1998 

Maria Estela Zana 
Diretora 

weron 

Vistos, etc 
Intime-se o exeqiiente para que se 

manifeste, em 10 dias, sobre a certidão do Sr. 

Oficial de Justiça. 
Cuiabá, 27 de janeiro de 1998. 

art,/ Alice Velho 
JuVa do Trabalho 



N . SIEX : 6.272/97 
PROCESSO : 5' JC3/1.309/426 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi putlicdo, no DIÁRIO 
DA JUSTIQA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no 
dia 13/02/98 o 

Edital de IntimaçlAo Nr. 0033/98 da SEÇÃO 

CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 

k'icam atraves do referido Editai intimado(s) o(s) 

dvogadbs(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

10 dias, provi:Jenoiar e/ou tomar 
clAncia do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE, EM 10 

DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE 
JUSTIÇA. 

Em, 28 de abril de 1998 (terça-feira 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(o) Intimado(S); 

BERARD° GOMES 

1/reNeuza Mao) ' Alves da Cunha 
Asideslo 



NMR. SIPA : 6.272/97 PROCESSO : 5 JCJ/1.309/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 25/02./98 expirou o prazo para 
que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimagao 

contida no Edital de Intimaq'ào Nr. 0033/98 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, -28 de abrii de 1998 (terça-feira 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(o) Intimado(S): 

BERARDO GOMES 

&Tetra lifidori da Cunha 
ANLAGSIG 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGLi0 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - Shiv 

SEC 40 DE C1TACiO, PENHORA E SOLUC4-0 DE IVCIDENTES - SCPtil 

Autos V.: 6272/97 

CONCLUSA 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

/7 
(.,uiahd - MT, 04(de Maio d 1.993 -(2' feira 

Fernatylii Bastos Martinho Junior 

/there de SeçAo - SCPS1 

Vistos, etc--

intime-se o(a) execitiente para, no prazo de 10 (dez) 

dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de 

direito para o efetivo prosseguimento da execução, sob pena de 

remessa dos autos ao arquivo proviseirio, pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá - MT, 04 de maio de 1.998. 

Vlaldimijk areado Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Edital n". SCPS1 
Expedido em 

o/a(as) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUgiO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/97 
RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL DO EST. DE MATO GROSSO 

VOLUMES : 01 
ADVOGADO (A): BERARD° GOMES - OAB: 03587/MT 

ENDEREÇO : R.GALDINO PIMENTEL,14,PALÁCIO DO COMERCIO, 
S.52/54 

CENTRO 
78000 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em 
referência 

foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 

devolvidos, impreterivelmente, ate o dia 
25/05/98. 

Em, 19/05/98 (__f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

MARCOS ROD 
Servidor R 

."\ 

FONE : 

AMORIM 
sável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 

devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, -2,0 /06  /cr:-

Servi Responsável 

autos foram 



Berardo Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

Jose Moreno Sanchez Junior 

Danielle Silva Castro 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

I 94 

4-7s/cq a IF) 

47.4 

- toes 

nag. 

Proc. SIEX 6272/97 
Seção de citação penhora e solução de incidentes 

tNIO LEITE DE OLIVEIRA, nos autos do processo acima que 

contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem a presença 

de V.Exa., dizer, para afinal requerer o seguinte: 

I. Possui o reclamado o seguinte imóvel: 

Conjuntos para escritório, n's. 11 e 12, localizados no l andar do edificio 

Pombo, na Rua augusta nos 2514 e 2516, em São Paulo/SP, registrados no 130

Serviço de Registro DE Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

Livro 2., matriculas 69083 e 69084, conforme comprovam os documentos 

anexo& 

sobre o qual requer r a a penhora. 

2. Em consequ i. seja expedido precatório a uma das congeneres da 

Justiça especializa Cidade de São Paulo/SP, para que ali se proceda a 

penhora e resp o e .stro bem como dos demais trâmites para perfeição da 

presente execução. 

Cuiabai d junho de 1998 

BERAR MES 
OAB/MT 

Rua G dino Pimentel 14, centro - Cuiabá/M'I' 

fones (065)624-2388/624-8449 



130 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

*„N RUA GENERAL JARDIM, 482 - 32 ANDAR - CONJUNTO 33- VILA BUAROUE - SAO PAULO - SP 

Oficio nQ1/45/\!;/97-LHE 

Senhora Diretora, 

São Paulo, 26 de agosto de 1997 

JUNT11911 
cf. art. 152 / CPC 
(lei 0 9 5 2 / 9 4) 

Cbá, g2/ / 9  7
Oeraando 23,,

Teicn"
(11711 I 100 

Judiciário 

, Atendendo a solicitação contida 

no Oficio ng()064/97, expedido nos Autos de Execução 

Trabalhista (Proc.4.666/97), no qual figuram, como 
exequente 

--------

LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS e como executada 
CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

encaminho a Vossa Senhoria, as c. -idOes solicitadas. 

Vossa Excelencia, prctestos de 

rtunidade, apresento a 

e consideração. 

a ci 
ANDERL ROSADA 

Oficia esig ado 

A Ilustrissima Senhora 

MARIA ESTELA ZANANDREA TIVERON 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 23Q REGIÃO 

Cuiabá - MT 



• I 

I1 3C)SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Nk 

RUA GENERAL JARDIM. am- V ANDAR. CONJUNTO 33- VILA SUAROUE - SAO PILO- SP 

NALDECT WANDERLFY ROSADA. Oficial designado go Decimo Tercej.ro Ser-

vido de Registro de Imóveis da '::(omarca da Capital do Estado de 3:4c,

Pablo, RepOblica Federativa do Rrasi . 

rERTTPIC( . 

a ned ido vernal de parte interesada que, revendo os livros di.ste 

Serviço Fedi . i d'gles v,erificou constar: que conforme transcrigIo 

número 44.314, feita As fl 205 do livro 7-AM-(0. em ..)E1 de janei-

ro de 1974, da escritura de venda e compra de 31 de dezembrO dr. 

1977, lavrada no 1P Tabelionato de Notas desta Capital. L. ."!.732. 

fls. 163. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

CODEMAT, adouiriu de Construtora Auiliar S/A. - pela quantia- de, 

CR$150.000 OU o conjunto ng 13. dc J.Ç. andar do Ed. f cio Pombo, 

RUA Augusta. nP 2516, no 34Q SUbdistrito - rgue:,..ra Cesar, COM 

area btii de th9,46m2, area comom de c-;.:::2:90m2. area toti4.1 de 

74,69R0m7. participando no terreno e demais coisas iomuns do edifi-

cio com Uma fra0r ideal de 1.2029% ou 10,3410m7: transcricIo ante-

rior n9 47.044. deste Reeistro. CERTIFICA, MAIS, que dos Ilencions-

dos livror- n:No consta gLe COMPANHIA DE OFTENVOLYTMETO Dn EsTAro DO 

HATF1 (..;PTIÇ5W1 - flODFMAT. tenha aiienado ou onerado a qu.41quer titulo. 

o imOvel descri +o na presente cca-tid3o, hem romo W4o constam 

trns de citaçi'.es nas açif,es reais ou pessoais reiparsecutórias. 

e ve,d -cpa) dA fe. Sc Paulo, 26 de agosto de • I997.-.-. 
:/ 

Z/ J
,1 

(Elisabeth Rech), e5crevence substituta. 

nrocedi as buscas, diaitei e a'conferi. 
....•••••• 

„<çiLi1C0 

GE WHIS
ELIZACETH RIECH 

bereriab Sabah& 

'IA 0 PAULO 



1- :JO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

NE+ RUA GENERAL JARDIM, 482- 3° ANDAR - CONJUNTO 33 - VILA SUAROUE- SÃO PAULO - SP 

WALDECI tkb4NDFRI FY Oficial designado do Owcj.mo Terceiro ser-

de Redistro de Imelveis ea ComarCa da. Ci?oitiAl do Fstado de 

Paulo, Red6Olica Federativa do Fira,:01 . 

FPP1TrICA. 

a pedido verbal de parte interessada clue, revendo os i .vro dtste 

Serviço Pred.ial . d ies verificou constar: que conforme transcrigIo 

número 44.315, feita as fls. 207 do livro EM 04 de janei-

ro de 1974, da escritura de venda e comora de 7..; de dezembro de 

1977. larada no 1g Tahelionato de Notas desta .anital. L. 17332. 

4-17s;. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ":STADO On MATO GROSSO - 

COPFMAT, .oidkJirin de Conetruora Aw,jliar pela duantia: 

CR$150.00.-1.00. o conjunto n9 14. do 19 ;andal- dn edifirlo Pomhn. 

RUA - P 

Area de 6F,2qm7, 

72.51. . no 71.4(72 - com 

de 

74,49225m2. narlicipando no terreno demais sas comuns do pdi -

facio iom ir c.:Zio ideal de .1.1290% lu tianscriy i an-

bz-'Lor nO 47.04Fi. deste Redistro. CERTIFICA, MAIS, oue dos menCio-

nados livros nn consta COMPAHHIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO Mi2a0 (-7RO5SO CODEMI4T, tenha alienado ou onerado a qualauer ti-

tulo, o imOv l riscrito na nreseni-e certiW4o. hem como no contam 

registros de citag. es nas a0.,ss reais ou oessoais reinersecut.5ris. 

r--rd:r F-4 d.4 to. C r Faulo. de alo=to d 1997,-,-. 

td1 4.1,1 

proTedi. ‘7.4s d:iditeitte a oToni,z,.r . . ". • • • • :
R r.q17;r3 

ez..7 

. i. '• 
• • • • ',lilt et 1,3 'In 

VAI t 1 



WALDECI WANDERLEY ROSADA, OFICIAL DESIGNA) V 13' 
SERVIÇO DE REGISTRO D4 IMÓVEIS DA COMARCA DAo; i • ITAL 
DO ESTADO DE MO PAULO, REPUBLICA FEDERA A DO 
BRASIL. 

-- CERTIFICA, 
ATENDENDO A PEDIDO VERBAL DE PARTE INTERESSADA QUE 
REVENDO O LIVRO 2- REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A SEU 
CARGO, DEIXE CONSTA A MATRICULA DO TEOR SEGUINTE: 

LIVRO N° 2 REGISTRO 
•GERAL 

matricula 

69083 

f iche 

r 
1 

139 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMPVEIS 
de Sao Paulo 

São Paulo, 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÔNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 11, do tipo Cl, 

localizado no 1° andar ou 4° pavimento do EDIFÍCIO POMBO, à Rua 

Augusta es 2.514 (loja) e 2.516 (entrada), nesta Capital, no 34° 

Subdistrito (Cerqueira Cesar), corn a area útil de 65,46m2, área comum de 

9,2380m2, area total de 74,6980m2, participando no terreno e nas coisas 

comuns do edifício, com uma fração ideal de 1,2025% ou 10,3410,0'. 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno com a área de 860,P0m2 , 

mais ou menos, descrito na instituição de condomínio registrada sob n° 

1.233 no livro 8-E, deste 13° Serviço de Registro de imóveis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, com sede no Estado do Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 44.312 do livro 3-AM-par, feita ern 

08 de janeiro de 1974. 

Contribuinte n° 

0 OFICIAL DESIGNADO 

CO- OrCS) 
anderley Rosada.-

R.1-69083. EM 17/FEVEREIRO/1997. Do auto dK penhora e avaliação 

lavrado em 24 de junho de 1996, em cumprimento ao mandado n° 273/96, 

extraído do processo n° 980/96, pela 76' Junta de Conciliação e Julgamento 

de São Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região da Justiça do 

Trabalho, em que figuram como exequente, LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS e 

executada, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, consta que o imóvel, avaliado em R$70.000,00, foi 
> (continua no verso) 



WALDECI WANDERLEY ROSADA, OFICIAL DESIGNA 13 
SERVIÇO DE REGISTRO D4 IMÓVEIS DA COMARCA DA ITA1 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, REPUBLICA FEDERA I A DO 
BRASIL. 

CERTIFICA 
ATENDENDO A PEDIDO VERBAL DE PARTE INTERESSADA QUE 
REVENDO O LIVRO 2- REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A SEU 
CARGO, DELIE CONSTA' A MATRICULA DO TEOR SEGUINTE: 

LIVRO N° 2 - REGISTRO 139 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
.GERAL de Sao Paulo 

matricula   r  ticha  r 69083 1 J São Paulo, 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÓNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 11, do tipo Cl, 

localizado no 1° andar ou 4 0 pavimento do EDIFÍCIO POMBO, ti Rua 

Augusta n°s 2.514 (loja) e 2.516 (entrada), nesta Capital, no 34° 

Subdistrito (Cerqueira Cesar), corn a área útil de 65,46m2, área comum de 

9,2380m2, área total de 74,6980m2, participando no terreno e nas coisas 

comuns do edifício, com urna fração ideal de 1,2025% ou 10,3410m2. O 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno corn a área de 860,00m2, 

mais ou menos, descrito na insttuic5o de condomínio registrada sob n° 

1.233 no livro 8-E, deste 13 0 Serviço de Registro de Imóveis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, corn sede no Estado ao Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 44.312 do livro 3-AM-par, feita em 

08 de janeiro de 1974. 

Contribuinte n° 

0 OFICIAL DESIGNADO 

OCC) 
anderley Rosada.-

R.1-69083. EM 17/FEVEREIRO/1997. Do auto d penhora e avaliação 

lavrado em 24 de junho de 1996, em cumprimento ao mandado n° 273/96, 

extraído do processo n° 980/96, pela 76° Junta de Conciliação e Julgamento 

de São Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da 2 Região da Justiça do 

Trabalho, em que figuram corno exequente, LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS e 

executada, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, consta que o imóvel, avaliado ern R $70.000,00, foi 

(continua no verso) 



matricula — 

r 69084 

6-+ 
WALDECI WAND ERLEY ROSADA, OFICIAL DESIGNA 
SERVIÇO DE REGISTRO DI IMÓVEIS DA COMARCA D APITA 
DO ESTADO DE SA-0 PAULO, REPUBLICA FEDE• VA .1.41C 
BRASIL. 

CERTIFIC 
ATENDENDO A PEDIDO VERBAL DE PARTE INTERESSADA QU 
REVENDO O LIVRO 2- REGISTRO GERAL - DO CARTÓRIO A SEC 
CARGO, DE CONS'TA A MATRICULA DO TEOR SEGUINTE: 

LIVRO N9 2 - REGISTRO 
GERAL 
(-- licha 

1 

139 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de Sao Paulo 

São Paulo, 17 de FEVEREIRO de 1997. 

UNIDADE AUTÔNOMA:- CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO N° 12, do tipo C2, 

localizado no 1° andar ou 4° pavimento do EDIFÍCIO POMBO, à Rua 

Augusta n's 2.514 (oja) e 2.516 (entrada), nesta Capital, no 34° 

Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a area útil de 65,28rn2, area comum de 

9,21225m2, Area total de 74,49225m, participando no terreno e nas coisas 

comuns do edifício, com uma fração ideal de 1,1990% ou 10,311m2. O. 

EDIFÍCIO POMBO acha-se construído em terreno com a área de 860,00m2 , 

mais ou menos, descrito na instituição de condomínio registrada sob n° 

1.233 no livro 8-E, deste 13° Serviço de Registro de Imóveis. 

PROPRIETÁRIA:- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, cctrn sede no Estado do Mato Grosso. 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição no 44.313 do livro 3-AM-fMpar, feita em 

08 de janeiro de 1974. 

Contribuinte n° 

O OFICIAL DESIGNADO 

--

R.1-69084. EM 17/FEVEREIRO/1997. t3o auto de penhora e avaliação 

lavrado em 24 de junho de 1996, ern cumprimento ao mandado n° 273/96, 

extraído do processo n° 980/96, pela 76° Junta de Conciliação e Julgamento 

de São Paulo, do Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região da Justiça do 

Trabalho, em que figuram como exequente, LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS e 

executada, CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, consta que o imóvel, avaliado ern R$70.000,00, foi 

(continua no verso) 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 

Secretaria Integrada de Execuções-SlEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n." 6272/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presences autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
3.97 Qg . (2n feira). 

Mareiff anoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Atualizem-se os cálculos. 
Expeça-se Carta Precatória à uma das JCJ's 

de São Paulo-SP, solicitando que proceda a penhora, 
avaliação e averbação e praceamento do imóvel ora 
indicado. 

CIA, 13.07.98. 

4/) 
VLALDI111 APA ECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 



Piani 

SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugÃo - SiEx 
Seção de Citação. Penhora e Soitigeoes de incidentes 

4ttsali7acJo dos CAkudos 

f 

Proc. n`' 
Recte: 
Ptpcdn. 

6272+97 
Ênio Leite de Oiiveira 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fis. segue os calcuios atualizados: 

Principal aft 146 31.'12.97 RS 1.612,53 

C . 1111 4./1 1,04469070 31.07 .96 R$ 1 084.60 

juros 1,07066667 31 07 98 R$ 1 80364 

jCrédito bruto  31 07 96 R$ 1.303,64 I 

Dedução: 
INSS trioutãvel = R$ 387,21 31.07.98 R$ F4,85 

Cr6.dito 11.07.P$ R$ 1.7687P 

9 CI istnez 9°,/c fl. 148 31.10.97 R$ 24,47 

C. Moneta ria 1,04489070 31.07.98 R$ 25,56 

Juror.; 1,07066667 O4 
•J I .1,./1 .OU fl$ A - 7 '3'1 

,s.“ 

Custas 

3 F.G.T.S a ser depositado em conta vinculada 

4 Hon. Periciais d ii.148 
C. Monetária 

1Perito

31 07 98 R$ 

17.12.97 

1,05026141 31.07.98 

31.07.98 

27,371

R$ 3.304,36 

R$ 

R$

R$ 

300,00 

315.08 

315,08 1 

Total geral 

Cuiabá, 15 de julho de 1.998 

31.07.98 R$ 5,460,46 

Pagina 1 



YUULK LAJUILIAK10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

CARTA PRECATÓRIA N'.: 000568 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/97 (5aJCJ-1.309/96) 

RECLAMANTE ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DEPRECANTE JUIZ(A) DO TRABALHO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES 

DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS JCJ'S DE SAO PAULO, SP 

CARTA PRECATÓRIA DE PENHORA,AVALIAÇÃO E PRACEAMENTO 

Ao Exmo. Sr. JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS JCJ'S DE SAO PAULO, SP, ou a quem 

estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer. 

0 Dr. VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA, Juiz da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, depreca a V. 

Exa, se digne, exarar, na presente, seu respeitável cumpra-se a fim de: 

FINALIDADE: Penhorar a avaliar o(s) bem(s) abaixo relacionado(s), ou outro(s) 

;ecessário(s) para integral satisfação do débito no valor de R$5.450,45 , 

Aializado em 31/07/98, bem como proceder a intimação da penhora e o praceamento 

do(s) bem(s). 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 

Imóveis descritos As fls. 162/167, cu-as copias seguem em anexo. 

LOCAL DO(S) BEM(NS): 

Edifício Pombo, Rua Augusta, 2.514 e 2.516, São Paulo, SP. 

Segue em anexo copia de fi. 169. 

CUIABA, 16 de Julho de 1998 

J7' ASSMADO 
ILALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

4liz(a) do Trabalho 

Codda 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECÁ° CITACiO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/97 
RECLAMANTE : tNIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): OTHON JAIR DE BARROS - OAB: 04328/MT 

ENDEREÇO : PALÁCIO PAIAGUiS - 

CPA 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 14/08/98. 

Em, 07/08/98 ( f.) 

ADVOGADO (A): 

DOCUMENTO : ( 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

F NE : 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 

esta Secretaria/Junta. 

Em, r41_k"  /  0 g c/S ( ,2 f.) 

Servidor Responsável 



• 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

04/09/99 
R.PROCAR 

DistribuigAo dDs F i. tcs m SAm Pauln - cApital 

11:20:C9 

11 1[111111 

PROTOCOLO DE DISTRIBUIÇA0 04/09/1999, 11:1932 Proc= 31=4/? 

n 

S 

Juizo Deprecate: 52 JCJ CUIABA MS CP 560/98 
NUmero do Processo na Origem: 6272/97 

Obilitql* *Vote». ' 

:4 '11V 

CODEMAT CIA OE DESENVOLVIMENTO ESTADO MAT 

Autor(a):: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 

JCj Deprecada: 
Endereqo 
Cidade 

272 JUNTA DE CONCILIAg40 E JULGAMENTO 
AV. RIO BRANCO, 285 - 22 ANDAR - CENTRO 
SAO PAULO 

Distribuigao EletrBnica - Mari-Ea Aparecida Costa 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIE:r 

SECÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 6.272 / 97 

CONCLusÃo 

Nesta data, faço concluEos aos presentes autos. ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabd - MT, 29 de se bro de 1.998 - (3' feira). 

Fernan astos Mar "nho Júnior 
efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, nova manifestação 

do eg. Juizo deprecado. 

Cuiabá MT, 29 çle sete e 1.998. 

rabalho Substituta 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 

Secretaria Integrada de Execuções - Ex 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 6272/97 

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os presente autos à 

MM a Juiza do Trabalho. 
Cuiabá, 21.01.99. a feira). 

f
kA 

fe. 
Márcio Manoel 

, Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Oficie-se ao MM. Juizo Deprecado, solicitando 

informações acerca do cumprimento da C.P. 
Cuiabá, 21.14,& 99. 

MAR A CE VELHO 

Juiza dk Trab ho Substituta 
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 1  i AGENCIA DE PCSTAGEM I BUREAU DE DEPOT : DO °DjEr° I P.°
I 

NONE oy RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / tiOIA- OU RAISON SZI.CIALE DU 

V\OAA1UX1 da Ogr 3 - C 3 -

AVIS C5( OBJETOS DESIINADOS AO 

El DE RECEBIMENTO / DE 

DE PAGAMENTO / DE PM 
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E
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E

N
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E
 

ENDEREÇO / ADRESSE 

120 

DATA POSTAGEM 1 DA 

%Tary ii....

CEP / COCE POSTAL CIDADE E UF / LOCAL7j ET PAYS 
., - 

•r..: •• . 

l '.° ."P '7Z.4:;•T..d.fl  6 A, )

NOIAE OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE ) NON OU RAISON SOCIALE DE I. EXPEDTTEUR 

0. (INV) Penhora e Sol Incidentes 

ID. ITT( 0 TRABALHO 

41i:  " Bianchi
- MT 

ENDEREÇO PARA DEY 

SARINA CIPRIANO BEZERRA 
do &dot de P 
(R10 Branco) - Substituto 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que constao, da Presente 
folha 01- , documental rumerados 
e rubriccdos. 

Cui3hd-iii,....Q.Ede...0.3 42. 19  '72.(C9. 

 Siikinge Cdsinilbn Leiva 
Ttasico Judiciárlo 



Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/MT. 

&C) 

PM 

( 

(.: 

C73 
(3 

Processo n°: 6.272/97 
SIEX 

JU-N TAD A 
cf. art. 162 / CPC 
(le. 8.952 / 9 

J. I 

Aorta e A,elazanon 
Aaallsta Judi 

ÊNIO LEITE DE OLIVEIRA, nos autos do processo acima, que contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DE SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem à presença de V.Exa, dizer, para afinal, requerer o seguinte: 

1. Recentemente o Governo do Estado veio a firmar com o BIRD contrato de empréstimo de U$ 45,000,000.00 ( quarenta e cinco milhões de dólares americanos), conforme é público e notório. 

2. Tal empréstimo servirá para pagamento dos débitos trabalhistas, dentre os quais aqueles constante no presente feito. 

3. De forma que é a presente para requerer de V.Exa., que ordene que a penhora recaia sobre este empréstimo, sendo citado, através de mandado o Sr. Governador do Estado de Mato Grosso bem como o Sr. Secretário de Fazenda do Estado de Mato Grosso, da penhora, bem como para que os mesmos se abstenham de utilizar tal numerário para qualquer outra finalidade que não o pagamento dos exequentes, sob pena de crime de desobediência. 

Cuiabá/MT, 25 de janeiro de 1999. 

Rua Galdino Pimentel, 14, 50 andar, salas 52/54, Centro, Cuiabá/Mi'. Fones: ( 065 ) 624-2388, 624-8449, 322-9140, fax. 322-1667 



FEDERATIVA DO BRASIL ,MPRENSA NACIONAL 

CXXXVI N9 243-E Brasília - DF, sexta-feira, 18 de dezembro de 1990 R$ 4,27 

 JIB 
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Nacional 

5RESSO NACIONAL 

iNAL, no exerckio de 
da prevista no artigo 

1997. que regulamenta 

Adenc,- los Congres-
trembr 1963, fios-
dezembro de 1982. e 

)97, f 'eciarada sua 

ilegal atribuiu ao Con-
enter a liquidaeSo e a 
congresso Nacional n.' 

Mesa do Congresso 
Ires: 
iteradamente se declara 
Instituto seja autor ou 
'Federal: , 
julga competente para 

. I da Unit() defende os 
! II; 

considerando que o Instituto, pot decislo da Receita Federal, 
goza de imunidade fiscal dada a sue natureza de tune público; 

considerando que a força de trabalho do Instituto de Pre- • - 
vidEncia dos Congressistas é formada exclusivansente por servidores 
da Cilmara dos Deputados e do Senado Federal, os gut* sempre 
continuaram percebendo sues remunerKeles par seus &gam de oil-
gem; 

considerando que • Comb** de Constituiglo de Justice e de 
Retizoo da Mom dos Deputador, em Farmer de 24 de auroral., de 
1990, de autoria do Deputado Federal Nelson Jubirn. atual Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, declarou o Instituto de Ptevidancia dos 
Congressistas como entidade mud/trim de cutter especial, de na-
tureza jurfdica de direito público; • ' . 

considerando decisão do erotism TVibunal Federal de Recursos 
que declare o Instituto de Frevidencia dos Congressistas como drgilo 
de natureza autarquica. destacando-st us votos do Ministro Evandro 
Guciros Leite e do *hurl Ministro do Supremo Mibunal Federal lose 
NEri da Silveira: . . • 

considerando a necessidade de se caracterizar 1 natureza 
juridic* do Instituto, tendo em vista as Wald*a que tem sure& a 

, 
respeita; ,

considerando z imposicio legal de liquidação do Matituto em 
01.02.99 e a conseq0ente necessidade de transferencia de seu pa-
trimanio imobiliário pars a Unifier, resolve: 

Art. .. Deciarar o Instituto de Previdtneia dos Congressistas 
coma "entidade auterquica. de caráter especial, de natureza juridica 
de direito priblico", nos termos de Parecer da Comissão de Cons-
tituição e Justia e de MAKIN daphisard de 24 de 
outubro di 1990. " • „ 

Art.2.• Este Ago entra em vigor. nt daterldiva publicar,Jo. 
' 

Congresso Nacional, em IS de &umbra de 1998 

Senador ANTONIO CARLOS MAOALIIÃES 
... Presidents 

Deputado FORTF.S 
Vloo-Preside.nte ' . , 

Senadora fl NIA MARISF! 
2' Vice-Presidente 

Deputado UHIRATAN AGUIAR •-• 
11 SecretAtio• 

Senador CARLOS, PA 
2' Sec 

Deputado 
•“3' 

Senadoit 

NAt:roak SER VEN1/1/70 
srp„isAprit.eNte . 

tos do Senado Federfl 
. . a, • • • 

Paco weber que o Smelt, Federal worm. e en. Milted° 
Callon Magarhaes, Presidente, aces woods do ad. de. item 211 
Regimento inferno, promulgo a seguinte 

Pr_soutoko 
N' 100. LW. 1948 

Anincira n Frrado de Mato airsio a Orrin 
temporariatnente o see limite * 
mento para que pima contour e perstar 
contragsrantia 6 (Tamil*" de crediur ester-
no, corn o aval da Unit°. junto ao Iistorre• 
Internseioodl pima Reextrettorçio e Desert-
volvimento - Bird, no valor equivaleme a 
IJS 45,000.000 00 (quarenta a :Arco mi• 
Drees de dólares norte-americanosk desti-
ned* a financier parcialmente rt Program* 
tie Retorma thy Fatale, de Mato Grooev 

O Senado Frckail rrsolve: 
...- Art. I" E o Patada de Mato Gross° autorizado, eta ferrous da 

ReseluglIn n' 69, de 1995, mm a revtacflo do Itesodaclef'd" n, 
MR, amber, du Salado Federal, a clever terapoterfireveree os limites 
de seu endividamento, pars que posse aonititar,prestar contra-
gtuardia e operação de credite esterno rant 41! !Onto lolernacirmal 
pars Reconstrução  e Desenvolvimento irtl:rio sake de VSS 
45,0110.0011 00 ("merits e titters milhhes de Mawr wow wteticti. 
nos), equivalentes a ItS de 217.300Asi lquatems • nato mahAra. do. 
rental e derettere roil e quinhentos waist. a precog de 31 de rosin fie 
1997 

Parigrato dnicti. A operação de 'THIN; etweritride nextr si 
ligo destina se a promover is equillis Rw-ssle flmottirn de UNvid,, 
rot we:merlin da execuclo dos porkors reill011,11tle.1 1 trgail 
Programa Reforma do Este& dc Mato 6rosia1:-.. 

I - Rerstruturacto da Forparr till fv.460.010 IV (via wi-
th/lee, grottrocenros e lerSe11/1 mil drilares moue irireeicarwor; 

II • Munkipalit31110 da Sanerevc US1 lit 7111.(id)no ok 
who Initiates. -teceritto a sinre mil dritares nark ielefiC1f10% 

IN • Program* de Aludernieacto e Treinatoeste di Aonti• 
ninitacio Direis US S 2.1110,000110 Idols milliets, otinientov e tira 

• toil dotares norle-atrwricanosy, 
IV ••• thildede tie firma( iamemo tin Protein' US S -710.1.ekttr° 

(setecentas 'e triple mil Minks norte.ameriesinat)i . • 
.• Cuhrrit (incienledleo tralsallvistr ergamento do t'ivrtidst-

,-• .1,tS,S 4010.41011110 (qualm drafts derkilaree'VKAW•110114friMitrit 
VI . • 'CeseslItIt .iindenfractrervirballIktit* Palt1“10;114 .* 

;14 • 
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vidas): US 5 4,f.t3C,000.00 (quatro milhões de &Rues notte-arneri-
canos); 

, 

VU - Codemat (indenizado traballdata e pagamento de di-
vides): USS 5,000,000.00 (deco milldies de dólares none-emetics-
nos); 

VIII - Divides Fiscais/Sociais: USS 5,000,000.00 (cinco mi-
lhões de Mares notte-americanos). 

Art, r É a Uniio autorizada. nos mottos da Resoluçfio n• 96, 
de 1989, restabelecida pela Resoluçao n* 17, de 1992, ambas do 
Senado Federal. • prestar garantis I operegito de crédito extern* de 
que irate o artigo anterior. 

Art. 3 A myriad° de crédito externo autos-Irada led as 
Seguintes características: 

1 - mutuirio: Estado de Mato Grosso: 
II - mutuante: Banco Internacional para ReconstruçSo e De-

senvolvtmento - Bird: < 
til - garantidor Repdblica Federative do Brasil; 
IV - contragarantidor Fated° de Mato Grosso, mediante a 

vinculaçio de cotas das trsauireancies constitucionals, previstas nos 
arts. 157 e 159 da Corot/Mk:So Federal. do Imposto mime areulado 
de Mercadorias e sobre Prestaello de Serviços ICMS e de adding 
decor-motes de financiamentos COM IMUION do Prograrna de De-
senvolvireento Industrial - Prodei; 

V - valor USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco milhões de 
dólares norte-amerkanos). equivaletlea a RS 48.217.500,00 (quarenta 
e oito milhões, duzentos adexessete mil it quinbentee reels) a peeve 
de 31 de main de 1997; 

VI - Juros: 
a) a partir' da data de cads destanbolso eel a data de de-

terminaçéo de tua incidirio June emu bem ea' Libor Wooded. 
acrescida de: 

1) 0,5% a.a.(cinco décimo, por cute so 
2) menos (ou alai.) • reagent media ponderadillura Fada 

período de juros. obelus (ou acima) das taxed loterbandrias ofertadas 
em Lend's-. ou de outras Maas de referéncia pare depdsitos de sell 
or:set, relativity aos empréstimos pendentes do Bird. ou ha parcelas 
do, mesmos alocacI"s pelo Banco mire proporcionar recursos a em-
préstimos cm rtmeda tinics ou parcelas dos mesmos por ele con-
cedidos e que incluam a quantia desembolsada pars o referido period(' 
de juros, expressa como uma percentagem mush 

b) is polar da data de determinaçéo da taxa até a tunortirado 
final do principal incidiria Isom pars cads, quantia desembolsada a 
uma tars firs baseada na Libor remestral, acrescida de: 

1) 0.5% a.a. (cinco décimos por cento an isso): 
2) metros (nu mais) a margem de moo aplkilvel I data de 

dcterminaçSo da taxa para o referido valor desembolsado. abaixo ;nu 
acima) dal Issas interbancirias ofertada* ern tondres ou ens contras 
taxas de refearicia pars deplisitos de sas meses relatives are em-
préstimos pendentes do Bird, ou is parcel= dos mesmos alocachts 
pelo Banco pen pmportionar feCtIrE01 a empréstimos em nmerla 

0! 4*,0144K, 
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:Inks no parecias dos mesmos nor ele conerslidos e que indium • 
quantia desembolsada pan o referido period° de }urns: 

3) margem de risco do Bird aplicivel na data de fittaclin da 
tars pars tal quantia desemboisada, express' coma time rettesimem 
anual; 

. VII - data de rieterrninaçlio da tars: significa pars coda valor 
desembolsado n primeiro dia do peril-win de jam, ortmeqtlente an 
período de jutas no qual o referido valor foi desembobento: 

VIII - "commitment fee': 0.75% s.s (setenta e cinco ref"-
tesimas por cento an ano) sc,ore ri said() Min desembobiado so fi• 
nanciamento: 

- destinacki dos maims: promover o coon/brio fiscal e 
linens-elm do Estado per Intermédio da eset-mlo de makers' do 
Programs de Reforms do Estado de Mato (irout% 

X - condições de pagamento: 
a) do principal: em demist' meets aemestrais. levels e 

consecutivas. em 15 de maio e 15 de novrinbro de cola um, veto 
cendo-se a primeira na 7' (setirrial data de pagamento de twee se-
guInte 11 data de determinado de tars pan a quantia desembo)uda 
a dltirna. na (décima oitava) data de pagamento legato* I due de 
deberminaçin da tare: 

ta) drys itimr semestralmente vein:ides. em 15 de maio. 11 
de novembro de cads am; 

c) da "commitment fee': semestralmente vencida, em  15 de 
mole e 15 de novembro de cads too; 

X1 - eaancia: umaimadarnente tres aios. 
Nag-ran tinier). As dates estipuladas Nora nessourneson gas. 

.derio set promsgadas pre mantes courelado corn a efittivit data de 
celebeado do castrate. 

Art. 4' A admired(' onsieedida Paf eve Reantesdn &yea 
see exercidn no prazo de quirshentos e quastaus dins. • resume At risa 
publicacio. 

Art. 5' Este Resoluclio entra ern vigor m &M.& sm pas-
biked°. 

Senado Federal, em 17 dir 4me:4m de 1991 
Senador ANIONIC./ CARLOS SAAGAIJIAIFS 

N-siik-nte 

Falo saber que' a Sentvlo Fear-gal mernair, e re. Antonia 
Carlos Massthier. Presiricnte. nra letirwec do at, 48, Rem 28 do 
Regimento Intern°. promulgo a reprint, 

RP.S01.1.4.:Af ) 
In, or II9It 

Ammirs o Moor' ipso do Rio de larortro 
emitir. nu-Monte Metter pdbliras. I Rsrsa ri-
cana-fitas tin lesoons nIts Minds-Spin do Rio 
de Janeiro - lflM Rio, desmatias air giro 
de sun ill% ;.t tmwilniliírta encível so lei 
rociro tcmertre rir 1090 

O Senado federal resolve-
Art 1" I o Munn:spin do Rio if Janeiro autositaél, one 

fermi da Resak-fiti n" 78, tk 1005, <In Senado Federal. a emit°.
Ulm rinaweiias do Tesouro do tdimicipio do Pits de Janeiro • 
1.1111 Rio. destinadas ao gim de via &snit tonbiliiiia senclvel nn 
primeiro semestrr de 1999. 

Art. 2' A enitss5o deveu l ser esereids ems %minors 

I • quantirladc: set definitla na data de reignite dos Redo( A 

servo refinanciadas. Ill .12 Resofecto 
78. de I o911. Sconliti federal, (kiln/ids a parcels iSr fr-seass de 11 
lcinco riar remit, vela spin:140o do disproto on att. II, itircím II da 
mesma Rest ittiç 

II marlalidade- naminativa lainsferfrel: 
III tentlimentol. ;runt 3,1 ntis Lettmx tirtanceirma do Tescanni 

- CfiallaS pc-lu 13ecreio•Lei 2.171". dc 7.5rir noveuhro dc
198%, 

IV • praso: aid cinco anon; 
V . valor nominal: RS trio Min trail Silk e RS 10110(5) 

(um mil teals) • • - 
VI - características tiro titular; a verem vuharifidelou'.11', 

ernittdr• 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo N.° 6272/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 29 de janeir de 1999 

Maria Estela Zan 
Dir P.' 'a SI 

Vistos, etc. 
Postula o exeqiiente, na petição retro, a penhora de suposto crédito da executada junto ao 
Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com 
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 
Todavia, não há elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o 
exeqUente pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 
A Resolução do Senado Federal no 109, de 17 de dezembro de 1998 tão somente autoriza 
o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos, "autoriza o Estado de Mato Grosso 
a elevar temporariamente o seu limite de endividamento para que possa contratar e 
prestar contragarantia à operação de crédito externo, com o aval da União, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente 
a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) destinada 
a firtanciar parcialmente o Programa de reforma do estado de Mato Grosso." 
A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dui 
origem ao credito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, 
ainda, concedido, no seu art. 4°, prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo 
Governo do Estado. 
Considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do 
contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela a penhora requerida, por falta de 
objeto. Indefiro por ora. 
Intime-se o quente. 

ix.srcin 

Cuiabá 2 e janeiro de 1999. 

Mart 1 e Iho 
Jul do Trab ho Substituta 

Edital n°. SCPS1  ,-?—/

Expedido etr.042 / Z_ Ln„ 

Plra o/a(n.$) , 

Paulo Sergio GliifialiéeSitti de Costly 

Tlfemios.luttcle2 

or. F 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 PROCESSO : 5a JCJ/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicadc, no que circulou no dia 

12/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da 

SEÇÃO CITKAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

• advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A PENHORA DE 

SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, NÃO HÁ ELEMENTOS NOS 

AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 

EXEQUENTE PRETENDE VER PENHORADO, CONDIÇÃO 

INDISPENSÁVEL A 'TAL MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO. A 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 

DE 1998 TÃO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 

FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 

ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, 

AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 

TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 

POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA À OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 

VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 

MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 

FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. A RESOLUÇÃO SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 

NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ ORIGEM AO 

CRÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 

PARÁMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 

ART.4°, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 

AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 

NÃO DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 

ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 

INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA REQUERIDA, POR FALTA DE 

OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 EXEQÜENTE. 



Em, 5 de março de 1999 (sexta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARD() GCMES 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 
PROCESSO : 5' JCJ/1.309/1.996 

42-

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nt. 0037/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 5 de março de 1.999 (sexta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S)

BERARDO GOMES 

I 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23° Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEN 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n." 6272/97 

CONCLUSÃO 

sesta data, lap) conclusos os 
autos ao MAT _Pk 

Cuiabá, 18 de marTo de 1999(quinta-je. ira). 

Edilson Ferreira Guimaries 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando princípio basilar desta 
Justiça Especialinda, determino a inclusão da 
presente 
tentativa 
07.04.99 

ação na pauta de audiência para 
conciliatória, a ser rea1i7ada no dia 
As 14:10 horas. 

Intimem-se as partes, via postal. 
Cuiabá, 18 de 

illiam Guilhe 
Juiz do Tra 

arço de 1999. 

Crati:A/G-,
Correia Ribeiro , 
o Substituto 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regicio 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 1 ')\-

CERTIDA0 

presentes autos foram retirados de pauta. 
CERTIFICO, que OS 

Cuiabá, / 

SOLA NGE CA RILLON LEIVA 
Técnic Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 6.272/1997 

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT. 14/04/99 (4" feira) 

Paulo Sérgio . L. de Castro 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Oficie-se novamente, ao MM. Juizo Deprecado, 
solicitando informações acerca do cumprimento da 
C.P., salientando-se tal fato. 

Cuiabá-MT, 14/04/1. 

William Guilher orreia Ribeiro 
Juiz do Trabalho Substituto 
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N . SIEx : 6.2/2/1.997 PROCESSO : 5' JCJ/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 23/07/1999 o 

Edital de Intimação • Nr. 0134/1.999 da SEÇÃO 

CITAQAO,FEAHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

I. 0 EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE 

FL. 19 DA CP ORA DEVOLVIDA. 

Em, 30 de agosto de 1999 (segunda-feira). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

BERARD() GOMES 



NMR. SIEx : 6.272/1.997 
PROCESSO : 5' JCJ/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 30/07/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

• contida no Edital de Intimação Nr. 0134/1.999 da sEgAo 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES nc prazo de 05 dias . 

Em, 30 de agosto de 1.999 (segunda-feira). 

SEC-AO CLTACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimaao(S : 

BERARD() GOMES , 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPS 

Autos e: (100Q-7- f4-

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, _.21 / 0 9 /99 - ( 3 a feira). 

¡Marla '/is 'Reis .Aoscateiti 
Asslatonts 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqõente, para que, em 15 (quinze) dias, 

requeira o que entender de direito para prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão da mesma por 01 (um) ano, 
conforme dispõe o art.40 da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe 
sobre a existência de um livro trazendo o inventário dos bens da 
executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 
Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta 
Secretaria, e caso queira cópias reprogrificas do mesmo, fie* 
desde já advertido que deverá arcar com o custo, a fim de gee 
tal reprodução 'seja feita no estabelecimento localizado neste 
fliro, eis que não será autorizada a retirada em carga de tal 
documento. 

Cuiabá,  o2 1 / Ocl /99. 

JL IANO RO IR(A1211ELLO 
Juiz ao Tra 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÁO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÁO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 6.272/1.997 
RECLAMANTE : ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
VOLUMES 
ADVOGADO(A): 
ENDEREÇO : 

19 I 

01 
BERARDO GOMES - OAB: 00358/MT 
RUA GALD. PIMENTEL,14,PALÁCIO DO COMERCIO7SL.52/54 
CENTRO 
78005-020 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (15) dia(s) pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, ate o dia 13/10/1999. 

Em, 27/09/1999 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

/1 

MARCOS R GUE IM 

Servi4r esp nsavel 

BAIXA DE CARGA 

FONE :  3 L -qa

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

- 
Em, (20/u 9   f . ) 

Servidor 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Jose Moreno Sanches Junior 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 

Adingados. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

A
r •

) nrt, - 

0 -1 1 
(Tr:. 

etqcp,„:4:, 

Processo SIEX 6272/97 SCPSI 

tNIO LEITE DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos 
do processo acima, que contendem corn a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vein, 
perante a Douta Junta, a propósito do .r. despacho de fls. 190, requerer a 
citaçao do Sr. Presidente da METAMAT, Sr. Carmindo Francisco Ferreira, 
com endereço na Avenida Jurumirin, número 2970, Bairro Planalto, em 
Cuiabá/MT, ou quem na presidência daquele &go estiver, da penhora 
realizada, c rme carta precatória existentes nos autos, nomeando-o 
depositário, o prosseguimento dos demais atos expropriatórios. 

II 

Term i)que, pede deferimento. 

Cuia 29 de Setembro de 1999 

ornes 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

TR
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36
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09
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99
9/

16
:2
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SIEX 
SECA() DE CITAÇÃO PE NHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROC:6272/97 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
Exmo. Juiz do Trabalho. 

CuiabálNIT, 21 de outubro de 1999 (5'. Feira) 

Dami.ite Imeida Botelho 
Anatiaa Judiciário 

Vistos, etc... 

intime-se a executada acerca da penhora 
realizada, na pessoa indicada pelo exequente, 
devendo a mesma ser nomeada depositária do 
bem penhorado, conforme auto de fl. 17 da 
deprecata. 

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 1999. 

o 

Edital SCPSI 02°°? 

A ser expedido em 06 
Para ola(as) , 

, 
Luiz ce .0 S. Ferreira 
f !isiliVetue 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÁO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÁO 
INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. 

RECLAMANTE : 

RECLAMADO : 

VOLUMES 
ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

SIEX 6.272/1.997 

iNIO LEITE DE OLIVEIRA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

01 
BERARD() GOMES - OAB: 003587/MT 

RUA GALD. PIMENTEL,14,PALiCIO DO 
COMÉRCIO,SL.52/54

CENTRO 
78005-020 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram 

retirados em carga por (15) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, ate o dia 13/10/1999. 

Em, 27/09/1999 (_f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

MARCOS RoDRIGqE AMORIM 

Servidor Res onsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos •a 

esta Secretaria/Junta. 

Em, 769 /f /11 
1147Pdller

74*""acZn"n 
Servidor Responsável 

-7777MMUT-



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO. 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°6.272/97 

•-•,:Jeir. 1 .';',2./ 
8.9.52 /94) 

. Y's 
Sueiy 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, 
em Reclamatória Trabalhista que the move FNIO LEITE DE 
OLIVEIRA, vem a. presença de Vossa Excelência, tendo em vista ter sido 
intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS A EXECUÇÃO 
que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos relevantes 
motivos que a seguir expõe. 

Permanece incólume a irresignação da Embargante no 
particular já externado quando de sua impugnação aos cálculos elaborados 
pelo Embargado, fls. 121/123 dos autos. 

Impugnação que não veio a ser apreciada, e nem considerada 
quando da formulação dos cálculos cuja homologação foi prolatada por 
este provecto Juizo. 

Inquestionável o fato de que o juiz processante não é obrigado 
a acolher os laudos periciais, que nada mais são que peças informativas. 

Mas a questão que virá ser a exposta nesta ocasião, como já o 
fora antecipadamente, em duas oportunidades, contestação e impugnação a 
cálculos, precede o exame meramente técnico do laudo em apreço. 

TRT23/075980/23-11-1999/17:58/4 



Ocorre que parte significativa das verbas constantes do laudo 
de fls. 134/138 já foram pagas e as provas do pagamento estão juntadas no 
caderno processual. E ma's. Desde o primeiro momento que lhe fora 
facultado manifestar-se nesta ação a Embargante menciona tal fato e dele 
faz cabal demonstração, carreando provas inteiramente válidas e 
irretorquiveis. 

Ao contestar, em fls. 67, a ora Embargante argiiiu a quitação 
do 130 salário proporcional e das férias vencidas, juntando o recibos de 
pagamento, constituído pelo TRCT, o mesmo que se encontra colacionados 
As fls. 98. 

Deste e demais documentos o Autor teve vistas e sobre eles 
nada manifestou ou impugnou. 

Todavia, a respeitável sentença, laborando em evidente 
equivoco e ignorando tais circunstâncias, condenou a Reclamada ao 
pagamento das mesmas verbas. 

A injustiça de tal condenação é flagrante e o prejuízo 
demandada sera irreversível se não se considerar os princípios basilares de 
justiça e do direito no sentido de dar-se outro rumo a esta execução. 

Não se há de olvidar que, mesmo detectada a falha sentencial, 
contra ela só se poderia intentar um único ato: o Recurso Ordinário, meio 
jurídico hábil à desconstituição de injustigas como tais. Ocorre, nobre 
Julgador, que o recurso disponível não é gratuito, e o ônus não pôde ser 
suportado pela Embargante. 

Os embargos de declaração não se prestam ao intuito de 
reformar decisões, apenas esclarecer determinados pantos entre os quais 
não se incluem a decisão injusta. Assim, nada pôde a Embargante até a 
presente data, enquanto regozija-se o Embargado iníquo, a se enriquecer 
ilicitamente pelo recebimento duplo da mesma conta, cuja quitação fora 
devidamente apresentada a tempo e modo certos perante a prestação 
jurisdicional. 

Deve-se ter na seara trabalhista o ponto de equilíbrio que 
norteia a aplicação da justiça como no restante do todo, abstraindo-se, se 
necessário for, do principio menor, o da defesa do hiposuficiente. Pois a 
hiposuficiência é conceito relativo, sujeito a demonstração contrária, e não 
preceito absoluto. 

A aplicação da justiça de forma equAnime e imparcial, sim, é 
conceito absoluto. 



• "'s •••.. 

0 oficio de julgar demanda sapiência e serenidade. A questão 
do enriquecimento ilícito e do bis in idem é merecedora de repúdio pronto e 
rigoroso e não pode prosperar à luz do direito. 

O prejuízo à demandada, jã irreparável, pode ser menor do que 
aspira a concupiscência sem pejo. E o prejuízo ao Embargado é nulo, eis 
que jamais ocorreu as lesões aventadas Estivesse mais atento o Juizo 
quando da prolação sentencia!, e no mínimo haveria de condená-lo por 
litigincia de má-fé, manifesta e vergonhosa, devidamente postulada em 
sede contrestatória, haja vista a cabal consciência laboral de não the ser 
devido o que veio postular. 

Invocando os princípios maiores da justiça, máxime aqueles 
que coíbem o enriquecimento sem causa, e ainda, o da economia processual 
que ainda poderá ocorrer, e o direito do demandado de que a execução se 
processe do modo menos gravoso ao seu patrimônio, vem a Embargante 
requerer a exclusão na presente execução das verbas já inteiramente pagas 
ao obreiro quando da resilição contratual, ato que resgatará higidez e 
justiça à prestação jurisdicional que se processa. 

Ora, esses atos materializa.ntes da sentença ilíquida são a todo 
tempo revisíveis para a sua plena adequação ao decisu,m. 

Se as articulações produzidas encartaram-se aos autos de 
forma elucidativa dos aspectos circunstanciais componentes da liquidação e 
se prestaram cabalmente a demonstrar o desacerto em que incorreu o autor 
a tal ponto que venham orienta-lo à melhor tradução da demanda, nada 
obsta a que o digno magistrado não se limitasse a restringir o alcance da 
sua própria determinação da reapreciação daquela conta à mera 
manifestação explicativa, uma vez que fatalmente não teria esta sentido 
nenhum se não resultasse o suposto direito em absolutamente nenhuma 
lesão. 

e 

Injusto outro entendimento, que a prevalecer estaria 
contemplando indevidamente ao Embargante, mormente à luz dos 
permissivos legais que não atribuem a conta liquidatória aura de 
intocabilidade e defmitividade, a todo tempo revisiveis, portanto. 

Isto posto, são os presente Embargos do Devedor para requerer 
a essa digna junta que acolhendo-os por seus ponderosos fundamentos se 
digne determinar seja retificada a conta de liquidação para o fim se serem 
excluídas as verbas comprovadamente quitadas em que se funda a 
execução, como percucientemente abordado supra. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 22 de novembro de 1.999 



1°02) 
NMR. SIEx : 6.272/1.997 
PROCESSO : 5a VAR/1.309/1.996 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 12/11/1999 o 
Edital de Intimação Nr. 0202/1.999 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 05 
dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE A EXECUTADA ACERCA DA PENHORA REALIZADA, NA 
PESSOA INDICADA PELO EXEQUENTE, DEVENDO A MESMA SER 
NOMEADA DEPOSITARIA DO BEM PENHORADO, CONFORME AUTO DE 
FL. 17 DA DEPRECATA. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 23/11/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 
intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0202/1.999 
da sEao CITAÇÃO,FENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 
05 dias . 

• 
Advogado(s) Intimado(S): 

OTHON JAIR DE BARROS 

Em, 20 de janeiro de 2.000 (quinta-feira ). 

LUIS CARLOS DOS SANTOS FERREIRA 
SEgA0 CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
PROCESSO n°  / -1-

CERTIDÃO 

CERTIFICO que no dia 15 de novembro de 
1999, não houve expediênte nesta Secretaria devido ao feriado 
nacional, ficando, em conseqiiéncia, os prazos com inicio ou 
vencimento nesse dia, prorrogados para o próximo dia útil. Era o 
que :inha a certificar. 

Cuiabá - MT, LI),o /O 1 de 2.000 (  ,5"  feira) 

°WO 
Tania Maria de O. Lemos e Silva 

Analista Judiciário 

Cert-ral 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
PROCESSO n°  ,2 302_ /Q 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, conforme Ato de TRT SGP 
n. 127/99, no dia 22 de novembro de 1999, não houve expediênte 
nesta Secretaria em razão do falecimento do AIM Juiz Presisente 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Sinop-MT, Dr. Vlaldimi 
Aparecido Baptista, ficando, em conseqüência, os prazos com 
inicio ou vencimento nesse dia, prorrogados para o próximo dia 
útil. Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT:  JO /0 I  de 2.000 ( 5 a feira) 

Trr) 
Tania Maria de O. Lemos Silva 

Analista Judiciário 

Cert-ral 



Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região 
Secretaria Integrada dc Ixecuções - SI1A 

Seção de Citação, Penhora e Solução dc Incidentes 

\ inos n" 6272/97 

CON( :1,LS.1.0 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
NI NI Juiz do Trabalho. 

Cuiaba-Nfr, 20 de janeiro dc 2000. 

,ais Nlarina B;;P.-Drosghic 
"1 CCIIiC( J udiciario 

Vistos, etc. 

Deixo, por ora, de receber Os embargos à exeução 
as fls. 195/197, haja vista a, ausência de depósito do bem 
penhorado e intimação da penhora, devendo ser 

-cumprido o r. despacho exarado à fl. 193, por mandado. 

Após o aperfeiçoamento ) da penhora, remeta-se a 
CP à egrégia iCj deprecada solicitando a gentiliza de 
averbar a penhora no CRI competente. 

Após, vista ao exeqüente para manifestação acerca 
dos embargos, no prazo dc cinco dias. 

Cuiabá-M'l' 20 de janeiro de 2.000. 

("" 
Edital if.SCPSI 
A ser expedido em 
Para o/a‘ts) 

E,i ado Sr:\Rrrell'4 
tente / 



Aft. Aft 
'%a',
METAMAT 

r
Interessa do 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Car umbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

Número 

1283/2005 

ASSESSORIA JURIDICA 

Data 

SOLICITAÇÃO ( SEFAZ ) . 

Movimento 

Pr' 

odf
Orgão 

24/08/05 DIR. PRESIDENTE 

ica Data Orgão RObrica 

— Ajuntado lk

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



41 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5' VARA 
DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

v(1)zo' 
vy,tre ; Jo 

ki (/‘ 

o' 

Processo n° 01309.19996.005.23.00-4 
RECLAMANTE: ENIO LEITE DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência por seu procurador e advogado que a esta 

subscreve, expor para depois requerer: 

A EXECUTADA, retomando as negociações 
juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram 

FTCBA/072665.2005/25-08-2005/16:52/4 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

um Termo de Transação, determinando a forma de 
pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 
que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 
as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 
anexo), in verbis: 

"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, 6. conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 
acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depositados 
mensalmente na conta judicial, para pagamento das 
reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas, 
honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATORIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem 
determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



S 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo 
de Transação, enviando a Seção Judiciária do TRT, para que 
conforme as regras adotadas, providencie ao pagamento das 

custas processuais, dando por quitado e extinto a execução. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 
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ACOMPANHAMENTO DE PUBUCAÇÕES 

011864 

DJMT:  7.202  CIRC.: 23/08/05 

58 VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N 01309.1996.005.23.00-9 

RECLAMANTE Enio Leila de Oliveira 
RECLAN1A130 Companhia Matogrosmnac dc Mineracao - METAMAT 

ADVOGADO Othon Jae dc Barrom 
Inurne-sc a execumda para, no praso de 05 (cinco) dim. eferuar o recolhimento dm coats. proces•uass (RS 215,41 - fl. 333), sob as penal. da lei. 

Fone/Fax: 65 824-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 



bift 
METAMAT 

• COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

MEMORANDO N ° 051/05 Cuiabá, 23 de Agosto de 2005 

Da: Assessoria Jurídica 

Para: Diretor Presidente 

ASSUNTO: Solicitação (FAZ), (URGENTE)

Conforme Autos n°01309.1996.005.23.00-4, no qual figura 
como parte ENIO LEITE DE OLIVEIRA vem por meio deste 
solicitar a V.Sa., que autorize ao setor competente a liberação 
de verba no valor de R$ 215,41 (Duzentos e quinze reais e 
quarenta e um centavos), para pagamento de Custas 
Processuais as fls.333 do Processo acima citado. 
Atenciosamente, 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
Ass. Jurídica 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276 / Fax — 653-3200 
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VI" COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

PV TAMA !!" 

MEMORANDO N 0051/05 

Da: Assessoria Jurídica 

Para: Diretor Presidente 

Cuiabá, 23 de Agosto de 2005 

t rr.77

/ » cf)i) 

ASSUNTO: Solicitação (FAZ), (URGENTE) 

Conforme Autos n°01309.1996.005.23.00-4, no qual figura 
como parteXENIO LEITE DE OLIVEIRA vem por meio deste 
solicitar a V.Sa., que autorize ao setor competente a liberação 
de verba no valor de R$ 215,41 (Duzentos e quinze reais e 
quarenta e um centavos), para pagamento de Custas 
Processuais as fls.333 do Processo acima citado. 
Atenciosamente, 

Newton Ruiz d ta aa 
Ass. Jurídica 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276 / Fax — 653-3200 
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METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL No.PROCESSO 1283/05 24 DE AGOSTO 2005 

PARTE INTERESSADA 
ASSESSORIA JURIDICA 

ASSUNTO. 
SOLICITAÇÃO (FAZ ) . 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

fr /if A C/rr  'T 

it/C74 

- ustimaaaliarros 
Diretor Presidente 


